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DISPENSA N9

0000 1.202s03 17l0001-04 0104.01.202s-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

,LOCAÇÃO DE O1(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E
GARANTIR A MOBILIOADE DOs MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
BEBERIBE/CE.
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0âmara Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenalto I Beberibe/G
CEP.:62.811&000
CNPJ n. 73.525.198/0m1{9
E-Mail: contato@cmb€beíibe.ce.lov.bí

www.cmbeberibe.ce gov.br

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo ne 00001.20250317/0001-04. com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE Dos sANTos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto LocAÇÃo
DE OI(UM) VEiCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR A5 NECESSIDADES E GARANTIR A
MOBILIOADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA N" 12212023
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO Oe DEMANDA - DFD

N":2O25O57OOOI

I NFoRMAçÕES BÁstcAs Do REeu tstrANTE

Unidade req uisitante:
o] - 73.s2s.'r98/ooot -o9 (2o2s)

R6ponsá\€l pela demanda:
RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Cargo:

COORDENADOR DE PLANEJAMENTO

E-mait TebÍonê:

INFoRMAçôES soBRE o euE sE PRETENDE CoNTRATAR

1. Definição do objeto

LOCAÇÃO DE OI(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E CARANTIR A
MOBILIDAoE Dos MEMBRoS Do PoDER LECISLATIVo I.4UNIcIPAL DE BEBERIBE/CE.

Z lustificativ.â da contÍatação

JUsr FtcATrvA DA coNTRATAçÀo:

A câmara Municipal de Beberibe necessita de meios de transporte para garantir a mobiridade de seus
membros êm compromissos oficiais, facilitando a execução das atividad;s administrativês ê legislativas
de forma eficiente e oportuna.

Necessidôde da Locêção:

o Poder Legislativo Municipêl de BebeÍibe/cE, no cumprimento de suas funçôes constitucionais,
necêssita de um meio de transporte adequado para o deslocamento de seus vereadores e servidotes,
visando à otimizaçáo dâs atividades pârlamentares e à melhor preíação de serviços à comunidadê. A
locação de um veículo tipo popurar se apresenta como uma sorução eficaz e vantàlosa para suprir as
necessidades do Poder Legislativo Municipal.

coNcLUsÃo:

Diante do exposto, resta claro que a locação de ol (um) veiculo tipo popular se configura como uma
medtda necessária e vantajosa para o pode. Legislativo Municipalde Beberibe/cE, permitindo o
desenvolvimento eflciente das atividades parlamentêres, a otimizaçào dos recursos públicos e a melhor
pÍestação de servjços à comunidade.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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PORTARIA

celular
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3. Quantidade materiâiísêrviços a demandados

S.quêncbl hêm

I Loc/aÇÃô DE ol(uM) vEícuLo Ttpo populÁR

Câtáüogô: 1545724 , Entidadê

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenalto I Bebeíibe/Ct
CEP,:62.8t1G000
CNPJ n. 73.S25.198/0m1{9
E-Mail: ÍOüaEe§olslsribsls,rey&

Quantbade

0âmara líunlclpal de
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Unilade

Mêst2,o

Natuíeza dâ dêspese: 33903303

Espêcificaçáo: LocaçÂo De ot(uM) vEÍcuLo Ttpo popLÁR, poTÊNclA MÍNtMA t_o, coMBUSTtvEL
oAsoltNÁ,/ALcoor- ANo NÂo tNFERtoR 2019. AR coNDtctoNADo, 04 poRrAs, cApactDADÊ MÍN|MA DE 04
PAssAcEIRos. MANUTENçÁo PoR coNTA DA CoNÍRAÍADÀ coMaUsÍfuEL E MoToRIsTA PoR coNTA DA
CoNÍRATANÍE. paRA FtcÂR a DtspostçÁo DA cÀMAea , LtvRE oE eutLoMEMRAoEM. o vêícuto a seÍ locado
deverá atender às segúintes características: Tipo: popular Ano dê Fabíacaçào:2019 ou supêrior pôrtàs 4 Aí
condicionado DiÍeçào hidráulica Vidros êlétricos Íravas elétricâ

4. Ootação orÇamentáriâ

Projoto / Ativira.re

Olol.ol.O3l.O()o12(,ol - ManútênÉo des Ativilades L€gistatiyds

33903303 - LocaÇÃo DE MEtos DE TRANSpoRTE

5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

cpF

462.n3.663-s3

750350.493-53

Nomê

ÀUPIVAN ]UNIOR PAULO DE FRANçA

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DÂ COSTA

Membrô

Presidente

Mâúícula

01.o2.10'/2025

or 02.ro2o25

Função

Beberibê /CE,17 de março de 2025

RAIMUNDO N NATO RODRICUES DA, COSIA
Coordenador De Planejàmento

!
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Beberibe/CE, 17 de março de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

DiANtE dA NECCSS|dAdC dE LOCAçÃO DE OI.(UIVI) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DE BEBERIBE/CE., solicito que seja autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia
manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas com
vlstas à deflagração do procedimento de contratação pública, para atendimento da presente
requisição, conforme especificação a seguir:

SEQ DCScRGÀo QTD UI\I D

www.cmbeheribe.ce.gov.br

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNsÁvEL pELo DocuMEMÍo DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDA

Portaria designação N" portaria n. 01.02.010_2025

1 LocAçÀo DE or(uM) vEiculo lpo popuLAR. 12,00 Mês

locàção de 01(irm) veículo tjpo poplar, potêncrà minima l.o, combustrvel gasofina,/alcool, ano não inÍerioÍ 2019. arcondiclonado, 04 portàs, côpacidàde mínlma de 04 pàssageiros. mônutenção por ánta da contrâtâda. combustúeie Ãotoirsiupor conta_da contratante. para Écàí à disposiçào da câmara , livre dê quiiomentragem. o veículo a ser locãaó aereia 
"-t*íe,as segurntes cara(teílíKas: tipo: poPular ano de fabricaçáo: 2019 ou superior portas:4 ar cohdicionâdo direção hidráulicavidros elétricos travas elétÍ.à

www.cmbeberibe.ce, gor.br
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MEMORANDO INTERNO

Assunto: Solicitação de despesa



Câmara llunÍolpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planâlto I B€beribê/G
CEP.; 62.8t10-O00
CNPJ n. 73.525.ú8/0m1-09
E-Mail: contato@cmbeberibe.ce.pov.br

www.cmbeberibe.ce.gov.br

DESPACHO
PROCESSO ADMtIilSTRATIVO Ne OOOO1.20250317/OOO1-O4

Interessado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 17 de março de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo no 00001.20250317/0001-04.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 17 de março de 2025

Fra Rebouças Lima
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE

BIB]RIBT 5
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0âmara Ru. Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamênto
Planaho I Beberibe/G
CEP.:62.8tO-000
CNP, n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail : contato@cíüeberibê.ce.lov.k
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Pesquisa de preços N" 2O25O32OOOO1

Unidade responsável
73.52s.r98/OOOl-O9
Cámara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
2e8e63d b-9c9 a - 457 e -a5d2- e667ca37533d

Data da Finalização
ovo4r202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

ffi
Caso deseje validar os dados desta pesqujsâ, acesse o seguinte endereço:
http/I27.O.O.1:8OOO/validacoes/validar_pesquisafcodigo=2e8e63db-9c9 a- 15?e_a5d2-
e667ca37533d

| - oBJETO DACONTRATAçÃO

o objeto da presente contrãtaçâo é a LocAçÃo DE ot(uM) vEÍcuLo Tlpo poput.AR PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES E CARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBÚCE..

]UsTI FIcATIVA DA coNTRATAÇÃo:

A câmara Municipal de Beberibe necessita de meios de transporte para garantir a mobilidade de
seus membros em compromissos oficiais, facilitando a execução das atividades administrativas e
legislativas de forma eficiente e oportuna.

Necessidade da Locação:

o Poder Legislativo Municipal de Beberibe/cE, no cumprimento de suas funçôes constitucionais,
necessita de um meio de transporte adequãdo para o deslocamento de seus vereadores e
servidores, visando à otimização das atividades parlamentares e à melhor prestação de serviços à
comunidade. A locação de um veÍcuro tipo popular se apÍêsenta como uma sorução efiCaz e
vantajosa para suprir as necessidades do poder Legislativo Municipal.

CONCLUSÃO:

de ô

B[BI l @'

Nota Técnica

!
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Íâmara llunlclpal de Rua Antônio MeÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1{!,000
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Diante do cxposto, resta claro quê a locaçào de Ol (um) veículo tipo popular se configura como
uma medida nêcessária ê vantajosa para o poder Lêgislarivo 1.,íunicipal de Beberibe/CE,
permitindo o desênvolvimento eficientê das atividades parlamentares, a otimização dos rêcursos
públicos e a melhor prestação de serviços à comunidadê.

II - FONTES CONSULTADAS

Zl. Paíâmetros utilizados na definição do Vãlor estimado

Pard a definiçáo do valor estimado da contrâtação, foram ãplicados os seguintes parâmetros
conforme lN SEGE9ME n" 65202'l:

. Artigo f, lnciso ll: contratâçóes similares feitas pela Administração pública, em execução ou
concluÍdas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuiçâo dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

Oistribuiçáo dos Parâmetros Utilizados

Fontes Srmilares

A análise dos dados permite observar a importància de cada parâmetÍo na estimativa de preços,
oferecendo maior confiabilidade ao processo.

ZZ Prioridade nas consultas aos sistemas oficiais e contrataç&s públicas

Em conformidade com o ârtigo 5o, í', da tN SECES/ME n" 65/2c.21, a pesquisa de preços pÍiorizou
exclusivamente â consulta aos sistemas oficiais de prêços do governo e contrataÇôes públicês

B[BIRIBT
e+
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0âmara }luntctpal de Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I LotÊamento
Plânalto I Bebêribe/G
CEP.:62.8t1S000
CNPJ n. 73.525.198/0001{9
E-Mail: rlnlatq@soÊebnilg.sB,Í9r.ts

www.cmbeberibe.ce.gov.br

similaíes realizadas anterioÍmente. O Painel de Preços do governo e o banco de preços em saúde
fornecerâm valores dê referência confiáveis para serviços de manutençáo e substituição de peças,
consolidando uma base sólida de preços praticados no setor público.

Alem disso, a análise de contrataçóes semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparêção contextualizada dos valores prdticâdos recentemente. Dada a

êdequaçião dos dados encontrêdos nessâs fontes para o objeto dêsta contratação. optou-se por
não reâlizar pesquisa direta com fornecêdores, uma vez que os valorês obtidos são considerâdos
rêpresentativos e suficientemente êtualizâdos pâra a composição do preço estimado.

23. Consideração do mínimo de três cotações

Para garantir â precisâo e a confiabilidade na definiçáo do valor estimâdo, foram ênalisados preços
obtidos a partir de cotaçóes vélidas, em conformidade com as parâmetros deflnidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimênto busca garantir que o vâlor eslimado seja fundamentado
em informações consistentes, refletindo âs condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contÍatação públicâ.

Sempre que possÍvel, o projeto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordãgem promove uma
êmostragem robustâ, conferindo maior prêcisão âo valor estimado e âssêguràndo a

rêpresentatividâde do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a

fundamentação técnica do processo dê contratação, cumprindo os princÍpios de economicidâde e
dê eficiência.

Conforme definido no item 2.1 destâ Nota Técnicâ, âs cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a êxcluir preços inexequíveis, inconsistentês ou espeÍados êlêvados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base êm dâdos de qualidadê ê condições com a realidadê
mercadológica. Essa metodologiã também visa evitar distorçõês que possam comprometêr a

Íegularidade do pÍocesso licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão públicâ responsável, promovendo a

âplicação cÍiteriosa dos recursos públicos e garântindo que o prôcêsso licitatóÍio seja prorrogado
com o devido rigor técnico ê alinhamento às normas aplicáveis.

III . SÉRIE DE PREçOS COLETADOS

A tabelâ a seguir apresenta os preços coletados, discÍiminando as fontes ê evidenciando a

diversidade dos dados pâra uma visão abrangente do mercado.

BIBINIBI
q

ffi'

Item I - LOCAçÃO DE (R(UM) VEICITLOÍrPO POpt tÂr

locaçÀOoEO(uM)vEiCUrOllpopoplaR,pOrÊNcÂMrNlMAro.COMBUSTVErcasolLNl,./aLcool.aNONÃO|NFEROe2ol9,
AR coNDrcroNADo. 04 PoRras. capÀcrDADE MiNtMA oE 04 passacE eos MANUTENçÁo Poe coNla DA cot\TRÁTADA
CoMBUSTIVLL E MOTORTSTA pOR CONTA DA CONTRATANTE pARA FICAR A DlspOsçÁO DA CÁMARA LIVQE DE

QLI|LoMENIRAGEM. O veiculo a ser ôcàdo oeverá atênder às seguintês càÍectêííicas: Tipo: Populêr ano de Fabicãçáo 2ol9 Ôu

rLpêrioÍ ponas:4 Ar co.d cloôàdo Drreçào hidráu ica vid ros eletricos Íravâs êlêtrrcâ

QrrAxÍDADÉ r,l.O OE eer@6 O n^Elo llq c v. êgL ra§llr.Lr Fo re- rírc.o G3t

l2,oo Mê§ 4 316,90 6.9?% 4a2962 1863.42

pÉço onoloÊraPEÊs FOI'ÍIE OAÍ PeArKrOA 
'AlçO

12 CÂMARA MUN C]PAL DE PARAMOTI M2Acorroas 1glc'ln9zs 43OO,OO

D€útlFtcrçlÔ rcÍraccE@p ô '<tE4rO
A2$066 HEÍ1tstSON MIKSON t ESS S^NIOS Frêquvêl

www.cmbebeÍibe.cê.8ot .bÍ
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Distribuiçâo dos tratamentos de preços coletados

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

4.1.lustificatíva paÍa o uso de um único método

Para ê obtenção do preço estimado, foi âplicado exclusivâmênte o método de m&ia aritméticâ
êm toda a pêsquisâ. Esse método foi escolhido como o mais adequado pâra estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistênciâ das variaçóes entre

ôEto,EMpncs Fol\m

QJ xe'é IC:-CE

o€lítr|orcÀo aqElE(EoR

8'0996 ALIANCA LOCACOES E SERV COS LÍDA

óEÀqE}arr§ Fol{rE

PREFE]TURA MUNICIPAL DE SÂO LLIS OO CURU CoíTp.as IIunicipàis.CE

baxfftcr4Ào FqiccEúr

a77A59O CA O CONSTRUCOES E SERVIçOS Ê RELI' ME

óeclo,tsra!€A E»arÊ

pREFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍRAIQ Corno'as Municioais Ct

lotrntrÁçIo FírlcoEooE

a25l10j 
^Lr 

l^NCl r oc/cao l)t vFlcul os tlRFl

OAÍAPE ICIT)A PECçp

t4/o6Í2A?1 5.OOO.OC

qrssrraçro

ExequMei

o ÍapR^Ílc ôA PtEço

o1lo42a21 4.525,00

orssElcr4lo

Exequivê

o ÍapcaÍc^En peE@

271A312A21 4 36106

orss*tcrçÃô

t rêquMeL

100.0.ó

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Orl

Esta tabela reflete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotaçóes do setor privado, permitindo uma análise crítica ê comparativa dos
valores.

o gráfico âbaixo representa as classificações gerais dos preços coletâdos.

Erequivers



Rua Antônio Mario Ribeíro, s/n I Loteamento
Planalto I Bebeíibe/CE
CEP.:62.8tO-000
CNPJ n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: slllehef,obslrtilgsffgy&

os valores.

. Média aritmética: Optou-se pêlê média aritmética para assegurar um valor Íepresentativo e
equilibrado para todos os itens, dado que as cotaçôês apresentariim variêção modêrdda. A média
proporcionâ uma visão cêntralizada do mercado e êvita distorçóes causadas por valores
isoladêmêntê altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma cstimativâ
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de eficiênciê e
economicidade.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

0âmara üunlclpal de

B]BDRIB]
JO

4.516152

O preço estimado pard a contratãção é de R$ 5455€.,24 (cinquenta e quatro mí|, quinhentos e
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos).

Esse valor, resultado de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e asseguÍ:r que o processo licitatóaio seja fundamentado
em valoresjustos e íealistas.

Certifica-se, assim, que o preço estimado âtende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administraçáo, promovendo uma contratação pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

VI - IDENTIFICAçÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREçOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Leidiêne da Silva Lino, matrícula n" None

Beberibe, Ol de abril de 2025

l2,o

{Rlt

54.5s8.24

n$[Biru, r-ino
o2Za. ceseursa or rneços

Leidia
RESpoNsÁv€L

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE

www.cmbeberibe.ce.gov.br M-"-

5.1. Memória de cálculo

íI€M

I LocaçÀo D[ or(uft)vtÍculor Po PoPULAR.

5.2. Conclusão
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CÂMARA MuNlctPAL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREçO Ne 202503200001 | lP: 168.196.í07-í26

ObiETO: LOCAÇÀO DE 01(UM) VEICULO TIPO POPULAR PARA SUPRIB AS NECESSIDADÉS E GARANTIR A MOBILIDAOE DOS I\,IE[4BROS DO
PODER LEGISLÂTIVO MUNICIPAL DE BEBERIBBCÉ,

UNIDADEou^ltTto^DE

12,0

vAroa

4.476,81

VALOB TOTÁL

53.721,72

PFEçOS PFATICÁoOS:4

BEgERIAE CE, 1 DE ÂBEIL DE 2025

-lmm

t-eioiane a9Vtva t-ino
Responsável Pela PEsquisa D€ Preços

W.

ITEX

1 , LocaÇÀo DE or(uM) vEÍcuLo lpo popuLÂ8.

METODOLOGIÂ: lvédra

VALOR TOTAL: B$ 54.558,24 (cinquenla ê qu6lrc mil, quinhentos e cinquenla e oito reais e vinte e quatÍo centavos)
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CÂMARA MUNtctPÂL DE BEBERTBE

PESOUISA DE PREÇO Nr 202503200001 llP: Í 68.Í 96-107-'l26

DETALHAMENTO DOS ITENS

ITEM 1: LOCAÇÁO OE 01(UM) VEíCULO TIPO POPULAR

D.dor do ltlm :

DorcirÉo: LOCAçÃO DÉ (01) VE,CULO. T|PO POPULAF/PASSÉlO, ÂNO NO MINIMO 2015

Pr.ç! I Númüo dr conrpr.: CA-001.2021SES4

Lúnl.íplo: Sáo LuÍs do Curu / CE D.t
ENIId'd':. PREFEITUFIA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO CUFU PTíIC'd': O1IMNO24

unld.d.:MÊs Qutnlld'd':l

Dldo§ do caataht:
Núm.ro do c. rm.: CA-001.2021SESA lfod.llúd.: carona

cbra caçaô: S€íviços Comuns órCôo taapondval: -
Erú. 0.t hoÍ||olog.Éo: 07/0512021
I.dÚíIVO: PREFEITURA MUNICIPÂL OE SÀO LUíS OO CURU . CE

Vdo. hotiol,og.do do c.rtm.: R$ 259.600.00

oôl.ro: AoESÃo À AÍÂ oÉ âEGtsTRo oE pREÇos co+rÍR ÍÂÇÀo oE EMPBESA PARA REALtzAÇÃo oE LocAçÃo oE otvEFsos vEículos
oESTTNÀoos À AREÂ oA sAúoE MUNrcrpAL oE sÀo LUrs Do cuBU - cE

Oados do ainpanho :

l{úmlro do .mp.nho:0103003o 0.t do .mpdtho:01/03/2024

Tlpor Global ótgâo r..PonúY.l: -
Untd.d. Prol.6/Atlvrd.d.r 2.051 - Gor6rclamonto da SocÍêtaÍla Munlclpal d6
ofêi.ntlrl.: 00! - S€crslaÍia Munidpal dê Sâúds Sâúde ' SESA

Nstu]!z! da dôapôa!: 3.3.90.39.00 - OuirGg 9êN. cls terc. p€sso a jurÍdca Fontc ale trcÚr.o: Rscêilâ de lmposto e Trans- - Seudê

Ht.tórtcoi ooNÍRATAÇÃO OE EMPRÉSA pÂBÂ BEALTZ ÇÃO OE LOCAÇÀO DE D|VEÊSOS VEíCULOS OESÍ|NÂDOS À ATENDER AS OEMANOAS

OA SECRETÂRIÂ DE SAUDE DOMUNICIPÁT DE SÃO LUIS OO CURU . CE, CONFOBME CARONA CÂ.OOí.M21SESA

Dâdo! da lhlrld.ção :

l{ün ro d. lhuldrÇio:010400o9 D.L ú llq{ld.ção:01/04/2024

V.lor: RS LO5O.00 Sórr.: -
t{ot tbc.l:3581 TlPo: Sêíüço

W

C?f,Ct J

I L4l 7.068r'0m 1,97

R zlosoct l oo FooccEmi

caro coNsÍRUcoES E sEFvlços ErnEú ME

ÀORIE OÂ EIPBEIIA vttoi
R34.525.00

Dadoa .lo ltam :

Dêscdçôo: LocAÇÁo oE vECuLo rlPo PoPULAR sEM MoroRlsra - i

Pr.ço2 0.L Prtdc.d.: t 7/02025

Iur cÍplo: Ouiradá / CE Ou.ttld.d.: 12

Enlld.da: Càmara Municipal ds Ouixadá

Unld.d.: Màs

Oado! do ce ünô:
l{únrcio do cart.m.: 181 1.01.2024-PE unld.d. rcapontával: Câmera Municipal a,ê Ouixâdá

llod.!úd.: Prêgáo Elêtrónlco D.l! d. publlc.çio:21^ 1/m24

CLoslllcaçeo: S€tvlços comuns Oat da .b.nur.:06/12024
neolitÍo dâ oÍ€cô: SIM tlit dâ homologação: 17102 2025
ô,bÍá-à: Rãã ãi'ã'd,; ri;ço pers ruruÍa ê ovenrual locâÉo do t5 (quinzs) vslqrlos tipo popularss õâÍâ íicâr e drsposrÉo dos vereadorês do Pod€r legrslativo

M!nicipal do Oui€dá

cPfrciaPJ

a9,671.963!m1-06

ÂrzÁo soct ! Do rofiGcEDoR

CALCULO CEATO SERVICOS LTDA

Ê JOAO MILIT^O. 269 CENÍnO Caton!ó /CE 62.70G000

ENOEFEçO

R GONCALO SO^AES 21 0. CÊMÍÊO. Pârâ'noü / CE . CEP: 62.736'000

ENOEAEÇO

POBTE DA EtrPFESA v^lroâ

Bla.r9a.@
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PÉSOUISA DE PREçO Ne 202503200001 | lP: t68.196.107.126

Praço 3

llunlciplo: Ourxêré / CE

Oblato: Loaâcao de vsiculos dostinados alendêr as nêcêssidâdes do Poder
Legislativo Muncipal de Ouirêre/CE

D..cÍ19áo: LOCÂCAO DE VEICULO TIPO POPULÂR - MOTORISTA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATAN

Dala da auluaçãor l3 da Junho d€ 2024

ilodrlH.d.: Nâo se aplica Nq: ,306-01.2024-AD

SFP: Não

Lotê/ltêm:1

Adludlc!çào:
Homologrçâo: 14 de Junho de 2024

Llquldaçáo:

Fo.rlc: W.ltgje^QlLllr
Ou.ntidadai Í 2

Unld.d€: MES

0$07208000107

JxciPto

atzlo socr r oo FofirEcEmf,

ALIANCA LOCÂC'€S E SEAVEOS LTOA

El§EiEçO

FUA JOÁOUIM FODFIGUES CÁFNEIFO 32 LOJÁ 01

CNPJ

RS 5.m0 @

ÍELEFOI{ECEP

63860000

D.do3 do itêm I

DE'CTIçãO: SERVIÇO DE LOCAÇÀO DE Ot {UM) VEíCULO TIPO POPULAR i PASSEIO, SEM CONDUTOB
Pr.ço 4 Drt! pratlcrdr: 10/012025

llunlcípio: Paíamol / CE Ouantldad6: 12

Enlldada: Câmara Munlcrpal Ds Parâmoti

Unld.do: Mês

Oldoa do ceít re:
Nün Ío do c.árm.: 20250106002 cMP t nld.d6 r.rponúv.l: oÂMARA MUNlclPÂL DE PARAMoTI

f,odslld.d.: Dispênsâ Elêlrônica Dit da publlcrçio: 07/01/2025

ClssllílcsÉo: S€rviços coÍnuns DaL & ebeíut8: 10/01/2025

R.ol3lro d. Drlco: \ÀO 0.l! de homoloqEçào: '001 2025
obÉro: sF{vtcos DE . ocAÇÀo DE vEiculo. sEM coNouroq, DEsrNÂDo Â ÂTFNúFÉ Âs NFcFsstDÂDES oA CÂMARÂ MU\rcrpAl DF
PÂRAMOTI , GE

CPfrc{PJ

ao.23t .22ao001 -ê
a zlo aoq L oo FoariEcEDon

HERBESOIJ MIKSON LE§SÂ SANTOS

POFIE DÂ ETIPFESA

B§,1.300.00

ENOEFECO

GENERAI SÂMPAIO. l8!18- BELÁ VISÍA. Cdindó / CE.CEP:62 70+000

D!do! do ltaÍr :

DC!ê'IçáO: LOCAÇÃO VEíCULO TIPO ATITOMÓVEL POPULAR, 04 PORTAS,......
Preço 5 NúÍtêto dr c!mp6:2021.09.01.001

IunlcÍplo: Tíarír / CE Otta

ENIIdTdE:. PREFEITURÂ MUNICIPAL OE TBAIRI PTATIC'd': 2?|O3NO24

untdld€:MÊs ourrntldade:l

Dadoa rro callrina:
úmoro do cartams i 2021.09.01.001 (úalldtda: ConcoíÍência

Cht:ríicaQão: Serviçls Comuns óÍgão r6poô3ávê[ -
Ent6 Dtt homolog.ção: 07/0312022
l.do.rtlvo: PBEFEITURA MUNICIPÂL DE TPÁlRl - CE

Vrloí hornoloeldo do ceíLÍE: Ê$ 12.382.267,44

ObI.tO: REGISTFO DE PREÇOS VISANOO A FUÍUFA E EVENTUAL CONTRÁTAÇÀO OE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÀO DOS SERVIçOS DE
LocAÇÃo oE VEIcULoS,MÁoUINAs E EoUIPAMENToS PESADoS, PÂRA AÍENDER ÂS NECESSIOÂDES OA PREFEIÍURA MUNICIPAL OE TRAIRI,
JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E OEMÂIS UNIDADES ADMINISTRATIVÁS

Dadoa dormpanho :
Númoro do ômponho:01030172 Data do omponho: 01rc3/2024

Ípo: Global Ôrgão rÉPon3ával: -
t nldado Píoialo/^tlvldado: 2.031 - Funcionamenlo dâ Scr.Íctanâ dê Saúde
oíçamênúíl!: 001 - Fundo Municipal de Saúde Fonto al6 rscurso: Recêila dê lmposto e Trans. - Ssúde
NrluÍrur d. dsape3â: 3.3.90.39.00 - OutÍos seN. dê lcrc. pesso ajuídica

HIíóTICO: PRESTAçÀO DOS SEBVIçOS DE LOCÂÇÂO OE VEiCIJLOS, PAFÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE SÂÚDE, DESTE
vuNrcrPto, coNFoRME PROCESSO LTCTTATOAIO N. 2mt.Ô9.01.001.

Dedo. de llquld.Éo :

l{úmoÍo dr llquld!Çào: 27030229 08la ú llquld!ção: 27103/2024

V.lor: R$ 23.778.82 Sórb: -
Not! liictl:826 TlPo: s€rviço

y'
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEFIBE

PESOUISA OE PREçO Nr 202503200001 llP: 158.196.í07.t26

ENDEFEÇO

ffi'
cPf/crlPJ

28.452.925/0@1-92

nÂz^o 30crÂL oo foRraEcEmâ

ALTIANCE LOCACAO DE VEICÚLOS €IREI-]

PORIE OÀ ETFEESA vltoB

Ri4.36r.06

8ÂÊaO oE SÍuoaFÍ 2360 JOAOIJIM TAVOBA Fo.lâb2a / CE. 60120002
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERISE

PESOUISA DE PREÇO Ne 20250320000'l I lP: í68-í96.107.126

JUSTTFTCATTVA DA PESQUTSA DE PREÇOS

Certifico que as pesquisas de preços íoram realizadas coníorme as normas êstabêlecidas pela lnstruçáo
Normativa SEGES /ME Nc 65, de 7 de julho de 2021, que dispoe sobre o procedimento administrativo para a realizaçáo de
pesquisa de preços para a aquisiçáo de bens e contralação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou

Município de Beberibe / CE.

Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue intormações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Prêços
que intêgÍa êsse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiane da Silva Lino, Matricula ne , como o agente Íesponsável pela

cotaçáo;

ll - A pesquisa de preço Íoi realizada consideÍando os parâmetros disposlos no arl. 50, § l a, da lnsÍução
vNormativa SEGES /ME Nc 65, de 7 de julho de 2021. empregados de forma combinada: priorilariamente, foram consullados

os preÇos atÍavés do sítio "precodereÍerencia.m2atecnologia.com.bf', uma Íerramenla informalizada, cuja pesquisa baseia-

se em resultados de licitaÇÕes adiudicadas e/ou homologadas realizadas pela administÍaçâo pública o que contempla os

parâmelros dos incisos le ll do art. 5q da lN nr 65/202'l (pesquisa de compras públicas dos Municípaos do Estado do Cêará,

Governo do Eslado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em conlíalações públicas similares).

Considerando o Art.6.e dessa lN n.q 65/2021 foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado por itêm, a

médios dos valores obtidos na pesquisa de preços.

Leidlane Sllva Lino
Responsável Pe Pesquisa De Preços

Beberibe / CE, 1 de Abril de 2025

W'
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cÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA OE PREÇO Nr 202503200001 llP: í68.í96-107.126 W:
DA ANALTSE CFiTTCA DOS PREÇOS PESOUTSAOOS

Declaramos que Íoi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se queos valores coletados não
apresentaram variaçáo signiÍicativa, nào apresenlando preços excessivamênte elevados ou inexequíveis quândo
compaÍados com os valoÍes málios dos demais pÍeços. Assim, buscou-se, estabeleceÍ um preço dê reíerência condizenle
com o praticado no mêrcado.

Bêberibe / cE, 1 de Abrit de 2025

Leidiane Lino
Responsávêl Pela uisa De Preços
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cÂi,ARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Ne 20250320«)01 llP: 168.196.107.126

coNsolrDAçÃo oA PESQUTSA

Apresentamos a consolidação dos dados da pesquisa de preços realizada pela Câmara Municipal de Beberibe.

W.

Bêquistções a que se splicam

20ã0320000r

N! PESOUISA oAT^ DE ,CtO

20t0312025

o^tÂ oE nNALE^ÇAO

41104 2025

v lJoF . Í§

n§ 54.558.24

Carsclerização das lontes consulladas. Aquisiçóes e contralaç:oes similares de oulros entes públicos

oêrcflçlo

ICE.cE

PHCEIIÍUAL

m,09a

40,0!Á

ldentilicâção do agontê responsávêl pêla pqiquisâ

BESPOI.ISÁVEL PELÂ PESOUISÂ OE PFEÇOS

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos métodos mais comuns para deíinir píeços de rererência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco ilens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no Acórdão n.e
3068/2010-Plânário, aÍirmou que "o preço de mercado á mais bem representado pela média ou mêdiana uma vsz que
constiluem m€didas d9 tondência centíal e, dsssa forma, Íepresentam de uma íorma mais robusta os proços pralicados no
mercado".

DBCfiÇ^O

Loc^ÇÁo DE ol(uM) vEicuLo Ítpo Popur F.

v Loa

E 54.558.?.

FOaaÍE

P.açd puãÉo3 p..úc.ôrs.

Beberibe / CE, 1 de Abril de 2025

LEID SILVA LINO
Besponsá Pesquisa De Preços

llétodo mslâmótlco utlllzâdo na pê6qulsa

Máriã Global



Câmara llunlclpal0e

BTBDRIB]
Rua Antônio Mario Ribeiío, s/n I Loteamenlo
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1G00O
CNPJ n. 73.525.198/0m1-(D
E-Mail: contetoOc116êbêíibe-ce.rcv.br

Ja

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE 

'UNTADA 
DAS COTAçÔES DE PREçO

Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual,
e por ordem da Autoridade Competente, Íaço juntada aos autos do processo administrativo na
00001.20250317 10001-04, das cotações de preço.

p
RESPON PELA ABERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 12212023

ffi

www.cmbeberibe.ce. gotr.br

a

-c§



[âmara lÍuntolpal üe Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | [oteamento
Planatto I BebeÍibe/G
CEP,;62.86000
CNP, n. 73.525.198/001-09
E-Mail: rcolalq@§EhshsÍibÊJsJeltlE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

,usrrFrcATrvA
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne 00001.20250317/OOO1-04

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo
administrativo ns 00001.20250317/0001-04, cuja natureza exige agilidade e
eficiência. Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princípios da
eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questâo, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade
operacional respalda a racionalizaçáo de procedimentos, como a dispensa do
ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Não Utalização do ETP

A Lei nq M.13312021-, no art. 72, inciso l, estabelece que o processo de
contratação direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve
ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se Íor o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,
a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa
de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

O art. 18, § 3s, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em
contrataçôes de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de
documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.
Maria sylvia Di Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilização
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se
aos princípios da economicidade e eficiência.

J1
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www.cmbeberibe.ce. ov.br
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3. f ustificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETp

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,



0âmara üunlclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beÍibe/CE
CEP.: 62.84G0ff)
CNP, n. 73.525.198/0m1{9
E- Mai I : !!!]IaleerEhslrti!Êúl.I9ylE

www.cmbeberibe.ce-gov.br

como plataformas de otimização de processos administrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art. 18, § 3e, que permitem simplificação em
casos de baixo risco. A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contrataçâo, promovendo a

economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Ad min istrativo). Em contrataçôes mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do
objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificação
documental em contrataçôes de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequação da medida.

4. Fundamento Legal para a Náo Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso I, também lista a Análise de Riscos como opcional em
contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,
exija a análise de riscos na fase preparatória de licitaçôes, em contratações
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,
510, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo
risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitações) argumenta
que, em contrataçôes diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode
ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas
contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de
baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. lustificativa Específica para a Não Utilizaçáo da Análise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contrataçôes de maior risco,
como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente
caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)
e fiscalizaçâo (art. 117), dispensando a análise formal. A decisão alinha-se ao
princípio da eficiência (art. 50) e reflete a racionalização administrativa, com
suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporcionalidade em situações análogas.

BTBTRIB]
rp
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www.cmbeberlbe.ce.gan.br



0âmara üunlolpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteemento
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www.cmbeberibe.ce.gov.br

6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei
nq 14.133/2021, em seus artigos 72, t8, § 3c, e 169, s 10, estabelece a
facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à
complexidade e ao risco da contratação, No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplifi cação documental.

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal
Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de contas da união (TCU). A não

tJ
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elaboração da Análise de
contratado não apresenta

segue o mesmo racional, pois o objeto
significativos que exijam tratamento

Riscos
riscos

específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias
contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais, a adoçáo dessa medida está arinhada com os princípios da
economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da
constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite
otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir
maior celeridade na execução da contratação, sem .orpro,.nLt",. a
transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integrarmente o arcabouço jurídico
vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários ejurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a câmara Municipal de Beberibe
reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETp e da Análise de
Riscos, garantindo a plena adequação da contratação direta aos ditames da Lei
ns 14.13312021 e aos princípios que regem a Administração pública.

BEBERIBE/CE, 01 DE ABRIL DE2025

íeL
FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA

www.cmbeberibe.ce gov.br
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PROTETO BÁS|CO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns OO00r.20250317/OOO1-O4

1. DO OBJETO
1.1. LOCAÇÃO DE O1(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

sÊQ DEscRrçÀo QTD UND

1 LocaçÀo DE ol(uM) vEÍcuLo Tlpo popuLAR. rz,oo Mês

locação dê 01(um) veíaulo tipo poplar, potênÔa mínimâ 1.0, combustivel gâsolinâ/alcool. ano náo inÍerioí 2019, ar
condlclonado, 04 portàs, capôcldade mínlmà de 04 pâ9sâ9eiíos. manutençáo por conta da contràtadà. combusrível ê motorista
por conta dô contrôtante. para llcar ô dlsposlção da câmara , llvre de qullomentragem. o veÍculo a ser locado deverá àtehder
às segujntes caracterlstrcas; tipo: popular ano de Í.bncação: 2019 ou superio. portasi 4 àr condi<ionado direçáo hidráulica
vidros elétricos tÍavas elétricà

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), que norteará as decisôes do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. IUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:A Câmara Municipal de Beberibe

necessita de meios detransporte para garantir a mobilidade de seus membros em
compromissos oficiais,facilita ndo a execução das atividades administrativas e
legislativas de formaeficiente e oportu na. Necessidade da Locaçáo:O Poder Legislativo
Municipal de Beberibe/CE, no cumprimento de suas funçôês constituciona is, necessita
de ummeio de transporte adequado para o deslocamento de seus vereadores e
servidores, visando à otimização dasatividades parlamentares e à melhor prestação
de serviços à comunidade.A locação de um veículo tipo popular se apresenta como
uma solução eficaz e vantajosa para suprir asnecessidades do Poder Legislativo
Municipal.CONCLUSÃO:Diante do exposto, resta claro que a locação de 0L (um)
veículo tipo popular se configura como uma med idanecessá ria e vantajosa para o
Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE, permitindo o desenvolvimento
eficientedas atividades parlamentares, a otimização dos recursos públicos e a melhor
prêstação de serviços à comunidade.

4. JUSTTFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DtSpEr,tSA DE LIC|TAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei nq. l4.L33l2OZL, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁvel a licitação O art. 75, inciso ll, da Lei nq
L4.l33l202]- permite a contrataçâo direta, por dispensa de licitação, para outÍos
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serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto na 12.343. de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamênto principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de Iicitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFll988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne U.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabêlecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
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62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ET{TREGA E CRITERIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de L2 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1,2,1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até L0 (dezs) dias úteis da prestaçáo do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (eU|NZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s; pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestaçáo e validaçáo, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçáo, ou apresente as
justifi cativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1-.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta be lecidos em Contrato;

LS
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6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1..9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6,L.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.L.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1..1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7,1,3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilid ade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

2É

B[BDNIB]

www.cmbeberibe,ce.gov.br

_cE .W-



Íâmara lÍunlclpal de Rua Antônio Mario RibeÍro, s/n I Loteamento
Plânalto I B€beíibe/CE
CEP.: 62.8t10.000
CNP, n. 73.525.198/Om109
E- Mai l ; Âe$ep @§EhÊlrÍibÊ.rÊJeúr

www.cmbeberibe.ce gov.br

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa bilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviÇos;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7,1..25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26, Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
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8.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9.L. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da AdministraÇão à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nc 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1,0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
respo nsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 1.40 da Lei na 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ê ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1I. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatu ra apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitaçáo
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

1.1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9, Havendo a efetivã execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
r: (rx) (6/100) r:0.00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÔES ADMTNISTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nc 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1,. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administraçâo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.L.3. der causa à inexecuçáo total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

B]BIRIB] W
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.L1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitaçáo;

12.L.12. praticar ato lesivo previsto no

5ô
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agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta ê três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, ilt e lV da Lei no
14.L33, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

1.2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades prevjstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
su bsidia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporc iona lidade.

www.cmbeberibe.ce.gov. br
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Tg. cRIrÉRIos DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 19BB .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétriá, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, tbservadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, obseryar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferenc ia lmente com mão de obra local; uso de inovaçõei gue reduzam a pres!ão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica o10L.o1.03í.oooL.2.oo1 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 -
Passagens e Despesas com Locomoção, Rg 54.559,24 (cinquenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos); .

AU RtvAN, u*?!"ffi.rE F RA NçA
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12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025
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DESPACHO

PROCESSO ADMt Nt STRATTVO Ns OOOO t . 202503 17IOOO r-O4

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Termo de Referência, para deliberação quanto à aprovação deste
último.

Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, ApRovo o projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoçáo das
providências cabíveis à deflagração da fase externa da contratação pretendÍda,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análise e manifestação do órgão de Assessoria

0âmara üunlclDal0e
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Jurídica, para
vigente.

o devido controle de legalidade, nos termos da legislação

BEBERIBE/CE, 01 DE ABRIL DE 2025.

F Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www,cmbeberlbe.ce.gor. br
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COMUNTCAçÂO INTERNA

Beberibe/CE,01 de abril de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidede orçementária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne
0000I.2025031710O0L-04, pelo(a) Sr(a). FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com LOCAÇÃO DE OI(UM) VEíCULO TtpO pOpuLAR
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de Rg R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos
e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), o1o1.o1.031.ooo1.2.oo 1 - Manutenção
das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 - passagens e
Despesas com Locomoção, R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e
oito reais e vinte e quatro centavos); ,

sobre o assunto, informamos que a despêsa em questão encontra-se compatível com a LoA -
Lei orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento,

A consideração su perior

www.cmbeberibe,ce.gor,br
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÂO ONçXUCTTÁRIA E FINANCEIRA
(lnclsos I e ll, Art. 16, Lei Complêmentar nc 1O1/2OO0)

Franci Rebouças Lima
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE

0âmara !Íunlolpal de
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Na qualidade de ordenador de despesas da câmara Municipal de Beberibe,
DECLARo, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei complementar ne 101 _

Lei de Respo nsa biridade Fiscar, que a despesa demandada no processo
Administrativo nc 00001.20250317/0001-04, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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Beberibe/CE,01 de abril de 2025
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MEMORANDO

cumprimentando-o cordiarmente, sirvo-me do presente para comunicar à vossa
senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o processo Administrativo ne
00001'202503r7roo01-o4, visando a LOCAÇÃO DE or.(uM) vEÍculo rpo popuLAR
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

A licitaçâo foi o meio encontrado pela Administração pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI
CFll988:

do Artigo 37 da

(...)

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentê
permitirá as exigências de qualificação técnica e

BDBIRIBI
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A sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de processo de Contratação Direta
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econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal no
14.133 de 01 de Abril de 202L, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Ltcitações e
Contratos Administrativos.

Entretanto, há aquisiçôes e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. 14.1,3312o2L,
onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei no L4.:-3312O2L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento, Com a publicação
do Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 1B2 da Lei nq 14.133 l2o2!, intorma-se que a
atualização dos varores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de contratações públicas (pNcp). Tal medida visa assegurar que os

www.cmbeberibe.ce. gor.br
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o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5. da Lei 14,133/2021. Licitar é regra.

---.,'Cffiá



0âmara ilunlclpal de Rua Antônio MeÍio Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibê/G
CÊP.: 62.8t1G000
CNPJ n. 73.525.198/001-09
E-Mail: contÂto@cíüebêíibe.ce.rov.h

www.cmbeberibe.ce gov.br

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos
limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administração pública.

cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e
justifi cativa pormenorizada.

da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75, inciso lr da Lei r.4.133 t202r, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 01 de abrit de 2025
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

PELÂ ABERTURA DO PROCESSO

{
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PORTARTA No 0í.02-009/2025

oISPÔE soBRE Â NoMEAçÀo Do AGENTE oE coNTRATAÇÃo E
DA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

o Presidente da câmara Municipal de Beberibe - cE, sr. Francisco Rebouças Lima,
no uso das atribui@s legais que lhe são conferidas pela Lei orgánica do Município, combinado
com a Lei Federâl no 14.33912021 e suas altera@s postêriores, e ainda a Lei Municipal no
1.442,2023.

RESOLVE:

AÍt. 10'NoÍnoer como Ag€nte de contrataÉo e Membros da Eguipe dê Apcúo da
câmara Municipal de Beberibe para o período de12 (doze) mssês, com atribuiçôes para rêceber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitaçôes e ao
cadastÍamênto de licitantss, de acordo com a Lei Federal no ,14.13312021, e da Lêi Municipal no
1.44212023, as pessoas abaixo listradas, a saber:

f B]BI l
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PAÇO DA CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBERTBE

Em 02 de ianeiro de 2025.

Francisco Rebo4as Lima

- PÍssidento -

www.cmbeberibe.ce,gov.br
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DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:484.Ttg.T3í&81-AGENTE DE CONTRATAÇÃO;
AURIVAN JUNIOR PAULO oE FRANÇA, cpF: 862.í 13.6âtsg - MEMBRO EeutpE DE Apoto;
RAIMUNDO NoNATo RODR|GUES DA cosrA, cpF: 750.3s0.49&53 - MEMBRO EeutpE DE
APO|O.

Regislrê-se, publique-se, cumpra-se.
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CERTIDÂO

certiÍico, para os devidos Íins de direito, que a PORTARTA No oÍ.02.0rr9, DE
02 DÉ JANEIRO DE 2025, qUE .DISPÔE SOBRE A NOUEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAçÃO E DA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATTVO DE BEBERIBE',
foi devidamente pubricada por afixação no átrio da cámara Municipar de Beberibe/cE., na
data de 02 de janeiro de 2O25, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiÍo de 2025.

JUN

Diretor Financetro
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TERMO DE 

'UNTADA 
DA PORTARIA

Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo ns 00001.2 02 50317i 0001-04, o ato de designação do Agente
de Contratação e Equipe de Apoio,

ipe
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DESPACHO
AUTORIZAçÃO DE PUBLICAçÃO

CONSIDERANDO os elementos
00001.202503 17l0001-04;

contidos no processo administrativo ne

coNSIDERANDo que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art, 72 da Lei nc 14.133/2021;

Francisco Rêbouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA Nô ATA DE POSSE

,.( 
/

BTBDRIB]
ffi"-

APRovo a rearização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas dedivulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3a do Art. 75 da NLLCA..

DECLARo, para os efeitos do inciso I do artigo ].6 da Lei complementar np r.01 -
Lei de ResponsabilidacÍe Fiscal, que a despesa demandada no processo Administrativo
na 00001.20250317/0001-04, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentárla Anual (LOA).

DETERMINo o envio do processo administrativo no 00001.20250317/ooo1-04
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para asprovidências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 01 de abrit de 2025

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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AuruAçÂo Do pRocEsso
PROCESSO ADM!NISTRATiVO Ne OOO0r.20250317/OOO1-O4

Hoje, nesta cidade, AUTUo o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE Dos sANTos, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

DE AO

www.cmbeberibe.ce gor.br

cÊ

à

Hr-



DESPACHO

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
ícnno enrutuÍuo RoDRIGUES coELHo
Assessor(a ) Ju rídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a ) Assessor(a),

Franc Rebouças Lima
ORDENADOR(A} DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DE POSSE

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I Beberibe/CE
CÊP.: 62.8t1ô0(b
CNP, n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: cpnllio6cnrbeberibe.ce.cov.br

0âmara üuntolDal dc
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coNSlDÊRANDo o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo ne 00001.20250317/ooo1-04, REMETo para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal ns 14.133 de 1 de
abril de 2021.

www.cmbeberibe.ce.gw.br

-ce

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025
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MTNUTA DE Avtso DE DtspENsA elernôutca Ne xxxxxx/xxxx
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Na 00001.20250317/000t-04

DADOS DA sEssÃo PúaLrca

Data da sessão de julgamento das propostas: XXXXXX

Link: httos://com pras. m2 atecno loo ia. com. brl

Horárlo de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBTETO DA CONTRATAçÃO DIRETA

1.L. o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

B]BIRIBT

www.cmbeberibe.ce .gor.br

Rue Antônio Mario Ribeiro, s/n | [oteamento
Ptânafto I BebeÍibe/G
CEP.:62.8t1&000
CNP, n. 73.525.198/0001.09
E-Mail: (o atoôclYü€beribe.ce-lov.bí

,t çt

A(o) câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei np
14.133, de lq de abril de 2O2L, Lei Complementar no 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

ÍÍE\t DESCRIÇÃo eTD UNI)

r LocAçÀo DE ot(uM) vEicuLo Ttpo popuLAR. r2.o Mês
LocaÇÃo DE o1(uM) vEículo nPo PoPLAR.,nJÊà1cl1yll!rL l.o, coMausrvEL G"asolrNA/aLcooL, aNo NÁo TNFERToR zol9, aRcoNorooNADo. 04 PoRrAs. capAcrDADE MINrMÁ DE 04 passacrrnos. r,lrrvr.mlçÁo roÀ cbriÀ óÀ CónrriÀiiôal àõi,isusiiveL
E MoÍoRtsTA poR coNTA DA CoNTRÂTÂNT€..paRÂ FtcÂR a DtspostÇÃo DA CÂMARA , UVRE DE OU|LoMENÍRAGEú. o veitcuto a serlocado deverá àtênder às segulntes caÍàcteristrcàs: Tlpor Populàr úo de rabricaçâo: 2019 or-r iÚperior ponas-ll ai iJràiclonaaoDkêCâo hidráulica Vidros eté(ri(os Travas etétrt.a

1..2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

M
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÂO TU CONTRATAçÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://comp ras. m 2 atecnolog ia.com.b r/, para acesso ao sistema

e operacion a lização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham rêpresentação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa fÍsica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

Qs
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. otganizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse público - OSClp,
atuando nessa condição (Acórdão ns 7 4612014-TCU-P|enário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ns ].4.:.3312:- e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinaçáo jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
rNrctAt
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BIBIRIB]

www.cmbeberibe.ce or.br

.cE

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Lotêâmento
Planâlto | 8ebêribe/G
CEP.:62.8r1S000
CNP., n. 73.525.198/0m1-09
Ê-Mail: lpolaleêstrllltÍiI§.lg.Ienh,

?s

@---.



CE
Ée

E;ÉsÉÍ

0âmara ltunlotpal úc Rua Antônio Mârio Ribeiro, s/n I Loteamento
Plânalto I Bêberibe/CE
CEP.: 62.8'1G000
CNPJ n. 73.525.198/Om1-O9
E-MaiI: !eú c@strhshsilÊlr.EúE

www. cmbeberibe.ce.gov.br

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramênto de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçâo do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data e o horário êstabêlecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos p revidenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear gualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pr€texto.

3.5. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependenteme nte do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3,7. A apresentação das propostas implica obrigatoríedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
gualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua su bstituição.

3.8. uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a date ê o horárao estabelecidos para ab€Êurâ
do procêdlmênto.

k+-
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçôes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei
Complementar na L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei np

8.2L3191.

3.9.6. que não emprega menor de LB anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contrâproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatÍvel ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

Oâmara üunlclpal de
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3, Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste
aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

4.5.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, guando exigido pela
Administraçáo;

4,5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisóríos ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. se houver indícios de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

q?
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não ha.ja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

M

www,cmbeberibe.ce ov.br

s. HABTLTTAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de
Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídlca

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de M icroempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociêdade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus ad m inistradores;
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad ministradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularldade fisca!, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta na I.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei na 5.452, de 10 de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

5J
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5. 1.3. Qualifi cação Econômico-Financeira

a) certidâo negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1.. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

5. 1.4. Qualafi caçâo Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

W
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n

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.L. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
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meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público

ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

informações
contratação.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas âs

e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2p a 6s da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela contro ladoria-Geral da união (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão
n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido. php). (Acórdão n" 1.793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5q
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c.7. A última auditoria contá bil-fi nanceira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e ',d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n" g.429,
de L992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

m---
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5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da

abertura da sessáo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidáo(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidadê de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

55
BIBDRIB]

N,--

www.cmbeberibe.ce.gor.br

\
-cÊ



0âmara ltunlclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberib€/G
CÊP.:62.8t1&000
CNPI n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail: illEle@roElgrihecetelLE

www.cmbeberibe.ce.gov.br

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçóes do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor será

ha bilitado.

6. CONTRATAçÃO

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adiudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dlas úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Auto rização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem pre,juízo das sançôes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1, Alternativa mênte à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

6.3. O prazo de vigência da contrataçâo prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contrataçâo Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sêjam:

7.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

7.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.L.3. dar causa à inexecução total do contrato;

BTBTRIB]
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7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justifi cado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida
para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1..8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração Íalsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.J..12. praticar ato lesivo previsto no ãrt 5s dâ I êi nQ 12 846 de II de

agosto de 2013.

7,2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuÍzo da responsa b ilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos

subitens 7 .L.I a 7.L.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1,.8 a 7.L.L2, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

7.3.1.. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgáos de controle.

7.4. 5e a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas nêste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançôes.

7.7. A apuração e o julgamento das infraçôes ad m inistrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

Íornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nç 14.1.33, de

202L, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999.
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7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSTçOES GERATS

8.L. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem d esclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.L. republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, p rivileg iando-se os menores
preços, sempre que possÍvel, e desde que atendidâs às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operaciona liza da fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3, As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento

deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsêquente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

m--
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.L0. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.

8.L2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

8.L3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX
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ANEXOI-PROTETOEÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE L|CITAçÃO Ns

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne OO001.20250317/OOO1.O4

1. DO OBJETO
1.1. LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

1.2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

ITE\Í DEsr:RtÇÁo erD LND

1 LocaÇÂo oE o1(uM) vEicuLo rpo popuLAR. t2.o Mês

LocAçÃo oE 01(uM) vEÍcuLo Ílpo poprAR, porÊIcÁ MÍNrMA 1,o, coMBU5IVEL GAsoLNrJALcooL. ANo NÀo tNFERIoR 2019. AR
coNolcloNADo, 04 poRras, capacrDADE MíNrMA DE 04 passacEtRos, MANUTENçÀo poR coNTA DA cotútRÁTAoA. coMBUsrivEL
E MOÍORISTA POR CONTA DA COMTRAÍANÍE, PARA FICAR Â DIsPosIçÁo DA CÂMARÂ , LIVRE DE oUILoMENÍRAGEM, o veÍ.r]Io a ser
locôdo deveíá atender à5 seguintes caÍôcteísticô§: Tipo: Popular Ano de Fôbricôçãot 2019 ou superio. PoÍtas: 4 AÍ conc,ictonôdo
DiÍeçào hidráulicr vidros êlétri(os Travas elétrica

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de Rg Rg 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), que norteará as decisôes do Agente
de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LTCITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei na. L4.13312O2t, referindo-se à dispensa de ticitação para
contratação do ob.ieto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,

B]BDRIB]
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:A Câmara Municipal de Beberibe

necessita de meios detransporte para garantir a mobilidade de seus membros em
compromissos oficiais,facilitan do a execuçâo das atividades administrativas e
legislativas de formaeficiente e oportu na. Necessidade da Locação:O Poder Legislativo
Municipal de Eeberibe/CE, no cumprimento de suas funçôes constituciona is, necessita
de ummeio de trânsporte adequado para o deslocamento de seus vereadores e
servidores, visando à otimização dasatividades parlamentares e à melhor prestação
de serviços à comunidade.A locação de um veículo tipo popular se apresenta como
uma solução eficaz e vantajosa para suprir asnecessidades do poder Legislativo
It4unicipal.CONCLUSÃO:Diante do exposto, resta claro que a locação de Of (um)
veículo tipo popular se configura como uma medidanecessária e vantajosa para o
Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE, permitindo o desenvolvimento
eficientedas atividades parlamentares, a otimização dos recursos públicos e a melhor
prestaçáo de serviços à comunidade.
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diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispÕe que é DISPENSÁVEL a licitação O art.75, inciso lt, da Lei ns
l4.l33l202L permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicaÇão do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçoes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62,725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos)., que envolva valores inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). .

4.2. As aquisições e contrataçõês públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que Íeza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços d ispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFi 1988:

(..,)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabelêçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n' 8.666i93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitaçáo ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021., trouxe
inovaçôes diversas, inclusivê adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei no L4.1331202L pêrmite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

§z_
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limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1..1, O prazo de execução dos serviços e de L2 meses, contados do
recebimento da Nota dê Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMEttITE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nstanciado, assinado pelas partes em até L0 (dezs) diãs úteis da prestação do
serviço.

5,L.2,2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustês necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.L.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

w.cmbeberlbe.ce.gor.brww

n
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6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçóes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
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6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratu a is cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.J..9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do obieto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçóes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regu larização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente pÍojeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7, OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçáo dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
respo nsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

W-
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7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7,1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7,1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.1.0. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11, Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.I2. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que tem pora ria mente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a nâo serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerêntes à execução dos
serviços;

7.I.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21.. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os matêriais necessários para
a prestação dos serviços;

7.I.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

mF--
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7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.I.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorizaçáo da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.1. Nos termos do art. 11.7 Lei n0 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, nâo implica em co-responsa b ilida de da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei na 14.L33, de
2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11, DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico,

1J..2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

1.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

1.1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
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11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçóes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

1.L.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com ple menta r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nc 14.133,

de 2O21, a Contratada que:
12.1.I. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (rx) (6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
dispensa eletrônica de licitaçáo sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no ârt 5e de lêi nQ 17 R46 dê la dê
agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às
segu intes sançôes:

12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nov€ por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa dê 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4, Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de êntrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de L5o/o (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administraçáo,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

!2.2.6.2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

1.2.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Íâmara líunlolpal de
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Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de 2021, e
su bsid ia ria mente a Lei n0 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

L3,3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de êmpregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

Beberibe/CE, O1 de abril de 2O25
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F RANçA

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender gue ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

.,//'@
FRANdSíO REBOUçAS LIMA

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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14. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
14.1,. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 -
Passagens e Despesas com Locomoção, RS 54.558,24 (cinquenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos); .

m------
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
DtspENsA ELETRÔNtCA DE LtClrAçÃO Ne XXXX/XXXX

pRocEsso ADMlNtsrRATtvo Ns oooo1.20250317/ooo1.o4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato represêntado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUçAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a ) inscrito(a) no

sediado(a)
no(a ) doravante designada CONTRATADA, neste ato

B]BDRIBI M

representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
ng tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250317/0001-04 e em observância às disposições da Lei nq 14.133 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação ns 0104.01.2025-DE, mediante as cláusulas e
condiçõês a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO
1,1. o objeto do presente Termo de contrato é LocAÇÃo DE ol(uM) VEÍcuLo

TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS
MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE., confoTme
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ll E\t I]ESCRIÇAO QTD L\D V. UNIT \ . TOT{L

r !991ç1_0 oE 01(uM) vEÍculo lPo 12.0 Mês. 
POPULÂR,

LocaçÁo DE o1(uM) vEícuLo rpo popLAR, porÊNctA MINtMA 1.0, coMBUSIVEL GAsoLtNÁ,/aLcooL, ÂNo NÃo TNFERToR 2019,
AR coNDIcIoNADo. 04 PoRÍAs, cAPAcIDAoE MÍNIMA DE 04 PÂssAGEIRos. MANÚTEiIçÃo PoR coiIIA DA CoNTRÁTADA.
coMBUsrÍvEL E MoroRlsra poR coNra DA coNrRAÍarrÊ. paRA FtcaR a DtsposrçÃo DA cÀt4aRA LrvRE DE

QUILOMEIITRAGEM. O veÍculo a sêr lo(ôdo dêverá atêndeí às aequintes cardcteÍísticas: TiOo: Popular Ano de Fabricacáo: 2019 ou
superlor Portàsi 4 Aí condi(ionado Direcão hidÍáulcô Vidíos êlétÍicos Trôvas elétricà

2. CLÁUSULÂ SEGUNDA - VIGÊNC|A
2.1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l_/_ e encerramento em _l_l_,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.133 de 2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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presente
(.................

Termo de Contrato é de
R$ ), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cúusULA QUARTA - DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0L01.01.031.000L.2.001. - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 - Passagens e Despesas com
Locomoção;

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto 8ásico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica nq
0104.01.2025-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O Íeajuste será realizado por apostilamento.

a1
\ ":--
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7. cúusuLA SÉTIMA - GARANTIa DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto 8ásico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
nA

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÂo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçoes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referên cia/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no 0104.01.2025-DE.

11. CLÁUSU|-,A DÉCrMA PRtMEtRÂ - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação na........

12. CúUSULA DÉCrMA SEGUilDA - EXT|NçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021.
L2.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçóES

BIBIRIB] M
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14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 1.24 da
Lei ne 14.133, de 2021.

1.4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei na 14,133, de 2021..

1s, cúusulÂ DÉcrMA QUTNTA . DOS CASOS OMTSSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n0 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBL|CAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei ne 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE, . de de 20...,.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

cNPJ/MF Ne 73.525.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ NA XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

íel
+.q
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei n0 L4.l33l202l.
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMIMSTRATM N' 0000 1.20250317/000 1-04

INTERESSADO......: Câmara Municipal de Beberibe

ASSUIITO..............: LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRTR

AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER

LEGISLATIVO MUMCIPAL DE BEBERIBE/CE..

EMENT4................: Constitucional. Adminisuativo. Licitação. Contratação Direta.lnciso III do

Art.72 da Lei Federal n' 14.133./2021.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, que trata

dO(A) LOCAÇÃO DE OI(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES

E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

DE BEBERIBE/CE., üsando atender as necessidades da(o) Câmara Municipal de Beberibe,

conforme o constante do processo administrativo supra citado.

Depreende-se dos autos, Documento de Formalização de Demanda para execução do objeto

deste processo administrativo, através de Contratação Direta, com fulcro no Art' 75, inciso lI, da

Lei 14.133 de 1 de abril de 2021.

O processo encontra-se instruido com os seguintes documentos:

I - documenro de formalização de demanda acompanhado do termo de referência/projeto

básico;

II - estimativa de despesa, calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - demonstÍação da comPatibilidade da preüsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

BIBDRIBI
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sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatódo para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigÍbilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Consütuinte admiüu a possibilidade de existirem casos em que a

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A Dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. A Lei n'

14.133t2021elenca os possíveis casos de dispensa, especificando em seus incisos que é dispensável

a licitação:

Art. 75, inciso II

O art. 75, inciso Il, da Lei n" 14.L33l2021permite a contratação

direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras

cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.

Com a publicação do Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de

2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,

passando o limite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 62.725,59,

(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta

e nove centavos).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por Dispensa de

licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para

tú
a administração.

www,cmbeberibe.ce.gov. br
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Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem:
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Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,

devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obüamente, da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportuddade, opina-se pela realização da contratação direta

uma vez que a documentação acostada aos autos do processo demonstram o atendimento aos

requisitos exigidos na NLLCA.

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada.

Registro, por fim, que a análise consignada nesre parecer se âteve às questões juúdicas

observadas na instrução processual e na minuta de aüso de dispensa de licitação, com seus anexos.

Não se incluem no âmbito de análise dessa Consultoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes

ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente da entidade.

É o parecer, sub censura.

Beberibe/CE,31 arço d 5

B[BI l
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 O1O4.O]..2025-DE
pRocESso ADMrN rsrRATrvo Nq 0000r..20250317/0001-04

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei nc
14.133, de lq de abril de 2021, Lei Complementar ne 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÀO PUBLTCA
Data da sessáo de julgamênto das propostas:
04 de abril de 2025
Link:
http://precodereferencia. m2 atecn olog ia. com. b r/usu a rio/log in/certa me/6e42f03 3-c1af-
467f-8a62 -08f a5f O 4L5t 4 I
Horário de iulgamento das propostas:
09:00 Hs

1. OB'ETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anêxos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

(Y
BIBINIB]

1.2.1, Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especifi caçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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olreçâo hldráulica vidros êlétrico5 TÍavas elétÍlcâ
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2,1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

httos://compras.m2atecnologia.com.br/.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/, para acesso ao sistema

e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros náo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e respondêr administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurÍdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pêla

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór9ão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

BIBTRIBI
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei na 6,404, de t5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituiçáo a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. oÍganizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condiçáo (Acórdão na 7 46120L4-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participaçáo de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n0 l4.l33l2l e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nq 11.488, de 15

de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CO}ITRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
TNICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3,2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estabelecidos oara abertura do
procedimênto.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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3.2.1.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilid ade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçoes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo. quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data ê o horário êstabelecidos Dara abeÉura
do procedimênto.

3.9, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoÍiedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3,9.4. que assume a respon sa bilidade pelas transaçôes que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei na

8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o prêço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos sufiCientes para executar A contento o objeto, Será considerada inexequível a

proposta de preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que nâo alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se êrro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional. quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a pÍoposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11, Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, obsêrvado o disposto neste Aviso de Contratação Direta'

5, HABILITAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contrataçáo Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5. 1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus adm in istrad ores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, fi lial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad ministradoresi

f) dêcreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

0âmara lÍunlclpal de
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g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

5,1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ne 1.751, de O2tlOl2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos têrmos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1q de maio de 19431

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Quatificação Econômlco-Fi na ncelra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dols) últimos êxercíclos soclals;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.L. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1.(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5olo.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.1. Os atestados deveráo referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econÔmica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informaÇões e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçóes objeto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§20 a 60 da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao nÚmero

de cooperados necessários à prestação do serviço;
c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417I' art. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o ob.ieto da dispensa;

c.7. A última auditoria contá bil-fi nanceira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaraçáo, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgâo fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
Íornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Contro ladoria-Gera I da União (www. porta ldatran sparencia.gov. br/ceis); (Acórdão

n' 1.793/2011 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n'1.793/201-L -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesa pf .apps.tcu.gov. bí);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5,2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificaçã o.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condiçáo de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos dgcumentos
por ele abrangidos.
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5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, êxceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidÕes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
ContrataÇáo Direta e.já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após sollcitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedoÍ individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessáo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atênder às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração dê uma proposta que

atenda às especificaçóes do objeto e as condições de habilitação.

5,9. constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÂO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'
6.2.O adiudicatário terá o prazo de oS (cinco) dias úteis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de

03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
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6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contrataÇão consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES
7,1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam;
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7 .1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dil causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
7.1.10.1,. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ns 12.846. de Ls de
agosto de 2013.

7.2, O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de

Contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8. DAS DTSPOSIçÔES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov. br.
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b) Multa de LO% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.1.1 a 7.L.L2:.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.L.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.7.8 a 7.7.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias ãgravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. 5e a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

deise valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7,5. A aplicaçào das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.
7.7. A apuração e o julgamento das infrações adm in istrativas, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa bilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7,9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

iornecedor/adjudicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14'133, de

2021, e subsidiaria mente na Lei n0 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas

nos anexos a este Aviso.
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8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(proced imento fracassado), a AdministraÇão poderá :

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg ian do-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.1.2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO | - Termo de referênc ia/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE,01 de abril de 2025

Franci ças Lima
ORDENADOR(A) DE OESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE
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ANEXOT-PROJETOBASICO
AVISO DE DTSPENSA ELEÍRÔN|CA DE LICITAçÃO Ne O1O4.O1,2025.DE

pRocEsso ADMlNtsTRATlvo Ne oooo1.20250317/0001-o4

1, DO OBTETO
1.].. LOCAÇÃO DE O].(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

I'T[]]\I DFSCRIÇAO QTD UND

1 LOCAçÀO OE O1(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR, 12.0 MêS

LocAçÃo oE 01(uM) vEiculo Írpo popLAR, poÍÊNctA MiNtMA 1.0, corvBUsÍrvEL GAsoLrNÁ,/ALcooL, ANo NÃo TNFERToR 2019, AR
COI.IOiCIOI'IIOO, OA PORTAS. CAPACIDADE MINIMA OE 04 PASSAGEIROS. MANUTENçÃO POR CONTA DA CONTRATADA, COMBUSTIVEL
E MOÍORISÍÂ POR CONÍA DA CONTRÂTANTE. PARA FICAR A DISPOSIçAO DA CAMARÂ , UVRE DE QUILOMENTRAGEiI. O veÍcu|o a seT
locado devêÍá atender à5 seguintes caracteíísticasr Tipo: Popular Ano dê Fabricação: 2019 ou superior Portas: 4 Ar condicionado
Oireção hidráullca vidros elétricos Travas elétrica

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesguisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor dê
Referência no montante de R$ R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e
cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), que norteará as decisões do Agente
de ContrataÇão designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitaçâo,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:A Câmara Municipal de Beberibe

necessita de meios detransporte para garantir a mobilidade de seus membros em
compromissos oficiais,facilitando a execução das atividades administrativas e
legisiativas de formaeficiente e oportu na. N ecessidade da Locação:O Poder Legislativo
It4unicipal de Beberibe/CE, no cumprimento de suas funçôes constitucio na is, necessita
de ummeio de transporte adequado para o deslocamento de seus vereadores e
servidores, visando à otimização dasatividades parlamentares e à melhor prestação
de serviços à comunidade.A locação de um veículo tipo popular se apresenta como
uma solução eficaz e vantajosa para suprir asnecessidades do Poder Legislativo
Municipal.CONCLUSÃO:Diante do exposto, resta claro que a locação de 01 (um)
veículo tipo popular se configura como uma med ida necessá ria e vantajosa para o
Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE, permitindo o desenvolvimento
eficientedas atividades parlamentares, a otimizaÇáo dos recursos públicos e a melhor
prestação de serviços à comunidade.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÂO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei nq, U.l33l202l, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
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diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispoe que é DISPENSÁVEL a licitação O art.75, inciso ll, da Lei na
l4.l33l212l permite a contrataçâo direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitaçoes foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFlI988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçâo será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçóes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne 14.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto nc 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
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valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento eguivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provísório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçâo, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.I.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
6.1.. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1..5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;
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6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta be lecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.1.2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proe.ito

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
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7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7,1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1,15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documêntos inerentês à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CoNTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, ãos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsa bilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa bilid ade por todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7,1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustenta bilidade ambiental na execuÇão dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
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8. DA suBcorrmraçÃo
8.L. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,

s. alrenlçÃo suBJETrvA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administraçáo à continuidade do contrato.

10. CoT.TTROLE DA EXECUçÂO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei no 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilid ade da Administraçâo ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2-o do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11..1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Proj€to Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

1L.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
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11,.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Comp lem entar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
t= (Tx) (6/100 ) l= 0,00016a38

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

12. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei na L4.1.33,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
12,L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3, der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

BDB]RIB]
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração fâlsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 5a da lei na 17 R46 dê ]a dê
aoosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometêr qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entêndidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o Iimite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços. calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançóes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll ê lV da Lei ne

14.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns L4.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei np 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.
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penalidades serão o brig atoria mente registradas no Cadastro de
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12.6. As

Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTAB!LIDADE AMEIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, obseryadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferen cia lmente com mão de obra locaí; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMEilTÁR|A
1.4.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 01.01.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 -
Passagens e Despesas com Locomoção, R$ 54.558,24 (cinquenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos); .

Beberibe/CE, -

Au RtvAN, [I,."ffií? LD 

E F RANçA

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

FRANCI REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce. ov.br
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Ne 01O4.O1.2O25-DE

PROCESSO ADMINISTRATTVO Ns 00001.20250317/OOO1-O4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E ..,

ENTRE SI O(A)

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante

Joz-
BIBIRIB]

denominada CONTRATANTE, e o(a)
CPF/CNPJ

inscrito(a) no
sediado(a)

no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) 5r.(a) , inscrito no CPF
na .................. ......, tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250317/0001-04 e em observância às disposiçôes da Lei nc 14.133 de 1 de
abril de 202I, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta na 0104.01.2025-DE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO
1.1. o objeto do presente Termo de Contrato é LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULo

TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS
MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE., confoTme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

IIE\I DESCRIÇAo QID I \D \'. I;NII \" TOTAL

r :99aÇÀ9 oE or(uM) vEiculo rpo 1z.o Mês. 
POPULAR,

LocaçÃo DE or(uM) vElcuLo Ipo poPLAR, porÊNc|A MiNtMA 100. coMBusIvEL GAsoLtNÀaLcooL, aNo NÂo TNFERToR 2019,
ÂR coNDtctoNADo, 04 poRTAs, capactDADE MíN|MA DE 04 passÂGÊtRos, MANUTENC,Ão poR coNTA DÀ coirrRATAoA.
cotr8usrÍvEL E MoroRtsrA poR coNTÂ DA CoNTRATANTÉ. paRA FtcÂR a DrsposrcÃo oa CÀMARÂ LrvRE DE
QUILOMENTRÂGEM. O vêÍculo â 9êÍ locêdo devêrá âtênder às sêguintês caÍacterísticâs: Ípor Popular Âno dê Fabricação: 2019 ou
súperior Portasr 4 Âr condicionâdo Direção hidÍáulicâ Vidros elétricos TÍavas elétíica

2. CLÁUSUI,A SEGUNDA - VIGÊI{CIA
2,L, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de _l__J_ e encerramento em I L

prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

www.cmbeberibe.ce.gov. br
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especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

a, cúusull eUARTA - DorAçÃo oRçÂMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0L01.0L.031.0001.2.00L - Manutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903303 - Passagens e Despesas com
Locomoção;

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMEIÚTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nq
0104.01.2025-DE.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria me nte, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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z. cúusula sÉTtMA - caRAilTta or execuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
ns

9. CLAÚSULA NOÍIIA. FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representa nte designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
;14

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta ne
0104.01.2025-DE.

11, CLÁUSULiA DÉCIMA PRtMEtRA - SANçÕES ADMTNISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referênc ialProjeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ExflNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 1.4.133, de 2021.
I2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
1.3.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

BTBDRIB]
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15. CLÁUSUL/A DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
1,5.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n0 L4.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliaçâo, conforme art. 151, da Lei ne 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

BEBERIBE/CE de.,....

CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

CNPJ/MF Ne 73.525.198/0001-09
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Responsável legal da CONTRATANTE

BTBIRIBI
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14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei na 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantês poderâo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. L29 da Lei nq 14.133, de 202L..

16. CúUSULA DÉCrMA SExrA - PUBLTCAçÃO
16.1, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n0 14.133, de 202L.

de 20.....

CONTRATADO
CPF/CNPJ NO XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Jr5
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AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA

A(O) CÂMARA MUN|CIpAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as 09:00, do dia
04 de abril de 2025, no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa
N9 OIO4.OI.2O25.DE, ObJEtO: LOCAÇÃO DE OI(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGlsLATlvo MUNtctpAL DE BEBERIBE/CE.. Aviso de contratação Direta à disposiçãona comissão de contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico:
www.cmbeberibe.ce,gov. br. Beberibe/CE, 01. de abril de 2025.

D NTRA
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CERTTDÃO DE ENVIO DE PUBLTCAçÂO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibe.ce.gov. br,
o aviso de Dispensa ns 0104.01..2025-DE, na forma do § 3" do Art. 75, da Lei Federal
na 14.L33 de L de abril de 2021, combinado com o inciso lV do § le do Art. gp da Lei
Federal na 72.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA - A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, TOTNA
público que realizará as 09:00 do dia 04 de abril de 2025, no endereço eletrônico
compras. m2atecnologia.com. br, Dispensa ne 0104.01.2025-DE. Objeto: LOCAÇÃO DE
OI(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A
MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. .

Aviso de Dispensa Eletrônica à disposição na comissão de contratação, no endereço;
- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov,br. lnformações pelo email -_.

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

DE TAÇÃo

Jor
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A(o) câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e rocal
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, rtem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termoi dã rci np
14.133, de 1a de abrir de 2021, Lei complementar nc 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostas:
07 de abril de 2025
Link:
http://precodereferencia. mZatecnologia.com. br/usu a riollogin/certa me/6e42f033_c 1af_
467f-8a62-08fa5f0415 I4l
Horário de julgamento das propostas:
09:00 Hs

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO O1O4.O]..2025-DE
PROCESSO ADMTN ISTRATTVO Na 00001.202503 17l0001_04

DESCRTÇAO QTD
1 LocAÇÁo DE ol(UM) VEICULo TIPo PoPULAR 120

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa paraa contratação por dispensa de ricitação, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas nestê Aviso de contratação Direta e seús aneros.
1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEiVT
LND

Mês
LocAçÃo DE or(uM) vEiculo rrpo popLÁR.,lgllr.icll 

Irytl,t4 I o. cor.rsus VEL 
-GÂso|.lirÁ,/aLcool, aNo NÃo tNFERtoR 201e, aRcoNDlcloNADo 04 PoRrAs. caPAcrDADExiHrua o: o.r pas*õÉriró!. úÃiüeriçro non coNÍÂ DA coNrRAÍADA. coM'usrtvELE MoÍoRlsra PoR coNÍa DA coMrRAraNTE..plar rrcln l orspoirçlo óÀ-ãlüÀiu . LrvRE DE QuTLoMENTRAGEM. o veícuro a serlocàdo deveíá atender à5 seoJ,ntê§ .â.à(tenstrcas. r,po. eoprfai-doie iaói,iaçao, zors oJ superioí portâ5: 4 aí (ondrcionôdoDireçâo hidrául,ca Vidros etétrlcos Travâs êlétrlcà

r..2.1' Havendo mais de um rtem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de jurgamento adotado será o Menor preço por rtem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de contratação Direta e ieus Anexos qrãnto i,
especifi caçôes do objeto.

2. pARTtCtpAçÃo NA CONTRATAçÃO DIRETA

www.cmbeberibe.ce. gw.br
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

2.1.1. os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link httos://compras.m2 atecnologia.com. br/, para acesso ao sistema
e operacio na lização.

2.1'.2. o fornecedor é o responsáver por quarquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2'2.2. estrangeiros que não tenham representação regar no Brasir com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da quar o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

J À.Ô
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contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que rhe foi

d) aquere que mantenha víncuro de natureza técnica, comerciar,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente púbrico que desempenhe função na ricitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deres seja cônjuge. companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

www.cmbeberibe,ce, gov.br
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabâlhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabal hista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ,,c,,também ao fornecedor
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da sociedade civir de rnteresse púbrico - oscrp,
atuando nessa condição (Acórdão na 7 46l2}t4_TCU_plenário);

2.3. será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atêndam ao art. 16 da Lei nc L4.L33l21 e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 11.4gg, cte 15
de junho de 2007.

0âmara ltunlclpal flc
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3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com ocadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

tl\
$ffi-

3.2. O
direta, encam
proposta com
e o preço,

fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
inhará, exclus ivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
a descrição do ob.ieto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

proced imento.
Í
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3.2.1.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especiar
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos varores propostos estarão incrusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquei outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. se o regime tributário da empresa impricar o recorhimento de tributos empercentuais variáveis, a cotação adequada será a que corr€sponde à média doseÍetlvos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. rndependentemente do percêntuar de tributo inserido na pranirha, nopagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçào vigente.
3.7. A apresentação das propostas imprica obrigatoriedade do iumprimento dasdisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo deReferência, Projeto Básico ou projeto Executivo, assumindo o proponente ocompromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensírios necessários, em quantidades equalidades adeguadas à perfeita execução contratuar, promovendo, quando

reguerido, sua substituição.
3'8. uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-ra,

substituí-la ou modificá-la,
do procedimento.

3.9. No cadastram€nto da proposta iniciar, o fornecedor deverá, também,assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3'9'1. gue inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9'2. que cumpre os requisitos estaberecidos no artigo 3. da Leicomplementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratameãto iavorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49
3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso deContratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsa bilidade pelas transaçôes que foremefetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa comdeficiência e para reabiritado da previdência sociar, de que trata o art. d: da Lei nq8.2t319L.
3.9.6. que não emprega menor de 1g anos em trabalho noturno, perigoso

ou insa,lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7., XXX|ll, da Constituição.

www.cmbeberibe.ce. gw.br
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4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
guanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contrataçâo.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatíver, será soricitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pera

Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários símbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mêrcado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcelá ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigaiório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentei.
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s, HABILITAçÃo
5.1. os os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se trãtando de Microempreendedor lndividual _ MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitaçãoficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus admin istradores;

d) inscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad m inistradores;

fl decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no país;

Jrl
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4.7. Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.1'0. se a proposta vencedora for descrassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havêndo necessidade, a sessão será suspensa, informando_se no,,chat,,a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

B[BTRIB]
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5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (pGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da
Portaria conjunta nq 1.751, de o2tLol2ot4, do secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procu ra do ra-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, mediante a apresentação de certidão negâtiva ou positiva com efeito denegativa, nos termos do Título vI-A da consolidação das Leis ào Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1q de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pêrtinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

fl prova de reguraridade com a Fazenda Estaduar e/ou Municipar do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduaisou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo

www.cmbeberibe.ce. ov.br
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5.1.3. Qualificação Econômico-Fi na nceira
a) certidão negativa de farência expedida pero distribuidor da sede

do fornecedor;
b) baranço patrimoniar, demonstração de Íesurtado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverâo atender a todas as exigências da habilitaçâo e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se_ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a t(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circu lante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

a.1. Os atestados deverão referir_se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condiçôes rocais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte docu mentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados gue atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4a, inciso Xl, 21., inciso I e 42, §§2a a 6e da
Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764tjL, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social coÁ a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembreias
gerais extraord inárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

www.cmbeberibe.ce gan.br

5. 1.4. Qualifi cação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.
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contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-fi nanceira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/7L ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verifiàado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

BTBINIBI ffi

b) cadastro Nacionar de Empresas rnidôneas e suspensas - cErs, mantido
pela controladoria-Gera I da união (www. porta ldatra nsparencia. gov. brlceis); (Acórdão
n' 1,.793/2011 - Plenário);

c) cadastro Nacionar de condenaçôes cíveis por Atos de rmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus. brlimprobidade_adm/consultar_reguerido. php). (Acórdão n t.i93t2oLl -
Plenário);

d) Lista de tnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União _ TCU.

www.cmbeberibe.ce. gov.br

Beberibe;

1\+

5.2.1. para a consurta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das aríneas "b", "c" ê "d" acima pela consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https:i/ce rtidoesa pf.apps.tcu. gov. brl);

5.2.2. A consurta aos cadastros será rearizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n. 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.t. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligeniiará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Reratório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condiçâo de participação.

5.3. caso atendidas as condiçÕes de participação, a habiritação dos
fornecedores será verificada por meio do cadastro de Fornêcedores, nos doclmentos
por ele abrangidos.
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5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

6. CONTRATAçÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adJudicatárlo têrá o prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

www.cmbeberibe,ce.gor.br
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6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçOES
7.1. Comete infraçâo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lel ne 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitaçâo sem motivo justificado;
7.L.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1-.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei nq 12.846. de ls de
agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7,1.L deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

B]BIRIB] qF-
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 1 .l.l a 7.1.12i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.I-.7 deste Aviso de
Contrataçáo Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.L2, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
-l .3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente,

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações ad min istrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsa b ilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fo rnecedor/adju dicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de
2021, e subsid ia ria mente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSTçOES GERATS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov. br.

BTBDNIB]
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8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(proced imento fracassado), a Administração poderá :

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg ia ndo-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1.. No caso do subitem anterior, a contratação será
operac io na lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8,5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
compromêtam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.L0. os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

BBBDRIB]
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8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

8.13.1. ANEXO I - Termo de reÍerência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE,01 de abril de 2025

Fr bouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ÂTA DE POSSE

Câmara llunlclpal de
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AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

A(o) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as 09:00, do dia
07 de abril de 2025, no endereço eletrônico compras. m2atecnologia.com. br, Dispensa
NA 0104.01.2025.DE. ObJEtO: LOCAÇÃO DE O1(UM} VEíCULO TIPO POPULAR PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.. Aviso de Contratação Direta à disposição
na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no endereço eletrônico:
www.cmbeberibe.ce.gov. br. Beberibe/CE,02 de abril de 2025.
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CERTIDÃO DE ENVIO DE PUBLICAçÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico www.cmbeberibe.ce.gov. br,
o aviso de Dispensa ne 0104.01.2025-DE, na forma do § 3" do Art. 75, da Lei Federal
ne 1.4.L33 de 1de abril de 2021, combinado com o inciso lV do § lp do Art.8s da Lei
Federal ns 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos abaixo:

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, TOTNA

público que realizará as 09:00 do dia 07 de abril de 2025 , no endereço eletrônico
compras. m2atecnologia.com.br, Dispensa nq 0104.01.2025-DE. Objeto: LOCAÇÃO DE

OI(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A
MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE. .

Aviso de Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço:
-- e no endereço eletrônico: www.cmbeberibe.ce.gov.br. lnformações pelo email --.

Beberibe/CE, 02 de abril dê 2025

Fel
DE coNTRATAÇÃo

J}\
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LOCAÇÃO DE O1(UM) VEíCULO TrpO pOpUrÂR

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A
MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

CERTAME LICITATÓRO NO

0104.01.2025-DE

.Q Dispensa Elêtrônica

Modo de disputa:

l11 sem otsputa

Classificação:

72 Servlços comuns

Tipo de apuraçâo;

tDn*,

Critér o de julgamento I

! Menor Preço

Fonte

DATAS DO CERTAME

Limite para lm pugnações:

fi ozlo+/zozs ls za:ss

Limite para Esclarecímentos

ftoz/ollzozs às zs'ss

Recebimento de Propostas::

fi ozlonlzozs às oa:ss

Abertura do certame:

fi ozlollzozs às os:oo

Visualizar na Íonte

oPortal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

Câmara Municipal de Beberibe - Beberibe / CE

lüodalidade:

IA
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POPULAR.
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Mês 12,O 4.546,52 54.558,24

Oocumentos
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1

Documentos

Descrição

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

ANEXOI-PROJEÍOBÁSICO

ANEXO II - I\4INUTA DE CONTRATO

Íf

E

CENTRÂL DE ATENDIMENTO

, Soluções

> Processos

> Regulamênto

> Fale conosco

vt (Bs) 9 9821-ooo4

L (Bs) 9 9860-2986

L (aet g ese5-6013

\ {es) s 9827-6113

L (8s) I9732-4827

L (85) e e837-ooo4

\ {as) s 980l-4444

Q Formulário de contato

nÍrvidâs ôu slloêstõêc?

Atendimento Online
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De segunda a sexta, exceto feriados, das 08h às'l2h e

das 13h às 17h30, horário de BrasÍlia.

@
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M2A Compras @ Copyright 2025 M2A Tecnologia Ltda. Todos os direitos reservados.
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E-Mail: $otalsesEü$!Íih9úl.Eu.E

AVISO DE CONTRATAçÂO DIRETA

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, torna público que realizará as 09:O0, do dia
07 de abril de 2025, no endereço êletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa
NO O1O4.O]..2025-DE. ObJEtO: LOCAÇÃO DE O].(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA

SUPRIR A5 NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOs MEMBROS DO PODER

LEGISLÁTIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.. Aviso de Contratação Direta à disposição
na Comissão de Contratação, no endereço: -- e no êndêreço eletrônico:
www.cmbeberibe.ce.gov.br. Beberibe/CE, 02 de abril de 2025.

Ão

CAMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE

Extrato de Pu blicacà
Publicaclo ern: taA.)e
Referente a:

Servidor Matricu la N

BIBINIB]

co

www.cmbeberibe.ce.l4ov. br
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Buscor no PNCP q

U lti ma qtu alização 02 /O4 / 2025

Locat: Beberibe,/CE Órgão: MUNICIPIO DE BEBERIBE - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 2O2599 - CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

ModaLidade da contrataÉo: Dispensa Amparo [êgat: Lei 14.133,/2021. Art. 75, ll

-'-ro: Ato que autoriza a ContrataÇão Dirêta Modo de disputa: Não se aplica Rêgistro dê prêço: Não

Datâ de divutgação no PNCP: O2/O4/2O25 Situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 73525198OOO1O9-1-OOOO18/2O25 Fontê: M2A tecnologia

Objeto:

LOCAÇÃO DE O1(UT4) VEíCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS

MEIVBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE,/CE,

Á

õ > ro,.,. -\2q
Ato que autoriza a Contratação Direta no W
0104 01,2025-DE/2025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRÂ

Rs 54.558.24

1

Exrbrr

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Ouantidade

12

Va[or unitário estimado

R$ 4.546 52

Valor totat el

R$ 54.558.24LOCAÇAO DE O1(UM)

VEicULo TIPo PoPULAR

1-1de I itens ftisiôâ. i]

7^

PortaL NacionaL de ContrataÇões PúbLicas

< Vottar
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(index.php)

Voltar

(Dcontraste -Fonte APadrã" -tr\

(https://siac.gtcontrotter.com.br/cmo"dffi íoOn.onrlCÂMARA MUNICIPAT DE

BEBERIBE

ublicado emi 0210412025

o
a
t (https://siac.gtcontroller.com. br/cmbeberibe/login.php)

(http://www.governotransparente.com.br/1 1 87589)

AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA
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Âvrso DE CoNTRATAçAO OTRETA

A(O) CÂMARA MUNICIPAI OE B€BERIBE. torna público que realizará âs 09:00, do dia
07 de abril de 2025, no êndereço eletrônico compras.m2âtêcnolôgia.com.br, Dispensa
ne 0104.01.202 5-DE. Obiêto: LocÂçÀo DE 01(uM) vEiculo TtPo PoPUtAR PARA

SUPRIR AS NECESSIDAOES E GARANTIR A MOEILIDAOE DOS MEMBROS OO PODER
LEGTSLATIVO MUNICIPAL OE BEBERIBE/CE.. Aviso de Conrrãração Direta à disposição
na Comissão de Contrataçáo. no endeÍêço: -- e no endereço eletÍônico:
wlvvy.cmbêberibe.ce.gov.br. Beberibe/CE, 02 de abril de 2025.

@/

/r/, '.'1,.
DBnÉl Fêlip3 Dos Fântos
acÉN'IÉ DE cor.ÍÍra?aÇ Ào

rrws.cmbabêrlb€ .ce ov-bí

Crédito: Daniel Felipe dos Santos

MESA DIRETORA (https://sapl.beberibe.ce.leg.brlmesa-diretora/)

BANCADAS PARLAMENTARES (https://sapl.beberibe.ce.leg.br/sistema/bancada/)

BLOCOS PARLAMENTARES (https://sapl. beberibe.ce.leg.br/sistema/bloco/)

COMISSÔES (https://sapl.beberibe.ce.leq. br/comissao/)

INSTITUCIONAL
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CALCULO CERTO SERVICOS LTDA
49.671 .963/0001-06

Dodos do PÍocesso

Municipio: Beberibo / CE unidode gestoror Cômoro Municipol do Bêbêribe

Número do processo: OOOOI.20250311looo1-04 Modolidode: DisPenso Eletrônico

NúmeÍo do certome: OlO4.Ol.2o25-DE Doto do obêrturo: o7lo4l2o25 ôs O9,OO

Dodos do FomecêdoÍ

Rozoo socior: calcuro cERÍo sERvlcos LTDA TelêÍonê: (aS) Sllz-Ozoz / (as) gutz-ozo;

cNPJi MF: 49.671.963/000l-06 E moil: colculocerto2o23@gmoil.com

Éndereço: R GONCALO SOARES,2IO, CENTRO, Poromoti / CE - CEP: ô2.736-000

Dodos dos DecloroçÕ€s

DECLARAçÃo DE ANEXAçÃO DE DOCUMENTOS SIM

Dêcloro sob os panos do lei, qus onoxoi todos documêntos solicltodo poÍo o minho hobilitoçóo no prgsent6

processo licitotório, ciente do obrigotoriedode de declorol ocorrêncios posteriores.

DecloÍoçôo de conhecimento de inÍormoçóes slM

DecloÍoçôo do fornecodor otestondo quê conhoce todos os informoçóês e condiçóês locois poro o

cumprimênto dos obrigoçôes obiêto do controtoçÔo.

DEcraRAçÃo DE cora DE apRENDlzaGEM slM

Decloro sob os penos do Lei, que cumpÍo o coto dê oprêndizogem nos termos sstobelecidos no ort. 429 do

ctT.

DECTaRAçÁo DE rNExrsrENcrA DE FAÍos IMPEDÍÍlvos slM

Dêcloro sob os penos do lei, que oté o pÍesentê doto inexistem fotos impeditivos poío o minho hobilitoçôo

no presanto procêsso licitotóÍio, cientê do obrigotoÍiedodo de decloror ocorrêncios post€riores.

PROPOSTA REGISTRADA

R GONCÂLO SOÀRES,210, CÊHTRO, Pa.amoll/ CE- CEP:62.73&O(Í.

cÁucuuo cERTo
SERVICOS LDÍA

)*

ffií

DEctARAÇÃo DE cuMpRrMENTo Do DlsPosro Do lNclso xxxlll Do ART 7" DA coNsrlTulçÃo slM

FEDERAL

DecloÍo poro Íins do disposto no inciso Vl do orL 68 do tei no 14.133, de obril de 2021, ocÍescido pêlo Lêi no

9.854 de 27 dê outubro dê 1999, que nôo êmprego menoÍ dê tg (Oezoíto) onos em trobolho noturno,

pêrigoso ou insolubre e n6o êmprego menor dê tO (dezesseis) onos, solvo mênor, o portir ds 14 (quotorze)

onos, no condiçôo do oprendiz, nos têrmos do inciso xxxlll, do ort. 7" do constituiçÔo FodeÍol.
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CALCULO CERTO SERVICOS LTDA
49.67í .963/0001-06

---DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM

DecloÍo que nôo possuo, em minho codeio produtivo, empregodos executondo trobolho degrodonte ou
Íorçodq obseÍvondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo e no inc. lll do ort. 50 do Constituiçôo Federol.

DECTARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO' .',
Decloro, poro os devidos fins de quolificoçôo no certome licitotório conforme estobelecido no inciso lV do
ort. 63 do t-ei n' ta.laa/ZOZl, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservor percentuol de seus corgos pora pessoos
com deÍiciêncio ou bênêficióÍios Íeobilitodos pelo Previdêncio Sociol, tendo em vísto o nõo enquodromento
no hipótêsê lêgol prêvisto no ort. 93, coput, do Lei nó 8.213 de 1991. Sêgundo o Art. 93, copuL do Lei n.8.213/91,
o obrigotoÍiêdodê dê prêenchimento de corgos com beneÍiciórios roobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresos que contom com i00 ou mois empregodos- AÍirmomos nosso
compromisso contínuo com o promoçdo do inclusõo e o monutênçÕo de próticos de equidode no
ombiente de tÍobolho, sempre em conÍormidode com o legisloçõo oplicóvel. Esto decloÍoçôo é Íornecldo
com plono consciêncio dqs suos implicoçôês lêgois ê osssguÍo o prêcisõo ê o vorocidodê dos inÍormoçôgs
oprêsentodos.

DEcraRAÇÁo ENeuaouvrruro ur/rce stM

Decloromos que , no ono-colendório de reolizoçõo do certome licitotório, oindo nõo celebromos contÍotos
com o Administroçóo Público cuios voloÍes somodos êxtropolem o receito bruto móximo odmitido poro Íins
dê ênquodromento como emprêso de paquêno portê.

DECTÂRAçÃo QUE CUMPRE PLENAMENTE os REQUISIToS DE HABIUTAçÀo sIM

Dêcloro que estou cientê e concordo com os condiçôes contidos no editol e seus onexos, bem como de que
cumpÍo plenomente os requisitos de hobilitoçôo deÍinidos no êditol.

DECI.ARAçÁo RESERVA DE cARGos sIM

Decloro que, contorme disposto no ort. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de'1991, estou ciente do cumprimento
do reseruo de corgos previsto em lei poro pessoos com deÍiciêncio ou poro reobilitodo do PÍevidêncio
Sociol e que, se oplicodo oo númêro de funcionórios do minho êmpreso, otendo os Íegros de ocessibilidodê
nos têrmos ostobslêcidos no ort. 429 do CLT.

DECLARAÇÃo DE ME/EPP stM

Decloro, sob os penos do Lei, que cumpro os requisitos estobelecidos no ArL 3" do Lei Complementor no 123,

de 14 dê dezêmbro de 2006, olterodo pêlo têi no ll-488, de l5 de junho dê 2007, em sêu Art. 34 que esso
Empreso/Cooperotivo êstó opto o usufruir do trotomento Íovorecido êstobêlecido nos ortigos 42 oo 49 do
referido Lêi Complêmentor.

H GONCALO SOARES,2Í0, CEUTRO, Paramoll/ CE- CEP:52.73&Om.

cÁLcuLo cERTo
SERVrÇ05 !DÍA

mí



j35

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA
49.671.963/000Í-06

I)odosdo Prcp6todêPÍBçc

l - t-ocAçÁo DE ot(uv) vrlcuLo neo PoPULAR.

EspeciÍicoçôo: tocAÇÃo DE ol(uM) vEicuto TlPo PoPtAR, PoTÊNcn uíHlt',la 1.0, CoMBUSTwEL

GASOLINA/ALCOOI, ANO NÃO INFERIOR 2019, AR CONDICIONADO, 04 PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 04
passaGEtRos. MANUTENçÃo PoR coNTA DA CONTRATADA. COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR CONTA DA

CONÍRATANTE, PARA FICAR A DISPOSIÇÁO DA CÀMARA , TIVRE DE QUILOMENTRAGEM. O VEÍCUIO O SêT IOCOdO

devêró otender às sêguintês corocterlsticos: Tipo: Populor Ano dê FoblicoçÕo: 2019 ou superior Portos:4 Ar

condicionodo Direçôo hidróulico vidros elétricos Trovos êlétrico

Quontidode:|2,o Unidode: Mês

volor oÍertodo: RS 4.rrc0,00 volor totol: R§ 52.800,00

Fobíiconta/MoÍco: FIAT Modelo:--

VoloÍ de reÍerêncio: RS 4.546,52

Totol geÍol do proposto: Ri 528OO,OO (cinquento ê dois mil, oitocentos reois)

volidode do Proposto

Proposto vólido por ô0 dios

Dodos dê Regisfo do PÍoposto

Doto de ÍinolizoÇôo do registro do proposto: 3 dê Abril de 2025 ôs lljl

Usuório logodo como: CALCUIO

cPF/MF: 49.67.963/OOOI-06

ANTONIO tu'inôdodeíomã

YAGO SOUSA íiic:rpôÍ 
ÁNÍot{ro

R I B E I Ro: 0 70 5 3SIf,',','.#;Í'''
0474312 oe:4r,1003'oo'

R GOI{CALO SOÀRES, 210, CEMTRO, Paramoil / CE - CEP: 62.73&000.

CALCULO CERTO
§ERVrÇO5 LOrA

N.

Dodos do Usuório:

E moil: colculocerto2o23@gmoil.com



CALCULO CERTO SERVICOS LTDA
4S.671 .963/0001 -06

Dodôs do Procêsso

Município: Bsbsribe / cE unidode gestoro: cômoro Municipol de Bêberibs

Número do píocesso: oooo!.20250317i 0001-04 Modolidode: Dispenso Elêtrônico

Número do controtoçôo: OIO4.O].2O25-DE Doto do oberturo: 07/04/2025 Ôs O9:OO

Mos do FoÍngc€doÍ

Rozoo sociot: car-cuto cERTo sERvtcos rroa Teletone: (85) 9117-0267 I (85) 9717-0267

CNPJ/MFr 49.671.963/0001-06 t-mqil: colculocerto2o23€Dgmoil.com

Endereço: R GONCAI-O SOARES,2IO, CENTRO, Poromoti / CE - CEP: 62.736-OOO

Dodcdo PÍopoafiode PÍeço3

r - LocAçÂo DE ol(uv) v:icuLo rrro popurAR.

EspecificoçÕo: LocAçÃo or ot(uu) vEÍcuLo ÍPo PoPl-AR, PorÊNcA MÍNIMA 1.0, coMBUsTlvEt

GASOI.INA/AICOOI, ANO NÃO INFERIOR 2019, AR CONDICIONADq 04 PORTAS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 04
passAG€tRos. MANUTENçÀo poR coNTA DA CoNTRATADA. coMBUsÍvEL E MoroRtsÍa PoR coNTA DA

CoNTRAÍaNTE. paRA FtcAR A DtsPostçÁo DA CÂMARA , UVRE oE QUTLoMENTRAGEM. o veÍculo o ser locodo
dêvêró otendêr às sêguintês corocterÍsticos: Tipo: Populor Ano dê Fobricoçôo:2019 ou superior Portos:4 Ar

condicionodo Dheçôo hidróulico Vidros elétricos Írovos elêtrico

Quontidode: l2,O Unidode: Mâs

Volor oÍertodo: R3 4.400,00 Volor totol: R$ 52.800,00

Fobricont€/Morco: FIAT Modelo:--

voloÍ de reÍerêncio: RS 4.546,52

Totol geÍol do pÍoposto: R3 52.8oo,oo (cinquonto ê dois mil oitocentos raois)

Dodos dê Registro do ProPosta

Doto de Íinolizoçoo do registro do proposto:7 de Abrilde 2025 Ôs 0917

Usuório logodo como: CALCULo

cPF/MF; 49.671.963/ooor-06

oodos do Usuório:

E moili colculocarto2023@gmoil.com

PROPOSTA READEQUADA

R GONCALO SOARES, 210, CENTRO, Paramoti / CE - CEP:62.736-000.

:rrb

w---
CALCULO CERTO

5EÊV|çO§ IOTA
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NTCALCULO CERTO SERVICOS LTDA
49.67Í.963/0001-06

ANToNto yAGo lilià"rt'"1,"^ts!àtj3X"'''
SOUSA RlBElRo:07050474312

RtBEtRO:070504t +ZtZ §;; 
2o"'04 07 0s:22:0e

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

cr.rpL/ur: ag.ozt. gos/ooot- oo

R GONCALO SOARES,2í0, CENTRO, Paramoll / CE - CEP:62.736-000.

CALCULO CERTO
sERVrÇOS LDIA



Ministério do Empreendêdo.ismo, da Microêmpresâ ê clâ Emprêsa dê

Secrelerie Nacionalde Microempresa e Emprese c,e Pequeno Porte
Diretoaa Nacional de Registro Emprêsarial e lhtegração
Sêcrêtariâ do Dêsênvolvimento Econômico

No DO PROTOCOLO (Uso da Juntia Comêrcial) \#
NIRE (ds s.d6 ou íilial, quando a
s6dê ío.3m o!üa uF)

23202497533 2062

N" d6 Malrlculá do A9€nt6
Auxilia. do Comércio

1-HbQUERIMbNIO

lLl\4O(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: CALCULO CERTO SERVICOS LTDÂ

(dâ Emprêsâ ou do Agents Auxiliar do Comércio)

requêr a v.sr o detêdmênto do segulnte ato:

NO DE CÔDIGO CÓDIGO DO
vtAS DO ATO EVENTO OrDÊ DESCRTÇÂO OO AÍO / EVENTO

NO FCN/REMP

ilr | | il lt lt ililfltililt ilt ilil l|l
cEN2553210743

1 oo2 ALTERACAO

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTÔ

2001 ENÍRÂDA DE SOCIO/ADMINISÍRADOR

2018 CESSAO DE COTAS

2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

PARAMOTI
Local

Representante Legal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

27 Matco 2025
Dêta

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÀO SINGULAR DECISÂO COLEGIADA

Nomê(s) Empíêsariel(ais) iguâl(âis) ou sêmelhante(s)l

srM !sm,r

ENÃo NÃO _/_/_
DataDalâ Rêsponsável R€sponsável

Paoc€aso ôm Ordêm
A dêcisáo

Íhta

Responsável

DECISÁO SINGULAR
2' Exigência

Procêsso êm exigência. (Vidê despecho am íolha anexa)

deferido. Públique-se e êrquivê-se

Proc€sso indeferido. Publique-sê

Datá Rêsponsável

DECISÁO COLEGIADA 2' Exigência 3'É(igêncâ 5' Exi9ência
Processo em exigênoe- (Vide daspacho em folha anexa)

Proc€sso doferido. Publique-se e erquivê-se.

Procêsso ind6ferido. Publique-se.
tr u !

Dala Vogal

Prêsidente da

Vogal

Turma

oBSERVAÇÔEs

Junta Comêrcial do Estado do Ceará
Certifico resisúo sob o no 7127599 en 3110312025 da Emprêse CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 ê protocolo
250598361 - 24103/2025. AutênticaÇão: 2C97CC457DCCgDOF5FEC9B451E42C37248E896E. Lenira Cardoso de Alêncár Serainê - S€cretária-
Geral. PêÍâ validar este documenlo. acêssê httpr/www.jucec.ce.gov.br e inÍorme nô do protocolo 25lO59.836-1 e o código dê segurança 4ive Esta
cópia Íoi autenticâda digitalment€ e assinada êm 31/03/2025 poí L6nira Cardoso de Alencar SeÍainê Secretárie-G6íel.

W pás. 1/s

i=v
d,:

Rffit-

,]

1

1

1

Telefone de Contato:

tr tr tr tr

trtrtr
tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25l059.836-1 cEN2553210743 24tO3t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Dala Assinatura

070.504.743-12 ANTONIO YAGO SOUSA RIBEIRO 31t03t2025

Assinado utilizando certificado digital

053.708.623-46 LEONARDO PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR 31t03t2025

Assinãdo utilizando certiÍicado digital

Junta Com€rcaal do Estado do Cêará
Certiíico registío sob o n' 7127599 em 3110312025 da Emprêsa CALCULO CERTO SÉRVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
250594361 - 24tO3t2O25. Aulenticaçáo: 2C97CC457DCC9DDF5FEC9B451E42C37248EB96E. LêniÍa Cardoso de Alencar S€íeinê - S6cíêtária-
ceral. Pare vatidar este documento, acêsse httpr/www.jucec-cê.gov-br e informê no do protocolo 251059.836-1 ê o código d€ segurânça 4jve E§ta

cópia foi autênticada dígitalmêntê e assinadâ em 31/03/2025 poí L6nirâ Cardoso de Alencâ. Sêrainê S€cretáÍia-Gerel. e-4 eás. as

lbq

,w
Ç
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TERCEIRO ADITTVO DA EMPRESA CALCULO CERTO SERVICO
LTDA CNPJ: 49.67L.963/OOO1-O6 SOB O NIRE: 232o249753-3
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o âbaixo assinado LEONARITO PAITII) Dt
OLMIR JITNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, maior, nascido em Os/Oa/2OOl, n" CPF| O53.7Oa.623-
46 e CNHi 07313046131 DETRAIT-CE, residente à Rua Gonçalo Soares, n" 21O, Bairro: Centro CEP:
62.700-000 Canindé-CE. É o único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira sob a
denominaçáo de CALCITLO CERTO BERVICOS LTDA registrâda nâ Junta Comêrcial do Estado do Ceará
sob o !r" 2320249753-3. C!ÍP.r: 49.671.963/00()I-06 sediada à Rua Gonçalo Soares, N" 210, Bairro:
Centro CEP: 62.736-000 Pararnoti-CE. Decide dtGaat sêu cotrttâto aoclâI, e será regido pelas clausulas e
condiçôes seguintes pelâ legislaçáo específicÂ que disciplina essa forma societária.

CLAUAITIII PRIMEIRA - Retira-se dâ sociedade neste âto o sócio Sr. LEO!ÍÁRDO PAITLO DE OLMIR
JIrIYIOR, cedendo e transferindo por venda, sr-ras quotas no valor RS 3OO.OOO,OO (Trezentos mil reâis),
constituída de 3OO.OOO (Trezentas Inil) quotas no valor nominal de R$ f ,OO (um real) cada para o sócio que
ora ingÍessa na sociedade Íreste ato o Sr. AI|TONIO YAGO §OUaA RIBEIRO, brasileiro, solteiro,
empresá,rio, maior, nascido en 25/07/1996, CPF: O7O.5O4-43-12 ê C!tH: 06546ó76519 DETRÂN-CE,
residente na Rua Gonçalo Soares, N" 2lO, Bairro: Cenúo CEP: 62.736-000 Paramoti-CE. O sócio ÂIYDOIIIO
YAGo §OUSA RfBEtRo âcrescenta ao capitâl social com recursos próprios o valor de RS 2.7OO.O0O,OO
{Dois milhões e setecentos mil reais), dividida em 2.7OO.OOO (Dois milhóes e setecentas mil) quotas no
valor unitário de R$ 1,OO (Um real) cada nesta data, em moeda corrente e legal do Pais. Já tota.lizado e
integrâlizado no valor de R$ 3.OOO.OOO,OO (Três milhoes de reais), diüdida em 3.OOO.OOO (Três
milhões) de quotas de um real cada e distribuído da seguinte forma:

PARÁGRÁFO 1'. Na oportunidade, o sócio cedente que se retira da sociedade e o sócio cessionário,
declaiâÍn quites com os valores pactuados no presente instrumento e satisfeitos em todos os seus direitos.

PARÁGR FO 2". Ao se retirar da sociedade, o sócio cedente, aceita â transferência de todos os seus haveres
e nào mais assumindo qualquer responsabilidade presente e futura sobre o ativo e passivo da sociedade,
sendo transferidos todos os diÍeitos e obrigações, ou seja, os saldos de créditos e débitos pâra o quotista
cessionário o §r. AIÍTOIIIO YAGO §OU8A RIBEIRO na proporçào de sua participaçào.

CL,aIUSITLA SEGT IíDA - Por ocasiáo da alteraçâo contratual, fica o capital sociêI. Já totâlizado e
integÍalizado no valor de RS 3.OOO.OOO,OO (Três milhoes de reais), diüdido em 3.OOO-OOO (Três Ínilhões) de
quotâs de R$ l,oo (um real) cadâ, e distribuido entre o sócio da seguinte forma:

soclo OUOTAS PERC VALOR
ANTONIO YAGO SOUSA RIBEIRO 3.OOO.OOO roo,oo% Ri 3.OOO.OOO,OO

TOTAL 3.OOO.OOO loo,ooo/ô Rs 3.OOO.OOO,OO

CLIUSUIII TERCEIR - A Responsabilidade do sócio único é solidária e limitâda à importáircia total
do capital social integra.lizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n" 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
respondendo solidaj.iarnente pela integraliz-açáo do capital social da sociedâde limitada unipessoal.

CLAUSULII QUARTA - A administraçáo da sociedade será exercida pelo sócio AI|TONIO YAGO SC,USA
RIBEIRO com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e
passivamente, judicial e ext ajudiciâlmente, perante órgàos públicos, iÍrstituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os delnais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos trteresses e direitos da sociedade, autorizâdos o uso do nome empresa.rial
indiüdualmente, vedado, no entanto, em atiüdades estÍântras ao objeto social como fiaÍ!ça, aval, endosso.

CL^U§UL,I\ QI,MT - O único sócio declara, sob as penas da lei, que nào está impedido de exercer a
administÍaçáo da sociedade, por lei especiâ], ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por ae encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o âcesso a cargos públicos; ou por crime
fâIimentâr, de prevd_icaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contra a economiÂ populaa, contia o
sistema financeiro nacional, contra noÍanas de defesa da concorrência, contra as relâções de consumo, fé
pública ou a propriedade.

QUARTO ADI|ÍVO DA EMPRESA C,4I,CU'O CEÀ7O SEÀ

Junta Comercial do Êstado do Cêerá
Certiíico registro sob o n' 7127599 en 3110312025 dâ Émprêse CALCULO CERTO SERVICOS LTOA, CNPJ 49671963000í06 e protocolo
250598361 - 2410312025. Autenücação: 2C97CC457DCC9DDFsFEC9B451E42C37248EB96E. Lenira Cârdoso d€ Alencâr Sêíainê - Socrêtáíie-
Geral. Para valider €stê documenlo, ecessê httpr/www.jucec.ce.gov.br 6 informe n" do prolocolo 251059.836-1 ê o código dê sêgurançâ 4jv€ Esta
cópia toiaut€nticada digitalmente ê assineda em 31/03/2025 por Lênira Cardoso d6 Alencar Seraine Secrelária-Geral.

W pás.3/e

*
lÁÉ
Ç



Jq1

CLAUAITII\ TERCEIR : A Sociedade iÍriciou suas atividades no dia 16 de fevereiro d,e 2023, e seu prâzo de
durâçào é indeterminado.

CLAUSULA SEXTA - Ern razdo das tnodiflcacões ora aiusto.do's. consollda-se o
Drese'l'te contrato socloI. cor,t o seouínte redacã.o:

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o abaixo assinado AXTOIÍIO YAGO §OU§A
RfBEIRO, brâsileiro, solteiro, empresário, maior, nascido em 25/07/1996, CPF: O7O.5O4-43-12 ê CIíII:
O65.166765f9 DETRÂII-CE, residente na Rua GoÍrçalo Soares, N" 2lO, Bairro: Centro CEP: 62.736-000
Pararnoti-CE. É o único sócio componente da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominaÉo
de CALCULO CTRTO AERVIOO§ LTDA registrada na Junta Cornercial do trtrdo do Ce.rá .ob o a"
23202500607 G C![PJ tr' 49.671.96310001-()6, sediada na Ruâ Gonçalo Soares, N" 21O, Bairro: Centro
CEP: 62.736-000 Pararnoti-CE. Decide CONSOLIDAR o acu contÍâto loclrl, e será regido pelas clausulas e
condiÇôes seguintes pelâ legislação especifica que disciplina essa forma societária.

r-Dt oMrNAçÃo co ERcrÂ!

CLÂU§ULA PRIMEIR^ Á Sociedade girará sob a denominaçáo social de 'CALCULO CERTO AERIIICOS
LTDA", adotando o nome fantasia «CALCULO CTRTO LOCACOTS COIaSTRUCOES E SERI,ICOS' tendo
como sede à Rua Gonçalo Sôares, N'2lO, Bairro: Centrô CEP: 62.736-000 Paramoti-CE.

II _ F'ILIÂIS

CLIUAULII gEOt DA: Não possuem filiais no momento, podendo, no entarlto, criá-lâs quando julgar
necessário em qualquea ponto do território nacionâl, observadas às disposiçôes legais vigeotes, devendo,
tâmbém arquivar na respectiva circunscriçáo da filial, a prova da inscriçáo originária.

ur - Do rNÍcro E pRÁzo DE DURÂçÃo DA socrEDADE

TV - DO OBJETO

CLIIUSUITI QUART : A Sociedade tern como objetos sociâ.is as atiüdades a seguir especificadas

4r.2o-4-oo - coNSTRUÇÂo DE EDIFIcIoS
3a.I 1-4-oo - coLETA DE RESÍDUoS NÂo-PERIGoSoS
42.17-t-ot - coNSTRUÇÂo DE RoDovlá,s E FERRoVLAS
42.12-o.oo - CoNSTRUÇÀo DE oBRAs DE ÂKTE ESPECIÂIS
42,13-8.00 - oBRÁs DE URBANIZAÇÂo - RUAS, PRAçAS E CALçÂDÁS
42.21.9.03 . MÁNUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICÂ
42,22-7.01 - coNSTRUÇÃo DE REDES DE ÁI}ASTECIMENTo DE ÁGUA, CoLETA DE ESGoTo E CoNSTRUÇÔES
CORRELÂTAS, EXCETO OBRAS DE TRRIGAÇÃO
42.22.7.02 . oBRAs DE IRRIGAÇÂO
42,92-a.oI - MoNTAGEM DE ESTRL'TURÂS METÁLICAS
43.19,3-oo, sERvIÇoS DE PREPARÂÇÀo Do TERRENo NÃo ESPECIFICÀDoS ÂNTERIoRMENTE
43.21-5-OO - INSTAIAÇÀO E MÂNUTENçÀO ELÉTRICA
43.30-4-03 - OBRAS DE Á.CABÁMEMIO EM GESSO E ESTUQUE
43.3o-4-o4 - sERvÍÇos DE PiNTURA DE EDIFÍctos EM GERÂL
43,30-4.99 - oUTRÂs oBRÂs DE ACÂBAMENTo DA coNsTRUÇÀo
43.99-I.O2 - MONTAGEM E DESMOMIAGEM DE ANDÂIMES E OLITRÀS ESTRUTURÁS TEMPORÁRIAS
43.99-I-O3 - OBRÁS DE ALVENÂRIÁ
43.99-T-o5 - PERFURÂÇÁo E CoNSTRUÇÂo DE PoÇoS DE ÁGUA
49.23-O-Ol - SER\']ÇO DE TÁxI
49.23-O-O2 - SERVIÇO DE TRATSPOKTE DE PÁSSÀGEIROS . LOCAÇÀO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
49-24-a-00 - TRANSPORTE ESCOTÁR
49.29.9.01 - TRÁNSPoRTE RoDovúRIo coLE-I'TVo DE PASSAGEIRoS, soB REGIME DE FRETAMENTo, MUNICIPAL
49-29-9.02 - TRÂNSPoRTE RoDovIÁRJo coLETIVo DE PASSAGEIROS, SOB RECIME DE FREIÂJI,ENTO, ÍNTERMUNICTPAL,
INTERESTADUAL E II.ITERNACIONAL
73.1 T-4.oo . AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE
73.I9-O.O3 - MÂRKETING DIRETO
77. T 1-O-OO . I.oCAÇÀO DE AIJTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77.19-5-OI - I.oCAÇÂO DE EMBÂRCAçÔES SEM TRIPUI-AÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATTVOS
77,19-5-99 - IoCAÇÁo DE oUTRoS MEIos DE TRÂNSPoRTE NÃO ESPECIFICADoS ÂNTERIORMENTE, SEM CONDUToR
77,3I-4-oo - ÂLUGUEL DE MÁQUINAS E EQLIIPAMENTOS AGRICOIÁS SEM OPERÁDOR
77.32-2-01 - ÂLUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMEI.IToS PARA CoNSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
77.33.I.oo - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUPAMENToS PARÁ ESCRITÓzuOS
77.39-o-o3 ALUGUEL DE PAI,cos, CoBERTURAS E oIJTRAS ESTRUTURAS DE USo TEMPoRÁRIo, ExcETo ANDAIMES

QUARI\) ADITIVO DA EÀTPREsA cÀLcu-o cEFro saawc:os LI:DA 2 de.

Junlâ Comercial do Estâdo do Coerá
C€rtifico r€gistro sob o n' 7127599 em 3110312025 de Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
250598361 - 2410312025. Aúlenlicaçâo: 2C97CO157DCC90DFsFEC9B451E42C37248EB96E. Lenira Cardoso dê Alencar S€raine - Sêcretária-
G6rel- Para validar ests documsnto. ecêssê http://www.juc€c.ce.gov.br € iníoÍmê n" clo protocolo 25l059.a36-1 ê o código d€ sogurançâ 4jvê Esle
cópiâ íoi âutênticâda dllitalment€ e assinâdâ êm 31/03f2025 por Lonira Cardoso d€ Alêncar S€Íain€ Secretáriâ-Geral.
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79.12- l,OO
81.1t-7-OO
a l.2l-4-oo
a 1.29-o-oo
42.19-9-Or
42.t9-9-99

OPERADORES TURISTICOS
SERVIÇOS COMBINADOS PARÁ APOIO Â EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIÀIS
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ÀI{TERIORMENTE
FOTOCóPiÂS
PREPARÂÇÀO DE DOCUMEI.ITOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÀO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
a2.3O-O-Or - SERVIÇOS DE ORGANIZÀÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSTÇÔES E FESTAS
86.22-4-00 - SERVTÇOS DE REMOÇÀO DE PACrEI.rTES, EXCETO OS SER!'rÇOS MÔVEIS DE ATENDTMENTO A URGÊNCTAS
90.OI,9-06 , ATTVIDADES DE SONORIZACÀO E DE ILUMINÀÇÂO.
33.13-9.01 - MANUTENÇÃO E REPARÂÇÃO DE GERADORES, TRÀNSFORMADORES E MOTORES ELÊTRICOS
33.14-7-02 - MANUTENÇÂO E REPARAÇÀO DE EQUIPAMEI{TOS HIDRÁULÍCOS E PNEUMÁTICOS, EXCEIO VÁLVI,JIÁS
33,14-7-07 - MÂNUTENÇÀO E REPARÂçÁO DE MÁQUINÂS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÁO E \EI{TIIÁçÀO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIÂL
33.21-O-OO . INSTAIÁÇÂO DE MÁQUNAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
93.19-l-O1 - PRODUÇÀO E PROMOÇÀO DE E!'ENTOS ESPORTMS
95.1 T.A-OO - REPARÂÇÃO E MÁNIJTENÇÁO DE COMPT,]"TADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÊRICOS
95.29-1-05 - REPÂRAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBTLÁR1O
45.2O-O-OI - SERVIçOS DE MANLTTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÀNiCA DE VEICUI,OS AIÍTOMOTORES
AT.22-2-OO - IMUNIZAÇÁO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
36.00,6-02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMTNHÕES

V _ NOME FANTASIA

CLAUSITIII QIIIIITA: A Sociedade âdota o nome fantasia 'CALCITL(, CERTO LOCACOES COIISTRUCOE§
E §ER\IICOII"

VI - DO CAPITAL I DIATRIBINçÃO

CLAU§IlLlt EEXTA: O Capital social é de R$ 3.OOO.OOO,OO (Trés milhôes de reais), constituida de R$
3.OOO.OOO,OO (Três milhoes) de quotâs no valor nominal de um (R$1,0O) um real cada nesta data, em moeda
corÍente e legal do Pais.

sócro OUOTAS PERC VALOR
ÂI{TONIO YAGO SOUSA RIBEIRO 3.OOO-OOO too,oo7" R§ 3.OOO-OOO,(x)

TOTAL 3.OOO-OOO loo,oo7" Rs 3.OOO.O(X),OO

CLAUÉ}I'L.A SÉTIMÁ: AS
parcialmente, suâs quotas

1,II - DA TR.â.NSFERÊ!ÍCIA DE QUOTAS

Quotas sào indivisíveis e o sócio nào poderá transferir a terceiros totais ou

VTII - DA VIGÊIICIA, ÁI'MI!ÍI§TRAçÃO E USO DA FIR}ÍA.

CLAUSITLA OITA1IAI A administraçáo da sociedade será exercida pelo sócio AIíTOIIIO YA(X, AOUSA
RIBEIRO e corn os poderes e âtribuições de gerir e âdministrar os negócios da sociedade representá-la ativa
e passivamente, judiciâl e extrajudicio-lmente, perante órgáos púbticos, instituições hnanceiras, entidâdes
privadas e terceiros em geral, bem como praticâr todo o demais ato necessário à consecuçào dos objetivos
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresârial individualmente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto sociâl como fiança, aval, endosso.

PARÁGR FO PRIUEIRO: É Expressamente vedado o uso do nome da sociedade em negócios estranhos aos
interesses sociais, tais como: endossos, avâis, flançâs, garantiâs em fâvor de terceiros ou outros
documentos aIrálogos que acarrêtaÍr responsabilidade a empresa, ficando indiüdualmente responsável o
único sócio que infringir êstá proibiçâo, sendo nulos e inoperantes face à empresa, que náo responde pelos
atos pratrcados eIn infringência ao disposto nesta clausula.

IX - DA R.rfflRÂI'A DO §óCTO

CL UAULÂ lÍOtÍA: O sócio poderá de comum âcordo, hxar uma retirada mensal a titulo de pró-Iabore,
previamente coÍnbinâdâ observadas as disposiçóes regulamentares pertiüeÍttes, que será levâdo à conta de
DESPESAS GERÁIS.

QÚARIO,4DITI\'O DA EMPRESA CAI.CI'D CÉRIO SERWCI:'S L|DA 3 d.4

Júnta Comêrc1al do Estado do Cêará
CoítiÍico registro sob o no 7127599 en 3110312025 da Emprêsa CALCULO CERTO SÉRVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
250598361 - 2410312025- Aúlen.licação: 2C97CC457OCC9DOF5FEC9B45í E42C3724aE896E. LeniÍâ Cardoso clê Àenceí Seíaino - Secr6tária-
GsÉ|. Paíâ validêr este documento. ac6sso http://wwwjucec.ce.gov-br e iníormê nó do protocolo 251059.836-1 e o código de segurânça 4jvo E§ta
cópia foiautenticadâ digitalmente e assinada em 31/03/2025 por L6nira Cardoso de Alêncar S€râin€ Sêcrêtáíâ-Geral. U-4 pás. s/s
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CIJtt §ULll DÉCIUÀ AÍlualmente no dia 3L de dezembro, o adrninistrador presta.á contas justificadas de
sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimortiÂl e balarrço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, na proporçào de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

xr - DA arrBarrrurçÃo Do sócro

cLtuaul,A DÉCIIIIA PRIIf,EIRA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a êmpresâ
continuaÍá suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Náo sendo possÍvel
ou inexistindo interesse destes, o vâ]or de seus haveres seÍá apurado liquidado com base na situâçào
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

EI - DAS DELIBERAçôE§ FT AIA

CL I,AUL,I\ DTCIMA SEGIrIIDA: Em Qualquer época o sócio, a Sociedade poderá, nos casos previstos em
lei, e neste Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporçào.

XIII - DAs oMrssôEs

CLAUÉIITL/I DÉCIllI TERCEIRA: As Omissôes ou dúúdas que possarn ser suscitadas sobre o preseate,
serão suprimidas ou resolvidas em conformidade com o novo Código Civil e nas demais disposiçôes legais
que thes forarn aplicáveis.

)(Ív - DF,CLAR.AçÀo

CLAI StUL,lt DÉCIIA QUARTAT o signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta
anual da empresa nào excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da ki Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadâs no § 4" do
art. 3" da mencionada lei.

C!,AüSULA DÉCIIuÁ QIrUÍfA: O sócio único declara, sob as penas da lei, que náo está impedido de exercer
a administraçáo da sociedade, por lei especiâI, ou em viÍtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, â pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fâlimentà', de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou contrâ a economia popular, contra o
sistema finânceiro nacional, contrâ normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propÍiedade.

CLltUSUL.lt DTCIUA SE,.TA: Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza - CE, para o exercicio e o
cumprimento dos diieitos e obrigaçóes resultantes deste contrâto.

E, por assim estarem eÍn perfeito acordo, assina o presente contrato em Ol (Umâ) via de iguâl teor.

Parârnoti-CE, 24 de ínarço d.e 2025

ANTOITIO YAGO SOUSA RIBEIRO
SÓC1O ADMINISTRADOR

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico íogistro sob o n' 7127599 em 3110312025 dâ Emprêsa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
250598361 - 2410312025. Autenticaçáo 2C97CC457DCC9DDF5FEC9B451E42C37248EB96E. LeniÍa Cardoso dê Al6ncar Seíainê - S6cretáíiâ-
Gêral. Pera validar êste documênto, ecesse htlp://www.jucec.ce-gov.br ê iníorme no do prolocolo 251059.836-1 e o código de seguÍança 4jve Esta

LEONARDO PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR

QUARTO AD|T|VO DA ÉU PRE:§A c-^rcLLo cER o sERwCos LÍDA 1 .le 4
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imagemProcesso/viaunicajsl) e informaÍ o número de protocolo e chave de segurança.
(' a de Processo

Assinante(s)

CPt.' Nomc Data Assinâtum

o70.504.743-12 ANTONIO YAC,O SOUSA RIBEIRO 3l/O3/2025 08:11135

Àssinado utilizando assinatura qualificada AC SOLUTI Multipla v5

051.708.ó23-46 LEONARDO PAULO DE OLIVEIRA
JUNIOR

3l/03/2025 08: I9: l8

Assinado utilizando assinâtura qualiÍicâda AC SOLUTI Multipla v5

Documento Princi

Data de início dos efeitos do rcgistro (art. 36,[-Ei 8.934/1994): 27 /O3/2025

Documento assinado eletronicamente por Raphael Vasconcelos Sales, Servidor(a) Público(a), em
3 l/03/2025, âs 08:I9.

M
IÉ

@

I

H

A autencidade desse docurnento pode ser conferida no podaklç sç[aiçoida-iuçec informando o
número do pÍotocolo 25/059.8)6-1.

Junla Comercial do Estâdo alo Ceaíá
Coítifico rêgistro sob o no 7127599 en 3110312025 da Empíesa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 a pÍotocolo
250598361 - 2410312025. Aúlar'licação: 2C97CC457DCC9DDF5FEC9B451E42C3724AEB96E. LoniÍa Cardoso dê Alencâí Seraine - Sêcíetáíia-
Gêíâ|. Pârâ valider este documento, acesse httpJ/www.jucêc-cÁ.gov.br o inÍormê no do pÍotocolo 25/059.836-í e o código d€ segúrança 4jv6 Esta
cópia ioi autsnticâdâ digitalm€nte e assinada em 31/03/2025 poí Lenire Cârdoso dê Alênceí Sêrainê Secr€táíia-Gêral.

W pás. Br'e

ffi

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

070.504.743-12

Assinado utilizando assinatura qualificada ÂC SOLUTI Multipla v5

LEONARDO PAULO DE OLIVEIRA
JT]NIOR

3l/0312025 08:19.11053.70Í1.627-46

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SOLUTI Multipla v5

ANTONIO YACO SOUSA RIBEIRO 3llO3/2O25 O8tl7:34



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

\r,[b

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nômê

236.117.O73-64 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Foftaleza. segunda-feira, 31 de março de 2025

Junta Comercial do Estâdo do Coará
CortiÍico registÍo sob o no 7127599 em 3110312025 de Empresa CALCULO CERÍO SERVICOS LTOA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
25059836í - 24tO312O25. Autenticâçáo: 2C97CC457DCC9DOF5FEC9B45'l E42C37248E896E. Lênira Cerdoso de Al€ncar Sorainê - S6cretá.iâ-
G€ral. Para validar êstê documento. acêssg htlp://www.juc€c.ce.gov.bÍ ê aníormê no do prolocolo 251059.836-1 6 o cócligo d6 segurençâ 4jve Estâ
cópia íoi âutenücada digitalmênto ê assinada em 31/03/2025 por LeniÍâ Cardoso de Al€ncaí S€reine Secrotária-Gêral.

W pás. e/e

l
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMÊRo DÉ rNScRrçÂo
49.67í.963/000í.06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22t02t2023

NOME EMPRESARIAL

CALCULO CERTO SERVICOS LTDÂ

ÍIÍULO DO ESTAaELECIMENTo (NoME DE FANTASIA)

CALCULO CERTO LOCACOES CONSTRUCOES E SERVICOS

OIGO E OESCRI DAATIVIOÂOE ECO

4í.204.00 - Construção dê edificios

côDrco E oEScRrÇÃo DAsATrvroaoES ECoNôMrcAs sÊcuNoARrAs
33.'13-9{1 - Manutonção e reparaçâo de geradores, transformadores e motores elétricog
33.í4-742 - Mãnutençáo e reparação de equipamentos hidráulicos ê pneumáticos, 6xcoto válvulas
33.14-7{7 - Manutonção e rÊparação de máquinas e aparêlhos de refrigeração ê vêntilaçáo para uso industÍial s
comêÍcial
33,214{0 - lnstâlâçâo de máquinas e equipamenlos industriais
36.006-02 - Dlstrlbulção dê águâ por caminhões
38.1í-4{0. Coleta de resíduos não.perigosos
12.11-141 . Construção d€ rodovias e íerÍovias
il2.'12.0.00 . Construção de obras d€ arle espêciais
42.133-{10 . Obras de urbanização . ruas, praças e calçadas
i12.2'l§{3. Manutonçâo de redes de distribuição de energia elétrica
12.22-741 . Construção de r€des do abastecimenlo de água, colêta de êsgoto e construçóes correlatas, excêto obras do
irrigaçáo
42.22-7-O2 - ObÍas de irrigação
42,92441 - Montagom de estruturas mstálica6
,l:l.í9-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especiÍicados anteriormente

'13.2í-540 - lnstalação ê menutenção elétrica
43,30.4.03 . Obras de acabamento em gesso e êstuque
,í3.30.4.04 - Serviços de pintura dê edifícios om geral
43,30-4-99 - Outras obras de acabamento da construçáo
43.99.í.02 - Montagom e dosmontagôm dê andaimos ô outras ostÍuturas tomporáÍias
43.99.1-{r3 - Obras dê alvenaria

cÔDtco E oEScRt9Áo DA NATUREZÂJURÍDtcÂ

206.2 - Soclêdade Émpresárla Llmltada

LOGR,ADOURO

R GONCALO SOARES
NUMERO

2'to
COMPTEMENÍO

CEP

62.736400
BAIRROi OISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

PARAMOTI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEOJUNTORRTD@GMAtL.COM
IELEFONE
(85) 97r7{267

ÊNTE FEOÊRATIVO RESPONSÁVEL (ÊFR)

SITUÂÇÁO CADASIRAL

ATIVA
DAÍA OA SITUAÇÁO CADASTRAL

221O2J2023

MOTIVO OE SITUAÇÁO CAOASTRAL

stÍuAÇÀo EsPEctÂL DÂTA OA SITUAÇÂO ESPECIAL

CE

about:blank

,ffi/
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÀo

49.67í.963/0001-06
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ O€ AEERÍURA

2210212023

NOME EMPRESARIAL

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

cÔotGo E DESCRTÇÃO OASATTVTOAOES ECONÔMTCAS SECUNOÁRrAS

43.99-1{5 . Perfuração e construção do poços dê água
45.20.0.0í . Sorviços de manutenÉo e reparaçâo mêcânlca de v6lculos automolores
49.23{{í . Servlço de táxi
49.23442. Serviço de transpoíe de passagêiros - locaçáo dê automóveis com molorista
49.24.840 . Transporle êscolar
49,29.9{rí - TÍanspoíê rodoviário col€livo do passageiÍos, sob r€gime ds fretamenlo, municipal
49,29-9{2 - TÍansporte rodoviário colotlvo de pâssagelros, sob Íoglme de fretamento, intermunicipal, lntêrêstâduâl o
inteínacional
73.íí4{0 - Agênclas dê publlcldade
73.í9{.03 - Markaring dirêto
77.íí4{0 . Locação de aúomóvêls s6m condutor
77.í9-5-O'l - Locação dê embarcaçóês som trlpulação, oxcoto para Íins recreativo§
77.í9-5-99 - Locação d€ outros mêioa dê lransports nâo especlflcados anteriormentê, aem condutor
77.3í.4.00 - Aluguel dê máquinas e êqulpâmentos agricolas Eem opêrador
77.32.241 . Aluguel dê máquinas e equipamontos para construção sem operado( exceto andaimes
77.33-1.00 . Aluguel de máquinas e equipamentos paÍa êscritórios
77.39-0.03 . Aluguêl de palcos, cobêrturâs e outras estruturas de uso temporário, excêto andaimes
79.í2-140 . Oporadores turísticos
8í.íí-7{0 - Sêrviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prêdiais
81.21.4{0 - Llmpeza em prédios e em domicilios
81.22-2{)0 . lmunização ê controlê dê pragas urbanâs

cóDrGo E DEscRrÇÃo DA NATUREzÂ JURIDtcA
206-2 - Sociêdade EmpÍesária Limilada

LOGRADOURO

R GONCALO SOARES
NÚMERo

2'to
COMPLEMENTO

CEP

62.736-000
BA]RRO/OISTRITO

CENTRO
MUN CIPIO

PARAMOTI CE

ENDEREÇO EIETRÔN CO

LEOJUNIORRID@GMATL.COM
TELEFONE

(85) 97í74267

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADÀSTRA!

ATIVA
DATÂ DA SIÍUAÇÀO CAOASIRAL

221O2J2023

MOTIVO DE SIIUAÇÃO CADASIRAL

srÍuAÇÃo ESPEcTAL DATA OA SIÍUÂÇÃO ESPECIAL

0810312025.11:37

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0810312025 às 11:37:52 (data e hora de Brasília). Pàgina 213

abo!l:blank 3t4

aboul:blank

ffi/



0810312025, 11:37

Aprovado pela lnshução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia OAlO3l2O25 às 11:37:.52 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMERo oE rNScRrçÃo
49.67í.963/000í.06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22t0212023

NOME EMPRESARIAL

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

IGo E oEscRIÇÂo DA NATUREZAJU DICA

206-2 - Socledade Empresária Limltada

LOGRÂOOURO

R GONCALO SOARES
NÚMERo

210
COI\,1PLEI\,1ENTO

CEP

62.736{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUN to
PARAMOTI CE

ENDEREÇO ETET co
LEOJUNTORRTD@GMAtL.COM

TELEFONE

(85) 97í74267

ENTE FEOERATIVO RFSP L (EFR)

S CADASTRÂL

ATIVA
DÀTA DA sITUAÇÁo CADASTRÂL

22t02t2023

MOÍIVO DE SI

SI ESPEC AL DATA DA SI ESPECIAL

DIGO E DESCRI DASATIVIDADES ICAS SÊCUND IAS

81.29{-00 - Atividades de limpeza náo êspecificadas antêriormente
82.í9€{í - Fotocópias
82.í9€-99 - Prêparaçâo de documentos ê serviços especializados de apoio administrativo náo especiticados
antêriormente
82.304-01 - S€rviços de organização dê feiras, congressos, exposiçõês e Íestas
86.22.4.00 . Serviços de remoção dê pacientes, exceto os sêrviços móveis de atêndimento a urgências
90.0'l-9.06 . Atividades dê sonorlzação e de iluminaçâo
93.í9-í 4í . Produção ê promoção de eventos esportivos
95.í13-00 - Reparaçâo e manutenção de computadorês ê de êqulpamêntos periféricos
95.29-í.05 . Rêparação de artigos do mobiliáÍio

about:blank

aboutiblank o
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

No 3/2025

\ Y É

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

TRIBUTÁVEtTipo Alvará:

CALCULO CERTO SERVICOS LTDANome:

CALCULO CERTO LOCACOES CONSTRUCOES E SERVICOSNome Fantasia:

Endereço: Rua GONÇALO SOARES, No 210, CENTRO, Paramoli

218,15m'203000884lnsc. Econômica:49.ô71 .963/0001-06CPF/CNPJ:

Ativ. Principal:

3r1O@1 - lnST r Çlo D€ M^ourtl^s E EouPÁrrÉNÍos rr{ousrRlÀs

lsrradl, coLEÍ oÊ Éslouos NÁoPÊRrGoêos
a2r2@1 - Con§it Çlo oE oaR $D€rRrE Ês!€cr^rs
a2?rs3ot - u NuÍÉxçlo oE REDES OE O SÍRIàU!ÇÀO DE ENERGTA ÊlÊrRlcr
a2227C201 - OSR S O€ ÍnlGrçlo
a319S1 - SER\rlçO8 DÉ PREPAÂ çÀO DO rEÂR€NO NÀO EspÉClflc DOS

a330ao301 - oaR s 0c ÂalarMÊNTo Er,r GEsso E ÉsÍuatE
a33OaSSr - OUIR SOSR S DE 

^CAA^r,ENÍO 
D^ Co.ISTRUÇró

.3Éa103Ô - OAR S Oa 

^IVEN^R ^.s2@1ot - sEivrç!§ oÉ iÁ xurErçÀo E REP^ 
^çJO 

MEClxrr tr vEloJros
rez:mor - senvranoera,rxsPoRÍE o€ PrlssÂc€lRos Locaç& o€ 

^urorôvElsa!r!&rol - In À6PmlE RoDovúRO COIÉÍ|VO OE PÀSS GETRO€, 30S RÉG|ÍE OE

nrí.@! - âaàlcís íE PUBtrcloÀD€ tcRuçlo E PRoDUçÀO OE PF@^c,croa)

ztr@l - t@âçÁo E Âurot,lÔvÉrs sErl cdorJÍoi
771Sú1 - tocrçÂO O€ OUTROS rl€los Oe ÍR rlslPoRrE rlÀo EsPEclFrc Dos
7Aí20r01-âurqrÉ!*Í^oorr^sE€ouP ÀÉxÍo§P F CO|iSTRU9IOSEM

ma!@o! - âllr6ucl oc P rcos. coaERr\fÀt É ouÍFÀ! EsÍxt ÍlJR s u€ uso

aÍ1r@1 -gEili!ÇoscoârBN DosP i 
^PoloAEDflcrcG.acETocorlooülNlosat2@01 - lllUúZTCIO E CONÍROIE D€ PR ôrS LnA ra^S

!:Igorol - ForocóFl s
!@1or - sÉaircos o€ oRcrxe^çIo oE FEIR ,§ CO.TCRESSOS. ETPOSTçOES E

olmo1 - 
^ÍMoaDEs 

oÉ so.{oÉaçlo E D€ lluMruçlo
$I I!@1 . REPÁFÁçÁO É MÀNUÍEÀ@ O€ COI.rPUTAOORES E OÊ EOU PÀT,IEMIOS

. AUGIJC! O€ MÂOUNAs E EOOIPàÂENÍGS PAN  ESCRÍIIND

. OPERTDdES TUnISII@S
- LrMPrz Et PiÊDos E EÍ Doúcllroi
- SER!1çOG OE rFEa E Íi IâEIIíÍ(, O€ PlScl{rS
- pRÊprn çto o€ oocln*NÍG E SEivl@ E3rÉcl lJz 0o§ oÉrPoio
. senv,ços ot ncnoçlo oe prcExÍÉs, ÊtcEÍo oa sERvlço§ róvEl§ oÉ
. PRODUÇÀO € PiOI'OÇIO OE ÉVENT6 Ê§FORII\íO6
- REP^ÂAç/^O DE 

^llÍlcqi 
0o txrBuÀao

de bo rass be rn rertâdâadm pSFtcto inislração, emp.gitadaD EDEí porExecução1 204000 CONSÍRUÇÂO
deinclusrvo ad em peíuraçãoobrasou de sêmelhanles, soutÍashidráulicêe construÉo

nstal a eção montagemconcrêtagepavimentaÉoiíigaÉodrenagemescávaÉo

i1oro1 coNstRlJçÀo oE Rooovl sE FER,lovlrs

SERVIçO6 DE PIII|ÍUFA O€ EüÉOO6 EM GÉRA!

ÍR^rsPoRÍE ROOO"/úRE CO(EÍIVO OÉ P §S^CEIROS. 36 Â$hr€ DE

90030r - uRí€TrxG orRÉÍo

33! r7O7O1 - M^Nl,TElrcIO E IEPAR.^CIO DE talÂl,rrNr"B É ÂPÁnÉLnos DE

3€mao2o1 - DrsÍÂançlo oE AGU^ PG C lllllllo€s

421360001 - 06Ê 5 E LrRsrlNzrc& RU S, PÊrClS E CÁLClDÀs

.270101 - COXStirçIO OE REO€S OE 

^A 
STECAICTaÍO D€ 

^GU^ 
COtEr OE E§ôOÍO

42923ô101 raOàÍTEV DE ESrÊIIÍUR S MET IIC S

€215m1. fiSÍ UçÀOELEÍÊlCA

.399i020r rrO|{üGEM E DESUOaÍT G€n aÉ^r!D lrrEs E OtírRÀ9 ÉSlÊt,nn S

.3ee1o5o1 . PERFrri/ç.Ào E cortEtÍiljçlô o€ Poços oÉ 
^GU

I . ÍRÀlaÊORTÉ ESCOUR

,195a101 - !OC^çÀO OE EMB RC^çoES S€r' 1RIPUL ç^O ÊXC€ÍO P RA FrÍ{g

,31amr . 

^r,ucrE! 
o€ trAoulrlr§ E EoulPÁxÉNÍos 

^Gãcclr§ 
g, oPÉRrooR

Prestação de ServiçosUso Catêgoria:

07:00 - 18:00Horário Funcionamento:373lns. lmobiliário:

PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAçÃO DA

PREFEITURA E DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE

lncidência: 218,15 m'zValor Unitário: 0,802

)

Quarta-feira, 31 de Dezembro de 2025Validade:
PARAMOTI - CE

segunda-Íeira,6 de Janeiro de 2025

33D98C51 F8

Cidadê:

Cod. Valid.:

Oata:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

PJ: 07.71 1 .963/000'142

Área:

elétÍicacivil,
aterraplanâgem,

Ariv. Secundária:



No 3/2025

06101 12025 12:02:23
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FEITURA MUNIC DE
J: 07.711.963/0001-42

LVARA DE FUNCIONAMENTO

IMPRESSO POR: Neytton Sousa
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https:fvlv/w.seípÍo.gov.bí/assinadoÍ"digital.

S[RPRO / SE}IATNÂN

â
t::í, _ll-it 

D

N
o
(
@

ro
l.(\

t;L-".*;tt;:ffi,, --ltiI- I(a

Documento assinado com cerl,ficado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OG2l2ú1. Sua validade poderá

ser confirmada poÍ meio do píograma AssinadoÍ Serpro.

c EARÁ

I<8RA0731 50861 <319<<<<<<<<<<<<

010405ófi34043008RA <<< << <<< <<<4

LEOI{ARDO<<P<DE<OLIVE 1 RÂ<JUt,IIOR

"rt
I
5

IIII

E
g

!Eê
!G

,rg
==

IIIIII

ne púgttcn rrorunvA Do BRASIL
Mrr\r§_aRro Dos ÍÊÀNrPoRrFs
sÉc RElaRra NÁctoNAL oEÍpÀNstIo. sENÂIRÂN

goubr

\5)
BR

N/E
I

I
l.i3:ort3i,o
Iôr
i(fl

RtPúBttc^ tf DÍ It^Ít v^ Do aRAstt
xr rsrtrro Dos rr^rsPoirrs

srcrrÍ^xr^ i^.ron^r o ilnsrro

I

F

f----r----

H
I

n



É ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

No 3/2025

É

(9

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

Tipo Alvará: TRIBUTAVEL

Nome: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: CALCULO CERTO LOCACOES CONSTRUCOES E SERVICOS

Rua GONÇALO SOARES, N" 210, CENTRO, Paramoti

CPF/CNPJ: 49.071 .963/0001-06 lnsc. Econômica: 20s000884 Ârea: 218,15m'

Ativ. Principal: 41204000'l - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS Exêc!çáo, por administraçáo, empreitada ou subempreitâdâ, de obras
de c.nstrução civil, hidráulica ou €lálrica ê de outras obras sêmelhantes, inclusivg sondagem, perfuração de
poços. escávaçáo, drenagem e irÍigaçáo, terGplanagem, pavimentaçáo, concÍêtagsm e a instalaÉo e montagem

Airv. SecundáÍia: 3313!O10i MÀrrit tç,ÀO E FEr'Ài 9IOEGER DORES,',IR^NSFORI DOfiES E
331a70701, M nuÍÊraç^O E REP i çÀO OE MIOIJÍ{^S E 

^P 
RE!8O§ O€

36m2o! . orsÍRgJÇ^o DE 

^cU^ 

poR C^ríÀlHO€s
.21 1 r 010r . co.JgÍilrçÀo ôE Rooovras Ê F€nRovr s
4ã3amo1 . o€R ,0Ê uRa MzÁc o RJ^s. PR CÀ5 E Cr{alDÀ9
42?270r0i - coflsrÍitçÁo DEREo€soê AE §ÍEoMÊmoD€^GuÀcotET oE EscoÍo
,I2!23O1OI . MONTTGEM OE ESIRUTLIRAS METÀ]CA§
,1321 soao! . rNsTÀ-Ac.lo ELETRC
.3.tô.0.01 SFRIIçG O€ Pil,IUR OE EOTFICTOS FM G€n !
.xsê10201 - rro{T 6E! E o€§ro(I G€! oE Ar{o nÉs Ê orJÍRÀ3 €3ÍÊur(rR^§
&€ê10ír . p€RrLnrçÁo E collsrRu(Io o€ Po(ps oE 

^Gt ^4923&101 , SERII@ DE T Xt
1924061 . TRAIFIORIE ESêOLAR

a92g920i . rR N§PORIÉ ROmVÁFJO COr€nVO DÉ a^§SâGÊ|ROS, 506 REGll|Ê OÊ

É1900301 - M RrGllxG olREÍo
,1e5o101 LOc ÇÀO 0E EMB^ÂCÀÇOES seM IRTPULÂçÀO, ÉXCÉTO p F^ãn§
7731,IOOO1 . 

^r!GUEL 
O€ M^OUrrü§ E EOU|PÁreITOS 

^GR|CO[.A§ 
tal. OFEEImR

7733106r 
'.L!clJ€t 

oE M^OrrN § E EOTJTPÁICNÍOS P^Â^ ÉtCeÍÍORO
7!1210mr -OPÊÂ 00RESn R slÉ06
3121.@r - lrMpÊZa EI PRÊDOS É Aa DOal|ClUoa
a1m1 - sERvrÇoo DÉ lr?E^ É ÍR^rraÉ{to 0c Pr§cx 5
aaí!m1 . PREP^RIçIO O€ DCT EXÍ@ E aERVrçG EaPECl^lIZ OO§ O€ 

^FO|Orr2.0@1 . sERVrços oÊ iEnoçIo 0€ PrcrÉrflEe E cEro 6 §€Rvrço§ róvE§ D€
r31C10101 - PROOUçÁO E Pf,OraC§Ãô D€ EVÉitTOs E5ÍrOR1WO6
162910501 , REPARÁÇÀO OÉ 

^RÍ€O3 
0O ir6ttu8to

$r.78fi - rl^nuaÊrçJo E RÊPÁR ç^o oE EoulP rrENros HDnluscos E
332ro@r - ll€ÍÀrçlo o€ MAourNré É EoulPÂrrErTos rNDusTqrlis
3at r«mr . co(ErÀ oÉ RÉsbuos NlêPERrco§os
12le1 - cor(slRuçlo oc oan^§oEnRTÉ EspEcr rs
{22rm30r-M NríÊ{çlo oE REoEs oE orsÍRrBurçÀo o€ EN€RGi ErÊTRrcA
1222 70201 - OAn S DEhitô ÇIO
«!930001 - SERúÇOB OE ÊfiEP^â^çÁO OO ltRRErO r{ÁO ESPECJÉCTDOS

a330a0341 - oalus oÉ loqa riÉnro En cEsso € EsÍLr(t-E
433ôaa€01 . ôJIRTS Oâi 5 0E 

^CÂB^rrÊNlO 
OA COí,rStRJçlO

a$ar030r - o*^s D€ rlvEMRr^
.5a@r0r - s€Âvrço6 0E MÂxurEÀçÁo E REP R 9ro MEc^Mêr DE vÉcuLos
agn0a01 - sÉftro oE tR xsPoRTE D€ P^ss êErRos, Loc çÁo DE ÁlJToíovE§
aa2€e0101 - ,ÍllrlsroElÊ RooovrlÂLo corEtno o€ P ss GEreo§. sa REGnTE o€
73t1a61-^6êtlqrs OÊ PUA!CiD^D€ (CRUçÃO E PROOUçÀO DE PROC G,TNO )
7r !@oi - r@^Clo oÊ ÀuroírrôvÊrs sEu coaDuroR
7lt@eo1 - loê^ç^o 0Ê olrRos ÂrElos 0€ rMNsPoRÍE NÂo EsPEctFlcÀoos
,lJ2i'O101 . 

^lt 
Crlrâ- OÉ MÁOUrN^s E Eo.JlP lCl{ÍOS P F COI{sÍRUçÁO SEM

rls01 - aUGI.Ê. É PATCOS. COAER',nÃ 3 E OUÍR 3 E3TX/ÍUF SO€ IJSO

!1r 1rúi - É€Fucog cllrarlL{ms Pra,{ 
^Poo ^ 

ÉD5E()a. ExcETo co{ooirNros
!í20@r - lxrüZrçlD E CONTRO(I OE pF GÀ3 UFAÂll^S
&úú0i - rgÍocel^s
&IErcr - SERV|çO|| O€ ORG XE §IO OE FE|R S CorrGRêSSOS, €XPOS|ÇOES E

et6r - AI|vlDÀrs oE solroRE çlô E o€ trLütir ç,\o
§11@1 . fiÉPARACÀO E MANÚENçÁO OE CO'PUTÂDORES E DE EOUIPÂ"ENÍOS

Uso Catêgoria: Prestação de Serviços

lns. lmobiliário: 373 HoráÍio Funcionamento: 07:00 - 18:00

=,) PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFTXADO EM LOCAL BEM USÍVEL À rrSClr-ZAçÃO oe
PREFEITURA E DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE

lncidência: 218,'Í5 m'?Valor Unitário: 0,802

Validade: QuaÍta-Íeira, 31 de Dezembro de 2025

Cidade: PARAMOTI - CE

Data: Segunda-feira, 6 de Janeiro dê 2025

Cod. Valid.: 33D98C51F8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
CNPJ: 07,71 1.96310OO142

St*

EndêÍeço:
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tNscRtçÃo MUNIc|PAL
203000884

INiCIO ATIVIDADE

01t12t2024
DOCUMENTO
49.671 .963/0001-06

INSCRIçÃO ESTADUAL SITUAçÃO
ATIVO

NOME EMPRESARIAL
CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

NOME FANTASIA

CALCULO CERTO LOCACOES CONSTRUCOES E SERVICOS

cLASStFtCAçÃO OA ATtVtDAOE

3.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REGIME

IVICROEMPRESA MUNICIPAL
OPT. SIMPLES
SIM

ATIVIDADE PRINCIPAL
412040001 - CONSTRUÇÁO DE EDtFTCtOS

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

33í390101 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÂO DÊ GERADORES,

331470701 - MANUTENÇÁO E REPARAÇÂO DE MÁQUINAS E

360060201 - DTSTRTBUTÇÁO DE ÁGUA POR CAMTNHÔES

4â',.1010í - CONSÍRUÇÂO DE RODOVTAS E FERROVTAS

+}r3Boooi - ogus oE URBANIZACAo RUAS. PRAoAS E

422270101 - coNSTRUÇÃo DE REDES oE ABASTECIMENTo DE

42928010,I - MONTAGEM DE ESIRUTURAS METALICAS

432150001 - |NSTALAÇÃo ELETR|CA

43304040i - SERVtÇos DE ptNTURA oE EDlFlctos EM GERÂL

43991020í . MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANOAIMES E

4399i0s01 - PERFURAÇÃo E coNSTRUÇÁo DE poÇos oE ÁcuA

492300101 - SERV|ÇO OE TAX|

49248000'1 - TRANSPORTE ESCOLAR

49299020í - TRANSPoRTE RoDoVIARIo coLETIVo DE

731900301 - MARKETING DIRETO

77i950í01 - LocAÇÃo DE EMBARCAÇoEs sEM TRtpulAÇÃo,

773140001 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS

7733íOOO1 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

791210001 . OPERADORES TURISTICOS

t 4ooo1 - LrMpEzA EM pRÉDros E EM ooMlcÍLtos

812900001 - SERVTÇOS DE LTMPEZA E IRATAMENTO DE P|SC|NAS

821999901 - pREpARÂÇÂo DE DocuMENTos E sERVtÇos

862240001 - sERVtÇos DE RÊMoÇÂo DE PACIENTES, ExcETo os
931910101 - pRoDUÇÃo E pRoMoÇÃo DE EVENToS ESpoRTtvos

9529r0501 - REPARAÇÁo DE ARTrGos Do MoBrLrARto

331470201 . MANUTENÇÃo E REPARAÇAo DE EQUIPAMENToS

332100001 - rNsÍALAÇÂo DE MÁourNAS E EourpAMENTos

381140001 - coLETA DE RESIDUoS NÃo-pERIGosos

4212OOOO1 - CoNSTRUÇÃo DE oBRAS.DE-ARTE ESPECIAIS

422190301 - MANUTENÇÁo DE REDES DE orsrRlBUtÇÃo DE

422270201 - OBRAS DE tRRTGAÇÃO

431930001 - sERVrÇos oE pREpARAÇÃo Do TERRENo NÀo

43304030,I - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUOUE

433049901 - oUTRÂS oBRAS DE ACABAMÊNTo DA CoNSTRUÇÂo

43991030,I - OBRAS DE ALVENARIA

452OOO1O1 - SERVIÇos DE MANUIENÇÃo E REPARAÇÃo

492300201 - SERVTÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGETROS -

492990101 - TRANSPoRTE RoDovtÁRto coLETtvo DE

73114000í - AcÊNCTAS DE puBLrclDADE (cRrAÇÂo E pRoDUÇÃo

77i 100001 - LocAÇÃo DE AUToMóVErs sEM coNouroR

77i95990r - LocAÇÂo oE ourRos MEros DE TRANSPoRTE NÂo

77322010t - ALUGUEL DE MÂeutNAs E EoutpAMENTos PARA

77390030,1 . ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS

811170001 - SERVIÇOS COMBTNAOOS PARA APOTO A EDtFtCtOS.

8í222000,! . IMUNIzAÇÃo E coNTRoLE DE PRAGAS URBANAS

82i99010't - ForocôPtAS

823000r0'r - sERVtços DE oRGANtzAÇÂo DE FEtRAS,

900i9060r - ATtvtDADES DE soNoRtzAÇÁo E oE ILUMtNAÇÃo

951180001 . REPARAÇÁo E MANUTENÇÀo DE coIvIPUTADoRES E

ATTVTDADES DA LTSTA DE SERVTçOS
07.02 - ExecuÉo, por administração, empreitada ou 2,00 % 14.0í - LubrificaÉo, limpezá, lustfação, revisão, carga e recaÍga,

cons€rto, restauração, blindagêm, manutenÉo ê conservação do
5,00 % 16.02 - Outros serviços d€ transporte de natureza municipal.

5,00 % 07.'10 - Limpeza, manutenção e conservaÉo de viâs e logradouros
públicos. imóveis, chaÍhinés, piscinas, parquos. jardins e

bgmpreilada, de obras de construÉo civil, hidráulicá ou olétrice
14.06 - lnstalação e montagêm de âpârelhos, máquinas e

pâmênlos, inclusive montagem induskiâ|, prêstâdos ao usuário
07.09 - VarÍição, coleta, remoção, incinêração, tratamento,

, separação e destinação fnâldê lixo, reieitos e oukos
07.05 - ReparaÉo, conservaçáo e reforma de edifícios, estradas, 3,00 % 17.06 - Propaganda e publicidade, inclusivê p.omoção de vendas,

. portos e congênêrês (êxceto o fornêcimsnto de planêjamênto dê campanhas ou sistemas d€ publicidade.
03.04 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas ê out as estruluras 5,00 % 09.02 - Agenciamênto, organizaçáo, promoÉo, intermediação e
o uso temporádo. exgcuÉo dê programas d€ túrismo, passeios, viagens, excuÍsões,

5,00 % 07.í3 - Dedetização, desinfecçáo, desinsetlzaÉo, imunizaÇáo,
higienjzaÉo, desrâtizaÉo, pulverização ê congêneres.

5,00 % 17.02 - Oaülografa, digitação, estenogÍaÍia, expêdiente, secíêlariâ
em geral, resposta audível, redaÉo, ediçáo, interpretação, revisão,

5,00 % 04.21 - Unidade de atêndimento. assistência ou tratamento môvel
s congên€res.

17.05 - Fomecimento do máo{e-obaa. mesmo em cârátêr
mporáÍio, inclusive de empregados ou t.abalhadoíes, avulsos ou

17.09 - Planejâmento, orgânizaÉo e administGÉo de feiras.
içôes, congressos ê congênêres

31.01 - Sêrviços técnicos em ôdificâçôes. eletrônica, eletrotécnicâ, 5,00 o/" 12.'13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de

3,00 %

5,00 %

5,00 %

5,00 %

5,00 %

s,00 %

5,00 0/o

5,OO o/o

5,00 0/"

, telocomunicações e congênerês eventos, êspêtáculos, €ntrovistas, shows, ballet, danças, dssÍilês,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E SrrUAÇÃO CADASTRAL

13.03 - RepmgraÍia, microfilmâgem e digitalazação.



í4.13 - Cârpintaria e senalhêriâ. 5,00 % Ir\+

MUNICIPIO

PARAMOTI . CE

BAIRRO
CENTRO

LOGRADOURO
GONÇALO SOARÉS

NÚMERO
210

COMPLEMENTO

cóDrco DE vALtDAçÂo
F8FE8471948976E

CARTÃO DE tNSCRtçÃO NO CADASTRO DE pRODUTORES DE BENS E SERVTçOS
Estê cartáo é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços,

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquêr assunto iunto aos órgãos municipais.
Este compÍovante não substitui o alvará dê licênça e funcionamênto"

Ei'".ÍÍdo em 0610112025 12:02:59 Válido até 3111212025

'(
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J5q

Nome: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ : 4 9 . 6 7 1 . 9 6 3 / 0 0 01- 0 6

Certidão n"z 88658340 / 2024
Expedição: 26/12/2024, às 11:07:38
Val-idade: 24/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que CÀLCúLO CERTO SERVTCOS LTDÀ (!(ÀTRIZ E FrLIÀIS),
inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 49.61L.963/0001-06, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.' f2.440/2AL e
13-467 /20L1, e no A:Lo 07/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst.jus.br) .

Certldão emitida gratuitamente.

INEORUAÇÃO ÍMPORIÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inc.lusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1ega1, contivêr forÇa executiva.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRASAÍ..HISTÀS

W



2110312025. 11.29 Consulta Regularidade do Empregador \(J

N

CA'àA
,,1/. t, r.,! .r:irt.r:i

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

49.671,963/0001-06

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

RUA MANOEL DOS SANTOS LESSA 1610 / CENTRO / CANINDE / CE /
62700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vâlidade:09/03 /2025 a 07 /04/2025

Certificação Número: 2025030902226040120205

Informação obtida em 2L/03/2O25 1 1 :29: 35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://cónsulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsÍ 111



l* \
tÉ ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E FINANçAS

)u>
It
cERTIDÃo UecATIVA oÉefios MUNIcIPAIS

No 36/2025
Nome:

Endereço Contribuinte: GONÇALO SOARES, NO 210, CENTRO, PARAMOTI .CE

Documento: 49.671 .963/0001-06

lnscrição Contribuinte: 4368

lnscrição Municipal: 203000884

Em cumprimento ao despacho exarado na petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direito da
Secretaria de Finanças do Município de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico,
para fins de direito, que revendo os registros do cadastro do Departamento de Tributação e Arrecadação,
verificou-se que não existe divida em nomê do requerente acima identificado(a), ate a presente data.

Validâdê

Cod. Valid.:

Cidade:

1510612025

9D5CA3A9CB

PARAMOTI . CE

Segunda-feira, 17 de Março de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
CNPJ: 07.71 1 .9631000142

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

Data:



2510212025, 15:45 consultapublica.sefaz.ce.gov-br/certidaonegativa/consultarPdÍ.rtipoDevedor=2&codigoDêvedoí--4967'1963000106&numCertifi

.dã.

e,
GOVERNO DO

EsrADo oo ceanÁ
Procuradoria Geral do Estado

Emitida para os efeitos dô Instrução Normativa No 13 de O2lO3/aOOL

)Ü--

IDENTIFICAçÃo Do(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

071635378

nnzÃo socrlr:
CALCULO CERTO SERVICOS UTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, cêrtifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplêntes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir êm nome do(a) requerênte acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202s02685286

CNPT / CPF:

49671963000106

EMITTDA VIA INTERNET Et4 25tOzt2025 ÀS tS:lS:ZS
vÁLrDAArÉ z6lo4t2o2s

A autenticidade deste documento deverá ser comprovadâ via fnternet, no endereço
www,sefaz,ce.gov.br

mm/

https://c!nsultapublica.sefaz.ce.gov.br/cêrtidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedoí=49671963000106&numCeÍtiÍlcad 0=202502... 111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art- 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judiciat que determina sua
desconsidêração para Ílns de certificação da regularidadê fiscal, ou ainda não vencidosi e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

2. não constam inscrições em Dívida Aliva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍiÍicaçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de ?l1Ol2O14
Emitida às 'Í 1:38:46 do dia 1610112025 <hoÍa e data dê Brasília>.
Válida até 1510712025.
Código de controle da certidão: A1CB.C862.927E.6CCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

loa

Nome: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA
CNPJ: 49.671.963/0001 -06

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
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: JOSE VALCION DEODATO LIMA
: cE-023899/O-2
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: *'.556.403-',-

?lcRccE
COllls€THO REG(}TL OECOIIIAEü.IOADE

mGARÁ

coNSELHo REGIoNAL DE CoNTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ
CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEITO NEGATIVO DE DÉBITOS

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certiflca que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus debitos perante o CRC.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

NOME..........
REGISTRO..
CATEGORIA

, CPFL-

A presente CERTIDÃO náo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o reÍerido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em címe previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: cEARA, 0110412025 as 09:29:23.
Válido até: 3010412025.
Código de Controle: 210641 .

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE

aboutiblank 'lt1
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lúinistério do Emprêendedorismo, da Microemprêsa e dê Empresa dê

Secreleriá Nacionâl de Microempresa e Emprese de Pequeno Porte
Diretoáa Nacional de Rêgistro Empresariale lntegração
Sêcrêteria do Dêsênvolvimento Econômico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta CoíneÍcial)

)b6
NIRE (dã sedê o! íiliai, quandô a
sede for em outÉ UF)

23202497533

Código da Nsluí€za

2062

N" d6 Maúlcula do Ag€ntê
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nomê: CALCULO CERTO SERVICÔS LTDA

(da Empíêsa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rêquer a V.Sa o deÍerimento do sêguintê ato:

NO DE CÓDIGO CÔDIGO DO
vrAs Do ATo FVFNTO oToE DESCRTÇÀO DOATO/EVENTO

N' FCN/REMP

ilt I | il il I il il]ililt ililil]til tll
cEE2400114883

223 BALANCO

CANINDE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

22 Abnt 2014

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÁO COLEGIADA

Nome(s) Emprêsarial(âis) igual(ais) ou semelhante(s)

SIM !srur

Ir'rao ENÂo
DataData Responsávêl Responsável

Responsável

DECISÃO SINGULAR
2' Exigência 5r Exigência

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

o deferido. Publique-se e âíquive-se tr tr
Procêsso índêf6rido. Publique-se

Data Responsávêl

DECISÁO COLEGIADA
2' Exigáncia 5' Exigênciâ

n tr tr

Daia Vogâl

President€ de

Vogal

oBSERVAÇÓES

:=ãl*

1

Assinatura: _
Telefone de Contato: _

Processo em Ordom
À decisão

Data

tr tr

trtrtr

3' Exigênciã
Procêsso em exigência. (Vide d€spâcho em Íolha anexa)

Processo deÍêíido. Publique-sê e arquive-se.

Processo ind€fêrido. Plrblique-se.
tr

Vogal

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiflco registro sob o no 6810946 em 2210412024 cia Empresâ CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e p.otocoto
240637275 - 220412024. Autenticaçãor 976C17F6421E2F48DC34A3F27121701A6E8688. Lenirâ Cardoso de Alencar Seíâine - Secretária-Gêrat.
Para validar este documento, âcessê http://www.iucec.ce.gov.br e iníoím6 no do protocolo 241063.727-5 e o código de segurança CAOo Estâ cópia
íoi autenticada digitalm€nte e assinada em 25lO412O24 pot Leniíe Cardoso de Alencar Serain€ Sêcíêtáriâ-Geral.

W pás.1t11



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

l6&
Capa de Procêsso

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

053.708.623-46 Leonârdo Paulo de OliveiÍâ JunioÍ 22tO4t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb l,Í_1,. .

Juôta Comercial do Estâdo do Geará
Certifico registro sob o n" 6810946 efi 2210412024 da Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTOA, CNPJ 49671963000106 € pÍotocolo
240637275 - 2210412024. Autenticaçáo: 976C17F642182F48OC34Â.3F271217O146E5688. Lenira Cardoso dê Alencar Sêrâine - Secretária-ceral.
Para validar este documento, acêsse http://www-jucec.cê.gov.br e informe n' do protocolo 241063.727-5 e o código de segurança CAoo Esta cópie
Íoi eut€nticâda digitalmente e âssinadâ em 2510412024 pot leãira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.

W Pás.2t11

ldentificação do Processo V)rr! "

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t063 .727 -5 cEE2400114883 16/04t2024

I
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Balanço PatÍlmonial Folha: 1 dê s

EmpÍesa: CALCIJLO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.96:y0001-06 Fonês Conlábil
EndeÍeço: Rua Mânoeldos Sanlos Lessâ, Complêmênto: , N.c: 1610, Bairío: Cenlro, C lede: Cenindé, Estado: CE, CEP:62700000. Teletone: (085)
31093570
NIRE: â3202497533 - Dala: 22JO212O23

Conta D€scrição 3-l11212023

'|

1.01

r.01.01
1.01.01.01

1.01.01.0'1.01
'r.01.0 r .0'r .01.0001

1.O1.01.02
1.01.01.02.01

1.01.01.02.O1 .0001

1.01.r5
1.01.r5.01
1.01.15.01.02
r.01.í 5.0r .02.0004

1.O7

1.O7.U
Vt.oz.ol.or

1.O7.O4.O1 .O1

1.07.04.0't .01 .0004

1.07.04.01 .01 .0005

1.07.04.01 .01 .0006

1.O7.U-21
r.07.04.21.01
1.07.04.21 .01 .0005

1.07.04.21 .01 .0006

Total Atúo

Ativo Circulaite
Dlsponlbllldadê6

Numerários 6m Espóclo

Caixa Goral
Calxe

Bencos
Contas CorÍsntos

Banco do Brasil Si/A

Esloqu6s
Estoques êm Estab€lêcihêntos PÍóprios

Estoquês de Matêriais
Mâtsriais da Construção Ctuil

Ativo nào Circulante
lmobilizado

B€n6 em Op€ração
Elens Utilizados na Produçáo ê/ou Píeslação cle Sêíviços

Volculos
Móveis, Utênsíllos € lnstalaçôês ComêÍciais
Equipâmentos dê Processamsnlo de Oaalos

(-) OopÍeciaÇõ€s, AmoílizaÇõgs o Ouotas do Exaustáo

C) B6ns Uülizados na Pro<luçáo e/ou Píe6taçáo de S€íviços
(J O€preciaçáo Anual do Movêis o Utênsilios

C) D€preciaçào Anuâl dê Equip. Processâmenlo de Dados

576.981.070
360.981,070
242.799,81D

3.058,320
3.058,32D
3.O54,32D

239.741.490
239_741_19D

239.741,49D
118.181.26D

r 18.181,26D
118.181.26D

118.181,260
216.000,00D
216.000.00D
220.000,00D
220.O00,000

181.000.00D

25.000,00D
't4.oo0.00D

4.000,00c
4.000,00c
1.500,00c
2.500,00c

576.9a1.07 D

Deta cle Enc€ríam€nto: 31/122023
valoí de Ativo 6 Passtuo: RS 576.981.07 (Ouinhentos e Setonta e Seis Mil Novecontos e Oitenta ê Um Reais o Sêlê C€ntâvos)

Canindé-CE, 31 de Dezembro d6 2023

Jose Velcion D€odalo Lime
Contadoí

cRc 023899

Junta Comercial do Estado do Ceaíá
C€rtifico rêgistro sob o n" 6810946 em 2210412c24 de Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 4967'1963000106 e protocolo
240637275 - 2210 12024. Autênticação: 976C17F642182F48OC3443F2712170186E8688. Lêniía Cardoso dê Al€ncar Sêrain€ - Secr€tária-Geral.
Para vâlider €st6 documento. acêssê http://www.jucec.co-9ov.br e informe n' do protocolo 241063.727-5 6 o código do sêguíençe CAoo Esta cópia
foi aulenücâdâ digitalm€nte e assinada em 25lO412O24 poÍ Lênna Cardoso de Alêncar Sêrainê Secretária-Geral.

W pás. 3/11
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L€onardo Paulo de OlivêÍa JunioÍ
Sócio Administrador

CPF: 053.708.623-46
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Balanço Patrimonial 2dê5
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA , CNPJ: 49.67í.963/0001-06 Fortss Contábit
Endêrêço: Ruâ Manoeldos Sanlos Lessa, Complêmênto: , N.r: 1610, Bairro: C€ntro, Cidadê: Cânindé, Estado: CE, CEPt 62700000, TêleÍone: (085)
31093570
NIRE: 23202497533 - Dal.a: 22102DO23

Conte Oescrição 31112/2023

2.O1

201 01

2.01.01.01
2.01_01.01.01

2.O't.O1 .01 .01.0001

2.0'1.01.o3
2.01.01.03.01

2.01 .01 .03.01 .0001

2.01.01_03 01 0002
2.01 .01.03.01 .0010

2.01 .01 .03.O1 .OO13

2.01.01.03.0í]
2.01 .0r .03.03.o010
2_O7

\,'z.oz.ot
2.07.01 .O1

2.07.01.01.01

2.07.01 .01 .O1 .000't
2.O7.O4

2.07.O4.01

2.07.04.0í.03
2.07.04.01 .03.0001
2_O7.O7

2.O7.O7.O1

2_O7.O7.O1 _O1

2.07.07.O1 .01 .000í
Total Passivo

576.981,07C
102.734,71C
102_734,71C

87.890,63C
87.890,63C
87.A90,63C
14.U4,04C
9.136,O5C

833,28C
624,96C

5.907,OgC
1.770.72C
5.708,03C

5.708,03C
474_246,36C

300.000,00c
300.o00,00c
300.000,00c
300.000,00c

13.712,31C
13.7'12,31C

13.712.31C
13.712.31C

160.534,05C
r60.534,05C
160.534,05C

160.534,05C

576.981,07 C

Passivo Circulânrê

Obrigaçô€s de CuÍto Prazo
Fornecêdores

Foínêcedoros Nacionais
Êornecêdoíes Diversos

Obrigaçôes Trabalhislas, Píovidenciáíias ê Fiscais
Obíigaçôes Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Rêcolhêr
FGTS a Rêcolher
Salários a PagaÍ
Décimo Tercelro Saláíio â Paoar

Obrjgaçõês Fiscais
Simples a Rêcolheí

PaÍimônio Líquido

Capital Realizado
Cepital Social

Capital Social dê Domiciliados e Residentes no País
Capilal Subscrito dê Domiciliados e Resldentes no País

Resêrvas
Rêserues dê Lucros

Reserva Legal
Outras Contas

Outras Contas
Lucíos Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçáo da Assêmbléia

Dala de Encerramênto: 31/122023
Valoí ds Ativo e Passivo: R$ 576.981,07 (Quinhentos 6 Sêtênta e Seis Mil Novecentos e Oitontâ ê Um Reais e Sete Cêntavos)

Caninde-CE. 31 de Dezernbro dê 2023

Leonardo Paulo dê Oliveiíâ Junioí
Sócio AdministradoÍ

CPF: 053.708.623-46

Josê Valcion Deodato Lima
Côôlãdor

cRC 023899

Junla Comercial do Estado do Ceará
CêrtiÍico rêgistro sob o nô 6810946 em 2210412024 da EmpÍesa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
240637275 - 2210412024. AutenticeÉo: 976C17F6421Ê2F48DC34A3F2712170186E8G88. Lênira Caídoso de Alencêr Seraine - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http:/ /r/ww.rucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 241063.727-S e o código de sêgúrança CAOo Esta cópia
foi âutenticada digitalmente ê assinada 6m 2510412024 pot Lenlrà Cardoso dê Alêncar Seraine Secretária-Geral.

W pás.4t11
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA - CNPJ: 49 671.963i O0O1-06
NIRE: 23202497533 - Oata, 22JO2/2O23
Êslab€lêcimentos: Todos: Centros de Resultador Todos
Endêíêçoi Rua Manoeldos Santos Lêssa, Complêrhonto: , N.c: 1610, Bâiíro: Cêntro, Cüads: Canindé, Estado: CE, CEP:62700000, TêleÍonê: (085)
31093570

ffio*.,.0"u
Fortos Contábil

Conta Dêsc.ição
01to112023

31t12t2023
(+) 010

010.01

010.01.03
(r 020

020.01

020.01.05
(=) 030
(-) 040

040.03
(=) 060
(-) 070

070.01
(=) r ro
(=) ls0
(=) 200

Recêita Bruta Op€racional
Faturamonto Prod. M€rc. € Sorvlços

Vêndas de SoruiÇos
Deduçõos da Bêc6ita

lmpostos Falurâdos
Simplo

Receila Líquila
Custo irercad"/SêrvJProdúos Vêndklos

Custo clos Seívlços Píostaabs
Lucro Brulo
Oêspesas Opêracbnais

Oespesas Adminislrativas
Res. Antes das Participeçéês e Conlíib.
Res- Antes lmp.Rênda ê Conlrib- Social
Rosultado Liquido do Exêrclcio

610.000,00
610.O00,00

6r0.000,oo
57.080,30
57.O40,30

57.080,30
552.919,70
177.271,A7
177 _271,87

375_647.43
'101.401 ,47
101.401,47

274.246,36
274.246,36
274_246,36

Canlndó-CE. 31 d€ Dêzêmbro dê 2023

LeonaÍdo Paulo d€ Olúoira Junior
Sócio Adminislrador

CPF: O53.708.623'46

Junle Comoíciâl do Estâdo do Ceârá
CertiÍico registro sob o n" 6810946 em 2210412024 da Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA. CNPJ 4967í963000106 s protocolo
240637275 - 2210412024. Autênticação: 976C17F6421E2F48OC3/43F2712170146E8688. Lênirá Cârdoso de Alêncar Seraine - Sêcr6tárie-cêíal.
Para válidar estê documento, acesse httpJ/wwwjuc€c.cê.gov.br e informe n" do protocolo 241063.727-5 € o códlgo dê sêgurânça CAoo Esta cópia
foi at têôlicada digitâlm€nt6 6 assinada em 25104/2024 por Lenira Cardoso dê Al€ncâr S€.aan€ S6cr6tárle-G6íâ1.

W pás. 5/11

Jose Valcion Doodato Lima
Contadoí

cRC 023499
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DLPA 2023 12t2023
Empíêsa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06
NtREi 23202497533 - Detat 2?,02,2023
Petiodo: 01lol I2O23 a3111212023
Endêrêço: nua Manoel dos Sanlos Lossa, Complêm6nto: , N.c: 1610, Bairro: Centro, Cidade: Canindé, Estado: CE, CEP:62700000, Tgl€Íonê: (085)

31093570

Demonstração dos Lucros ou Preiuízos Acumulados - DLPA

Folha:4 dê 5

Fortes Contiibil

Saldo em 31 de dezemúo de 2022

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Proposta da Administraçâo de DestinaÉo do Lucro

TransÍerência para Rêservas

Legal

Dividendos Distribuídos

Saldo em 3'l de dezembÍo de 2023

0,00

274.246,36

(1 13.712,31 )

(-t3.712,31)

(13.712,31 )

(100.000,00)

160.534,0s

Canindé-CE, 3'l de Dezembro de 2023

Leonardo Paulo de Olúeira JunioÍ
Sócio Adminislrâclor

CPF: 053.708.623-46

Josê Valcion Dêodato Lima
Conladoí

cRC 023899

Junta Comeroel do Estado do Ceará
Certifico regastro sob o no 6810946 em 2210412024 da Emprssâ CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 ê protocolo
240637275 - 22t04t2O24. Aulenticação: 976C17F6421E2F45OC34A3F2712'17O18688688. LenÍra Cardoso de Alêncâr Sêrain6 - Secretária-Geral.
pere validar este documento, acessê hltp://www-ruc€c.ce.gov.br ê iníoÍm€ no do protocolo 241063.727-5 o o código dê §êguíençe CAoo Esta cópia
foi autenticâdâ digitalmente e assinada em 25lO412O24 90í Lenira Cardoso de Alêncar Seraine Secrstária-Gerel.

W pás. 6/1i
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Notas Expllcativas das Demonstraçõos Conuibeis em 3111?,2023 Forhâ: s dê s

EmpÍesa: CÂLCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49-671 .963/0001-06 Fones Conlábit
Énd6reço: Ruâ Manoeldos Santos Lessa, Coíhplêmento: , N.c: 1610, Bairro: Cênlro. Cliade: Cenindé, Estâdo: CE, CEP: 62700000. Telêlonê: (O85)
3r093570
NIRE: 23202497533 - Data: 2202/2023

Notr I - ClN.TrrtO OPEBlCrOttlr
À CÀLCUIO CERTO SERVICOS ITDA é uma Sôcledâde Etnplesarlal Llmitada, com sedê ê foro na cidâdê de
Cantndé- CE, tendo como objêto soclâ1 Constrüçáo de êdifícios, com inÍcio dê atividacles em
22 / 02 /2023.
xo!. 2 - lDRrgttfIrçlb Drg DDÍ)lr8tnrçõEg COrrÁrEIa
Às dêmonst.Eaçôes contábeis forâm êIaborâdas em consonância com os Princípios Eundahentais dê
Contabllldade e demaLs prátsicas emanÀdas cta legislação societárla braslIel!a
xot. 3 - 9n:ücIPlIS paÁrlcàg cotEíErra
3.1 - Dl'.t ontbi].rd.d.t
Estáo rêgistrados os valorês pagos com despesas discricionárj-as para salarios, materiai.s da conrrução
civl1 e sêrvlÇos têrcê1i1zaalos até a clata do balançoi

3.2 - DLlaito. . obrLg.çõ..
Estáo demonstrados pelos valorês históficos, comp!âs de mâtêriais pâra uso nas atividades lábolais,
pagamento de fornecedores, encargos socj.áis. observando o regime de competênc1ai
1.3 - I&rô.to. r.d..rl.t

\.á .^pt""" está no regi.me do simp]ês nacÍonal. e contabiliza os encargos tributários pelo reglme de
competênciã.

3. a - Irob1l.l'trdo
Demons!lado pelo custo de aquisiÇáo, deduzido da depreciaÇão acumulacla calculada pefo método lineâr.
3.5 - rJu.t. d. lvalLrção l,.trt.Etrl.rL
À empresa nunca efetuol, âjuste de ava1j.âÇão patrimonial,
3.6 - Lucro. . DLvid.rrdor Di.eltbuldor
À emprêsâ, ao final do exercÍcj.o, faz distrÍbuiçáô de lucros e distribui para reservas.

A êhpresa conEà com um passiwo, rêlâcionado à empréstimos e
à lnsti!ul çóês financeiras nacronais.
!ot. 5 - RtgPorglBILIDlDES E Coigr4tdtfcIlr]
Nâo há passivo contj,ngente registlado contabilmente, têndo

Not.6-cÀPrTltsocl]tt
O capital social é dê R§ 300-000,00
apresenrando a seguintê composiçào:
LEONÀRDO PAULO DÊ O]-I\'EIRÀ JUNIOR _

(trezentos ntl1

100t

EMPRESII!{OS E E INÀIIC IÀI'ENIOS

Notr 7 - EvEÀrtOS SUBSSQTENTES

financiàmênlos, no valor de R§ 0,00, junto

empresa, escudados êm ôpini-ão dê sêr.ls consulloles e advogados,
êm vista que os administradores dâ
não apontàm contingências de qualquê!

de reais), )á totafmêntê intesralizado,

Soclo Àdmlnlstrador decfara a inêxistêncla de fatos ôcorrldos s\rbsequentemêntê
cetrameôto do exercicio que venhan a ter efeito refêvantê sobre a sitüaÇáo patlimonial'
êmpresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultaclos futuros.

Cenandé-CE, 31 de Dêzembro dê 2023

Lêonardo Paulo de Olivêiía Junioí
Sócio Administrador

CPFr o53.708.623-46

Jose Valcion Deodato Lima
Conlador

cRc 023a99

Junta Com€íciâl do Estado do Ceará
Cortiíico rêgistro sob o n' 6810946 on 2210412024 da Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA. CNPJ 49671963000106 6 protocolo
240637275 - 2210412024. Autenlic€ção: 976C17F642182F49OC3Á43F2712170186E8ô88. Lênka Cerdoso do Alencer Sêraine - Secr6tária-Geísl.
Perâ velidêr estê documento, ecesse httpr/www.juc€c-c6.gov.br o inÍorme no do píotocolo 241063.727-5 e o código de segurança CAoo Esta cópía
íoiauiênticada digitalmente e assinâda êm 25/Ml2O24 pot LeniÍa Cardoso de Alencár Sêraine S6cr€tária-G€ral. td ,,Wtu-l pà9. .t1
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1.INDÍCES OE LIAUIDEZ

1.1. UQUIDÉZ COiBEÀITE

Lc = Â!!vggr!!!!!!r
Passúo Cir.ulente

12 - UQUTDEZ SECA

tC = Âtivo Cir.ulâílte - Eíoques.Desp. Anlecrp.

Passúo Circuhnte

1.3 - UQU|DE26€R t

LG = A!!.s!IIlUê!lÊl-8r!!!
Passivo Ci.culante + Erig.à !on8o Práro

1á. UqUIDEZ IMEDIATA

LG = gEP9!]Uli!êCs:

Passlvo Circ'rlâôtê

2. INOÍCES DE EÍ{DIVIOAMENÍO

2.r - Qu.ntldadê

auant = e!§gy9!I!!E-q!cll !9
Passivo Clrculentê + Erig- a lonto Prazo + Patrlm.tlquido

2.2 - Grdu d. Olvld.

GD = E4rbgsg-Ussilg
Pãssivô Cncubôte + Exlg. e Longo Prazo

2.3 - Gr.u d. Endleu.m.nto

GE = Paisivo CÍculante + Eri..a lonro Pra.o

Pâtrimonio Liquldo

2.a - CompoíÉo do Endlvld.m.nto

cE = q!!!v9l[r!]e!]r
Passlvo Circulânte + ExiS â lonSo Prôro

3. IÍ{DÍCES DE SOLVINCIAGERâT

3.1- quanrld.dc

Quânr = ativo Totàl

Pâssivo Cir.olantê + txla. a Loâeo Pía2o

5,62

lose Valcion Deodato Lima

Contador
cRc 023899/O-2

360.941.07

702.734,77

242.799.47

102.734,77

350.941_07

102.714,7L

242 799.41

702.714,7 |

7o2.734,71

576.94\07

474.246,36

!o2.734,77

toz.?34.7r

474.246,35

!o2.734.71

toz.734,77

576.981.07

702.734,71

3,51

2,36

3.51

2,36

o,1a

4,62

o,22

1,OO

Leonardo Paulo de Oliveira .,unior
Sócio Administrador
cPF 053.708.623-46

Junta Com6rcial do Estado do C€ará
C€rtifico rggistro sob o no 6810946 eíÍ 2210412024 de Emprese CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 ê prolocolo
240637275 - 2210/,12024. Autenlicação: 976C17F642182F48OC3ÁA3F2712170186E8088. Lenira Cardoso dê Alencâr Serainê - Secrstáriâ-Gêrâ|.
Para validar ests documento. acêsse http://www.jucoc.cê.gov.br 6 informe no do protocolo 241063.727-5 e o código de segurença CAoo Esta cópia
foi eutonticade digitalm€nt€ e assinads €m 25lUl2O24 pot Loniía Cardoso de AIêncâí Seíainê Sêcíêtária-Geral.

W páe.8/11

}fJ



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital 5k7

W-Documento Principal

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Dala

24tO63.727-5 cEE2400114883 16t04t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 22tO4/2024

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas g vb tJ.l 
.-

053.708.623-46 Leonardo Paulo de Oliveira Junior 22tO4t2024

Assinado utilizando assinaturas avançâdas g vb !:-!,_..

=wt
Juntâ ComêÍcial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6810946 em 2210412024 dá Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
240637275 - 2210412024. Autenriceção: 976C17F6421E2F48DC34A3F2712i7O186q.8688. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrêtária-Gêral.
Para validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br e {nforme n" do protocolo 241063.727-5 e o código de sêgurançA CAoo Esta cópia
foi autenticada digitalmente e âssinada em 2510412024 pot Lenne Cerdoso dê Alencâr Seraine Secretária-Gê.â1.

W pás. s/11



Sistema Nacronal de Registío de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceaíá
,unta Comeícial do Estado do Ceará

\t.-(

W
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Cêrtifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CALCULO CERTO SERVICOS LmA, de CNPJ
49.671 .963/000I-06 e protocolâdo sob o número 24/063.727-5 em 22104/2024, encontra-se registrado nâ Junta

Comercial sob o oúmero 6810946, em 22104/2024. O ato foi deferido eletrodicamente pelo examinador Maria Jose

Cysne Linhares.
Cenifica o registÍo, a Secretária-Geral, Leni-a Cardoso de Aledcar Semine. Pa-ra sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do PoÍal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protoçolo e chave de segurança.

de

Data de inicio dos efcitos do registo (art.36, Lei 8.934/1994): 1610412o24

Documento assinado eletÍonicamente por Maria José Cysne LinhaÍes, Servidor(a) Público(a), em
22/04/2024, às 13:18.

§RM

A autencidade desse documento pode ser conferida no ppllaklglgttisosr!Àiuççg informando o
número do protocoIo 24/063.127 -5.

Junta Comercieldo Estâdo do Ceará
Cêítifico registro sob o no 6810946 om 2210412024 da Emprose CALCULO CERTO SERVICOS LÍOA, CNPJ 4967í963000106 e protocolo
240637275 - 2?/0412024. Autsnticação: 976C17F642'l E2F4BDC34A3F271217O1a6ÊBGB8. Lenira Cârdoso dê Al6ncâr Seraine - Secretária-Geral.
Para vâlidar estê docúmênto, acêssê hüp:/^/vww.jucêc.c6.gov.br e iníorme nô do prolocolo 241063.727-5 6 o código do ssgurançâ CAOo Éstâ cópie
,oi autenticada digitálmênte ê essineda em 2í0412024 poí LeniÍe Cardoso de Alencar Sgraino Secr€táriâ-Geral. A,'4 pás. 10/11

(P[ Nomc Dala Assinatura

053 .104.623-16 Lconardo Paulo de Oliveira Junior 22t04/2024

Assinado utili"ando assinaturas avançad* g glr q -.

CPF Nome Dâta Assinatura

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 22t04/2024

Assinado utilizando âssinaturas avançadas g vlr '!1

0s3.708.623-46 I-eonardo Paulo dc ôliveira Junior 22t04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb T

Assinante(s)

AssúÂnte(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

EARÁ

\

O ato foi assinado digitalmentê por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.O73-6A LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza. segunda-feirâ. 22 de abril de 2024

Junla Comercialdo Estâdo do Ceará
Certilico rêgistro sob o n' 68í0946 em 2210412024 da Empresa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 ê protocoto
240637275 - 2210412024. Autenticeção: 976C17F6421E2F48OC34A3F271217O186E8,6B8- Lenirâ Cârdoso de Alencaí Sêíeine - Secretaria-Gerât.
Pare vâlideí estê documento, acesse http://www.jucêc.ce.gov-br e informe no do protocolo 241063.727-5 e o côdigo dê segurançá CAoo Estâ cópia
íoi autenticada digitalmentê e assinada êm 25lO412O24 pot Lerira Cardoso dê Al€ncar Seraine SêcÍ€táriâ-Geral.

W pás. 1Íl11
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N Página:1

Termo de Abertura

Nome Empresarial

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

NIRE: 2320249753-3 49.671 .963/0001-06

Nome Anterior:

Município: CAN INDE UF: CEARA

lnscriÇáo lnscrição Municipal

Data do ato constitutivo em Junta Comêrcial 22t02t2023

Fina lidade DIARIO

2 Quantidade de pá9inas 39

16t0412024

Númêro de ordem

CPF Nome Função cRc

650.556.403-91 Contador 02389902

0ss.708.623-46 Leonardo Pâulo de Oliveira Junior Administrador

Juntê ComeÍcial do Estado do Cêará
Este Livro íoi protocolado sob o no 241063.711-9 no dia 1610412024. Os dâdos dê âutentic.ação estão contidos no Íermo de AulenticaÉo quê deverá
sêr velidedo conÍoÍme iníormaçFes conslantes do mesmo.

E
t6"

pá9. Junta Comêrciâl 1/39

Oados da empresa

CNPJ: NIRE Anterior;

Dados do Livro

Assinante(s)

1..:ose va.croru oeoDAro LrMA
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Llvro Dlárlo Nc. 2 W§,n.,. 0..,
EmpÍssa: CÂLCULO CERTO SERVICOS LTOA - CNPJ:49.671.963/00O1-06 Foítês Conlábil
Pà áú : O'l / O 1 I 2023 e 3 1 I 1 ZâZS
Endoroço: Rua Manoêldos Sântos Lêssa, Compl€mênlo: , N.q: 1610, Bairro: Centro, Cldade: Canindé, Eslado: CE, CEP:62700000, Í€l€lono: (085)
31093570
Dala Côntâ Hisrórico Estâb Centro Chavê Oóbito Crédilo

z210220z3

22O2nO23

22O2nO23

2210,,2023

2?]02,2023

2210?,2023

23/022023

15.000,00

65.000.o0

181.000,00

25.000,00

14.000,00

1.01.01 .01 .0'1 .0001 - Caixa
Pela Constiluição de Capital Social 0O0l 001 1553538784

1.01.01 .02.01 .OO01 ' Banco do Brasil S/A
Pela Constiluição de Capitalsociâl 0001 001 15$53a784

1.07.04.01 .01 .0004 - VsÍculos
Ph,k-up m2J2O22 peíà as atividades da 0001 001 1553538784
Emprêsa

1.07.04.01 .01.0005 - Móveis, Utênsílios ê lnstalaçô€s Com€rcieis
Pela ConstituiÉo ds Capital Social 0001 001 1553538784

1.07.04.01 .01.0006 - Equipam€ntos do Prccossâmonto clê Dados

Pela Constiluiçáo de Cepitalsocial 0001 00í 1553538784

2.07.01 .01 .01 .0O01 - Capitâl Subscrito dê Domlclliados e Resldêntês no PaÍs

Pêlâ Constituiçáo ds Capitâlsocial oo01 001 1553538784
Tot L do diâ zI:

1.o1 .ol .02.01 .0001 - Banco do BrasilS/A
Pelâ Prêslaçáo de Sêrviços no mês 0001 00í 1553538785

3-01 .01 .01.01.0006 - Rec€ita da PrestaÉo d6 S€rviços - iúsrcâdo lnteíno
Pela Preslaçáo de Sêrviços no m€s 0001 00í 15$$4785

3.01 .01 .07.01.0OO9 - Seíviços PÍeslados Pgssoe Jurídica
Soíviços d€ EngenhaÍlã 0001 001 1553538786

1.01 .01 .02.01.0001 - Banco clo Bresil S/A
Sêíviç,os d€ Eng€nharia 0001 001 1553538786

Totllr do dl. ãl:
3.01 .01 .07.01 .0066 - Materiais de Exp€diente

Pg Mâlêrialde Expedlente o2l2o23 0001 001 1553538795

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Pg Mateíial dê Expsdiooto o2no23 0001 001 15$$4795

Tot lr do dlâ 24:
3.01 .01 .07.01 .0068 - Assessoria Contábil

Pg Contabilidade 02023 0001 001 1553$4794
1.01.01 .02.01 .0001 'Banco do BrasilS/A

Pg Conlabilirade 02023 0001 001 15$$4794
Tol.b do dla 25:

3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis
Pg Aluguel02023 0001 001 1553538791

1.01 .01 .02-01.0001 - Bânco do Brasil S/A
Pg Alugu€102023 000í 001 1553538791

Tot.k do dh 26:

3.01 .01 .07.01.0048 - Enêígia Elétícâ
PgEnoeiOZ!2Oz3 0001 0O1 1553534792

1.01.01 .02.01 .0001 - Banco do BíasilS/A
PgEr.êtOiO2/2023 0001 00t 15$$4792

3.o1.01 .07.01 .0072 - lntornst
Pg lnl€rn€102/2023 0001 001 r 553534793

t.o1 .01 .02.01.OOO1 - 8ânêo clo Brâsil S/A
Pg lntatnet 0212023 0001 001 15$534793

Íot.lr do di. 27:

3.01.01.07.01.(x)03 - Ordonados, SaláÍios, Gratll o Outra§ Remuner a Empísgados
Prov. Sâlârios 022023 0001 001 1553538787

2.01.01.03.01.0O10 - Saláíios a PagaÍ
Prov. Sâlaros 02v2023 0OO1 001 1553534747

3.01 .0r .07.01 .0013 - FGTS
Píov. FGTS 02023 0001 001 1ss3s38788

2.01.01.03.01.0002 - FGTS e RocolhêÍ

300.000.00

300.000,o0

32.500,00

300.ooo-oo

32.500,00

5.000,o0

Yza,ozzo23

z3toz2023

nfi2|2023

24/0212023

2qo2noz3

25t02J2023

25/O2nO23

26toz2on

nznon

\/|Tnzao?íJ

27tO212023

27/02Í2023

27n2J2023

2An22023

2a/o212023

2gto2l20n

2AtO2t2023

37.500,00

2.974,OO

37.500,OO

2.974,00

2.974,00

1.320,00

2.S74,00

1.320,00

1.320,O0

500,00

'l.320,00

500,00

5m,m

185,23

200,00

185,23

200,00

385,2:]

2.640,00

345,23

2.640,00

211,20

Juntâ Comercial do Estâdo do C6ará
Ests Livro Íoi protocolado sob o no 241063.71'1-9 no dia 16/(M/2O24. Os dados de autenticaçáo êstiio conlidos no Tsrmo dê AutênticeÉo que d€verá
sêr validado conformê informações conslantês do mêsmo.

-W.
Ç

5.000.00

íro,m

pá9. Junta Comêrcial 2/39
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Livro Diário Na. 2 Folha:4 de 39

Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963r'0001-06 Fortes Contábil
Petloú: 01 lO1 I 2023 a 31 h 212023
Endeíêço: Ruâ Manoelclos Sanlos Lês-sa, Compiemênto: , N.q: 1610, BaiÍío: Cenlío, Cidade: CeniMé. Estado: CE, CEP:62700000. T€leíonê: (oas)
31093570
Datâ Contâ Histórtco Estâb cenlro Chave Débito Créditô

2UO22023

2WO2l20n

28tO?,2023

28tO2t2023

2.01.01

2.01.01

3.01.0Í

1.O1.01

Píov. FGTS 022023
03.01.0O1 0 - Saláíios a Pagâr

Prov. INSS 022023
03.01.OO01 - INSS e Recolheí

Prov. INSS 02023
07.01.0074 - Vioilância s Segurança Eletíônica

Pg lnstalâção dê cameías
02.01.0001 - Banco do Brasil S/A

Pg lnstalação de câmêras

2.01.01.03-01.0010 - Salários â Pagar

Pg Salario reÍ. 022023
1 .o1 .01 .01 .01.0001 - Caixa

Pg Salaíio rêí. 02Y2023

2.01.01.03 0l .0002 - FGTS a Rêcolheí
Pg FGÍS o212o23

1 .O1 .01 .01 .01 .0001 - Caixa
Pg FGTS 022023

3.01 .01 .07.01 .0068 - Assessoria Contábil

Pg Assêssoria Conlábil 03,/2023
1.01.01.01.01.0001' caixe

Pg Assessoria Contábil 03/2023

3.01 .01 .07.01.m57 - CondomÍnio
Pag com Agua/LurTelsíono 03/2023

1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa
Pag com Agua,/Luz./Teleíone 03/2023

2_01.0r

1.01.01

1.01 .01

3.01.01

3.01 .0r .07-01 .0024 - Aluguéis
Pag aluguel 03/2023

1.01.01.01.01.0001 - caixa
Pag aluguêl 03/2023

3.01.01 .01.03.0007 - Simples
Vr.simplês reí. 03/2023

2.01.01.03.03.0O10 - Simples â RecolhEí

Ví.samples rsf . O3/2O23

0001 001 1553538784

000'1 001 1553538789

0001 001 15535387a9

0001 001 1553538796

0001 001 1553538796

ToraE do d|.28:
Toteis do nÉ! dê Fer€rêiro:

0001 001 1

0001 001 1

Totals do dla 05:

0001 001 1

0001 001 1

Totatr do dla 07:

0001 001 1

0001 001 1

Totals do dle Í)8:

0001 001 1

0001 001 1

Totab do dla 10:

1

1

2

2

Totâ15 do dl. m:

1

1

Tot.b do dl. 25:

1

1

Íotats do dla 30:

,,

2'|,20

2.000,00

211 .20

211,20

2.000,00

5.062.40 5.062,40

05t0912023

oa0€no23

V o,ogrror"

o7to3t2023

08/03/2023

08/03/2023

10to3/2023

10to3/2023

201o3/2023

20t03t2023

20/o3t2023

\Jzotogt2oz3

347.74't,63

2.424,80

347.741,63

2_420.80

2-42A,aO

211,20

2.424,4O

211 ,20

211,m

r.000,00

211,20

1.000,00

1.000,00

550,00

1.000.oo

550.00

03.0í.0O01 - INSSa Recolher
Pg |NSS02E023 Oo01 001

01.01.OOO1 - Caixa

Pg INSS 02023 0001 001

02.0'l.OO01 - Banco do BrasilS/A
Receila 16l. a Prostação d€ Sêrviços 0o0t 001
noPerloalo

01.o1.0006 - Receita dâ Prestação de S€rviços - Mercâdo Int€rno

Rêceila 16Í. a Preslaçáo do S€rviços 0001 001

noPoriodo

57.750,00

550,00

211 ,24

57.750,00

550,00

21't,2ú

25103t2023

25t03/2023

30to3/2023

30/03t2023

31t03t2023

0001

0001

0001

000í

000t

57.961,m

500,00

57.961,20

500.00

001

001

001

001

001

500,00

5.708,03

500.o0

5.708,03

2-01.01.03.01.0o1o - salários a Pagar

Vr INSS 03/2023

5.708,03

416,64

5.709.03

Junta Comorciel do Estado do Cêerá
Este Livro foi protocotado sob o n" 241063.7'11-9 no dia 16/(N/2024. Os dados de autenticeção êstâo crnlidos no TeÍmo dê Aútêntic€ção que dêvêíá
seí vâlidedo conformo informâções constantes do mêsmo.

Ê=
16Êt
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Livro Diárlo Ne. 2
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/000'l -06
Petícdo: 01 /O1 12023 a 31 112/2023
Ênclsroço: Rua Manoêldos Sântos Lossa, Complêmênlo: , N.q: 1610, Belrío: Cenlro. Cidadê: Canindá, Eslador C€, CEP:62700000, Telôíon6: (085)
3't 093570

Estab cênríô Chave Oébito

Folha: 5 d€ 39

Foíos Conrábil

Crédito

31|OIEOZJ

31D3nO23

3 t to3t2023

31t03/2023

31tO312023

2.01-01.03.01 .0OO1 - INSSa Recolhêr

Ví INSS 03/2023 0001 001 1

3.01 .01 .07.01.0013 - FGTS
Vr FGTS 03/2023 0001 001 2

2.o1.o1.03.01.0002 - FGTS a RocolheÍ
Vr FGTS 03/2023 0001 001 2

3.01 .0, .07.01 .0003 - Ordenados. Salários, Grâtií s Outrâs Bêmuneí a Emprogados

PÍôviseo dê sâlârio O3/2O23 0001 001 3

2.01.01.03.01.0O10 - Salários a PaOaí

Provi6ao dê salario 03/2023 0001 001 3
Tot.l! do di.31:

TotaL do mÔa da llarço:

416,64

5.208,00

416,64

416,64

5.208,00

6.041,28 6.041,28

os/o1Doâ

o510!.t20â

oTtu/20â3

07t0{l2023

07to4r20z3

07t04t2023

og/04/2023

o8n4t2023

1UMrzon

10t0É,t2023

\.20104/2023

20t0412023

20/o4t2023

20n412023

20MDO23

mlo4r20z3

25tUt20n

2

2

Totala do dle 07:

1

I
Yot L do dlô 08:

1

1

Tollb do dtri íO:

1

1

2

35.416,64

1.000,00

1.000,00

2.01.01.O3.Or.OO1 0 - Salános a Pâgâr
Pg Salario 03/2023

1.01.01.02.01 .0OO1 - Banco do BrasilS/A
Pg Sâlario 03/2023

1

1

Totala do di. 05:

1

1.01-15.01 .02.0004 - Malêriais da Construção Civil

Vr rêí.Aquis de MâtEíiais d€
ConstruÉoclvil

2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedorês Diversos

Vr r€l.rquis d6 Matoíiais dê
Con§truçãocivil

2.01.01.o3.01.0002 - FGTS a Recolhêr

Ps FGTS 03/2023
1.01-01 .01 .01 .0O01 - Caixa

Pg FGTS 03,2023

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

mo'l

001

oo1

001

001

001

001

001

001

00r

001

74.,100,51

4.667,39

74.400,51

4.667,39

4.667,39

36.000,o0

4.667.39

36.000,00

416.64

416,64

3.01 .01 .O7.01 .0068 - Assêssorle Contábil
Pg Assessoíie Contábil 0rY2023

1 .01 .01 .01 .o',r .0001 - caixa
Pg Assessoria Contábil 02Y2023

3.01 .01 .07.01 .0057 - Conclomínio

Pag com Agua/LuzlTêleÍone 04/2023
1.0'l.01 .01 .01 .ô001 - Caixa

Pag com Agua/LuzlTêl6lone Ul2O23

1.000,00

550,00

1.000.00

550.00

2.0r .01 .03.01 .O0O1 - INSS a Rocolher

Ps INSS 03/2023 0001 001

1 01.01.01.01.0OOl - Caixa

PO INSS 03/202s 0001 oo1

1 .01-01 .02.01 .0001 - Banco do BrasilS/A
Receita r9Í. a Píôstação de S€rviços 0001 001

noPeriodo

3.01 .01 .01 .01.0006 - Rêcêita cla Prestaçáo dê Sêrvços - Marcado lnlomo

Rêcêita rê1. a Prostaçáo dê Sêrviços 0001 001

noPeriodo
2.01.01.03.03.0O10 - Simples a Rocolher

Pg.simplês íêÍ. 03/2023 0001 001

1 .01 .01 .O2.O1 .0001 - Banco do gresilS/A

Pg.simplês 16í.03/2023 oOOl 001

3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguóis

57.750,00

5.708,03

5s0,00

416,64

57.750,00

550,00

416,64

2

3

Junta Comorcial do Eslado do cêaé
Este Livro foi protocotado sob o nô 241063.7'11 -9 no diê 1610412024. Os dados dê autenticação êstão conlidos no Têrmo do Autênücaçáo quê dêvêrá

ser vêlidado c-nforme informeções constantês do mêsmo.
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Datá Conla HbtóÍico

35.4.16,64

3 s.708,0s

Totab do dia 20: 63-A74,67 63.874,67



so

Llvro Diárlo Ne. 2
Empíesa: CAICULO CERIO SERVICOS LTOA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06
Petíú : 01 tol 12023 a 31 / 1 2/2023

Foiha: 6 de 39

Foítes Conlábil

Endêreço: Rua Manoeldos Santos L6ssa, Complemento: , N.c: 161O. Beirro: C€nlro, Cldâde: Cânindé, Eslâdo: CE. CEP: 62700000, Teleíonê: (0a5)
31093570
oata Conta Hbtórico Esteb Centío Chave Débilo Cíédilo

Pâg aluguêl (W2023 0O0Í 001 1

r.01.01.01.01-m01 - Caixa
Pao aluouel 04/2023 000Í 001 1

Totrla do dl, 25:
2.O1.0'1.03.01.OO'lO - Salários e Pâgar

Vr INSS 04PO23 0001 001 1

2.01.01.03.01.0O01 - INSS a Rêêolhsr
vr INSS 04/2023 0001 001 1

3.0r.01 .07.01 .0013 - FGTS
ví FGTS 04/2023 000Í 001 2

2.01.01.O3.01.0002 - FGTS a Recolheí
Vr FGTS 04/2023 0001 001 2

3.Ol .01 .O7.O1 .0OOÍ] ' Ordenados. Sâlárlos, GíallÍ e Out6s Remun€ra EmpÍegados
Provisao do salado 04/2023 00O'l 001 3

2.01.01.03.01.0O10 - SâláÍios a Pagâr

Píovisao dê selario 04/m23 O0O1 001 3

3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples
Vr.simples reÍ. 0rY2023 0001 001 4

2.01.01.03.03.0010 - SiÍnples â Rêcolh€r
Ví.simplos rêÍ. 04/2023 0001 001 4

Tot.b do dl. ír:
Tot.l5 do mô3 d. Abrtl:

\oioarzoz:

30/04/2023

2O/O5I2O23 2-O1.O1.O3.01 .0001 - INSS a Recolher

500,00
25',04,'2023

500,00

30104t2023

30to4t2023

30to4t2023

30t04/2023

30/04/2023

30tu/2023

500,@

416.64

416,64

s.208,00

5.708,03

500,00

416,64

416,64

5.208,00

5.708,03

r1.749.31 11.749,31

2.01.01.03.01.0O10 - Salários a Pagar
Pg Salârio 04/2023

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Pg Salario 04/2023

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Rêcolhêí
Pq FGTS 04/2023

1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa
Pg FGTS 0412023

3.01.01 .07.01 .0068 - Assêssoíia Contábil
Pg Ass€ssoria Conlábil 05/2023

1.01 .01 .0'r .01 .0001 - caixâ
Pg Assessoria Contábil 0t2023

, o/o5t2023

10/o5t2023

3.01 .01 .07.01 .0057 - CondomÍnio
Pag com Agua/LuzlTelêÍone 05/2023

1.01.01.01.01.0001 - Caixa
Pag com Agurluz/Têlelono 05/2023

05/o5no23

05/o5/2023

07/o5t2023

07t0sn0z3

oatoS/2023

08105t2023

1

1

Íot 13 do dL 05:

'|

1

Tot ts do dt.07:

1

1

Tot.l. do dlâ o8:

1

1

Totrb do dl! 10:

1

1

2

Í1a,75a,01

4.667,39

1í4.758,01

4.667,39

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

0001

oo01

00r

001

001

001

00r

001

001

001

001

001

001

00,

4.667,39

416,64

4.667,39

4r 6,64

416,64

1.000.00

416,64

1 000,00
í.o00,00

550,00

1.000,oo

550,00

15/0512023

15/05/2023

15n5r2023

15t05t2023

2.01.01

1.01.01

1.01.01

1.01.01

0í.01.0001 ' FornecedoGs Diversos
P0 íef. Duplacetas a PegeÍ

02.01.0001 - Banco do BrasilS/A
Pg íeÍ. Duplicatas a Pagaí

01.0í.0001 - Caixe
Saque na Dâta para pagamênto de
dêspêsas discricionáíias

02.01.0001 - Banco do Bíâsil S/A
Saqu6 na Dâtâ parâ pâgam6nto do
despesas discricionárias

550,00

36.000,00

s.000,00

550.00

36 000,00

5.000,o02

TotaB do dia 15: - -il)oõpo 41.üXr,m

Junta Comercialdo Estado do Ceará
Estê Livro foi protocoledo sob o no 241063.711-9 no die 1610412024. Os dados de autenticação estáo contidos no Termo d6 Aulênticeçéo qu€ dôverá
ser validâdo conformê informaçõês constantes do mesmo.
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Livro Diário Ne. 2 Folha: 7 de 39

Empíêsa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.9631/0001-06 Foíes ConúbÍ
Petlút 011O112023 d 31h21fr23
EMeíêço: Rua Manoêlclos Sanlos Lossa, Complemento: , N.!: 1610, 8aiíro: C€nlro, Cilâd€: Canindá, Estado: CE, CEP: 62700000, Têlêton€: (OgS)
310S3570
Data Conta Htatóíco Estab Cênlro Chavê Oébilo Crédllo

20n5t2023

m/o5no23

NoSPOZ3

20to5/2023

mn5r2023

25t05t2023

\*íosrzozg

30tosnozi

30/osr2o23

91to5/2023

31/O5nO23

31t05t2o'23

31/6/2023

31t05t2023

31|OWOZ3

Pg INSS {x/2023 0OOl 001
1-01 .01 .01.01.0001 - Ceixa

Pg INSS (X/2O23 0O0í 001
l.Ol .01 .02.0r .O0O1 - Banco do Bresit S/A

Receita reÍ- a Prsstaçáo de Sêrviços OOOí OOI
noPeriodo

3.01 .01 .01 .01 .0006 - Recêita da Pr€sta9áo d€ Sorviços - M6rcado tnterno
Recêite Íê1. a Pr€stação dê Serviços OOOI OOI
noPenodo

2.01.01.03.03.0010 - Simples e R€colher
Pg.slmples rê1.04/2023 0OOí OOI

1.01 .01 .02.0i .0001 - Banco do Brêsit S/A
Pg.sirnplês reÍ. 04/2023 OOO1 OO1

2

2

4t6,64

57.750,00

5.708,03

416.64

57.750,00

s.708,03

3.01.01-07.01 .0024 - Aluguóis
Pag aluguêl 05/2023

1.01.01.01.0r.0001 - Caixa
Pag aluguet 0í2023

3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples
Vr.simplos íêr. 0í2023

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Rêcothêí
Vr.simples íet. 05/2023

2.01.01.03.01.0O10 - SatáÍios a pagar

Pg Salario 05/2023
1.01 .0í .02.01 .0001 - Banco do Brasit S/A

Pg Salario 05/2023

1.01.15.01.02.0004 - Materials da Construção Civit
Vr rof.Aquis de Materiais cte
Construçâoojvil

2.01.01.0í.01.0001 - Foínecedoíês Oiversos
Vr rof.Aquis do Malsriais de
ConstruçãoCivil

2.01.01.03.01.0002 - FGTS e Recoth€.
Pg FGTS 0í2023

1.O1.01 .01 .01 .0OOl - Caixe
Pg FGTS 05/2023

o001

0001

oo0l

o001

3

3
Totrb do dts 20:

1

1

Tot6ls do dla 25:

1

1

Tot.ls do dt. «):

63.874,67

500,00

63.874,67

500,00

001

001

001

00'1

500,00

5.708,03

500,o0

5.708,03

2.01.01.03.01.0O10 - Salários a pagar

Vr INSS 05/2023 OOO1 OO1

2.Ol -01 .03.01 .00O1 - lNSSa Recother
Vr |NSS 05/2023 OOOI oor

3.01 .O1 .07.01 .0013 - FGTS
Vr FGTS 05/2023 OOOí OOl

2.01.01.03.01.0OO2 - FGTS a Rec.ther
Vr FGTS 0í2023 o0oÍ ool

3.01.01 .07.01 .0003 - OÍdgnados, SaláÍios, cíalií ô Oulres Rêmuner a Empr6gados
Provisao dê sataíio 0í2023 OO01 OOr

2.01.01.03.01.001O - Saláíos a paoeí
PÍovisao ds salario 0í2023 OOO1 OO1

5.70a,03

416,64

416.64

5.208,00

5.70a,03

416,64

416,64

s.208,00

oo01

0001

0001

0001

0001

oo01

Tot.b do dt. 3í:
Totâla do mês dê ltato:

001 1

001 r

Totlt3 do di.05:

001 1

1

1

2

3

3

2

6.041.28 6.04r,28

\rí061202s

05to6t20z3

07/0€,DO23

oTt06/2023

07/06,DO23

07/6/2023

í8.754,0í

4.667,39

123.758.01

4.667.39

416.64

2
Totar ao dta oz: -..T7iõE

4.667,39

45.000,00

416,64

4.667,39

45.000,00

00r

001

o01

45.415,64

Junla Comorcial do Estâdo do C6ârá
Est€ Livro foi protocolado sob o no 241063.711 -g no dia 1610412024. os dados de autenücáÇão esEio contidos no T€rmo de AutenticâÉo que devêrásêr validado coníormê iníoÍÍnâçFês constantês do mesmo_
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LIVrO DiárlO Ne. 2 Folha: I de 3e

Empíesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTO - CNPJ; 49.671.963/0001-06 Fortes Co ábit
Petlút 01lO1l2O23 a 31l1zln8
Enderêço: Rua Manoêldos Senlos Lessa, Complemênto: , N.c: 1610, Bairro: Cêntío, Cldâdei Canindé, Estãdo: CE, CEP:62700000, Íêlêíong: (085)
31093570
Dala Conta Hlatórico Estab Cenlío Chãve Débilo CÍódito

oan6t2023

oat06r2oâ

10to6t2023

10to6/2023

mtÉ/20?3

xl06/2023

2UO6Í20?3

2ot06,/2023

20t06,/20?3

m/Ét2023

25t06,PO23

25/06nO23

3.01 .0í .07.01 .0068 - Assoasoria Contábll
Pg Assesso.ia Contábil06/2o23 0001 001 1

1.01.0t.01_01_0001 - caixa
Pg Assêssoílâ Conlábil06i/m23 OOO1 001 1

Tot.t. do dla 0B:
3.01.01 .07.01.0057 - Condomínio

PaO com AgurlurTêl€íone 06/2023 0001 001 t
1.01.01.01.01.0001 - Calrâ

Pâg com Aoua/LuulÍeleíonê 06/2023 0001 Oot 1

Tot.b do dt.lO:
2.01 .01 .03.01.0001 - lNSSe Recôlhâí

Pg INSS 05/2023 0001 001 1

1.01.0í.Ol.01.0001 - Calxâ
Pg INSS 05/2023 oooÍ OO1 1

1.01 .01.02.01 .0OOl - Banco do ErasilS/A
Becoita rel. a Pr€staÉo de SêrvIços OOO1 001 2
noPeriodo

3.01.01 .01.0Í.@06 - Rêceita de Píostâçáo d6 Soíviçls - i/brcado tntêmo
Rêceta roí. a Prêíâçáo d€ Serviços 0001 OOI 2
noPerlodo

2.01.01.03.03.0010- Slmplosa Bscolheí
Pg.slmplês roí. 05/2023 OOO1 OO1 3

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Pg.simplês roí. 05/2023 OOO1 OO1 3

Totrb do dl! 20:
3-01 .01.07.01 .0024 - Alúguéis

Pag aluguelory2o23 OOO1 OOI 1

Í.01.01 .01.01.0O01 - Caixa
Peo al!€uel 06r'2023 oOO't OOl I

Tot.t. do dt.25:
2.01.01.03.01.0010 - Saláílos a PaOâr

Vr INSS 06/2023 OOOÍ OOí l
2.01-01 .03.01.0001 - INSSa Recolheí

Vr INSS 06/2023 0O0Í 0Ol 1

3.01 .01.07.01 .0013 - FGTS
Vr FGTS 06/2023 0001 001 2

2.01.01.03.01.0OO2 - FGTS a R€colhêí
Vr FGTS 06i/2023 oOOi OOI 2

3-01.01.07.01 .0003 - Ordenado6, Salárlos, Gíatll ê Outrâs Remuneí a EmpÍêgados
Proviseo d€ sâlario 06r'2023 0O0t OO1 3

2.01 .01 .03.01 .0010 - Saláíios a PâOar

Píoviseo dê sâlaío 0€i/2023 000t OOI 3
3.01 .01 .01 .03.0007 - Simplês

Vr.simples rel.06i/2023 0001 oot 1
2.01.01.O3.O3.0O10 - Simples a R€colhêr

Vr.simples íoí. 06/2023 0O0l OO.t 1
Totlb do dt. 30:

Totata aro maa de Junho:
2.01.01.03.0Í-0O10 - Salárlos a PaOaí

Pg Salârio 06/2023 OOot 0O.t 1

1.01 .01.O2-Ol .0OO'l - Bânco do Brâsils/A
Pg Salario 06/20?3 0001 001 1

't27.758,01

Totab do dis os: 

-ã=Eã9-

4.667.39

4.667,39

1.000,00

1.000.00

Í.000,00

550,00

1.000,00

550,00

57.750,00

5.708.03

550,00

4I6,64

57.750,00

5.708,03

sso,(x)

4r6,64

30to6t2023

30t06t2023

30/06/2023

30tÉ/2023

\7 30/O6i/2023

30/06/2023

30/06/2023

30/06/2023

53.874,67

500.00

53.474.67

500,00

500,m

416,64

416,64

5 208.00

5.708,03

500,00

416,64

416,64

5.208.00

5.708,03
1t.749.31 11.749.31

o5/o712023

o5/o7t2023

07/o712023

127,?il,O1

4.667,39

2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a Becoth€r

Junta Comêrcial do Estado do C€aíá
E§ts Livro foi protocoledo sob o no 241063.711-9 no dia 16/04/2024- Os dados de autenticsção êstão cpntidos no Termo dê Autênticaçâo quê devsÍá
ser validado conformê informeçôês constântês do môsmo.

pá9. Junta Comercial 7/39
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Livro Diário Nc. 2 Forha: s ds 3s

Empíesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ | 49.671.963/0001-06 FoÍtes Conlábil
Petiú: 01 lO1 /2023 a 31 I 1 2/2023
Enderêço: Rua Manoeldcs Sãnios Lessa, Complemonlo: , N.er 1610, Batro: C€ntÍo, Cidadê: Canindó, Estaclo: CÊ. CEP:62700000, Tel€lonê: (085)
31093570
Oata Conta Históíico Estâb Centro Chave Débilo Crédito

oa/o7f2023

0a/o7t2023

10to7t2023

10to7t2023

15tO7t2023

\lsrozrzoze

20to7t2023

2UO7t2023

20to7t2023

20to7t2023

20/07t2023

20/07t2023

25tO7/2023

25tO7DOn

1

1

Íot.t. do dta 07:

1

1

Totlls do diâ 08:

1

1

Tot.b do dl. 10:

1

1

Tot.b do dia 't5:

1

1

2

Pg FGTS 06/2023
07/07/2023 1 .O1 .01 .o 1 .01 .0001 - Caixa

Ps FGTS 06/2023

3.01 .01 .O7.O1 .0064 - Assessoria Contabil
Pg Assossoria Conlábil 0712023

1 .01 .01 .02.01 .0001 - Banco do BrasilS/A
Pg Assossoria Conlábil 07/2023

3.01 .01 .07.01.0057 - Condomlnio
Pag com AgurLuz.rTêlêÍonê 07/2023

1-01-01.02.01.0001 - Banco do Brasil S/A
Pag com AgurLurTêlelone 07 /2023

2.01.01 .01 .01 .m01 - Fornecêdoíes Dvgrsos
PO reí. Duplacates e Paoar

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Bíasil 9A
Pg rêf. Duplicatas a Pagar

0001

0001

0001

0001

0001

000r

000r

0001

001

001

001

00r

001

001

001

001

4r6,64

416.64

41ô,64

1.000,00

416,64

1.000,00
't.000,oo

550,00

1.000,00

550,00

550,(x,

45.000,00

550,00

45.000,00

2.01.0Í .03.01.0001 - INSSa Recolher
P0 INSS 06/2023 000í 001

1.01.01 .02.01 .0001 - Banco do BíâsilS/A
Pg INSS 06/2023 000t 001

1 .O1 .01 .02.01 .0001 - Benco do 8íâsilSi/A
Rêcoita ref. a Prestação dê Ssrviços 0001 00í
noPeriodo

3.01 .01 .01.01 .0006 - Rocsita da Prestaçáo dê Seíviços - Í\r€rcado tnleíno
Receila reí. a Prestação de SêÍviços 0001 00t
noPêriodo

2.01.01.03.03.0010 - Simples e Recolher
Pg.simples íoí. 06/2023 0001 001

1.01 .01 .02.01.0OO1 'Banco do Brâsll S/A
Pg.simpl€s rêÍ.06/2023 0001 OOI

3.01.01 .07.O1.0024 - AluguéLs

Pag alvguel O7l2O23

1.01 .01 .02-01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Pâg aluguel 072023

0001

0001

0001

0001

4s.000,m

416,64

57.750,00

5.708,03

45.000.00

416,64

57.750,00

5.708,03

6:r.a74,67

500,00

63.874,67

500,00

30to7/2023

001

001

001

001

500,00

5.708,03

500,o0

5.708,03

3OtO7 2023

3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples
Ví.simplês ÍeÍ. 07/2023

2.O1.01 .03.03.0010 - Simples a Recolhêí
Vr.simples ref. 0712023

3-t /o7/2023

31/O7 /2023

31/O7/2023

31/O7/2023

31/O7/2023

2.O1.01.03-01.0010 - Salários a Paoar
Vr INSS 07/2023 000Í 001

2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS â R6colhêr
Vr INSS 07/2023 0001 001

3.01 .01 .07.0r .0013 - FGTS
Vr FGTS 07/2023 000t 001

2.O1.01.03.01.0002 - FGTS a Recolheí
Vr FGTS07/2023 000í 001

3.01.01 .07.01 .0003 - Oídenâdos, Salários. cIatí e Outras Remunêr â Empíegados
Provisao de salerio 0712023 0001 001

5.704,03

416.64

416.64

5.208,00

5.704.03

416.64

416,64

1

i

2

2

!,?,

pá9. Junta Comeícial 8/39

3
Tolris do dia 20:

1

1

Totab do dle 25:

'|

t
Totrls do dta 30:

2

Junta Comêícial do Estado do Ceará
E§te Livro foi protocoledo sob o no 241063.711-g 

^o 
die 1610412024. Os dados dê âutenticaÉo esüio contidos no Termo dô Autenücação quê deverá

ser valjdado coníorme inforrnaçôes constantês do mesmo.
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LIVrO DláÍiO Ne. 2 Folha: 10.1ê 39

Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06 Fones Contábit
Petiodo. 01 lO1 /m23 e 31 11 2/m23
Enc,ereço: Bue Manoêldos Sanlos L€sse. Complomento: . N.c: 1610, Bairro:Cênlro, Cidade: Canindé, Estado: CE, CEP:62700000, Teleíonê: (o8s)
31093570
Data Conta HlslóÍico Eslab Centro Châvê Débito Cíédito

31/O7nO23 2.O1 .O1 .O3.O1 .0O10 - Salários a Pagar
Píovisao clê salario 07/2023 0001 001 3

Totab do dh 3Í:
Tolris do m6a do Julho:

2.01.01.03.O1.0O10- Saláriosa Pâgar
PO Salario 0712023

1.01.01.02.01.0O01 - Banco do Bresil S/A
Pg Salaíio 07/2023

1

1

Tot.is do dta 05i

1

5 208,00

6.041,28 6.041,2a

o5/oa/2023

05/oa/2023

07 t0a/2023

07toa/2023

07/0812023

'127.758,O1

4.667,39

127.754,O1

4.667,39

1.01 .15.01 .02.0004 - Materiais da ConstÍução Civit
Vr íeí.Aquis dê Mateíiais de
ConstruçãoCivll

2.01.O1.01.01.0001 - Fornecedorês OiveÍsos
Vr ref.Aquis de Matêriais d6
Construçáociví

2.01.01.03.01.0002 - FGÍS a Rêcother
PO FGTS 0712023

1 .01.01 .02.01 .(»01 - Banco do Brâsit S/A
P0 FGTS 07/202s

000r

0001

000r

0001

0001

000Í

0001

0001

0001

0001

001

00r

001

001

001

001

001

001

001

001

4.667,30

56.250,00

416,64

4.567,39

56.250,00

416,64

07rc4t2023

oatoa,,2o23

oa/ou2023

10/o8i2023

10/0a/2023

4/0a/2023

20/0ar2023

mloa/20á

20/oa/2023

2

2
Tot.tadodt.t:

1

1

TotrL do dt.08:

1

1

Totrl do dt. íO:

'|

1

2

3.O1 .01 .07.01 .0068 - Assêssoria Conrábit
Pg Assêssoria Contábil 08/2023

1.O1.01.02.01.mO1 , Banco do Brasil S/A
Pg Assêssoíia Contábal 08/2023

3.01 .01 .07.01 .0057 - Condomínio
Pag com Agua/LurTêtêÍone O8/ZO2A

1.01.01 .02.01 .0001 - Banco do BrasitS/A
Pag com Agua/LuzlTêteíonê 092023

56.666,64

L000.00

56.666.64

1.000,00

1.0o0,00

550,00

1.000,00

550,00

2.01.01 .03.01 .0OO1 - lNSSa Rêcother
PO INSS 07/2023 OOO1 OO.l

1.01.01.02.01.0001 - Banco do BrasilS/A
Pg INSS 0712023 OOOI OO1

1.01.01 .02.01.0OO1 - Banco cÍo BíasilSi/A
Roc€ita reí. a Prê6taçâo de Sorvtços OOO1 OOI
noPeriodo

3.01.0'l .01 .01 .oOOG - Rec6tta da Prostação dê Sârvtços - À/bÍcado tnterno
Rocoía reí. a Prêstêção ds Sorviços 0OO1 OOí
noPeriodo

2.01.01.03.03.0010- Simplês a Rocothoí
Pg.simplês rêí. 07/2023 O0Ol OOI

1.01.0Í .02.01.0001 - Banco do Bíasil S/A
Pg.6imples 161.07/2023 OOO1 OO1

57.750,00

5.708,03

550,00

416,64

57.750,00

s.708,03

5í),00

416.64

2

20t0€Í2023

20to9t2023

25/O8/2023

25ngt2023

30/oa/2023

30t0€12023

0001

0001

0001

0001

3
Totai! do dla iro:

1

1

Totâ|. do dh 25:

1

1

3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis
Pag alugúel 0U2O23

1.01 .01 -02.01 .0001 - Banco do BrasitS/A
Pag alúguel 08/2023

63.874,67

500,00

53.874,67

s00,00

3.01 .0Í .0 t .O3.0007 - Simples
Vr.símplês r€í. 08i/2023

2.01.01.03.03.0010 - Simplesa Rêcolher
Vr.simpt€s ÍeÍ. 08/2023

00r

001

001

001

sm,00

5.708,03

500,o0

5.708,03

Juntâ Comercial do Éstado do Cêerá
Estê Livro foi píotocolado sob o n' 241063.711-9 no die 1€,10412024. os dâdos dê autenticáção êstão crntidos no T6rmo dê Autontjcsção que dev€É
ser validado coníorme iníormaçóês constantes do mê§mo.

pá9. Junta Comercial 9/39

1
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Livro Diário Ne. 2
Empíesa: CÀLCULO CERTO SERVICOS LTOÂ - CNPJr 49.671 .963/0001-06
Petíodo Ol to-l /2023 a 3-t t12/2023

Folha:11dê39

Fones Conlábil

Endêreçp: Bua Manoeldos Sanlos Lêssa, Complêm€nlo: . N.e: 1610, Beiíío: Cenlro, Cidado: Canindé, Estado: CE, CEP:62700000, Teleíonê: (08S)
31093570
Daia Conta Hisióílco Estab CentÍo Châve Débito Crédiro

31/OU2023

31tOA/2023

3\ na/2023

31n8t2023

31/OA/2023

31tO8/2023

20/09/2023

20t09r2.o23

20/09/2023

20to9t2023

20/o9DO23

20/o9lzozJ

Tot L do dl.3):
2.01.01.03.01.0010 - Sâlários a Pâgar

ví |NSS 08/2023 0001 001 1

2.01 .01-03.01 .0001 - INSS a Fêcolhêr
Vr INSS 08/2023 0001 O01 1

3.01 .01 .07.01 .0013 - FGrS
Vr FGTS 08/2023 0001 001 2

2.01.01.03.01.OO02 - FGTS a Rêcolhor
vr FGTS 08/2023 0001 00t 2

3.01.01 .07.01 .0003 - Ord€nados, Selários, GratiÍ e Outías Remunsr a Empíêgados
Provisao de salaíio 081/2023 0001 001 3

2.01.01.03.01.00r0 - SaláÍios a Pagâr
Provisao dê salerlo 092023 000í O01 3

Tobb do .rl. 3t:
Totab do màa do Agorto:

5.704,03

416,ô4

416,64

5.208.00

5.708,03

416,64

416,64

5.208,00

6.041,28 6.041.28

05/09t20â

o5/o9DOZ3

07/09/2023

07togt2023

oat09t2023

08to9t2023

10/092.023

10t09t2023

15to9t2023

15/O9nO23

0001

0001

0001

000Í

000r

0001

0001

0001

000'l

0001

1

1

Tot L do db qt:

1

1

Íot.t do dt.07:

t

I
Tot l. do dl! @:

1

1

Tot b do dL 10:

1

1

Tot k do dt. 15:

1

1

2

2.01-0'1.03.01.0O10 - Sâlários a Peger
Pg Salario 08/2023

1 .01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Pg Salaíio 08/2023

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a RecolhêÍ
PO FGTS 08/2023

1 .01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Pg FGÍS 08/2023

3.O1 .01 .07.01 .0068 - Assêssorie Contábil
Pg Assesso.ia Contábil m/2023

1 .O1 .01 .02.01 .0001 - Bâôco do Brasit S/A
Pg Assêssoria Contábit 09/2023

2.01 .01 .01 .01 .0001 - Fornecedorss Diversos
Pg íeí. Duplicatas a Paoar

r.0Í.01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Pg reí. Duplacatas a Pagar

í39.008,0í

4.667,39

139.00a.o1

4.667,39

00'l

001

001

001

001

001

001

00'l

001

001

4.667,39

416,64

4.667,39

416.64

416,64

1.000,00

416,64

1.000,00
r.000,00

550.00

1.000,00

550,00

550,0O

56.2s0,00

550,O0

56.250,00

2.01 .01 .03.01 .0001 - lNSS a Rêcolhôr
Pg INSS 08/2023 OOO1 OOI

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasii S/A
Pg INSS 08/2023 0001 0ol

L01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil S/A
Rêcêila rsí. a Prestaçáo dê Sêrviços 000t O01
noPeriodo

3.01 .01 .01 .01.000ô - Rocêita da Prestação de SeÍvhos - M€rcado lnlorno
R€c6itâ reí. a Prestâção ds S€rviços 0001 001
noPeriodo

2.O1.01.03.03.0010 - Simples a Rêcolher
Pg.simplês 16l. 08/2023 OO01 001

1.O1 .01 .02-01-0001 - Banco do Brasil S/A
Pg.sample6 rei.08/2023 0001 OO1

56.250,0O

416,64

57.750,00

5 708,03

56.250.00

416,64

57.750,002

3

3 5.708,03

Junta Comerciâl do Estado do Cêerá
Este Livro Íoi protocolado sob o nô 241063.71'l-9 no diê í6/04/2024. Os dados de autênticaçào estão @ntidos no Teímo de Autênücáçâo qúe dêvErá
sêr validado @nformô inÍoímaçôes constentê§ do m€smo,

.-
t"-

pá9. Junta Comêrcial 10/39

3.01.01 .07.01.0057 - Condomlnio
Pag com Agua,/LuzlTeleronê 09/2023

1.O1 .0'l .02.01 .0001 - Banco do Sresit S/A
Pag com Agua,/Lu2lTeleíone 09/2023
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LIVrO DlárlO Nc.2 ' Fotha: t2do39
EmpÍosa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA - CNPJ: 49.671.963l/000, -06 Fortês ContáUt
PoÍlú: 01lO1l2O23 a 31112mâ
ErÉeí6çp: Rua Mâno€lcbs sanlos Lêssâ. complomênto: , N.r: 1610. Bakro: C.ênlro, cbâde: CantrÉé, Estadot cE, CEp:62700000, Têlelong: (08s)
31093570
oata Conta HÉtórlco Estab Cênlro Chave Dóbiro Crédito

0001

000t

0001

0001

000'l

0001

0001

0001

000Í

0001

0001

0001

2

2
Tot b do d|.07:

1

1

Tot.ts do dt. o8:

1

1

Totah do dt. 1 0:

1

1

Tot bdodt ãr:
3.01.01 .07.01.0024 - Aluguéis

Pâg aluguel09/2023 OO0l @1 1

1.01 .01 .02.01 .0OOl - Banco do Brâsit S/A
Pag alu9u6l09/2023 OOOI OOI 1

Tot t. do dt.25:
2.01.01.03.01.0O10 - Salários a Pagâr

Vr INSS 09/2023 O0O1 OO1 .l

2.01 .01.03.01 .0001 ' INSS a Recolhêr
Vr INSS 09/2023 OOOI OOi 1

3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS
Vr FGTS 09/2023 OOO1 OOÍ 2

2.0Í.01.O3.01.0OO2 - FGTS a Rocothsr
Ví FGTE 092023 OOOi OO1 z

3.01 .01 .07.01 .0009 - Oídonados, Salários, cralií e Outrag Reínun6Í a Emp.ogados
Provisao de salario 09/2023 OOOI OOl 3

2.01.01.03.01.0O10 - Saláíios a pagar

Provisao ds satario Og2O23 OOO1 OOí 3
3.0'1.01 .01 .03.0OO7 - Sirnptes

Ví.simplês r€r.09/2023 OOO' OO1 4
2.01.0Í.03.0í,.0010- Stmptos a Bêcothor

Vr.simples Íêí. 09/2023 OOO1 OO1 4
Totlt do dh 30:

Totai3 aro l|lôa da S.tarnbro:

63.874,67

500,00

63.874,67

500,00

500,00

416,64

4r6.64

5.208,00

5.708,03

500,00

416,64

416,64

5.208,00

5.70a.03
11.749,31 11.749,31

2.01.01.03.0Í.0010 - Selários a Pagar
Pg Salario 09/2023

1.0I.01.02.01.0001 - Bânco do BrasilS/A
Pg Sâlario Og/2023

1.01.15.01.02.0004 - Materiais dâ Construçáo Civit
Vr r6í.Aquis do Mâtertais de
Construçáooiüt

2-01 .01 .01 .01 .0OO1 - FoÍnecêdoros Dúêrsos
Vr reí.Aquis dê Metsíiais de
Conslruçãocivit

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recotheí
Pg FGTS 09/2023

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do BrasilS/A
Pg FGTS 09/2023

139,@8,01

4.667,39

139.OOa,Or

4 667,39

001

001

00r

00r

o0í

001

o0t

001

001

001

001

001

I
Íotat3 do dl! 05 4.667,39

70.312,50

416,64

4.667,39

70.312,50

4 r 6,64

3.01.01 .07.01.0068 - Assêssoíiâ contábit
Pg Assossoria Contábil 10/2023

1.01 .01 .02.01-0001 - Banco cto Brasil S/A
Pg Ass€ssoíiâ Contábit l0/2023

3.Ol .01 .07.0'l .0057 - CondomÍnio
Pag com Agua,/LurT€loíonE 10/2023

1.01 .01 .02.01 .0001 - Bânco do Brasit S/A
Pag com Agua./Luz./TstêÍone 10/2023

2.O1 .O1 .03.01 .O001 - tNSS a Rôcothêr
Pg INSS 09/2023

1.O1-01 .02.01 .0001 - genco do BrasilS/A
Pg |NSS 09/2029

70.7n,14

1.000,00

70.7A,14

r.000,00
1.000,00

550,00

1.000,o0

550.00
550,OO

416,64

550,00

Junta Comercial do Estado do Ceará
Esto Livro foi protocolado sob o n' 241063.711-g no dia 161o4t2o24. os dados dê autenticâÉo estão conlidos no Termo de Autênticação que dêvêíáser validado confoaÍne infoímaÉes constântes do mesmo.

W.t

pág Junta Comêícial 11/39

25t09t2023

25tO9/2023

30t09/2023

30t09/20?3

30/09/2023

g/09/2023

30to9r2023

\z sologrzozg

30to,st2uz3

30/092023

05t10/2023

ost10/2023

07t10/2023

07/10/2023

07/10/2023

07t1wo8

oa/10/2023

oat10/2023

10/10t20â

10/10r202t

20/10t2023

m/10t2023

l

416,&
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Llvro Diárlo Nc. 2 N rorr'", ra o. se
EmpÍesa: CAICULO CERTO SERVTCOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001 -06 Fonos ContábitPeílú. 01tollm23 à 31t1212023
Endoreço: Bua Manoeldos Sanlos L6ssa, Complêínênto: . N.e: 1610, Bairro: CentÍo, Cidactê: Canindé, Esrado: CE, CEp; 62700000, T6lêfonê: (O8S)
31093570
Data Conta Hlatórico Eslab Centro Débito Credilo
2O/1O/2O23 1.O1.O1 .02.01.0001 , Baôco do Brasit S/A

m/10/2023

mt10Í2023

20t1012023

25r'1012023

25J10/20?3

\r gOnOaOZg

30/10120â

31/10/2023

31t10/202e

31t10/2023

31t1onon

31t10t2023

31t10f2023

Bêcoita .€í. a ProstaÉo do Sêrvigos OOO1 001
noPeriodo

3.01 .01 .O1.01 .0006 - BscêlE da Prêstaçáo do S6Ívi;os - líêrcâdo tnterno
Rocelta r€1. a PresteÉo dê Serviços OOO1 0Ol
noPgíiodo

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Rêcother
Pg.simples r€Í.09/2029 OOoi OOI

1.01.01 .02.01.0O0r - Benco do Bra6it S/A
Pg.slmplês rêÍ.09/2029 OOO1 OOl

2

3

3

57.750,00

5.708,03

57.750,00

5.708,03

3.01 .0 t .07.01 .0024 - Aluguéis
Pag aluguel 1 0/2023

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brâsit S/Á
Pag aluguel 'l 0/2023

Totrt. do dl.20:

o00r 00Í I

0001 001 I
Totlt do dt.23:

0001 001 1

00Ol @Í I
Íot b do dtr «r:

0001 001 1

0001 oot .l

0oo1 001 2

0001 001 2
, Grali, e Ouras Êêmunêr â Emp.ogsdos

63.874,67

500,00

63.074,67

500,00

3.01 .01 .01 .03.0007 - Simples
Vr.slmptes reí. 10/2023

2.01.01.03.03.0O10 - Simpl€s a Rêcothor
Vr.simpbs reí. 10/2023

500,00

s.708,03

500,oo

5.708,03

2.O1.01.03.01.m1O - Satários a pagar

Vr INSS 10/2023
2.01.01 .03.01.0O01 - INSS a Recothor

Vr INSS 1 0/2023
3.01.01.07.0r.0013 - FGTS

Vr FGTS 10/2023
2.01 .01 .03.0r.0002 - FGTS a RocotheÍ

ví FGTS Í0/2023
3.01 .01 .07.01 .0003 - Oídenados, Saláríos

Provlsao de salario .t 0/2023
2.01.01.03.01.001 0 - Satáíios a pagar

Píovisao do satario t 0/2023

2.01.01.03.01.0010 - Satários a pagar

Pg Sâlario 10/2023
I -01 .01 .02-01.0001 - Banco do Bresit S/A

Pg SatâÍto 10/2023

5.704,03

416,64

4r6.64

s.208,00

5.70a.o3

416,64

416,64

5.208,O0

o5t1112023

ost11t2023

07/11t2023

07/11/2023

o8/11/2023

08/11t2023

10t1112023

10/11r20â

6.(X1,28 6.041,28
't53.070,51

4.667,39

153.070,51

4_667,39

2.01 .01 .03.01 .0002 - FGTS a RocolheÍ
Pg FGTS 1 0/2023

1 .0í.01 .02.01.0001 - Banco do Brasits/A
Pg FGTS 10/2023

3.01.01 .07.01-0068 - Assêssoria Contábit
Pg Assessoriâ Contábit 11/2023

1 .0Í.0 t .02.0í.0001 - Benco do Brasit S/A
Pg Assêssoria Conlábrl l112023

3.O1.01 .07.01.0057 - Condomínio
Pâg com Ague/LuzlTelêíone t l/2023

I -01 .01 .02.0 t .0001 - Bânco do Brasit S/A
Pag com A0uê,/LuzlTêt6lone 1 1 /2023

4.6ô7,39

416,64

4.667,39

416,64
il16,64

r.000,00

416,64

1.000,00
í.ú0,o0

550,00

1.000,00

550,00

f#a
ç

pág Junta Comêrcial 12139

0001 001 3

0001 001 3
Tot b do dt.31:

Tolals do mâa da olrtubÍo:

0001 00Í I

0oo1 00í I
Tot.L do dt. t 5:

0001 0o1 .t

0001 001 1

Tot.t! do dl. 07:

0001 001 1

0001 001 1

Tottla do . a (tsi

0001 001 1

000í 001 1

Juntâ Comerciâl do Estâdo do Coerá
Est€ Livro foi prolocolâdo sob o no 241063.711 'g no dia 16tBt2o24. os dados de autênticaÉo êstão contidos no Termo de Autênücaçéo que d6vêrásêr validado coníorme informâçáes @nstantes do mesmo.
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LIViO Dlárlo Ne. 2 Folha: l,t de 3e

Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49-671.963/0001-06 Forlês Contábil
Peííú. 01lol t2O23 a3111212023
End€íeço: Rua Menoêlalrs Sanlos Lessâ. Complsmento: , N.0: 1610, Baiíro: C€nlío, Ciiade: Cenlndé, Este.b: CE, CEP: 62700000, Telelonê: (085)
31033570
Oala Conta HBtórlco Estâb Centro Chãve Oébilo CÍédito

15t11t20?3

15/1 I /20?3

20t11DO23

20/1112023

20/11t2023

20t11,2023

\lon rzozs

20t11t2o23

25/11t202A

25/11nO23

n/112023

29t1112023

zsn1no23

8t11/N4

Íot b do dl. loi
2.01.01.01.01.0OOl - Foínoc€doros Dúêrsos

P0 ref. Duplicâlas a Pagar 0001 0o'1 1

1 .01.01 .02.01 .0001 - Bânco do BrâsilS/A
Pg 16í. Duplacatâs e Pegâr 00Ol 001 1

Íot ls do dl. 15:
2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Rêcolh€r

Pg INSS í0/2023 0001 001 I
L01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil si/A

Pg INSS 10/2023 0001 001 'l

1 .01 .0í .02.01 .0001 - Banco do Bíasil 9A
Recoite 16í. a Prostaçáo d€ Serviços 0001 001 2
noPêriodo

3.01.01.01.01.0006 - R€coita da Prestaçáo d€ Sôrvi;os - irorcâdo tntemo
Rêcêita rê1. e Prgsta9áo dê Sêrviços 0001 001 2
noP€riodo

2.01.01.03.03.0010 - Simples a Becolher
Pg.simplos rer.'10/2023 000í 001 3

1.01 .0'l .02.01.0OO1 - Banco do Brasil9A
Pg.simplês roí. 10/2023 0001 001 3

Totalr do dla z):
3.01-01 .07.01.m24 - Aluguéis

Paq aluguêl í 1/2023 0001 001 1

1.01.01 .02.01.0001 - Banco do Brâsil S/A
Pag aluguêl 1í12023 000t 001 i

Tot !. do dtr 25:
3.01 .01 .07.01 .0044 - Dócimo Têíceiío Sâlário

Provisao dê Í30 Salario 20231. Patcelà 000Í 00, I
2.01.01 .03.01.0013 - Dócimo TêrcêiÍo Salário â Pa0er

Provisâo de 13q Salario 2023 1. Pârcêla 000í 001 I
3.01 .01 .07.01 .0013 - FGÍS

Vr FGTS sobrê I 3c Salario 2023 1 . 00OÍ 001 2
Pârcela

2.O1.01 .03.0'1.0002 - FGTSa Becolheí
Vr FGTS sobrs 13! Sâlar'§ 20231. 0001 001 2
Pâícêla

Totrl3 do a ,a 29:
2.01.01.03.0'1.0O10 - Sâlários a Paoar

Vr INSS 11/2023 0001 001 1

2.01-01 .03.01-00O1 - INSSa Recolhor
Vr INSS 11/2023 000'1 001 l

3.01.01 .07.01.0013 - FGTS
Vr FGTS 11/m23 0001 001 2

2.01.0í .03.01.0002 - FGTSa Rêcolher
Ví FGÍS 11/2023 0001 00t 2

3.01.01.07.01 .0003 - Ordenados, Saláíios, Gíatif E Outrâs RomuneÍ a Émpíggados
Provisâo d€ salaíio 1Í12023 000Í 001 3

2.01.01.03.01.@1 0 - Salários â Pâgar
Provisao de salâío 1ll2023 0001 00'l 3

2.01.0Í .03.0'1.0013 - Dócimo Tê{câiro SaláÍio a Pagâr
Pg 13c Salario 2023 l.parcela 0001 0O1 4

1.O1.01.O2.O1.@O1 - Bânco do BrasilS/A
Pg 13r Selario 2023 '1. parcêla 000í 001 4

3.01 .01 .01 .03.0007 - Simpl€s

550,m

70.312.50

550.O0

70.312,50

70.312,í,

416,64

57.750,00

5 708,03

70.312.50

416.64

57.750,00

5 708.03
63374,67

500.00

63.874,67

500,00

500,00

2.604,00

204.32

500,o0

2.604.00

208,32

30t11t20â

\o,,,ror.
30t1112023

30t11/2023

30t11f2023

30t1112023

30t11t2029

30t11t2023

30t1112023

2.A12,32

416,64

2.A12.32

416,64

416,64

5.208,00

416,64

5.208,00

2.604.00

Junte Comeíciâl do Estac,o do C6ará
Este Livro Íoi protocolado sob o no 241063.71'Í -9 no die 1610{12024. Os dados de autênticâção estilo contidos no Termo de AutenticaÇão que dêverá
sor validado conforme infonnâçôos constântes do mêsmo.

2.604,O0
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\(1

WúLlvro Dlárlo Ne. 2
EmpÍesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA ' CNPJ: 49.671.963/0001-06
Peíiú. 01 lol 12023 a 31 I 1 2/2023

Folha: 15 dê 39

Fortes Conlábil

Endêrêço: Ruâ Menoeldos Sânlos Lossâ, Compleíhenlo: , N.q: 1610, Eairro: Coniro, Cbaclêr Canindé, Êsledo: CÊ, CEP: 62700000, Telêíone: (085)
31093570
oatâ Conlâ Histórico Estab Cênlro Chave Oéblto Cíédilo

Vr_simpl€s íef. 1 1/2023
30/1 1/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simplês a Rêcolhêr

Vr.simplês Íoí. 1 t/2023

0001 001 5

o00't 001 5
Tot.b do di. 30:

Totala do m6s do Novombro:

0001 001 1

0001 001 1

Toteli do dl. (Xi:

0001 001 1

5.708.03

5.708.03

14.353,31 14.353,31

ost12,2023

05/1?J2023

07/12J2023

07t1212023

\tnzzon
07/12DO2s

@/12t20?3

oa/12t2023

10/12J2023

10t12J20?3

19/12120?3

'tg12no23

19t12t2023

t 9t12.r2023

19/1?J2023

19/1212023

20t't?J2023

2!t1Lt2023

20/1212023

ml12.2023

1.01.15.01.02.0004 - Matêriais da Construçáo Cjvil
Vr reÍ.Aquis d6 Maleíiais de
Conslruçàocivil

2.01.0Í.01 .01 .0001 - Forn€codorss Dúorsos
Vr r6í.Aquis de Metêrials dê
ConstruçãoCivil

2.01 .01 .03.01 .0OO2 , FGTS a Recother
Pg FGTS 't t/2023

1 .01 .Ol .02.01 .0001 - Banco do Erasit S/A
Pg FGTS 1 l/2023

2.01.01.03.01-00Í0 - Salários a Pagar
Pg Sâlaíao 1 1/2023

1.01.01 .02.01.0001 - Bânco clo Erasil S/A
Pg Salaíio 1 1/2023

3.01 .01.07.O1 .0068 - Àssessoria Contábit
Pg Asso§soria Contábit 12/2029

1 .01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasit S/A
Pg Assessoria Conlábit 122023

3.01 .01 .07.0 t .0057 - CondômÍnio
Pag com Agua,/LurTetolona 12/2023

1 .01 .01 -02.01 .0OOl - Benco do Braslts/A
Peg com Aguâ/LuzlTelêÍone 1?,2023

0001

000r

0001

0001

000r

0001

0001

0001

0001

0001

o001

0001

0001

2
Tot.b do dt.07:

1

1

Tot lt do dt. 08:

I

1

Tot l3 do dt. 10:

1

1

2

150.4A6,83

4.667,39

153.486.83

4.667,39

001

00'l

001

00Í

001

001

001

001

00r

001

001

001

00t

4.667,39

87.890,63

4.667.39

87.890.63

624,96

84.515,59

1.000,00

8a.515.59

1.000,00

1.000,00

550,00

1.000.00

550,00

2

550,00

2.604,00

550_OO

2 604,00

208,32

416,64

208,32

416,64

2.01.0Í

1.01.01

1.01.01

3.O1.O1

03.01.0001 - INSS a Recolher
PO INSS 1t/2023 OOOÍ OOí

02.01.0001 - Banco do Brasit S/A
P0 INSS 11/2023 O0O1 OO1

O2.O1.0OOr - Banco do BrasitS/A
Bscelta 16!. a Pr€§taçâo ct6 Serviços OOOI O0.l
noPêriodo

01.01.0006 - Roceita da Prostaçáo d6 Serviços - Mêícâdo lnt6rno

3.228,96

416,64

3.22a,96

416,64

57.750,00

Junta Comêíciêl do Estâdo do Ceará
E6te Livro foi protocoledo sob o nó 241063-711-g no die 161o4t2o24- os dsdos de autenticâção estito conlidos no Têrmo de Autênticâção qus dêveíás6r validado confoíme iníormeçóes conslantgs do mesmo,

,Ew
Ç
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3.01 .01 .07.01 .OO44 - Décimo Têrc€iro Saiáíio
Provisao dg 1 3. Salaíio 2O2g I p*cela

2-0Í.01 .O3.01 .0O13 - Dócimo TêÍcsiro Sâtário a paOar

Provisao ate I3q Sahrio 2023 Z. parcete
3.01 .01 .07.0r .0013 - FGTS

Vr FGTS sobrê 13! Satatio ZOZO 2.
Parcêle

2-01 .0r .03.01-0002 - FGTS e Rocother
Vr FGTS sobrê 13c SatàÀo 2023 2.
Pârc€la

2.01 .01 .03.01 .0013 - Décimo Têrcêiro Satário a pegaí

Vr INSS sobre t3q Satario 2023
2.01.0t.03.01.0001 - INSS a Rêcolher

Ví iNSS sobÍ6 13q Satârio 2023

624,96

3
Tollla aro dla t 9:

1

1

2
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Livro DiáÍio Ne, 2 W porra: ro oe ss
Empíesa: CALCULO CEBTO SEÊVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06 Fortês ContátÍt
Petiú: O1lO1/2023 à 31/1212023
Endoíoço: Rue Mânoelclos Sântos Lossa, Complêmênto: , N.e: 1610. Beirío: Cênlío, Cidadê: Canind6, Estâdo: CE, CEP:62700000, Tetêtonê: (085)
3 r 093570
Data Conta Histórico Eslab Cenlro Châvê oébito CÍádito

20t12J2023

20/12nO23

20112f2023

20t1212023

25/12.2023

25,/1à2023

\.COlt ZzOZS

30t1?,2023

31t12nO23

31/12/2023

31/122023

31t12Í20?3

31/12.2023

31t122023

a1t12t20n

31t12nO23

31t12nO23

31t12,2023

31t12nO23

31/122023

31t12i2023

31/12,2023

31t12t2023

Receita íol. a Prêstaçào do SêNiços 0001 001 2
noPêriodo

2.01.01-03.03.0O10- Simples e Rocrlhêr
Pg.simplôs í61. 11/2023 0OO'l 001 3

1.01 .O1 .02.01 .0001 - Banco do BrasilS/A
Pg.simElos rêÍ. 11/2023 000Í 001 3

2.01 .01 .03.01 .OO13 - Déclmo Tercoiro Salá.lo a Paoar
Pg Í3r Sâlâíio 2023 2. parcola 0001 00í 4

1.01.01 .02.0Í.0001 - Banco do Brâsil S/A
Pg 13q Sah.io 2023 2. parceta 0001 00.t 4

Tot!|. do dh m:
3.01.01.07.01.@24 - AIUOUéis

PâO eluguel 122023 OOot OO1 1

1.01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil9A
Pag ãluguêl 122023 OO01 OO1 1

Totrb do a ! 2E;
3.01 .01 .01.03.0007 - Simplês

Vr.simpbs rêÍ. 12023 OOoi OOt .l

2.01.01.03.03.0O10- Simples a Recother
Vr.simples rêÍ. 122023 OOOI 001 1

Tot ts do dl! 3r:
2.01.01.03.01.0O10- Salários a Pagar

Vr INSS 1212023 OOOI OOí .l

2.01 .0'1.03.01 .0001 - INSS a Rêcother
Vr INSS 1212023 OOot OOI 1

3.01 .O1 .07-01 .0030 - Encaígos de Deprêciaçáo e Amonizaçáo
Depreciaçáo Anualde Movois e Utonsilios 00Ot OOI 2

1 .07.04.2Í .01 .0005 - G) O€píêciaÉo Anuat de Moveis E Ln€nsitios
Depreciaçáo Anualde Àíovêis e utonsitios OO0.l OOt 2

3.01 .01 .07.01 .0030 - Encargos dô Dêpíêciaçáo. AmoÍtização
Depíêciaçào Anualdê Equip. O0O1 OOt 3
Proc€ssâm ênto dê Dados

1.07.04.21 .01 .0006 - G) DopÍeciaçâo Anualdo Equip. procossaÍnênto d€ Dactos
Deprociação Anualdê Equip. OOOI oot 3
ProcêssâÍhenlo dê Daclos

s.ol.01 .07.01 .0013 - FGTS
Vt FGÍS 1212023 OOO.| oot 4

2.01 .01 .03.01.0002 - FGTS a Recolhêr
Vr FGTS'|2y2023 OOO1 OO1 4

3.01.01 .03.05.0001 - Custo cios Ssrviçps Vondidos
csP202s ooo.t 001 5

1 .01 .15.01 .02.0004 - Matêriais dâ Constír4áo Civit
csP 2023 ooor ool 5

3.01.0Í.07.01.m03 - OÍdênados, Salários, cratif e OutÍas Rêmunor e Empíegados
Provisao dê sâlario '12y2023 OOO1 OOI 6

2.O1.01.03.01.0O10' Salárlos â Pagar
Provisâo d€ sateíio 122023 oool oot 6

2.07.07.01.01 .0001 - Lucros Acumulado6 e/ou Saldo à DlspostÉo da Ass€mbtóla
Pela destinâção do Rssorva L6gâl OOO1 OOI 7

2.07.04.01 .03.0001 - Resêrva Logal
Pelã destlnação clâ Rês6Íva L6gât OO01 OOÍ 7

2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Satdo à DisposiÉo dâ Ass€mbléia
Pob pagâmento de lucros do exêrcicio 0001 001 I
2023

5.708,03

416.64

57.750,O0

s.708,03

416,64
64.29í,31

500,00

64.291.31

500,00

s00,o0

5.708.03

500.o0

5.708,03

r .500,00

2.500,00

416.64

177 _271,87

s.208.00

13_712.31

100.000,ô0

5.704,03

416,64

1.500.00

2.500,00

416,€í

177_271,87

5.208.00

13.712.31

s.704,03

416,64

Junta Comercial do Estado do Ceará
Êste Livro íoi protocolado sob o no 241063.711-9 fio óiê 161O4t2O24. Os dados de eutenticaçáo €stão contidos no Í€ímo d€ Autênticâçáo quê devêrá
ser validâdo conÍorme informeçÕes constântos do mesmo.

pá9. Junta Comeíciel 15/39

l=€
\,4,



\c] \

(Fro*", ,ro.."
Foítes Contábil

Llvro Dlário Ne. 2
Emprêsa: CALCULO CERIO SERVTCOS LTDA , CNpJ: 49.671 .963/000 1-06
?atisdot 01/O1/2023 a 31t12/2O23
End6reço: Rua Manoeldos Sanlos Lêssa, Complemento: , N.c: 1610, Bajrro: cenlro, cidede: Cânindó. Estado: CE. CEp: 62700000, Têlêíonot (ogs)
31093570
Dala Conta Hlstórico Estab Cênl.o Chavê Oébilo CÍédito
31/12J2023 1 01 0t.O2.O1.OOO 1 - Banco do 8Íasil S/A

Polo pagamsnto de tucío6 do êxorcjcb OOO1 OO1
2023

3.O1.0'l .01 .O1 .0006 - Rêceita da prestaçáo de Sorvtços - Mêrcâdo tnt6Íno
Ví.encenemento do exerclcio 2023 OOOÍ OOI

6-01 - Apuraçáo do Exeíclcio
Ví.encerrâmento do êxoÍcício 2023 OOOI OOl

6.0Í - Apuraçào do ExeÍcÍcio
Vr.ênceramento do êxercício 2O2g OOO1 OOl

6.01 - Apuíação do Ex€rcício
Vr.enceramento do exercício 2023 OoOi OO1

6-01 - Apurâção do Er€ícÍcb
V..êncêíafltento do oxorclcio 2023 OOO1 OOI

6.01 - Apuraçào do ExêrcÍcio
Vr.gncêrÍamonto do êxoÍcÍcio 2OA3 OOOI OOI

6.01 - ApurâÉo do ExeÍcÍcio
Vr.sncêíÍamênlo do êxerctcio2c,Z3 OOOÍ OOÍ

6.01 - Apuraçêo do Exercício
VÍ.snceíâmênto do exêrcÍcio 2023 OOOI O0.l

6.01 - Apuraçáo do ErorcÍcio
Vr.onceíÍamonto do ex orctcio 2023 OOOI OO1

6.01 - Apuraçáo ó Exorcício
Vr.Enc€namento do êxorcícjo m23 OOOI OOI

6.01 - Apuíâçáo do Exercicio
Vr.ênc6rramônto do êrercÍcio 2023 OO01 001

6.01 - Apuraçáo do E ercÍcio
Ví.oncêÍam€nto do êxercÍcio 2023 OO01 OOI

6.01 - Apuraçáo do ExêrcÍcio
Vr.êncerramênto do exercício iD23 OOOI OOI

6.01 - Apuraçáo do Ex€rclcio
Vr.êncoíramohto do exêícício 2O2S OOO.I OO.l

6.01 - Apuraçáo do Ex6rcício
Vr.êncoramento cto exêrclcio 2023 OOO1 OO1

6.01 - Apuração do Exercício
Vr.êncoÍram€nto do sxeíclcio m23 OOOI OO1

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumutâdo{s ê/ou Saldo à OispostÉo da Assêmbbia
Vr.€ncêíÍam6nto do 6x6rcÍcio 2023 OOO1 OO1

3.01.0t .01 .03.0007 - Slmptes
Ví.ênceríam€nto do exêrcÍcio 2023 O0O1 OO1

3.01.01 .03.05.0001 , Custo dos Sêrvtços Vendido§
Vr.oncorramento do oxerclcio 2O2g OOOI OOI

3.01.01 .07.0 t .0003 - Oídênados, Sâlários, GratiÍ e Outíâs Remunor a EmpÍegados
Ví.onc€ííamento do exo.6ício 2023 0OO1 OOI

3.O1-01 .07.01.0009 - Sêrviços preslados possoa Juídica
Vr.oncefiâlnento do exe.cício 2023 OOO1 O01

3.01 .01 .07.01 .0013 - FGTS
Vr.ênc€rarnênto do êxerclcio mz! OOO1 001

3.0r .0t .07.01 .002,t - Atuguéis
Ví.êncêramento do exeícício 2OZA OOO1 OOl

3.01 .01 .07.01 .0030 - EncaÍgos dê D€pígciâção ê Amoíizaçáo
Vr.encêrrâmento do €rercício 2023 OOot 001

3.01 .OÍ .07.01 .0044 . Décimo T€rceiÍo Satáro
Vr.enc6rÍãÍnênlo do oxeÍcÍcio m23 OO0í OOÍ

3.O1 .01 .07.01 .OO48 - EnêÍgia Etétíicâ

8 100.000.00

31/1?,2023

31t12/20?Í3

31/12,2023

31/122023

31t12-12023

31/12t2023

31/12Í20â

31/12t2023

31/1212023

31/1?,2023

31112t2023

31/12nO23

31/1?/2023

31/1?J2023

31/1?,2023

31t12/:2023

31t1?,2023

31/tz2o'23

610.000,00

185,23

200,00

2.000.00

2.974,O0

4.000.00

4.7 ,24

5.000,00

5.208.00

5.500.00

s.í)o,00

11.320,00

u.720,00

57.080.30

177.271,A7

274.246,36

9

I

I

9

I

I

9

9

9

I

9

I

I

9

I

9

9

9

I

I

I

9

9

31t12nO23

31t1ZAO23

31/1?,12023

31/12nO23

31/12.2023

31t12DO23

31t12t20?3

31/1212023

274.216,36

57.080,30

177.271,87

54.720,O0

5.000,00

4.7 ,21

5.500,00

4.000,o0

5.208,00

Junla Comerciâl do Estâdo do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o no 241063.711 -g no díe 1610412024. os dados de eutenticâÉo 6stáo contados no Í6ímo d6 Autentacâçáo que d€verásêr validaclo confoÍme inÍormaçóes constantes do mesmo.
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Llvro DláÍlO Ne, 2 Folha: 18 do 39

Empíesa: CALCULO CEBTO SERVICOS LTDA - CNPJ i 49.671 .963/0001-06 Fortês Contábit
PatiÔ{jo: 01 n1 /2On e 31 11212023
Endereço: Rua Manoêldos Santos Lessa, Comploínento: , N.c: 1610, Bâarro: Cenlro, Cidad€: Canindá, Estado: CE, CEP:62700000, Íêteíonê: (OBS)
31093570
Oata Conte Hlstórlco Estab Centro Chave Débito CÍédito

31/1212023

31t12nO23

31/12tr20?3

s1/1?]2023

31t12,2023

31/1212023

0001 001 I

0001 001 I

0001 001 I

0001 001 9

0001 001 9

0001 001 I

0001 001 I
Íot tt do dt.3t:

Total. do mâ. de Dcrcmb.o:

185.23

5.í)0,00

2.974,OO

,l1.320,00

m0.00

2.000,00

610.000,00

Vr.encêíÍamento do sxorcício 2023
3.01 .01 .07.O1 .0057 - CondomÍnio

Vr.ênc€rramênto do êxercÍcio 2023
3.O1.01 .07.01.0066 - MatoÍiais de Expêdtente

VÍ.êncerramento do exêÍcício 2023
3.O1.01-07.01 .0068 - Assessoíia Conlábil

VÍ.ênceíramento do grercÍcio 2023
3.01 .01-07.01 .0072 - lnternet

Vr.êncerramenlo do exercÍcio 2023
3.01.01 .07.01 .0074 - Vigilância 6 SêgurançÁ Etelrônica

Vr.êncÉííâmênto do êxâícicio 2023
6.01 - Apuíaçáo do Exeícício

Vr.€ncorremênlo do €x€Íclcio 2023

r.52Í.02s.46 1.srt.025í6
r.689.486.74 í.589.496,74

Juntá Comercial do Estado do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o no 241063.71 í -g no die 1610412024. os dâdos de autênticáção êstão contidos no Tonno do AutenticâÉo quê devêrá
s€r velidâdo conÍormê infoÍmâçó€s constâôtes do m6smo.

T
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Balanço Patrimonial 19 de 39
EmpÍesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA - CNPJ: 49.671.963/0001-06 Fortos Contábit
Endoreço: Rua Mano€ldos sanlos Lossa, complêmênlo: , N.,: 161o, 8aiíro: conko, ckedg: cânindá, Estâdo: CE, CEp: 62700000, Telêlone: (o8s)
3'l 093570
NIRE: 23202497533 - Dala, 2210212023

Conla Descriçào Nolâ 31t12]2023
'|

1.01

1.O1.01

1.01.01.01
r.01.01.01.01
1.01.0r.0.t .01.0001
1.O1.01.02
1.01.01_02.01
'r.01.0't.o2.01 .000Í
1.01.r5
1.Ot.15.0.t
Í.01.Í5_01.02
1.O1.15.0Í .02.0004
1.O7

1.O7.04

\zr.oz.ol.or
í.07.04.01.01
1.07.04.01 .01 .0004
1.07.04.01.01.0005
r.07.04.01 .01.0006
1.O7.04.21

1 .07 .04.21 .O l
1 .07.04.21 .01 .0005
r.07.04.2r.01 .0006
Total Ativo

576.981,07D

360.9A1.07D

242.799,81D
3.058,32D
3.058,320
3.058,32D

239_741,49D

239.741,49D
235.741i9ú
118.i 81.26D
118.181.26D

í 18.181.26D
'118.181,26D

216.000,00D
216.000.00D
220.000,o0D
220.000,00D
181.000.00D

25.000,00D
't4.000.00D

4.000,00c
4.000,00c
r.500,00c
2.s00.00c

576.981.07 D

Ativo ChcularÍo
Disponibilialades

Numêrários êm Eôpécb
CaÍxa GsÍal

Calxâ
Bancos

Conta6 CorÍênlgs
Banco ct, Brasil Si/A

Estoquas
Estoquos êÍh Estabêlêctmêntos própÍlos

Estoques de Matêíiais
Mâteíials da Construção Civit

Ativo não Circulanto
lmobilizado

B€ns €m @ração
Bens Utilizedos ne Produção o/or/ píêstaçéo de S€rviços

Voículos
tulóvels, lJtensÍltos 6 lnstataçóes Comerciats
EqiJipamenlos de procêssamenlo dê Dâdos

t) DspÍ€caações, Amortizaçõês € Ouotas do Exau§tão
C) Bêns Uülize(bs na produçáo o/ou pÍêstaÉo do S€rviços

(-) Oeprêciação Anual dê Movsis E Utensilaos

C) Oeprêciaçáo Anuatd€ Equip. processâmonto dê Dados

31

3.4

Data de Encêfiamonto 31/12t2023
valor de Ativo e Pessivo: R$ 576.981,07 (ouinhentos e setenta e seis Mit Novecentos e oitenta e um Reais e Sete centavos)

Canindé-CE, 31 de Dê2embro de 2023

Lêonardo Paulo de OlivêiÍa Junior
Socio Administrador

CPF: 0s3.708.623-46

Josê Valcion Dêodato Limâ
Contador

cRc 08a99

Junta Com€rcial do Estado clo Ceará
Este Livío foi protocolado sob o no 241063.71 1 'g no dia 1610412024- os dados dê autenticeção êst?to contidos no Terrno de Aurentrerção qu6 dev€íáser validâdo coníormê informeçôes conslantês do m€smo,

\aa
Ç
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Baranço Patrimoniar ffi.*.,
Empíêse: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06 Fortes Contábil
Endêreço: Rua Mano€ldos Sanlos Lêssa, Complêmenlo: , N-c: 1610, Bairroi C€ntÍo, Cidade: Cânindó, Estado: CE, CEP| 62700000, Têl6lone: (O85)
3'!093570
NIRE: 23202497533 - Dala:2ZO2EO23

Contã Descíição Nota 31i1212023

2

2.O1

2.O1.0'l

2.01.0r.01
2.01_01.01.01

2.01 .01 .01 .o1.0001

2.01.0r.03
2.01.01.03.01

2.01.0r.03.01 .000r
2.01.01 .03.01 .0002
2.0Í.0't .03.01 .0010

2.01.0r.03.01.m13
2.O1.0't.03.03

2.01.0r .03.03.@10
.,o7

!a.oz.or
2.O7.O1.O1

2.07.01.01.01
2.07.0 t .01 .01 .0001

2.O7.U
2.07.O4.O1

2.07.O4.0t.03
2.07.04.01.03.@01

2.O7.O7

2.07.07.O',l

2.O7 .O7 _O1 _O1

2.07.07.01 .01 .000r
Total Passúo

Passivo Ciículanie
ObrigaçÉês cle Cuno Prezo

Fornocodor€s
FoínêcêdoÍoô Naclonais

Foín€cêdorês Div€rsos

Obrigâçõês Trabaihislas, PíevidêncláÍias e Fbcâls
Ob.igaçõos Trabalhistas ê Providonciárias

INSS a Recolhoí
FGTS a Rocrlh€r
Sâláíos a Pagar
Oádmo Torceiío Sâlário a PaOaí

ObÍigâçóôs Fiscai6

Simpl€s a Recolhoí
PalÍimônao Llquilo

Capltal Roalizado
Capital Sociâl

Capital Socialdê Domiciliados € Residênlês no PaÍs
Capitâl Sub§crilo c,ê Domlclliados o Ro§ilêntê§ no País

ReseÍvas
Resêrvas

Roservas do LlcÍos
Rêsoívâ L6gal

Outres Contas
OUEâS Contâ§

Lucaos Acumulados
Lucros Acumulados o/ou SaHo à Oisposiçáo de As6emblé|a

3_2

33

3.6

576.9a1,07C

102.734,71C
t02.734.71C
87.a90,63C
87.890,63C
87.890.63C
t4.a44,08C
9.136,05C

833,28C
624.96C

5.907,09C
1.770.72C
5.708.03C
5.708,03C

474.246,36C
300.000,00c
300.000,00c
300.000.00c
300.000.00c

13.712,31C

13.7't2,31C
13.712.31C
13.712,31C

160.s34.osc
160.&34.05C
160.534.05C

160.534.05C

576.981,07 C

Oala d€ Éncêrremênto: 31/1212023
Valor de Atlvo ê Passlvo: R$ 576.981,07 (Quinhêntos 6 Sêtônta e Seis Mil Novecontos 6 Oilênia I Um Reais ê Sote Cêntavos)

Canandá-CE. 31 de Dêzehbro de 2023

Lêonardo Paulo d€ Olúeira Junior
Socio AdministÍãdoÍ

CPF: 053.708.6ã-a6

Jose Vâlcion Dêodalo Lima
Contâclrr

cRc 023899

Junta Com€Ícial do Est6do do Ceará
Est€ Livro foi protocolado sob o no 241063.711-9 no die 1610412024. Os dados de autenticaçáo 6stào conliclos no Termo d€ Aulênticaçáo quê deverá
ser validado conÍoÍme iníoÍmeçõ€s conslantg6 do lnêsmo-

wt
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DemonstÍação do Rêsultado do Exercícao Foha:2r d6 3s

Empíesâ: CALCULO CÊRTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.67í .963/0001-06 Fortês Contábil
NIRE: 23202497533 - Dalat 22J02m23
Estebel€cimentos: Todos; Cenlros dê Resultâdo: Todos
Ender€ço: Rúa Manoêldos Sântos Lêssâ. Complêmôntoi , N.0: 1610, Bairro: Centro, Cidade: Canindé, Estado: CE, CEP: 62700000, Telêlonê. (085)
31093570

Contâ Descrição
011o1t2023

31t1i,2023
(+) 010

010.01

0 t0.01.03
(-) 020

020.0r
020.01.05

(=) 030
(-) 040

040.03
(=) 060
(-) 070

070.01
(-) 110
(=) 150
(-) 200

Bêcêita Bruta Op€racional
Feturemênto Píod. Mêrc, € Serviços

Vendas de Serviços
Deduçôes da Receita

lmpostos Êatuíados

Simple
Recêite Líquide

Custo tú€rcad./Sêrv./Produlos V€nclidos

Custo dos Serviços Prostados
Lucro Bíuto
D€spesas Operacionâis

Dospêsas Admlnislrativas
R6s. Antês das Parlicipaçô€s € Contrib.
Res. Antes lmp.Renda ê Contrib. Social
Rêsuhado Líquido do Ex€rcicio

610.000,00
610.O00,00

610.000,o0
57.080.30
57.O40.30

57.080.30
552.9 t9,70
177.271,A7
177.271.87

375.647,83
101.401.47

101.401.47

274.246.36
274.246,36
274.246.36

Canindó-CE, 31 d6 Dêzêmbro dê 2023

L€onârdo Paulo de Olúeiía Jonior
Socio Administrador

CPF: 053.708.623-46

Josê Valcion Deodato Lima
Conlador

cRc 02349s

Júntâ Comercial do Estado do Ceará
Estê Livío foi protocoledo sob o nô 241063.711-g no dia 16104.12024. Os dados de autenticaÉo estalo contidos no Termo de Aulenticaçâo que deverá
s€r validado conformê informaçôes constantês do mêsmo.

l=ã
\i
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Fortês Contábll

DLPA 2023 12t2023
Empresâ: CALCULO CERTO SEBVICOS LTOA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06
NIRE: 23202497533 - Detà:22o2/m23
PeÍlodo: 01 /O1 t2O23 a 31/12/2023
Endêr€ço: Rua Manoêldos Sanlos Les6a, Complemenlo: , N.c: 1610, Bairro: C6niío, Cbadê: Canindó. Estado: CE, CEP:62700000, Telêíons: (085)
31093570

Demonstração dos Lucros ou Preluízos Acumulados - DLPA

Saldo sm 31 de dezombÍo de 2022

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Proposta da Administraçáo de Destinação do Lucro

TÍansrsrência para Rêservas

Legal

Dividondos Distribuídos

Saldo em 31 de dêzembro de 2023

0,00

274.246,36

(1 13.712,31 )

(13.712,31).

( 1 3.712,31 )

(100.000,00)

160.534,05

Canindé-CE, 31 de Dezembro de 2023

Leonardo Paulo de Olúeira Junloí
Socao Administradoí

CPF: 053.708.623-46

Jose Valcion Deodato Lima
Contador

cRc 023a99

Junia Comercial do Estado do Ceará
Este Livío íoi protocolado sob o no 241063.71 1-g no dia 1610412024. Os dados de autenticaÉo estáo conlidos no Termo de Autênticâção que dêverá
ser validado coníorme informaçôes constantês do mesmo.

t'Êw
Ç
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Notas ExPlicativas das DemonstÍações Contábeis em 3111212023 Folha:23 de 3s

Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06 Forres Contábit
Endor€çor Rúe Manoêl dos Sanlos Lessa, Complêmênlo: , N.0: 161O, Bâiíro: Cêntro, Cidad6: Canindé, Estado: CE, CEP: 62700000, Têl6lons: (Oas)
31093570
NIRE: 23202497533 - Dala: 22102/2023

trot. I - COtlTIrI§ OPtRÀCIOltl.I.
À CÀ,,CUI,O CERTO SERVICOS LTDÀ é uma Socledade Empresariâ.I l,lmltada, con sede e
Canindé- CE, tendo como obJêto soclal ConstruÇáo de ediflctos, com inÍcio
22/O2/2023.

foro na cldade de
dê âtiwidades en

xorr 2 - à"RrgtNr çlb Drs DEOtfBrRÀÇõúg col?íarts
Às demonstrações contábêis foram elaboradas êm consonância com os PrincÍpios Eundamentais
Contabilidade e dêmais práticas ehanadas da 1êgis-Iação societárla brasifêlrâ
Nota 3 PRINCIPÀIS PRÁTICÀ.S COIcTÁEEIS

3. 1 - DL.I,onl'bl,Ud.<t..
Estão regis!râdos os val,orês pãgos com despesas discriêionárias pala salarios. matêriais da contruçào
cl,vif e sê!v1Ços telce1!izados até a dâta do balançoi

3.2 - DLt.l.tor . obrtg.çõ..
Estáo demonstrados pelos valores histólicos,
pagament.o de fornêcedores, encargos sociÀIs,

compras de matêriais para uso nas alividades laboraj.s,
observando o legime de competênciã,

3.3-Íqrô.t,ortd..rLr
\,./n e*p.esa está no regime do simples nacional. e contabiliza os encargos lribu!áiios pelo rêgime ate

cômpetencia.

3.1 - IEbl'tl.r.do
Demonetrado pelo custo de áquisiÇáo, deduzido dà depreclação acumulada câlculada pêfo método li.near.
3.5 - Àju.t. d. âve]'L.ção prCrLDDLrL
A emprêsa nunca êfetuou ajuste de âvâ11ação patrlmonial.
3.6 - ,.ucro. â D,'wléürdor Di.trt"buído.
À emprêsâ, ao final do exercício, fàz distribuição dê lucros e disrribui para !êserwas.
tlot. a - renÉgrDos t trttltrcttE os
A enpresa conta com um passivô, rê1âcionado à empréstimos ê finãnciamêntos, no vafor dê R§ 0,00, junto
a institulçóes flnancelras naclonais.
ttocr 5 - REltPo§stlErúrDlDEs r colTrxcirÍcl.ls
Náo há Passlvo contingente registrado contablLmente, tendo êm vista que os âdminisrrâdores da
êmp!êsa, escuclados ern oPinião de seus consultor:es ê âdvogâdos, não apontam cont.ingências de qualquer

Hotr6-c]tPllÀ,.SOCIáre
o capltâ1 soêial é de RS 300.000,00
aprêsentando ã seguinte composiçáo:
LEONARDO PAULO DE OI,IVEIRÂ JUNIOR

(trezentos lni1

100*

L6onardo Paulo dâ OlivêiÍa Junioí
Soclo Admlnlstrador

CPF: O53.704-623-46

de reais), já totalmeoEe intesralizado,

trotr 7 - lvtlfloa AUBSIQITENIIA
O Soclo Àd'nlnj'strador declala a lnextstência de fatos ocorr:ldos subsequentementê
encerramenlo do exercicio quê venhah a ter efêitso relevan!e sobre a situâÇão patlimonial,
dâ elnplesâ ou que Possam provocar êfeitsos sobre sêus rêsultados futuros.

fÍnancei!a

Canindé-CE. 31 cl€ Dezembío dê 2023

Jo6e Valcion Dêodato Lima
Contador

cRc 023899

Junta Cofterciel do Estâdo do Ceará
Este Livro foi protocolado sob o no 241063.711-9 no dia 16/04/2024. Os dados ds autenticaçpo esEio conlidos no Têímo de Autenticação quê dêverá
ssr validedo conÍorm6 informaçóes constentes do mesmo.

páq. Junta Comercial 2Z3g
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Ernpíesa: CALCULO CERTO SERVlCOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001 -06

\q§

tr
Folha: 24 de 39

Foíes Contâbil

Códlgo Dêscriçâo Redu2. Anelillca Patrim, Rêsumir Naiureza

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01
1.01.01.01.01.0001-5

1.01.01.02
r.01.01.02.01
't.01 .0t .o2.01 .0001-8

1_01.01.03

1.O1.01.07

1.0r.0r.07.01
1.01.01.07.02

1.01.01.11
1.01.03

1.01.03.01

r.01.03.01.01
. 1.01 .o3.01 .01 -0001-1
!',.o,.oa.oz

1.01.03.02.01
1 .01 .03.02.01 .0001-4

1.01.05
1.01.05.0r
1.01.05.01.01
1.01.05.01.03

1-01 .05.01 .03.O001-7

1 .01 .05.01 .03.0002-5

1.01 .0s.01 .03.0003-3

1.01 .05.01 .03.0004-1

1.01 .0s.0r .03.0005-0

1.01.0s.01.05
1 .01 .05.01 .05.Oo01-6

1.01 .05.01 .05.0002-4

1.01 .05.01 .05.0003-2

1.01 .05.01 .05.0004-0

1.01 .05.01.05.0005-9
1.01 .05.01 .05.000G-7

1 .01 .05.01 .05.0007-5

1 .01 .05.0r .05.0008-3
, .01.05.01 .05.0009-1

\rl.Ol.O5.Ol.O5.O010-5
1 .01 .O5.01.05.001 1-3

1 .01 .05.01 .05.0012-1

1.01 .05.0Í.05.0019-9
r.01.05.o1.07
1.01 .05.01.07.0001-5
1 .01 .05.01 .O7.0002-3
1 01.05.O1.09

1.01.Í5
I 01.15.01

L01.15.01.01
1.01 .15.01.02
1.O1.15.O1.02.0001-0
1.01 .15.01 .02.0002-8

1.O1 .15.01.02-0003-6

Ativô Circulantâ
Disponlbllldades

NumeráÍios em Espécie

Caixa GeÍal
Celxe

Bancos
Cohtas Coírenl€s

Banco do Bíasil 9A
Rêcursos no E)dgíioí Decorrentos dê Exponação
ValoÍgs l\robilários

Velores iiobiliários - M€rcado dê Câprtais lnterno

Valoros Moblllárlrs - Mgrcado de Capltal§ Ext€íno

Outías
Clionte§

Clisnl6s Nâclonals
Duplicatas â Recebeí

Cli€nlês Divêísos
Clientes lntêmacioneis

Duplicâtas a Recebêí
Cliênte6 Divêrsos

CÍáditos
Cíéditos com Teícêiros

Adianl,amêntos a Fornoceclorês

Cráditos dê Funcbnários
Adianiamento do SaláÍbs
Adiantamenlo d€ Fóíias

,dianlamênlo de 1 30 Sâláíio
Empráslimos ã Funcbnáíios
Vab TíânsPoí@

lmpostos ê Conlíibuiç66s e Rêcuperar
ICMS â Rêcup€rer
lPla Recuperar

IRRF a Rêcupêíer
IRPJ - Estimâtivâ

CSLL _ Esümaliva
IRPJ â Rêcup€râÍ
CSLL e Rêcup€rar
PIS a Râcuperat
COFINS a R€cuperar
ISS a Rêcupêíaí
GSLL - oiÍorênçâs T€mporárias I Basê do Cálculo Nogativ

IRPJ - Diferenças Tgmpoíáriâs e Preiuizos Fiôceis

Oulros Ímpostos € Conlílbuiçõ6s a Rêcup€rar

Antêcipâçôês a R€cup€rar

Sâlário Família

Salário Matêrnidade
OulÍas

Estoqu6s

Estoqu€s om Estâbêlêcimento6 Próprios

Esloquê dê Morcadoíias
Estoques d€ MateÍlds

Matérias Primaa

Matêíiais Sscundários
Matêriais dê Embdâgem

358

3

x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
X
X

x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

x

X

x

X

X
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

x
x

x
x
x

Devedora
Devêdorâ
Devodora

Devedore
Devedora

D6vêdora

Devedora
Devêdora
Devêdora
Devodora
Devêdoía
Devedorâ
Dêvedora
Dêvedora

Oevedoía
Dsvêdora
Oevedora
Dêvodora
Oevodora
Dêvêdora
Devodora

Dêvedoía
DevedoÍa
D€v€dorâ
Devedora
Deveclora

Devedora
Dêvêdoía
Devêdorâ
Devêdora
Dêvgdora
Devêdora

Oevedora

Dêvedora
Devedora
Devoc,ora

O6vBdora

Devedore
Devedora
Oevêdora
Devêdora

Devedora
Dêvedora

D6vêdora
Devodora
Dôv€dora

Devêdora

Devedorâ
Devedorâ

Oevêdorâ

Oevêdora
Dêvêdora

D€vêdoíâ
Devedora
Dev€dora

5
6
7

8

s

10

11

12
13

14

15

16

17

18

19

20

21

23

24

26
27

2A

Junlâ Com€roal do Estado do Cêará
Este Livro foi píotocolado §ob o no 241063.711-9 no dia 16/04/2024. Os dedos de autênticação êst:lo conlidos no Termo dô Autenlicação que d€verá

ser vãliclâdo coníorme iníoímâçóes constentes do mesmo.
\4
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Plano dê Contas (Livro Diário Ne. 2)
Empíêsa: CALCULO CERTo SERVICOS LÍOA - CNPJ: 49.671.963/0001-06

Folha: 25 dê 39

Fortes Conlábil

Código D€scrição Rêduz, Ânalitica Patrim. Re3umir Naturêza

1.01.í 5.0 r .02.0004-4

1.01.Í 5.01.03
1.01.15.0r.03.000r {
1.01.15.01.04
1.01 .t 5.01 .0,1.0001-9
1.01.15.01.05

1.0Í .15.01.05.0001-3
1.01.1s.01.19
1.01 .15.01.19.0001-5

1.01.15.02

1.0r.15.02.00
1.01.15.02.01

1.01.15.05

1.01.15.09
1.01.17

1.01.t7.01
1.01.17.01.01

. 1.01.17.01.O1.0001-Í

1 .O1 .r 7.Ol .O1 .0002-0

1.O1.17.O1.O2

1.01.21

1.01.2'1.01

1.01.21.01.01
1 .01 .21 .01 .01 .0001-0
1.01 .21 .01 .01 .0003-6

1.01 .21 .01 .01 .0005-2

r.01.21 .O1 .01 .0007-9

1.0r .21 .01 .01.0009-5

1.O7

1.07.00
1.07.@.01
'r.07.00.01.01

1.07.@.01.01.0001-5
1.07.OO.03

1.07.00.05
1.07.00.07

1.07.00.09
1.07.00.09.0r
1.07.00.09.02

1.07.00.17! r.oz.oo.tz.or
1 .07.00.17.01 .0001-3

1 .07.00.17.01 .0002-1

1.07.00.19
1.07.00.21

1.07.00.21.01

1.07.00.2',1.01.0001-9
1 .07.00.21.01 .0002-7

1.07.00.2'1.01.0003-5
1 .07.00.21.01.OO04-3
1.07.01

1.07.01.01
1_O7.O1.O2

1.07.01.03

1.07.01.04

Materiâis da Construção Civil

Estoques de Produtos em Elaboraçáo
PÍodúos êm ElaboÍaçáo

Eatoqúês dE Produtos Acabados
Produtos Acabados

Sêrvlços sm Andamênlo
Sêrviços êm Andamento

Materkris Div€rsos Almoxârlíado
Maloíiâis oiveísos

lmóvois Doslinados a v6nda
lmóvels Deslanaclos â Venda

Constíuçóes em Andamênto dê lmóveis Oestinados à venda
Estoques 6Ín Poder de Torcêkos
Oulías

Oospesss do Exoícício Seguinte
Desposas do Exerclclo Sgguinle

Dospesas Antêcipedas
Pr6mios de Sêguros a Apropíiar
Assinatuías e Anuidades e ApropnaÍ

Outres Conlâs
Contag RetiÍicadoras

G) Contas Rêtillcadoras

C) Contas Bêlif icadoras

C) Oúdlcâtes Dêscontadâ.s

C) Provisáo pâía Cróditos de Lhuialação Ouvidosa
(-) Píovisão para Aiustê do Esloqu€ ao Vâlor d€ lúercâclo

C) Píovisáo pâía Ajuste ao Valoí Provávêld6 Rêalizaçào

t) Outras Contas Relríicadoíes
Attuô nãô Circulânlê

Realizável â Longo Prazo

Cll€nt€s
Cli€ntes Naciona-B

Cliente6 Diveíso6
C.édltos com Possoas Ligadas FlsicâÊ/Jurldlcas

Velores i/bbiliários
Dêpósitos J!diciais
lmpostos € Contíibuiçóes â RgcupêíaÍ

CSLL - DiÍerençes TêmpoÍáÍaas e Base de Cálculo Negâdva

IRPJ - DiÍeronças Têmpoíáraas s Prêiuízos Fiscais
Oespêsâs do Exercício Sgguinlê

Dêspêsas Antecipadas
Prômios cle Sêgrríos â Apropriar
Assinatuías e Anúidades a Âpropriar

Oulras Contas
(-) Contas Beílicadoías

G) Conlas Rotiíicadoras

C) Dupllcatas Dêscontacles

G) Píovisâo parâ Crédhos dê Liluidação Dtivilosâ

G) Provisáo paía Aiuste ao vâlor Píovável do Roalização
(-) Outras Contâs Feliírcâdoías

lnveslimênlos
Parti,cipaçóês PoÍmenênlês êm Collgadas ou Controlaclas
lnvesliíhentos Oêcríí€ntos d€ lncontivos Fiscais
Outros lnvestim6ntos
Ágaos em lnv€stimontos

23

32

33

41

34

36

38
39
40

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
X

x
x
x
x
x
x
x
x
X

x

x

x

X

x

x

x
x

x
x
x
x
x

x

X

x

x
x
x
x

Devêdoía
Devêdora
Devêdoía
Devodora
Dgvodora
Dêvedorâ
Devedorâ

Oêv€dora

Devedora
Devêdora

D€vêdora
Devedora

Dêvgdora
Devêdora

Oêvedora
Dovodora

Dev€dora
Devodora

Dêvêdoía
Devedora

Crsdora
Crodora
Crêclora
Crodora
Crêdora
Crodoía
Credoía
Cíêdoía
Dêvodora

Dgvêdoía
D€vêdore
D€vedora

Oev€dora
Oevodorâ

Devedoía
D€vêdora

Devedoía
Devedora
D6vedoía
Dev6doía
Dgvedoía
Dev6dora
Devêdoía
D€vedora
Cíedoía
Cíeóola
Cr€dora
CÍêdora
Cíêdora
Crêdora
Devedore
Devedore
Devedoíâ
Devedora
O€vêdora

42
43

44

45
46

47

Junte Comoícial do Estado do Ceará
Estê Livro foi protocotado sob o no 241063.7í 1-9 no die 16/04/2024. Os dados ds eutenticeçÉo €stão conlíJos no Têrmo dê Autentjcaçáo quê deveé
ser validado coníoÍm6 infoímaç,óoa constantes do mêsmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Ernprêsâ: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA ' CNPJ: 49.671 .963/0001'06

)CIo

Folha:26 dê 39

Fortes Conlábil

Código Oescriçào Roduz. Analílicâ PaiÍim, Rêsumir l{âlurczâ

1.07.01.05

1.07.01.06
1.07.01.19
'1.o7.o1.20
't.o7.o1.21

1.07.04

1.07.04.01
1.07.04.01.01

1.07.04.01.01 .0001-8
1 07_04_01_O1. )02-6
1.07.04.01.0r.0003-4
1.07.04.0r.01 .0004-2

1.07.04.01.0r.0@$.0
1 .07.04.01.01.0006-9
1.07.04.01.02

1.07.04.0't.02.0001 -2
1.07.04.01 .02.0002-0

, 1.07.04.03

1.07.04.05
1.O7.O4.O7

1.07.04.10
1 07.04 11

1_07.04. t3
107-04.15
1.07.04.19
1.07.04.21
1 .O7 _04.21.O1

1.07.04.2't .01 .000't -1

1.07.04.2r .01 .0004-6
1.07.04.21 .O1 .OOO5-4

1.07.04.21 .01 .0006-2

1 .O7 .O4 -21 .O2

1.07.04.21 .02.0001-6

1.O7.U.22
1.07.05
1.07.05.O1

1.07.05.03

í.07.05.05
1.07.05.07

1.07.05.09V r.oz.os.r r
1.07.05.13

r.07.05.15
1.07.05.20
1.07.O5.21

10707
1.07.07.0',|

1.O7.O7.O2

1.07.07.03

1.O7.O7.O4

1.07.O7.05

1.07.07.06
2
2.O1

2.01.0t

Correçáo iron€táía - OiíoÍonça IPC/BTNF (Lêi no 8200/1991)
Corrêçâo Mon6ária Espêcial (Leino 8200/1991)
Outras Contas

G) Ooságios e Provisáo p/ Perdas Prováveis em lnvestimêntos

G) Outras Contas Retificadoras
lmoblllzedo

Bgns êm Opêraqão
B€ns Lltili2ados na PÍoduÉo e/ou Pr€staçáo de Serviços

Terrenos
Edíícios e Construçõês
Equlpamentos, Máquinas e lnstalâçóes lnduslíiais
Vslculos
fulóveis, UtênsÍlbs ê lnslalaçô€s Com€ícjais
Equipamentos de Processamento de Dados

Bens Náo Utilizedos na Produçào e/ou Píostação de Servoos
Embâ.caçõês
Aêronaves

Recursos Minêrais

Florêstamento ê R€Íloíêslamgnlo
DaÍêilos ContÍetuais de Exploíaçâo de Floíestâs
C,orreçáo Mon€táílâ - Dlísrença IPC/BÍNF (L€i no 8200/1991)

CorreÉo ironetáíia Especial (Lêi no 8200/1991)

lmobilizado om Andamento
B€ns Arrendados
OutÍes lmobilizações
(-) Depreciaçóss, Amortizações g Ouolas d€ Exeusláo

C) Bens Ulilazados nâ ProduÉo 6y'ou PíêslaÉo dê SEíviços
(-) Bens Utilizados na Produção g/ou Prgstação d€ Serviço
(-) Doprêciação Anualdê Veiculos

G) Depreciaçâo Anualdê Movois e lrlênsilios

C) Dêprociaçáo Ânual do Equip. Proc€ssamenlo de Oados

G) Bêns Não Utilizados na Produçáo e/ou Píestação Sê.viços

C) Bens Náo Utilizados ne Produçáo e/ou Píestaçâo SeNiç
(-) OútÍes Contas Rgtificadoras

lntangÍvel

Concessõês
MaÍcas 6 Patontos

Diroitos Autorais
Fundo d6 Comórcio
Sottwarê ou Progrâmas de Computador
Franquias
Oesênvotuimenlo dê Produtos

Outras
(-) Amortlzagáo do lntangível
(-) Outía§ Contas Redutoras do lnlângÍvel

DiíeÍijo
Oêspesas Pré-Opeíaoonais ou Pré-lndustrhis
Despêsas com Pesquisas Ciêntííicas ou Íecnológicâs
Dêmais Aplicaçõos em Oesp€sâs Amorlizávei§
Correçáo Monelâia - Dilêíença IPC/BTNF (Loi no 8200/1991)
Coíroçáo i/bn€tária Espêcial (Lei no 8200/1991)

C) Amorlizaçáo do Dlfêrldo

Pãssivo Circulanls
Obí0açpês clo Curto Prazo

48

49

50
51

52

54

X

X

X

x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
X

X

x
X
X

X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

X

x
x
x
x
x
x

x
x

x
x
x
x

x

Devedora

Oevêdora
Dêvêdora

Credore
Credora
Oêvedora

Devedora
Dêvedora

Oev6dora
Devedora

Dêvêdoía
Devedora
D6vêdora
Devedora

Oeve<lora

Dêvêdore
Devedora

Oevodora

Oevêdora
Devedore
Devedora

Devedora

Devodora
Dêvedora

Oêvedora

CredoÍa
Cíedoía
Cíedora
Crêdore
Credora
Cíedora
Credora
Credora
CÍêdoía
Devedora
Devedora
Devêdora
Dêvêdora
Devedora
Devedora

Oevêdora
Dêv6dora

Devedora

Cíedora
CÍedorâ
Dêvgdora
Devedora

Devedora

Oêvêdora

Oêvgdora
Devedore
Crêdorâ
Crêdorâ
Credora
Credora

359
364

362

363

360

Junta Comêrcial do Estedo do Ceará
Este L,vro foi protocolado sob o no 241063.711-9 no diâ 16/04/2024. Os dados de autentic6çêo 6st lo conlidos no Termo de AulenticaÉo qus dêveíá
ser vâlidado conlorme inÍormaçóes constântês do mesmo,
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Empresâi CALCIJLO CERTO SERVICOS LTDÂ - CNPJ: 49.671 .963/0001-06

É\

8F'
Folha:27 dê 40

Fones Contábll

Código Descrlção R6duz. Analílica Palílm. Rosumlr Neturczâ

2.01

2.O1

2.01

2.01

2.O1

2.O1

2.Ol

2.01

2.O1

2.01

2.01
2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

. 2.OÍ

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.01

2.O1

2.01

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.01

2.01

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

.0í.0Í

.0r.01.01

.01 .01 .01 .0001-0

.01.03

.01.03.01

.01 .03.01.ooo1-5

.01.03.01.mo2-3

.01 .03.0r.0003-1

.01 .03.01.0004-0

.01 .03.01.0005-8

.0Í .03.01.0006-6

.01 .03.01 .0010-4

.01 .03.01.001 1-2

.01 .03.01.0012-0

.01 .0s.01.0013-9

.01 .03.01 .0014-7

.0't .03.o1 .0015-5

.0r.03.03

.01 .03.03.0001-4

.01 .03.03.0002-2

.01 .03.03.0003-0

.01 .03.03.0004-9

.01 .03.03.0005-7

.01 03.03 0006,5

.0t .03.03.0007-3

.01.03.03.000&1

.01 .03.03.000s-0

.01 .03.03.0010-3

.01 .03.03.0011"1

.01 .03.03.0012-0

.0Í .03.03.0020-0

.01.07

.01.07.01

.01.o7.o2

.01.07.03

.01.07.04

.0Í.07.05

.01.0s

.01.09.01

.01 .09.o1 .0001-1

.01.11

.01.17

.01.17.O1

.0t.17.01.0001-8

.01 .17.01.0002-6

.01 .17.0'r .0003-4

.0'l .17.01 .0004-2

.01 .17.01 .0005-0

.01 .17.01.0006-9

.01 .17_01.0007-7

.01.19

.01.21

.oí.2t.01

.o-t.2-t.o2

.01 .2't .02.0001-8

Fomocêdorês
Foínecedoíês Nacionais

Forn€c€doíes Diversoc

Obrigaçóês Trábâlhislás, Prêvil€nciáíias ê Fiscais
ObíigaçÕes Trabalhistas ê Píêvidonciánas

INSS a R6colh6r
FGTS a Recolhêr
ContribulÉo Sindbal a Becolher
Msnsalidads Sindicel e Recolhsr
Tara Assblencbl a R6cllh€Í
ContÍibulção Conledêratlva a Rêcolher

Salários a PegaÍ
Comlssóes a Pagaí
Pensào AlimêntÍcia a Pagar
Décimo TêÍceko Saláíio a PagaÍ
Féíâs a Pagar
Rescisõos a Pager

Obrigaçô6s Fiscais
ICMS a Recolher
lPle Rêcolhêí
ISS a Recolhêr
PIS e RêcolheÍ
COFINS a Recolher
IRPJ a R€colhêí
CSLL â flecolheí
IRRF a Rgcolh€r
CSRF a Recolhêí
Simples â Recolhêr

Dábilos Fiscals GSLL - Oiíêrêôças T6ínporáíias
OébÍtos Fiscâis IRPJ - Oíêrenças TempoÍáÍias
Oulroê lmpostos ê Taxas a Recolh€r

Empréstimo6 ê Financiamontos
Finânciamentos e Cuno Prezo - Sblême Financeiío Nacional

Aírênd. ÀIêrc. (Finânc.) Curto Prazo - Sist. Financ. Naclonal

Financiamentos a Cualo Prezo - O(Jtíos
Financiemenlos a Curto Prazo - Exterior
Arrendâmenlo Morcantrl (Financsiro) à Cuno Prazo - Exlorioí

Miantamento d€ Cliêntes
Adiantamonto de Cli€nles Nacionals

Cli€ntês DiveÍsog
Dêb6nlurês
Oulíâs Contâs

Outras Obíigaçôês
Soguros a Pagaí
Teblonê a Pegar
Enor0ia a Pagaí
Consumo Água a Pagaí
Aluguáis a Pâgar
Condomínio â Pagat
Pró'labores a Pagaí

Doâçôes e Suwenç,ióes paÍa lrwêstimenlos
Provisôes

Prov-rsôea cl€ Natuíoza Fiscâl
Provisôes cle Natuíêza Ííâbalhisla

oécimo Íêrceaío Salário

X

x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
X
x

x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

57

58
59
60

61

63

64
65

66

67
6a

69

70
71

72
73

74

76

77

7B

7g

a0

81

90

Xa2

83
84

85
86

87
88

89

x
x
x
x
x
x
x

X

Júnta Comercial do Estâdo clo Cêerá
Esto Livro íoi protocolado sob o no 241063.711-9 no dia 161O4nO24. Os dados de autenticação estão conlidos no Tormo dê Autênliceção quo dêvgíá
ser validado coírÍoím€ informaçóês constantes do mesmo.
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Credoía
Credoíe
Credora
Crêdoía
Credoía
Crêdoía
Credora
Credora
Credora
Credora
Crêdora
Credora
Crocloía
Credora
Cíêdoía
Crêdora
Credora
Crêdoía
CredoÍa
Crêdoía
Credorâ
Credoíe
Crêdora
Credora
Credora
Crêdoía
Credora
Credora
Crêdora
Credora
Crêdora
Crodora
Cr6dora
Crêdorâ
Cíedora
CrêdoÍa
Crêdore
CredoÍa
Crêdora
Cíêdoía
Credoía
Crêdora
Credora
Crsdora
Cr€dora
Cr€doÍa
Cradora
Credora
Crêdora
Cíedora
CíedoÍa
Credore
Crêdora
Crsdora
Crsdora

X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
X
x
X

x
x
x
x
X

x
x
x
x



Plano dê Contas (Livro Diário Na. 2)
Empíesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA' CNPJ: 49-671.963/0001-06

Folha: 28 dê 4{)

Fonês Contábil

Códlgo Descrição Rêduz. Ânalitlca Patrim. RosumlÍ NatuÍêze

2.O1.O1.21.02.@02-6

2.01 .01.21 .02.0003-4

2.01 .01 .2r .02.0004-2

2.01 .01 .2r .02.000+0
2.01 .0r .21 .02.0006-9
2 0't.01 21.O3

2.01.O1 .24

2.O1-O1-27

z.O',t .O1 .27 .O1

2.O3

2 03.01

2.03.01.01

2.03.01.0't.01

2.03.01 .0 r .01 .0001-2

2.03.01.03
2.03.01.03.O1
2.03-01 03.O3

2.03.01.03.03.0001-7
2.03.01 .03.03.0002-5
2.03.01 .03.03.0003-3
2.03.01.07
2.03_01.07.O1

2.O3.O1.O7.02

2.03.01.07.03
2.03 .O1 .07 .04

2.03.01.07.05
2.03.01.09
2.03.01.09.01

2.03.01.09.01 .0001-4

2.03.01.11
2.03.01.13
2.03.01.15
2.03.01.17
2.03.01.19

2.O3.O1.21

2.03-01 -21 .O1

2.03.O1.21.O2
2.03.01.21.03
2.O3.O1.21

2.O7

2.O7.O1

2.O7.O1.O1

2.07.01.0r.01
2.07.01 .01 .01 .0001-8

2.07.01 .01 .01 .0002-6

2.O7.O1.O1.02

2.07.01 .01.02.0001-2
2 07.01 01.02 0002-0
2.O7.O4

2.O7 _O4_O1

2.07.04.01.01

2.07.04.01.01.0001-2
2.07.04.01.01.0002,0
2.O7.O4.O1 .O2

2.07.04.01.03

Fáriâs
INSS sobÍe Oécimo Teíceiro SaláÍio
FGTS soúe Oécimo Têrcoiío Salário
INSS sobre Féíiâs
FGÍS sobro Féíias

Píovisõgs d€ Nâtuíêza CÍvel

C) Contas Rêliicadoías
Dividendos Propostos ou LucÍos Cr€dltados

Dividêndos a Peoar
Passivo nâo Ckculanto

Ohrigaçõ€s dê Longo Pra2o

Fomec€dores
Foínocedorês Nack nais

Fomêcedores Diverso6

Obíigaçôês TÍabâlhÉtas, Píêvilenciárias e Fiscais
Obíigaçóês Trabâlhistas ê Písvrdenciárias
Obrigâçôês Fisceis

Dóbitos Fiscais CSLL - OiÍoíenÇas Têmporáaias

Débitos Fiscais IBPJ - Dilerenças Temporáíies
lmposlo de Rênda sobre Lrcros Difeíidos

Empréstlmos e Financiamêntos
Financiementos a Lonoo Píazo - Sist€ma Financ6ko Necronel

Arrend. MeÍc. (Finanô.) Longo Prazo - SIst. Financ. Nacional

Finenciamêntos e Longo Píezo - gíâsil - OulÍos
Financiamenlos â Longo Prazo - Exlerior
Arr€ndamenlo Morcanül (Financ6iro) à Longo Prazo - Extorioí

Adiantamgnto d9 Clientes
Clêntês Naciona6

Cliêntos Divêrsos

Debênturgs
Emp.éstimos de Sóclos/Aclonistas Náo Ádmlnistradoros
Cródilos dê Po$soas Ugadias FÍsi:âs/JurÍdicas
Outías Conta§
Doeçõês ê SUWên9õ6s para lnv€stimentos
Provisóês

Provisóes d€ Natuíeza Fiscal

Píovisóes de Naturoza Trabalhisia
Provisóes dê Netureza Cível

G) Contas RêüíicadoÍas
Patrimônio LÍquido

Capilal Roalizado

Capital Sociel

Capital Socieldê Domiciliados 6 Residentes no País

Capital Subscrllo de Domlcillados ê Bosldentgs no País

C) Caphela lnl€gralizar dê Oomiciliados e Rosid no País

C8patal Socialde Domiciliados ê Rêsrdenlss no É)deíor
Capilel Sub6cÍlto de Domiclliedos ê Residênl€s no Extorioí
(-) Capitâl a lntêgralde Domicilisdos ê Resid no Exlêrior

R€s€rvas
Bês€rvas

Res€rvâs de Capital
Áglo na Subscíiçáo dê Açõ6s
Ali€nação dê Pânes B€n€íiciárias ê Bônus de Subscriçáo

Rosêrvâs do Rêavaliaçáo
Resorvas dê Lucros

91

92

93

94
95

97
9a

9S

x
x
x
x
x

96

100 X

X

x
x
x

101

102

103

104

x
x

x
x

105 x
x

Junta ComeÍcial do Estedo do Cêará
Este Livro íoi protocolado sob o nô 241063.711-9 no die 16/04/2024. Os dados de autsnticãçáo estão conlidos no Íêímo dê Aul6nticeçáo quê dev6rá
seí validado coníorm€ inÍormaçõ€a constantê6 do mosmo.
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Cr6cíore

Credorâ
Croclora

Credorâ
Crodora
Cr6clore

Devedorâ
Crêdora
Credora
Crêdora
Credora
Credorâ
Crêdora
Credora
Cí6doía
Crôdora
Credora
Cr€doía
Credora
Credora
CÍedora
Crêcloía
Credora
Cr6dora
Cr6dora
Crodora
Cr6dore
Cí6doía
Cr6clora

Credora
CÍsdora
Credora
Credora
Cí6doÍe
Cíedoía
Cíedoía
Credoía
Cíedoía
Dsvedoíâ
Cr6doía
Crêdora
Cr6cloíâ

Credora
Cr6dora
D€v6dora
Crêdora
Cr6dora
Devedorâ

C.ôdoía
Credorâ
Cíedora
Credore
Crgdora
Crgdora
Cíedora

\D\/

ffi'

X
x
x
x
X
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
X
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x



Plano dê Contas (Livro Diário Na. 2)
EmpÍesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/000 t -06

)9b

ffirn.,rno.oo
Fones ConÉbil

Código Dôscrição Rêduz. Analítica Patrim. Rêsumir Naturezâ

2.07.04.01 .03.0001-1

2.07.04.0't.03.0002-0
2.07.04.01 .03.0003-8

2.07.04.01 .03.0004-6
2.07.04.0r .03.0005-4

2.07.04.01 .03.U1O6-2

2.O7 .O4.O1 .O4

2.07.04.01.05
2.O7.O5

2.07.05.01

2.07.05.0r.00
2.07.05.0'r.o1
2 07 _O7

2.O7.O7.O1

2.07.07.O1 .O1

2.07.07.0 r .01 .0001-7

2.O7 .O7 .O1 .O2

2 07.07.01 .02.OO01 -1

2_O7.O7 _O1 _O3

2.O7 .O7 .O1 .O4

3
3.0r
3.01.01
3 01.01_01

3.01.01 .01.01

3.01 .01 .01 .01 .0001-4

3.01 .01 .01 .01.0002-2

3.0r .01 .01 .01.0003-0

3.O1 .O1 .01 .01 .0004-9

3.01 .01 .01 .01_0005-7

3.01 .01 .01.01 .OO06-s

3.01 .O1 .01 .01 .0007-3

3.01 .01 .01 .01 .0008-1

3.01.01 .O1 .O1 .001&9

3.01 .01.01 .01 .0019-7

3.01.01.01.03
3.01 .0 t .01.03.0001-3
3.01 .01 .0't .03.0002-1

3.01 .01 .0Í.03.0003-0
3.01 .O1 .01 .03.0004-8

\zg.or.or.or.os.ooo+s
3.O1 .01 .0r .03.0006"4

3.01 .0r .01 .03.0007-2

3.01.01.03
3.01.01.03.01

3.01 .01 .03.01 .0001-0

3.01.01.03.02
3.01 .01 .O3.02.0001-4

3.01 .01 .03.02.0002-2
3.O1 _01 .03.02.OOO3-0

3.01 .01 .03.02.0004-9

3.O1 .01 .03.02.0005-7
3.01 .01 .03.02.0006-5
3.01 .01 .03.02.0007-3
3.01 .01 .03.02.0008-1

Resêrva Legal

Rêserva Estatutária
Resorva pâÍa Contingências
Roseíva de lncenl. Fiscais - Doaçóes e Subv. paía lnvêstin

Reserva de Lucros a Bealizaí
Prámio nâ Emissão de DebóntuÍes

Reserva paÍa Aumento de Capilal (Lei n 9249/1995)

OutÍâs RêsêÍvas
Ajustês d€ Avaliaçáo Patrimonial

Austês de Avaliaçào Patrimonial

Ajusles às Normas lntoínacionais dê Conlabilidedê
(, Ajustes às Normas lnlehacionai§ de Comabilidade

OulÍas Conlas
outías Conias

Lucíos Acumulâclos
Lucros Acumulados ê/ou Saldo à Disposiçáo da À§sêrnbléi

(, Prejuízos Acumulados

C) Prejuízos Acumu,aclos

C) Açôes om Têsourâria
Outras

R6sultado Líquido do Pgriodo
Result LÍq do Perlodo Ântes do IRPJ ê da CSLL

Resultado Op€racbnal
Recêita Líquida

Receita Brutâ
Roceita de ExportaÇão Direta dê Mêrcadorias e Produtos

Rêc. dê Vendas dô Merc e Píod Com Export c/ Fim Espec

Rocêila de Expoíação de Sorviçps
Recê(a cle venda no Merc lnlerno ds Prod dê Fabric PíópÍ

Roceita da R€venda de Meícadorias no Mercado lnteíno

Recêita da Prestaçâo clê Sêrviços _ l\Â9ícado lnlêrno
Rêcêita das lJnUâdes lmobiliáíias Vêndidas
Receita de Locaçáo de Bens Móveis e lmóv6is
(-) rPr

Outres
Dedugôes da Rgcaila Bíuta

Vondas Cânc€ladas, Oovoluçó€s 6 Dêsconlos lncondicioná

ICMS

COFINS

PIS/PASEP
lss
Domais línpostos € Contrib lncidêntês §/ Vêndas 6 Sorviço,

Simples

Custo dos Bêns 6 Seívlços Vêndidos
Cuslo dos Produtos de Fabricaçáo PÍópria Vêndidos

Custo dos Píodutos de Fabíicaçáo Própria Vsndidos

Cústo dos Produlos de Febricaçáo Píóprla Produzidos

Consumo cle lnsumo§

REmunêíaçâo a Okigêntês do Ligados à Produção

Planos de Poupença € lÍwêstim. ds EmpÍooados Lig. à Pío

Funcls Aposent. Progr- lndivid. dê Empíêgâdos Ug à Prodl

Plano d€ PÍêvid. Prlveda de Emprêgedos Llgados à Produ(

Ouiros Geslos com Pêssoal Ligedo à Píoduçáo
Serviços Prostados Pessoa Físicâ sem vínculo Empí€€atíc

seíviços Preslados Pessoa Juridicâ

113

114

Devedora

Devedora
Devedora

107

108

109

110
111

112

116
117

118
119

120
121

122
123
124

125
126
't27

128

129
130

131

132

133

134
'135

136

137
138
139

140

x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

x
x
x
X
X

x

x

x

CÍedora
Credora
Crodora
Credora
Cíedora
CrêdoÍa
Crêdorâ
Credora
Cr6dora
Credora
Credora
DevêdoÍe

Credora

x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
X
x
x

x

x
x
x
x
x
x
X
x

Crêdora
Cíêdora
C.edorâ
Credora
Crêdorâ
Cr6c,oía

Credora
Crsdora
Crêdora
Crêdora
OevedoÍa
Credora
Devedora

Devedoía
Devedora
Devedoíâ
Oov6dora
Devêdora
Devêdora
Devedora
Oev€dora

Devedora
Devêdora
Devêdorâ
Oevedora

Dovedora

Dev6dora
Devedora
Dêvsdora
Devedora
Dêvodora

Oevedora

Junta Comerciel do Estado clo C€ará
Estê Livro foi pÍotocotado sob o nô 241063.711 -g 

^o 
die 161O4t2O24. Os clados de autenticaÉo eslão contidos no Termo de Aulenticâção quo dêvêrá

seí validedo conforme iníoÍmaçõ€s constentes do m€smo-
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wPlano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Empíesâ: CALCULO CERTO SERVICOS ITDA - CNPJi 49.671 .963/0001-06

Folha:30 d€ 40

Fortes Contábil

Código Descrição Reduz. Analillca Palrlm. Rosumir Nâluasza

3.01 .01 .03.02.0009-0

3.01 .01 .03.02.0010-3
3.01 .0r .03_02_001 1-1

3.01 .01 .03.02.0012-0
3.01 .01 .03_02_OO13-8

3.01 .O1 .03.02.0014-6

3.01 .01 .03.02.0015-4

3.01 .01 .03.02.001Ê2
3.01 .01 .03.02.0017-0

3.01 .01 .03.02.0018-9
3.01 .01 .03.O2.OO21-9

s.01 .01 .03.02.0022-7

3.01 .01 .03.02.0023-5

3.01.0't.03.02.0040-5
3.01 .01 .03.02.0041-3

3.01 .0r .03.02.0042-1

3.O1 .0 r .03.02.0043-0

3.01.01.03.02.00,í4-8
3.Ol .01 .03.02.0045-6
3.01 .01 .03.02.0046-4

3.01 .0r .03.02.0047-2

3.O1 .O1 .03.02.0048-0
3.01 .01 .03.02.0049-9
3.01 .01 .03.02.00so-2
3.0r .01 .03.02.0051-0
3.01 .01 .03.02.0052-9
3.01 .01 .03.02.0053,7
3.01 .01 .03.02.0054-5
3.01.01.O:t.02.0056-1
3.01 .01 .03.02.0057-0
3.01 .01 .03.02.0060-o

3.01.01.03.03

3.01 .0r .03.03.0001-9

3.O1.O1.03.05

3.01 .01 .03.05.OO01-8

3.01.01.03.06
3.O1 .01 .03.06.0001,2
3.01 .0Í .03.06.0002-0
3.01 .0r .03.06.0003-9
3.01 .01 .03.06.0004-7
3.01 .01 .03.06.0005-5
3.01 .01 .03.06.0006-3
3.01 .01 .03.06.0007-1

3.01 .01.041.06.0008-0

3.01 .0 t .03.06.000$8
3.01 .01 .03.06.0010-1

3.01 .01 .03_06_001 1-0

3.O1.0't.03.06.O01 2-8

3.01 .01 .03.06.0013-6

3.0r .01 .03.06.0014-4

3.01 .O1 .03.06.0015-2
3 01 .O1 .03.06.OO16-0

3.01 .01 .O3.06.0017-9

3.01 .01 .03.06.0018"7

3.01 _01 .O3.06.0021-7

S€ívaços Presledos poí Coop€íativa do Tíabalho
Locâção de lúão{e-ObÍa
INSS - Píêvldência Soclal
FGTS
Encaígos Sociais - Oulros
AllmontaÇáo cl, Tíabalhâalor

Manutenção ê Reparc clê Bens Aplicado§ ía Produçáo

Aí€ndamênto lJ€rcanlil
Encaroos dê Dêprêciaçào, Amorlizâção ê Eraustào
Consüluiçáo de Píovisó€s
Royahi€s ê Assistêncaa Técnaca - PAíS

Royâltiês e Assistência Íécnica - ÊxTEBIOB
Outros Custos
OÍdenados, Salários e Graliíicaçô€s
Féraas

Dáclmo Têícoiío Salárlo
Oulros Gaslos com Pessoal Lagado à Procll/çáo

Assistência Médica. @ontológicâ o Farmacêulica a EmpÍe
Vale Transpon€
Estagiáíios
Bolsa d9 E§tudo

Faídem6nto
Prólaborês
Dêspêses com Trelnamonto dg P€ssoal

lndonizaçóes Trabalhistas
Aluguéas

Enorgia ElétÍica
Sêguíos Diversos

Conclomlnbs
Aluguél de Equipamentos
Frotês

Custo dâs M€Ícadôries Rêvêndiles
Custo das Mêícadorias Revendidas

Ct,sto dos Sorviços V6ndrdo6

Custo dos S€rviço§ Vêndidos
Custo c,os Seíviços Produzidos

Matêrial Apli,ado na Píoduçáo de Sêíviços
Rêmunêraçào a Diíi0entes ligados à Produção c,ê Sêrviços
Planos dê Poup. e lnvest- Empreoados Lig. Prod. de Ssrvi(
Fundo Aposent. Prog. lndivid. Empr€gados Lio. Prod. Sorvi

Plano ds Prêvb. Prvada Empregados Lio. Píod. d6 SorviE
Ouros Gâstos com Pessoel Llgado à PÍoduçào dô Sêívlço
Seaviços Prêstados Pêssoa Flsica sem vínculo Empíêgaíc

S€rvçps Prostados Pessoâ Jurídlcâ
Serviços Prêstados poÍ Cooporativa de Trebelho
Locaçào dê Máod6-Obía
INSS - Píêvilênclâ Social

FGTS

Encargos Socrais ' OtÍtros

Alimêntação clo ÍÍebelhador
Manutêôção e Rêparo Bens Aplicâdos na Produçâo de SeÍ
Arr€ndamsnlo M€rcenlll
EncaÍgos dê D€precieçâo, AmoÍizaçáo e Exaustão
Constituçáo de Píovisõ6s
Royeltiês e Assislância Íécnice - PAÍS

141

142
143

144
145
146

147

148
149
150

151

153

154

155
156

157

158

159
160

161
'162

164

165

166
167

168

169

170
171

173

174
175
176

177
178
179
180
181

182

183
184

185

186
187

188
1A9

190
191

192

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x

x

X

X
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x

Devedora
Devedora
Dêvgdora
Devêdora
Devedorâ
Devêdora

Dêvedora
Devedora

Oevodora
Oêv€dora

Dêvedora
Devedora
Devedora
Devedora
Oevedora
Dêvedoíe
Oevedora
Devedora

Oevedora
Devedore
Devedora
Oêve<lora

Devedora
Dêvodoía
Dev6doíe
Dêvedora

D€vêdora
Dev€dora
Dêvêdora
D€vedora

Oovêdora
Dovêdora
Devedora
Oêvêdora

Oevedora
Oevedora

Oevêdora
Devedora
Devedo.a
Dêvêdoía
Dêvêdora
Devedora
Devêdora
Devedora
Devedora

Devedora
Devedorâ

Oevedora

Devsdora
Dêvgclora

Oevedora
Dev€clora
Devêdora
Dev6dora
Devedora

Junta Comerciâl do Estâdo do Ceará
Este Livro foi protocotado sob o no 241063.711-9 no dià 1610{12024. Os daclos do âutenticâçáo êsuio conliclos no Têrmo de Autentic€ção que deverá
ser validâdo conÍorme inÍormaçôes constantes do m€smo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Empresa: CALCULO CERÍo SERVICOS LÍOA - CNPJ: 49.671.963/0001-06

Folhar 31 de 40

Fortes Conlábil

Código Doscrlçâo Roduz. Ânalítlca PãtÍim. Resumlr Nalurêza

3.01 .01 .03.06.0022-s
3.01 .01 .03.06.0023-3

3.01 .0r .03.06.0040'3
3.01 .01 .O3.06.0041-1

3.01 .01 .03.06.0042-0

3.01 .01 .03.06.0O,$-B

3.o'1.01.03.06.00,14-6

3.0r .01 .03.06.0045-4

3.01 .O1 .03.06.0046-2

3.01 .01 .03.06.0047-0
3.01.01.03.07
3.01 .01 .03.07.0001-7

3.01.01.05
3.01.01.05.0r
3.01 .01 .05.01 .0001-s
3.01 .01 .05.0r .oo02-3

3.01 .01 .05.O1 .0003-1

. J.01.01 .05.01.000+0
3.01 .01 .05.01 .000s-8
3.01 .01 .0s.01 .0006-6

3.01 .01 .05.01 .0007-4

3.01.01.05.02
3.01 .01 .05.02.0001-0
3.01 .01 .05.02.0002-8
3.01 .01 .05.02.0003-6
3.01 .01.05.02.0004-4
3.0r .01 .05.02.0005-2

3.01 .01 .05.02.0006-0

3.01 .01 .0s.02.0007-9
3.01 .01 .05.02.000&7
3.01 .01 .05.02.0009-5

3.01 .01 .05.02.0010-9
3 01_01_05.02.O01 1-7

3.01.01.07
3.01.01.07.01

3.01 .0 t .07.01.0001-0
3 01 01.07.01_0003-7

3.01 .01 .07.0 r .0004-5

3.0r .0r .07.01 .0005-3
'r.01 .01 .07.01 .0006-1

\zg.or .or .oz.or .oooz-o
s.01 .01 .07.01 .0008-8

3.01 .01 .07.01 .0009-6

3.01 .01 .07.01.0010-0

3.01 .0í .07.01.oo1 1-8

3.01 .01 .07.01 .0012-6

3.01 .01 -07.01 .0013-4

3.01 .0',t .o7.01 .0014-2

3.01.01 .07.01 .001$0
3.01.0Í .o7.01 .0016-9

3.O1 .0 t .07.01-0017-7

3.01 .01 .07.01 .OO t 8-5

3.01.01 .O7.O1 .OO19-3

3.01 _01 .07.01 .OO20-7

3.01_0Í .o7.01 .0021-5

Royalties e Assisténcia Íécnice - EXTERIOR

Outros Custos
Ordenados, Salários e Gratificaçóês
Férias
Décimo Íercoho Salário
Oulros Gastos com Pessoal Ligado à P.odução dê Sêrviço
Plano dê Saúde
Vale TÍanspoíe
Eslegiários
lndênizaçôes Trabalhislas

Custo das lJnrdades lmobaliárias Vêndidas
Cusio das unidadês lmobiliárias Vendidas

Outres R€c€has Operaclonais
Fêcêitas Financairas

vâriâçFês Cambiais Ativas
Genhos AuÍêrldos no Mêícd€ Renda Variáv61, €xcêto Dayj
Ganhos em Opêra@es Day-Íradê
Rgceitas dê Juros sobÍê o Capital Própíio

Oulías Receitas Finencoiras

JuÍos e Desc Rêcebidos e/ou Auleíidos
Rôndimentos Aplicaçõgs Financeras

Outras Receitas

Ganhos na Àienação dê Partic não lnlegr do Al Pêrmanen

Resultados Posillvos êm PaítlêipaÇões Sociolária§

Amon Oe Dêságb Aquasiçó€s lnvest Avaliados p€lo Paüim

Rêsunados Posilivos em SCP

Rondimontos e Ganhos do CaphâlAureíllos no Eíêríor
Roversão dos Saldos das Provisôe6 Op€racionais
Prâmios Recêbrdos na Emissão d6 Debêntuíês
Doaçôes e Subvgnçôes para lnvêslímentos

Contrapanrda dos Ajustes ao Valor Prêsênl€

ConrrapaÍidâ OutÍos Aiust€s às Normas lnlêrnac. Contâbil

Oulras Rêceilas Opeíacionâis
Dêspesas oporacionais

Despesas Operacioneis das Atividades em Geral
RêmunêÍagáo a okigenlos e a Conselho ds Administração

oídênados, Saláíios, GraliÍ ê Outres H6mun6r a Emprêga(

Plânos de Poupança e lnvestimentos de EmprêOados

Fundo dê Aposenladoria Programada lndividualde Empre{

Plano do Provilância Privadâ de Empíogados

Outros Gastos com Possoal

Sêrviçps Prêstaclos P€ssoa Flsica sêm vinculo Emprêgatíc

Serviços Píêstedos Pessoa Juíldica
Sgrviçps Proslados por Coop€Íativa dê Trabalho

Loceçào d€ Mão-de-Obía
INSS - Píêvkjência Social
FGTS
Enceígos Sociais - Oulíos
Doaçõ€s e PatrocÍnios de Caráter Cultural 6 Arlíslico

Doaçõ€s a lnslituiçõ€s dê Ensino ê Pêsquisa (Lei n 9249€
Doaçõês a Enlidades Civis

Outrâs Contribuiçó€s e Doeçóês

Alimenlaçêo do Trabalhedor
PIS/PASEP
COFINS

Í93
194

195

196

197
198

199

mo
201

x
X
x
x
x
x
x
x
X
x

x

X
x
x
x
x
x
x

X
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x

X

X
X
x
x
x
x
x
X

x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x

Dêvêdora
Devedora
Devedora
Oevêdora
Devedora

D€vêdoía
Devedora
D€vêdora
Devêdora
Devedora
D6vêdora
Devedora
Crêdora
Crêdora
Credoía
Cíedora
Credora
Crêdora
Caodora

Credoíe
Credora
Credoía
CredoÍa
Cíedora
Crêdora
Credora
Credora
Credoía
Cíêdora
Credoía
Credora
Cr€dora
Cíedora
Oevêdora
Devêdore
Dev€dora
Oevêcbra

Oevedora
Deveclora

Dêvêdora
Devêdoía
D€vodorâ
Devedora
D6vêdora
Oevedora
Dêvsclrra
Devêdora
Devedoíe
Dêvêdora

DevêdoÍa
Devedora
Dêv6dora
Dêveclora
Devêdoía
Dev6dora

202

203
204
205
206
207

208
209

210
211
212

214
215
216
217
218
219
220

221

222

223
221

225
226
227
224
229
230
231

232
233
234
235
236
237
234

240

Junta Comerciêl do Estado do Ceâíá
Estê Livío íoi protocotado sob o n. 241063.711 -g no dia 1610412024. Os daclos de autenticação eslilo contidos no T€rmo de Aulenticâçáo que deverá

ser validado conÍorm€ infomaçõ€s crnstantâs do m€smo,
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Fortês Conlábil

Código OescÍlção Reduz. Analitlcâ Pâlrlm. Rosumlr Natureza

3.01 .01.07.01 .0022-3

3.01 .01 .07.01 .0023- 1

3.01.01 .07.01 .0024-0

3.01 .01 .07.01 .0025-8

3.01 .01 .07.01 .0027-4

3.O1 .01 .07.01 .0028-2

3.01 .01 .07.01 .0029-0

3.01 .01 .07.01 .0030-4

3.01 .01 .07.01 .0031-2

3.01 .01 .07.01 .0032-0

3.01 .01 .07.01 .0033-9

3.01 .01 .07.01 .0034-7

3.01 .01 .07.01.0035-5

3.01 .01 .07.01 .0036-3
3 01 .01.07.O1 .OO37-1

3.01 .01 .07.O1 .0038-0

3.01 .01 .O7.01 .0039-8

3 01.0r.07.01.004 r -0Va 
or.or.or-or.oo42-B

3.01 .0r .07.01 .0043-6
3 01 .O1 _07.01 .00{4-4
3.01.01 .07.01.0045-2

3.01 .01 .07.01 .0046-0

3.01 .01 .07.01.0047-9

3.01 .01 .07.01 .0048-7

3.01 .01 .O7.01 .0049-5

3.O1 .01 .07.01 .0050-9

3.01 .01 .07.01.0051-7

3.01 .01 .07.01 .OO52-5

3.01 .O1 .07.0 r .0053-s

3.01 .01 .07.01 .0055-0

3.01 .01 .07.01 .0056-8

3.01 .01 .07.01 .0057-6

3.01 .01 .07.01 .OO58-4

3.0r .01 .07.o1 .0059-2

3.01 .01.07.01.0060{
3.01 .01 .07.01 -0061-4

3.01 .01 .07.0 r .0062-2

3.01 .01 .07.01 .0063-0

3.01 .0'l .07.01 .0064-9
\.3.01.01.07.01.0o6s7

3.01 .01 .07.01 .0066-5

3.01 .01 .07.01 .0067-3

3.01 .01 .07.01 .0068-t

3.01 .01 .07.01 .006$0
3.01 .01 .07.01 .0070-3

3.01 .O'1 .07.01 .O071-1

3 01 .01 .O7.O1 .0072-0

3.01 .01 .07.01 .0073-8

3.01 .01 .07.01 .0074-6

3.01.01.07.02
3.01.01 .07.02.0001-s
3.O1.01 .07.02.OOO2-3

3.01 .01.07.02.@03-1

3.O1 .01 .07.02.0004-0

Dêmais lmpostos, Taxas o Contíibui)óês, êxceto lF o CSL
AíÍerÉemento i/bícanlil
Aluguéis
Dospesas com VoÍculos ê cle Cons6rvaçào de Bêns E lnsta

Propag, Public e PatÍoc (Assoc oesp Mantonham Fulêb Pr

Propegardâ, Publlcldad€ ê PalrocÍnio
Multas

Encargos ds Dsptociação e Amonizaçáo

PêÍdâs em Op€raçôes de Crédllo
Provisão para Perda do Estoquê

Dêmais ProvÉôqs
Grâtir-oações a Âdministradorês
Royaltl€s € Assistància Técnica - PAíS

Royalties e Assbtênciâ Técnica - EXTEBIOR
Àssistência Mdlcâ. Gontológica ê Farmacêúbe a Empíê

Pesquisas Cl6nlÍficas ê Tecnológicas

Bens de Naluíeza Pêímanentê Oeduzidos como Despesa

Dêsp€sa ôom Viegens, Daáíras e Auda ds Cuslos

Outras Desp€sas Operacioneis
Féíies
Décimo Íêrc€iro Salárlo

Outaos Gestos com Pessoal

lndênizaEô6s Ííabalhislas
Estagiáílrs
Enêr0ia Elélrica
Agua
T€l6tonês
Vale Transporte
Ferdamento
Dêsposes com Tíêinamonto de Pessoal

Pró-labor6s
Sêguros Divêrsos

CoMomlnb
Bolsa do Estudo

Despesâ§ C/Fêstas ê ComemoraçÕês

Coírêios ê Maloles
Assessoíia Juídica
Soltwares
MatêÍials dg Consumo
Manut Consêrvecáo e Limp€zâ

Cópias o Encadsrnaçôes
Matêíiais d€ Expêdiêntê
Taxâs ê Emolumênbs
Ass6ssoÍla Contábil
Assinafures d€ Jomais s Rêvistes

Desp€sas Lsgai6 6 Jurídicas
Dêspêses C/CartóÍio
lnlem€t
Fretos

Vigiláncia ê S€Ourânça Elêtrônica

Desp€sas dê veíiclas
Comissó€s sobr€ Vendes
Oê6po6a do Viaoêns
Publicrdad6s e Propagandas
Devêdores Duvilosos

241

242
243
244
215
246
247
244
249
250
251

252
253
254
255

256
257

259
260
261

262
263
264
265
266

267
264
269
270

272
273
274
275
276
277
278
279
280

281
242
28:]
2U

246
247
288

289

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

x
x
x
x

Dêvêdore

Devedora
Dêv6dora

Devêdoía
Dev€dora
Devedorâ
Dêvêdora
Oevgdoíe

Dêvoclora
Dêv6clora

DevêdoÍa
D6vêdora
Devêdora
Devedoíâ

Devedora
D€vêdora

Devodora

Devedora
Oev€dora

Oevedoía
D6vadora
Devedora
Devecloíe
Dêv€dora
Dêvâdoíâ
Devedorâ
Devêclora

Devedora
Oêvodora
DevodoÍâ
Devêdoíâ
Dêv6dorâ
Devedora
D€vedoía
O€vêdora

oevêdoía
Oêvodora

Dôvodora
Dêvâdora
D€v€dore
Dêvodora
Dgv€dorâ

Dêvêdora
Devêdora
O6vodoía
Dev6clora

Devodorâ

D€vêdoía
Oevedorâ
Devêdora
Dêvedoía
Devêdora
Dsv€dola

290
291

292
293

Junte Comerqal do Estado do Cêará
Estê Livro Íoi protocoiedo sob o no 241063.711 -g no dià 16to/.12o24. Os dados de autênticâção estilo conlidos no Termo d€ Autenlicaçào que deverá\1

ç ser vâlidado coníorme informações constantês do mesmo
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA' CNPJ: 49.671.963/0001-06

W-
Folha: 33 de 40

Éortês Conlábil

Código Oêscrlção Rêduz. Ânalitica Pâtdm. ResumlÍ Naturozâ

3.01 .01 .07.02.0005-8

3.0r .0 í .07.02.0006-6

3.01 .01 .07.02.0007-4

3.01 .01 .07.02.0008-2
3.0r .01 .07.02.0009-0
3.O1 .01 .07.02.0010-4

3.01 .01 .07.02.001 1,2
3.01 _01 .07.02.0012-0

3.01 .01 .07.02.OO13-9

3.01 .01 .07.02.0014-7

3.01.01 .07.02.0015-5

3.01 .01 .07.02.0o16,3

3.01 .01 .07.02.0017-l
3.01 .01 .07.02.001&0
3.01 .0í .07.02.0019-8
3.01 .01 .07.02.O020-1

3.01 .0r .07.02.0021-0
. 3.01 .01 .07.02.0022-8

3.01_01 .O7.02.0023-6

3.01 .01 .07.02.0025-2
3.01.01 .07.02.0026-0

3.01.01.07.03
3.01 .0r .07.03.0001{
3.01 .0r .07.03.o002-8

3.01 .0í .07.03.0003-6
3.01 .01 .07.O3.0004-4

3.01 .01.07.03.000t2
3.01 .01 .07.03.0006-0

3.01 .01 .07.03.0007-9

3.01 .01 .07.03.0008-7

3.01 .01 .07.03.00095
3.01.01.07 03.0010-9
3.01 .01.07.03.001 1-7

3.01.01.09
3 01.01.O9.01

s.01 .0r .09.01 .0001-6

3.01 .01 .09.01 .0002-4

3.01 .01 .09.01 .0003-2

3.01 .01 .09.01 .0004-0

3.01 .01 .09.01 .0005-9
\.3.01 .01 .09.01 .0006-7

3.01 .01 .09.01 .0007-5

3.01 .Ol .09.01 .0008-3

3.01.01.09.01 .0009-1

3.O1.01.09.02

3.01 .Or .09.02.0001-o
3.01 .01 .09.02.0002'9
3.01.01 .09.02.0003-7

3.01.01 .09.02.0004-5

3.01.01.O!).02.0005-3

3.01 .01 .09.02.0006-1

3.01 .01 .09.02.OO07-0

3.O1-01 .09.02.000a-8

3.01.03
3.01.03.01

Fr6tês sobrê Vôndas
Maíutenção de Veículos
Outras Dêsposas com v€ndas
Brindês
Ordonados e Salários
INSS - PÍevldência Soclal
FGTS
Oécimo ÍeÍcEho Saláriio

Féíiãs
Píó-laborês
val€ Tíanspone
Oulro§ Gastos com Pessoal

B€nolíclos Concêdldos a Empíegados
Bolsâ clê Estudo
Asristâncie Médica, Odontológica e Faímacêulice a Empíe

EstagiáÍlos
lndeniza@ês Trabalhistas
Fardamênto
Oesposas com TÍoinamonto dê Pôssoal

Seguros Oúersos
Allmsntação do Trabalhador

Dêsposas Tributárias
IRPJ - Lucro Prosumido
CSL - Lucío Prêsumrdo

ICMS - SubstituiÉo T buúria
ICMS - Díorencial dê Aliquota
PIS S/Outíâs R€ceitas

COFINS S/OutÍas Rêc€ilas
PIS Si/Folha dô Pagamgnto
IPTU

Coniribuiçào Sindicâl Pat onal
lmpostos € Taxas Oiversas

olrlras O€spê§as Opêreclonais
Dêspesas Financeirâs

Variações Cambtais Passivas

Pêrdas lncorrides Mêrc de Renda Vaíável, êrcslo Day-Tra

Perdas em Opêraçóes Day-Trade

Jums sobro o Capilal PróPrio

Outras Dosposas Financêirâs

Juros Pagos ê/ou lncoííidos
Dêsconios Concêdidos
Juros, Comiss ê Outras Ds§ps Bancárias

loF
OulÍas Dospêsas

Prgj ne Ali€naÉo d6 Partic náo lnlêgr do At Pôíman€nte

Rêsultedos N6gatlvos 9m Pârticipaçô€s Societáílas

Amon de idoio nas ,quis De lnvesl Avaliado§ pelo Pat Líqu

Rgsultados N€gatúos om SCP

Pêídas €m Opêíaçóes Reâlizadas no Eíêíioí
Contrepârtlda dos 4ust6s ao Valoí Píe§onto

ContÍapâítlde Outos Alust€s às Nomes lnlêrnâc. Contabll

ConÍapenila dos Austes dê Valoí do lmobiliz. ê lntangívêl

Oulras Rêc6itas ê Oufas Dêspêsa§

Roceitas ê Dêspêsa6 Não Op€racionais

294
295
296
297
298

299
300
301

302
303
304
305
306
307
308
309
310
311

312

314

315
316
317
318
319

320
321

323
324

326
327

328
329
330

332
333
334

335
336

339

340
341

342

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x

x
x
x
x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x
x
x

D6vêdoíe
Devedoía
D€vedora
Oêvêdora
Devedora
Devêdora

Devedora

Devedoía
Dêv€dora
Deveclora

Devedora
Dgv€dora

Dêvodora
Oevedoía
D€vedorâ
Dêvêdora
Devêclora

Devadora
Devedorâ

Dêvedora

Dêvedorâ
Dev6dora
D€vêdoía
Oêv6dora

Devedora
Oovêdorâ

Oevedoía
D€vêdora
Devedora
D6vodora
Oevodora
Devedorâ

Devedoía
Oevedora
Dêvedora

Devêdorâ

Devedoía
Devêdora
D€vêdoÍâ
Devedora
Oêvockrra

Dgv6dorâ

Devêdora
Devealora

O€vêdora

Devedora
D€vedora

Dêvedora
OevedoÉ
Dêv6clora
Dev€dora

Junta ComêÍcial do Estedo clo CeaÍá
Estê Livro foi pÍotocolado sob o n.241063.711-9 no die 16/04/2024. Os dados de autenticaÉo €slãO Coniidos no Têrmo de Aulenticâçáo que devêrá

s6Í validado conÍormg informaçó€s constantes do mesmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 2)
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06

M
Folha: 34 d6 40

Fortês Contábil

Código OescÍição nêduz. AnalÍtica PatÍim. Resumlr Naturoza

3.01.03.0r.01
3.01 .03.0r .01 .000r -0

3.01 .03.O1 .01 .0002-9

3.01 .03.0í.02
3.01 .03.01 .02.000, -5

3.01 .03.01 .02.0002"3

3.01 .03.01 .02.0003- 1

3.01.05
3.01.05.01

3.01.05.01.01
3.01 .05.01 .01 .0001-7

3.01 .05.01.01.0002-5

3.01 .05.01.01 .0003-3

3.01.05.01.03
3.01 .05.01 .03.OO01-6

3.01 .05.Or .O3.0002-4
s o1 .05_ol .o3.ooo3-2

3.02

3.02.01

3.02.01.01
3.02.0r.01.01
3.02.01 .01 .01 .0001 -0

3.02.01 .01 .01 .0002-9

6
6.01-7
6.02-5

Rêceitas Não Operaêionâis

Ganhos Câp poí var. Perc em Pârtic Soc Avaliada pelo Pa'

Oulras Rêcoitas Nào Op€,racionais

Desposas Náo OpeÍacionais
valoí Contábildos B€ns o Oireitos Alienados
P€rdas Cap poí vâí. Pêrc om Penic Soc Avâliadâ pêlo Pat

Oulrâs De6pesas Náo Opelecionals
Panicipaçõ€s

Partcipâoôes nos Lucros
PaíticipaçFês de Empr€gados

Pa.ticipâÇóes clê Empíogados
Coniribuiç{es paía Assistêncla ou Píovidência de Empregã

Oulras Partlcipaçô€s de Émprggados
Outrâs Partcipaçõê§

Panicipações de AdministÍâdoíês ê Partes BeneficiáÍias
Participaçóes cle oebéntur6s
Oulías

Provisáo paía CSLL e IRPJ

Provisào parâ CSLL e IRPJ
Provisão pare CSLL e IRPJ

PÍovisáo para CSLL I IRPJ

ConlÍibuição Socíal sobre o Lucro LÍquido

Provisão pâra lmposto de Renda - P6ssoa Juíídica

Sist€ma Auxiliar do Contas

Apuração do Exercício
Balanço de Abgnura

343
344

345
346

347

348
349

350

351

352

354
355

356

357

X
x

x
x
x

x
X

x

x
x
x

Credora
Cíedoía
Credorâ
Oêvedora
Oevedoía

D€vedora
Devedora
DÊvedora

Devêdora
Devedora

Devêdora
Devedora

Dêvedora
Devedoae

Oevedoía
Devêdora

Oevedora
Dêvedora

Oêvedora
Devedora
Devedora

Devedore
Devedora

x
x

X
x

Junta Comoícial do Estado clo Ceará
Estê Livro foi protocolado sob o no 241063.711 -g 

^o 
dia 16t}412o24. Os alâdos de autenticeção 6stiio conlidos no Íermo de Aul€nticâçáo que dêveíá

ser validedo conÍoÍmê inío.maÉês constantes do m€smo.
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Históricos (Livro Diário Ne. 2)
Empresa: CALCULO CERÍO SERVICOS LÍDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06

LaF(

Wí
Folha:35 dê 40

Fortes Conlábil

Código Descrição

1 Rêc,rêceita de sêívaços ní

2 Roc.ch€que n.

3 Rec.juros rêÍ

4 Roc.dêvolução dê compíâs ní

5 Rêc.funcionário rel.
6 Ví.dê§conto roí.

7 Rêc.rêl-

I R6c.devoluçáo d6 chequs no.

I Rgc.venda à viste ní
10 Bêc.duplicata no.
'11 R€c.|RRF 16Í.

12 Boê.recehe Í€1.

13 Vr.dêpósito rvdala
14 Pg.dupllcala no.

15 Pg.|RPJ reí.

16 P0.CSL reÍ.

17 Pg.COF|NS.eí.
18 P9.PlS rel.
19 Pg.lSS r6t.

20 Pg.IRRF reÍ.

2l Pg.luncionáÍiosreÍ.
22 Pg.lNSS 16í.

23 Pg.FGTS íel.
24 Pg.Contrib.Sindicâ!rsf.
25 Pg.'l3o-SaláÍioroÍ.
26 Pg.léíias íeí.
27 Pg.valê tíânspon€ rêí-

28 Pg.rescisão rel.
29 Pg.bolsa de êstudo
30 Pg.plano d€ saudo íel
31 Po.estagiárbs rêí.

32 Pg.âlimêntaÉo ní
33 Po.dssp.lestes e comeÍnoraçóês re,

34 Pg.íardamênto nÍ

35 Pg.consumo telgíon€ aêí.

36 Po.coíeios cl. compíovanlê
37 Pg.assêssoria juíidlce .sl.
38 Pg.desp.com sottwares nÍ

39 Pg-dêsp.clm leasing íê1.

,lO Pg.publicaçaÉs ê assinaturas ní

41 Pg.manutênçâo reí.

42 Pg.con6órcio rêí.

43 Po.cuísos e treinarmenio rê1.

44 Pg-desp.com vêículos rel.

45 Pg-alususis rêí.

46 Pg.consumo de enoí0iâ rel,

47 Pg.meôsâlidaclosindical
48 Pg.cóçúas e encadêínaçóos
49 V..d€vdugáo rêí.

50 Pg.mal6íiald€oxp€dienl€
51 Pg.lâxa reÍ.

52 Pg.assessoria conlabil rel.
53 Pg.cl€spêsas reÍ-

54 Pg.desp.cobíânçaíeÍ.
55 Pg.juÍos reÍ.

Junta Com€íciel do Estado do Ceaíá
Est€ Livrc íoi píotocolado sob o flo 241063.711-9 no dia 16/0412024. Os dâdo6 cl6 aulonticâçáo 6§tão conlidos no Tormo de Autênücação quê d€verá

seÍ validedo côntoímô iníormaçóos conslantes do m6smo,
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Históricos (Livro Diário Ne. 2)
EmpÍêse: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06

Foha: 36 de 40

Fo(ês Conüábil

Código Dêscrição

56 Po.sâlário íamilla íêí.
57 Pg.desp.cârlóíioíoÍ.
58 Pg-píó-lâbore rel.

59 Pg.seguro ígí.
60 Pg.muha reí.

61 Pg.d€sp.publicldadô ê propaganda rêl
62 Pg.d€sp.viagensíef.
63 Pg.salario matoínidadê rêr.
g Pg.IPTU reí.

65 Po.lPlreÍ.
66 Pg.CAGECE consumo môs

67 Pg.comissõos s/v€ndas rel.

68 Pg.ÍÍotê rêf.

69 PO.ICMS rot.

70 Po.âquisição de maleriais
71 Pg.adiantam€nlo a Íom€cedor reÍ.

72 Pg.adiantam€nto salário rêí.

73 Pg.adlantamento Íérias reí.

74 Pg.simplês íeÍ.
75 Pg.taxaassislenckrl
76 Po.coôdorr|Ínio íel.
77 Vr.aquisiçâo de meteriais

78 Vr.consumo de mâleriàis
79 Vr-d€sconto concgdilo rêÍ.

80 Vr.desp€sa bancária rel.
81 Ví.íaturamgnlo
82 Vr.lCMS Vcompras
8:) Vr.lCMS ívendas
84 Ví.apureção de ICMS reí-

85 Ví.lPlícompres
86 Vr.lPlsr'vêndas
87 Ví-dobriado íê1.

88 Vr.rêsgate de duplicâta íeí.

89 Vr.aplicaÇão n/datâ
90 Vr,comissão s/v€ndâs Íêí.
91 Vr.débito CPMF

92 Vr.d6bito IOF

93 Ví.devolução de mercadoÍias
94 Ví.duplicata debitada no.

95 Ví.ICMSroí.devolução
96 Ví.compía de mêrcado âs

97 Vr-d€preciaÇâo rel.
98 Vr.apropíiaçáo 16l.

99 Vr.pró-labore rsí.

100 Vr.vaíiâçãocambiâlrel.
101 Vr.variaçáo monetaria reí.

102 Vr.bâixa imobilazado ní

103 Ví.r€ndimontoaplic.Íinanceira
104 Vr.aquisiçào de moícadorias
105 Ví.ISS rêf.

106 Vr.salário rêí.

107 Vr-prov.lNss íeÍ.
10a Vr.pÍov.FGTS íêi.
109 Vr.prov.l3 saláíio reí.

110 Vr.píov.íéíiasref.

Juntâ Com€íciel do Estado do C6âíá
Este Livro foi píotocotado sob o nô 241063.7'11-g no dia 16/(X/2024. Os dedos de âutênticâçáo €stáo conlidos no Te.mo de Autenticaçáo quo deverá
ser validâdo conforme iníormâçÉôs constantos do ínêsmo-
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Folhâ: 37 de 40

Fortês Contábil
'W,,Históricos (Lívro Diário N!. 2)

Emp{esa: CALCULO CERTO SERVICOS LÍDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06

Código OoscÍiçâo

1t1
'112

113

114
115

116

117
118
'119

120
121
122

124
125
126
127

124
129
130
131

132
133
134
135
136
137

138
139
'! 40
141
142
143
'144

145
146
'147

144
149

150
151

152
153

154
155

156

157
158

159

Ví.pis reÍ.

Vr.lRPJ í6Í.
VT.CSL reí.

Vr.simples reí.
Vr,consumo lol6Íon€ ígí.
Vr,consumo on€rgia rêí.
Vr.@nsumo áOua rêí.
Pg.adiantamênto l 30.§alarlo

Vr.desconto d6 âdienlamento Íeí.
Vr.aplracâo lPl reí.

Pg.loasino vr. rêsidual rel.

Ví.§alário ÍamÍlh
Vr.aâldo d€ lmplantaceo
Vr.§aldo tranl.p/rgs.oxoÍcíclo
Vr.í6sultâdo trânsí.p/LPA
Vr.Íesgate de aplicaçáo financeka
Vr.lRRF s/aplic.íhenc€ka
Êêc.aluOUel rêÍ.
Ví.lRRF íâr.

Pg.|PVA rêí.
Ví.manuionçáo íel.
Pg.s€rviço-s torcoiíos rer.

Ví.seÍvicos leícgiros tef ,

Ví.condomÍnio r€Í.

Vr.lCMS daleí€ncial d6 âlÍquota
Ví.lCMS substiluição tÍibutáíiâ reÍ.
Vr.kelê r€Í.
Po.publicidad€ ê propegenda íeÍ.
Ví.dosposa publbidâde e píopa0anda íol.
Pg.despêsas judlclels íef .

Rêc.dividendos í€í.
Rêc.smpréstimo íêí.
Ví.lPl sJp.odutos d€volvuos
Pg.ompréstimo roí.
Ví.apÍopriaÉo da provisão roí.
Pg.intêmet Íêí.
Vr.dospesa antoÍnet í€Í.
Vr.lransí.§aldo p/apuraceo do custo do píodutos âcabados
Rgc.vendâ a píazo ní.

Po.aquisiÉo cle mercadoriâs
Ví.subscriÉo d€ capitel
Vr.Seque íVdate

Vr.Custo dos Prcdúos Vêndialos reÍ.
Vr.Custo das MoÍc€dories Vondidas reÍ.
Vr.intagíalizaçào de cafital
Ví-gncerÍamenio do €rêÍcício

Junla Comêrclal do Es!âdo do CeaÉ
Este Livro íoi protocolado sob o no 241063.71', -9 no dia 1610412024. Os dados dê eutênticaçào estio conlictos no TêÍÍno de Aútonticâçáo que d€vêrá
ser valid6do conforme infoímâçôes @nstantês do m6smo.
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Bâlancete Contábil Fotha: 38 d€ 40
Empíesa: CALCULO CEBTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06 Fortes ContábÍ
Pêííodo: 01/01/2023 a 31/12m23; Estabetêcamênlo(s): TodoslCênlro(s) de Resulledos: Todos
Ender€ço: Rua Mano€lclos Sanlos Lesse. Complêmênlo: , N.e: 1610. Belrro: Cêntro, Cklâdo: Canindó. Estado: CE, CEp:62700000, Íêleíono: (Oas)
31033570
Conla Descriçáo Sâldo Ant€Íior Débitos Créditos Saldo Alual

1.01

1-01.O1

1.O1.0r.0r
Í.oÍ.01.01.o.1
't.01.01 .o1 .0.t.0001
1.01.01.02
Í.01.01.o2.0í
1.01.0't.o2.01.0001

1.01.15
1.01.15.01

1.01.15.01.02
1.01 ..t 5.O1 .02.0004
1.07
1.O7.U
't.07.(x.0.1

\,4.07.04.01.01
í.07.04.01 .01.O004

1_07.04.01_01.0005

1.07.04.0'l .0í.0006
1.O7.O4.21

1.07.04.21.01
Í.07.(x.21 .01.0005
1.07.04.21.01 .0006
2

2.01

2.01.o1
2.01.01.01

2.01.01.01.O1
2.01.01 .01 .01.000Í
2.0r.01.03
2.01.01 .03.01

2.01.01 .03.0Í.0001
2.0r.01.m.01.0002
2.01.01 .03.01.0010
2.01.01.03.01.0013
2.01.01.03.03
2.01.01 .03.03.00 í 0

'. 07

Y.oz.o,
2.07_01.0í
2.07.01.01.o.1

2.07.01 .01 .01.000t
2.O7.O4

2.07.04.01
2.O7 .04 .01 .O3

2.07.(N.01.03.0001

2.07.O7
2.O7.07.O1

2.O7 .O7 .O't .O1

2.07.07.01 .0r.0001

1.210.453,13

990.453,r 3
695.000,00

20.000,00
20.000,00
20.000,00

675.000,00
675.000,00

675.000,00
295.453,13
295.453,13

295.453,13
295.453,13
220.000,00

220.000,00
220.000,00
220.000,00
181.000,00

25.000,00
14.000,00

0,00
0.o0

0,00
0,00

433.027,51

3r9.315,20
319.315,20
207.562,50
207.*z9
207.562.50
111_752,70

60.340,4i)
3.960,96
4.169,28

48.812,91

3.437,2A
51.372,27

51.372,27
113.712.31

0,00
0,00
0,00
0,00

0,oo
0,00
0,00
0,00

1'13.7r2.3r
113.712,31

113.712,31
113.712,31

335.753,64

335.753,64
33s.753,64

633.472,06

629.472.06
4s2.200,19

r6.941,68
r6.94í,68
16.94r,6A

435.25a,s1

435.258,51
435.258.51

177_271,87

177.271,87

177.271,87
177.271,87

4.000.00
4.000,00

0,00
0.00

0,00
0.o0

0,00
4.000,00
4.000,00
1.500,00

2.500.00
735.762,22

422_049,91

422.O49,91
295.453,13
295.,+53,r 3
295.453,.t 3
126.596,78

69.5r6,48
4_794,24

4.794,24
u.720,o0
5.208,00

57.080,30
57.080,30

3r3.712,3Í
300.000,00
300.000,00
300.000,00
300.000.00

13.7.12,31

13.712,31
13.712,31

13_712,31

0.00

0,00
0.00
o,00

610.000.00
610.000,00
610.000,00

576.981,07D
360.981,07D
242.7*,A10

3.058,32D
3.058,32D
3.058.32D

239.741.490
239.741,490
239.741.49D
1 Í8.181,26D
í 18.Í81,26D
't 18.181.26D
118.181,26D

2't6.000,00D
216.000.00D
220.000.00D
220.000,000
18r.000,00D
25.000,00D
14.000,00D

4.000.00c
4.OO0.00c
1.s00.00c
2.500.00c

302.734.71C
't02.7u,7.tc
102.734,71C
87.890,63C
87.890,63C
87.890,63C
í4.844.08C
9.136,05C

8t]3,28C
624,96C

5.907.09C
1_770.72C

5.70a,03c
5.708,03C

200.000,00c
300.000,00c
300.000,00c
300.oo0.00c
300.000,00c

13.712,31C
13.712.31C
Í3.712,31C
13.712,3.1C

113.712,31O
113.7t2,31D
113.712,310
113.7r2,31D
274.246,36C
274_246,36C

274.246,36C

Ativo Ciículantê
Disponibalidados

Numeráíios om EsÍrécie
Caixa Gêral

Caixa
BEn@s

Contas Corrgítes
Banco do Bresil 9A

Estoques

Estoques em Estâbêt€cimêntos pópíios
Estoquês de Mat€rials

Mâterieis da Construçáo Ovij
Ativo nào Circulâne

lmobilizedo
Bêns em Of,eíâçâo

0.00
0,00
o,00
0,00
0,00

0,00
0,00
o,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0.00

0,00
o,00
0,o0

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0.00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,o0
0,o0
0,o0

0,00
0,00

3.01

3.01.01

B€ns Utilizactos na pícduçáo e/ou prestagáo de S

V6ícutos
Móv6is, UtensÍtios e lnstalâçSes Comerciais
Equt am€ntos d€ Proc€ssamonto dê Dados

G) Dêprêclaçõos, AmoÍtizaçóês € euota.s ctê Exausti
C) B€ns Lnilizados na produçáo 6r'ou prostaCáo d

C) D6pr6ciação Anual d€ Moveis e Lnonsilios
G) Dopr6ciaçào Anual de Equip. píocêssaÍnên.- Passivo .Í

Passivo Circulant€
ObÍigaÇóes de Curto PÍazo

Fomecodorês
Fornêc€dorês Nâcionâis

Fom€cedores Divoísos
Obrigaçó€s Trabalhistas, píôvid€nciárias e Fiscais

Obrlgaçóês Trabathistes € píevjd€ncÉrias

INSS a Recoth€r
FGTS e Rêcolhêr
SaláÍios a pagar

Décimo T€rceiÍo Salárlo a pagar
Obrigaçô€s Fiscais

Samptes a R€colhêr
Patrimônb LÍquftlo

Capilâl R€alizado
Capiial Sociat

Capitel Sociatdê Oomicitiados ê Rêsllêntês nô p
Câpital Subscrito de Domicitiados € Residentel

Besêtuas
Resorvas dô Lucrôs

Rêseíva L6gat
Outras Contâs

Outras Contas
LucÍos Âcumulaclrs

Lucros Acumutados g/ou Sâtdo à DisposiÉo d
Rêsullâdo Líquido do pêíodo

Rêsult Líq do Período Antes do lRpJ e da CSLL
Rêsultado Opêíacional

Junta Comerciâl do Estado do C€ará
Este Livro foi protocolado sob o n6 241063.711 -g no diê 16to412o24. os dâdos dê autênticâÉo esEto crntidos no Teímo dê Autentjcação quê dev€rás6r validâdo conforme informeçó€s coôstantês do mesmo.
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Fortês Contábil

Balancete Contábil
EmpÍesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJi 49.671.963/000t -06
Petíoóo: 01/O1/2023 a 31/'1212023; Estabêlecimenlo(s): Todosi Cêntro(s) do Resu[edosj Todos
Énd€rêçor Rua Manoeldos Sanlos Lessa, Complêmênlo: . N-e: 1610, Baiíro: C€ntro, Cidâdê: Canindé, Êstado: CE, CEp: 62700000, TeteÍonê: (Og5)
31093570
Contâ OêscÍiÇão Saldo AnlêÍiôr Oébilos Crêditos Sãlclo Atual
3.01.01_01

3.01_01.01.O'l

3.01_01 .01.O.t .0006
3.01.O1.01.03
3.01.01 .01 .03.0007
3.01.01.03
3.01.01.03.05
3.01_O1 .03.05.O001

3.01.01 .07

3.01.01.07.01
3.01.0r .07.01.0003
3.01 .01 .07.0.t.0009
3.O1.O1.07.01.O013

3.01.01 .07.01.0024
3.01.01 .07.0r.0030
3.01_01 .07.01 .OO44

v..01.01.07.01.0o4a
3.01.01 .07.01 .0057
3.01.0r .07.01.0066
3.01.01 .07.01.0068
3.01.01 .07.01 .0072
3.01.01 .07.01.0074

Rêcêila Liquida 552.919,70C
610.000,00c
610.000,00c

57.080,30D
57.080,30D

177.271,A70
177_271,870

177.271,A70
101_401,470

101.401,47D

54.720,00D
5.000,00D
4_794,240
5.500,000
4.000,00D
5.208,00D

r 85,23D
5.500,00D
2_974.OOD

11.320,00D

200,00D
2.O00,00D

Bôceila BÍuta
Recêita dâ Prêstâção dê Sêrviços - Morca(to lÍ

Oeduções da Receita Brute
Simpl6s

Cuslo dos Eêns € Sêrviços Vondidos
Custo dos Servços Vôndilos

Cuslo dos S6rviços Vendidos
Despesas Operacionâis

Dêspêsas Opêracionais das Alividades em corat

. O.dênados. Sâiários, cíatiÍ e Oúías Rêmunêr

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
o,00
0.00
0.00
o,00
0.00

0,00
0,00
o,00
0.00
0,00
o,00

0,00

0,00
0,00

0.00
o,00

0,00

57.080,30
0,00
0,00

57.080,30
s7.080,30

177.271,87
177.271,87

177.271,87

101.401,47
101.401,47

s4.720,OO

5.000,00
4_794,24

5.500,00
4.000,00
5.208,00

185,23

5.500.00
2.974,OO

11.320,00

200,00
2.000,00

610.000.00
610.000,00
610.000,00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,o0
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Serviços Prestâdos Possoa Jurídica
FGTS
Aluguéis
Encergos d€ Doprêciâção ê Amortização
Décimo Têrceiro Salárb
Enoroia Elélrica
CondomÍnio
Matêriais dê Expodienio
Ass€ssoria Conlábil
lotêmêt
Vigilâncie e Segurança Elelrônicâ

0.00 1979.2U.2A 1.979.2U.2A

Cânindé-CE, 3Í de Dezembro de 2023

0,00

Lêonardo Paulo dê Oliveara Junior
Socio AdminÍstrador

CPF: 053.708.623-46

Jose Valcion Dêodato Lima
Contador

cRc 023899

Junte Comercial do Estâdo do Coará

5"":","1'"'.3'iHHf,1;"x:il"?:flí,1§#:ie í6/04/2024 os dsdos dê aurenticaçâo esrão contidos no Íêrmo crê AutoÍrricâção que dov€rá
lil{_
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Página: 39

Termo de EnceÍÍamento

Nome Empresarial:

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

NIRE: 23202497 53-3 CNPJ: 49.671 .963/0001-06 NIRE Anterior:

Nome Anterior:

Município: CANINDE url CEARA
lnscriÇão lnscrição Municipal

Oata do ato constitutivo em Junta Comercial: 221O2t2023

ril

Finalidade; DIARIO

2 Data assinatura 16t04t2024

PerÍodo de escíturãção
lnício 221O2t2023 Fim: 31 t12t2023

PerÍodo de retificação:
ln ício: Fim

Número de ordêm:

antidade de páginas:

CPF Nome Função CRC
650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA Contador 02389902

053.708.ô23-46 Leonârdo Paulo de Oliveira Junaor

Junta Comerciet do E§tâdo do Coará
E6te Livro foi protocolsdo sob o no 241063.711 'g no die 161o4t2o24. os dâdos de eutênticáÉo es€io contidos no Temo dê AutenticâÉo que devêÉsêr validedo coníorme informeçôes constântos do mêsmo.

l*
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Dados da empresa

Dados do Livro

Assinante(s)



»i
E

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO D|G|TAL

DeclaÍo exatos os Termos dê Abertura e dê Encerramento do Livro Digital com características
abâixo, por mim conferido e autenticado sob o no 20038705 em 22lo4t2oi4. Assinado digitalmentepor Angela MaÍia Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, devêrá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalsêrvicos.jucec.
ce.gov. brlPortal/pages/imagem Processo/viaunica.jsf) e inÍormar o número de protocolo e a chavede segurançâ abaixo:

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estâdo do Ceará

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb

Número de Prolocolo Chave de Segurança
241063.711-9 6mFr

Nome Empresarial CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

CNPJ: 49.671 .963/0001-06

CANINDE

DIARIO

Número de Ordem 2

PerÍodo de Escrituração 22t02t 2023 - 31 I 1 2t2023

Assinante(s)

CPF Nome CRC Dala Assinatura

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 02389902 16t04t2024

053.708.623-46 Leonardo Paulo de Oliveira Junior 22t04t2024

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva,
Servidor(a) Púbtico(a), em 22tO4tZO24. às 13J0.

Fortaleza. segunda-feira, 22 de abil de 2OZ4
A autencidade desse documento pod_e.-ser crnÍerida no portal de servjços da iucec
inÍoÍmando o número do prolocolo 24106g.7 1|l-g.

N

ldentiflcação da Empresa

Nire:

MunicÍpio:

ldentiÍcação do LivÍo Dlgital
Espécie:

Número da PÍocuração:

Assinado utilizando assinaluras avançadas g vb SL*,



Minislário da Economia
Sscrelaria de Governo Digital
Departamenlo Nacionãl de Registro Empresârial e lntegração
SecretâÍia do Desenvolvimênto Econômico

N (dá s.ds ou Íilial, quando â
sods ÍÔl êm out a UF)

23202497533

Códbo da Naturozê

2062

N" d€ Mâlr{culs do Ag€nts
Auxilisr do Comérclo

No DO PROTOCOLO (Uso dá Junta Comêíciâl)

rffi,

ILMO(A). SR.(A) PRESIOENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: CALCULO CERTO SERVTCOS LTDA

(da Emprêsâ ou do Agênte Auxi ar do Comé.cio)

rêquer a V.S' o dêíêrlmento do seguintÉ ato:

NoDE CÔOtcO CóO|GO DO

NO FCN/REMP

ill lril ilrillilltililt lllfl tillI til
cÉ8230007 4447OIDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTOVIAS DOATO EVENTO

BALANCO

Têlefone de Contato

Assinatura

CANINDE
Local

15 Mar.r) 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxillar do Comércio
Nome:

2 J M

DECISÃO SINGULAR DECISÀO COLEGIADA

!srur

ResponsávêlResponsável

Nome(s) E

!sr,r
mpíesariâl(ars) Euat(ais) ou §emdhante{s)

NÃO _/_/_
Data

f-'l r.rao t t
Data

Dala

Responsável

Processo om Ordêm
A decisão

f1Pl.o""sso.- .r,génqa. (Vidê despacho €m Íotha anêxa)

It rocêsso d€feíido. publiqu€-s€ e ârquiv€-se.

Ll Processo ind6ferjdo. pubtique-s€.

2'Exigêoêia

tr tr tr

DEcISÃo SINGULAR

Dâta

Proc€sso em êxi96ncia. (Vide despâcho êm Íolha anera)
PÍocosso d€Í€rido_ publiquê-so ê arquiv6-sê_
Proc€sso jndêíerado. pubtiquê-s€.

2' Exigédciâ 3'Exigência 4. Exigênc!â 5' Exigência

Vogâl Vogal

tr tr tr

DEcrsÂo coLEGtADA

Vogal

Prosident€ da _ Tuíma

Oâtâ

oBSERVAÇÔEs

IIIIIIIIIT

IE

r I

Junta Comêrciet do Estacto do Ceará
certifico rogistío sob o n'607237í am 

-1.71o3t2o23 
da Empr.sa cALcuLo cERTo sERVrcos LIDA, cNpJ 49671963000106 ê protocoro230416021 - 16to3/2o23 Autentica€o: gllo3asozargeas6elaã#i-s-e;;áãcrsozsr 

í2F. cARoLTNA pRrcE EVANGELTsTA MoNTETRo _Presidente' Para valider esto doctrmonto ac€sse hltpi//www.;r..c."..g;bi e inlor-._n" oo prorocoro iiloa t.dozlr I o'"ooiso a. 
"egurenga 

uitdEsta cópiâ roi eur.nticada disitarmênte e assin ada êín 17tút2í2i .,,-óiÀõirr.ri inrCe evr,riãifiã;;üói ãáô ãàüuç,,..
4:i /''zn'e1. 

Pá9.1t1o

w

3. Exigêncis

tr

tr
trtl
tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

»k
M

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO41.602-1 cE8230007 4447 15t0312023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 15t03t2023

selo ouro - Biometria TSE, sero ouro - certificado oigitar, seto prata - Biometria Faciar

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do g vb tt-+-.

I
1# Junta Comercial do Estado do Ceará

certiíico registro sob o no 6072371 eÍn 1710312023 da Emprosâ cALcuLo cERTo sERvrcos LTDA, cNpJ 49671963000106 ê protocoro230416021 - 1610312023' Aut€nticação: e4t oslsoznt egegâezlgirza-sÀãlãbrso79112F. cARoLTNA pRrôE EV^NGELrsrA MoNTETRo -Pr€sidentê' Para vãlider est6 documênto, acosse http://www.lr""".ce.gouroi . tnioríne no do protocoto 23104í.oozt . o àoigo a. 
"egurança 

uitctEsta cópia roi autenúcâda diqitalment. e assin ada an 17to3t2ô2s eo' óirior-rr.rÀ pãict e;Ãnê-Ê;ã;fiói,iHÁ; "e;$o9r,.

:___ r24./< pá9. 2t1O
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Balanço Patrimonial Folhai 1d62
Empresa: CALCULO CERTO SÊRVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06 Fortes Comábit
Endêr6ço: Rua Manoêl clos Santos Lêssa. Complemento: , N.q: 1610, Bairro: Cêntro, Cidade: Canindé, Estado: CE, CEpi 62700000, Telelonê:
NIRE: 23202497533 - D atà:2202/20.23

Conta Descrição 24D2t2023
1

1.01

1.01.01

1.O1.O't.01

1.01.01.01.0'l
1.01.01 .O't .01.0001
1.01.01 02

1.01.01.02.O1

r.01.01.o2.01.0001
1.O7

1.O7.O4

1.07.04.01
,.07.04.01.01
1.07.04.O.t .01 .00(x
1.07_04.01 .01 .0005
1.07.04.01.01.0006

310.320,77D
90.320,77D
w.320,770
12.026.00D

12.026,00D

12.026,00D

74.294,770
78.294.770
78.294,770

220.000,00D
220.000.000
220.000,000
220.000,00D
181.000.00D

25.000,00D
14.000,000

310.320,77 0

Atúo Ciículânto
Disponlbilidâdês

Num€ráÍios em Espécb
Caixa G6íal

Caixa
Ban@s

Conles Coírênl€s
Banco do Brasil

Ativo nào Circutanlê
lmobilizado

Bgns 6m Op€raqão
B6ns Uüllzedoê na produção 6/ou prostaçào de Sêrviços

VêÍcutos
Móveis, Ut6nsíltos ê lnstalaçôes Coíheíciais
Equipementos dê procêssamento dê Dados

Data de Encena,nerto 28/A2/2023
varof do Attuo € Pa6sivo: R$ 310.320,77 (Tí62€nro§ ê D€z Mir ríszentos € vrnte Rêais ê s.tgnra ê sete c.ntavos) .

CanindêCE, 28 dê Fêv€toito da 2O2O

Leoneído Paulo de OlúeiÍa JuniôÍ
Socio Administrador

CPF | 053.708.623-06

Josê Valclon Dêodato Lamâ
ContaclicÍ

cBc 023a99

Junta Comêrcial do Estado do Ceará
certifico registro sob o n'6072371 êtn 1710312023 dê Empresa cALcuLo cERTo sERvlcos LToA. cNpJ 4967.t963000106 ê prorocolo230416021 - 16/03/2023 Aulenticâçãoi 3416345D74'l BE egbe:za.r.tagAtztictsotstl;.r. canoltNa pntcÊ eúrucEuste uouEtno -Prêsidente Para vâlidar este docuínenlo, âcês§e http://www.jucec.cê.gov.br ê iníorrne no do protocolo 231041.602-1; o código de segúrançe uildEsta cópia íoi autenticâda diqitalmênre o assin ada en 17to3t2ô2s po. cãnourN,c inrcE evLlceLróia úór.riÉiÀo Éi.i!99"
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Balanço Patrlmonlal Fothat 2 de 2
EmpÍesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06 Fortes Contábit
Enderoço: Ruâ Manoel clos sânlos Lêssa, complemênto: , N.q: 1610, Bairío: cenlro, cidadê: cenindé, Estado: cE, cEp: 62700000, Íêteíone:
NIRE: 23202497533 - Date: 22/02/2023

Coôta OescriÇáo 281O212023

2.O l

2.01.01
2.O1.O1.03

2.O1.O1.03_01

2.0r.01 .03.01.(»o1
2.01.0t.o:t.o1.mo2
2.01 .01 .03.O1 .0010
2.O7

2-O7.O1

2.07.01.01
2.07.01.01.01
2.07.0 t .01.01.0001

2.O7.O4

2.O7.O1.01

2.07.04.Ot.03
2.07.04.01 .03.mo1
2.O7.O7

2.O7.O7.O1

2.07.07.0r.01
2.07.07.0r.01.0001
Totral Passivo

31o.320,77C
2.85r.20C
2.851.20C
2.85r,20C
2.851,20C

211.20C
211,mC

2.428,80C
307.469.57C
300.000,00c
300.000,00c
300.000,00c
300.000,o0c

1.000.0(rc
1.000.00c
r.000,00c
Í.000.00c
6.,t69,57C
6.469.57C
6.469,s7C
6.469.57C

310.320.77 C

Passivo Circulante
ob.ilaçô€s de curto Prázo

Obrjgaçóes TÍabâlhistas, Previdênciárias e Fiscaas
Obrlgaçôês Írâbalhistes e providenciártas

INSS a Rocolhêr
FGTS a R€cothêr
Saláíios a PageÍ

Patrimônio Liquilo
Capilal R€aljzado

Capltâl Sociel
Caphal Social d€ Domic iados € Rosidênles no país

Capitâl Subsc.ito cte Domiciliados e Residênt6s no país
Rosêrvas

Rêsêívas
Rôsêívas d€ Lucrqs

R€soíva Lôgâl
Outras Contas

Outras Contas
Lucros Acumulados

Lucros Acumulados ê/ou Satdo à Oispostçáo da Assombtéiâ

de EncaÍamento: 28102l2023
Valoí dê Ativo e Passivo: Rg 310.320,77 (Tíezêntos ê D6z M Troz€ntos o Vinio Roais ê S6têntâ € S€te C€nlavos) .

Canindé.CE, 28 dê F€vereiro dê m23

Leonardo Paulo c,€ Oliveira Junior
Soclo Admlnislrâctor

CPF: 053.70a.623-06

Josê Valcion Deodalo Lima
Contador

cRc 023a99

it
Yiv

Junla Comercial do Estac,o do Ceerá
certifico registío sob o n'6072371 ên 171o3t2o23 da Empresa cAlcuLo cERTo sERvtcos LTDA, cNpJ 4967í963000106 o protocoto230416021 -'16/03/2023. Aul.nticâçâo: 34'l6345D7A1BE agielaetçtagttst)cfiotg t-tzr. cenolrrue áarcÊ evÀrcerrsre ttoNrerno -Pres'dgnte Pâra valider est€ (,ocumento, acesse httpr/www.iucêc-c€.gov.br ê inrorme nô do píotocoto 231041.602-1; o código d€ sêgurença uitdEste cópia Íoi aut€nticada disitalmênt€ s assin eda am 17to3t2ô23 por c-ARoLtNA pRlcE EvariCeliÀir úóNiÉiÂo Éi.i,099,..

!:._-:-.:Z:"Í1 pas. qno
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Oemonstração do Rêsultado do Exêrcíclo
Empíêsa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06
NIRE: 23202497533 - Oata: 2ZO2/2O23
Estebêlêcimênlos: Toc,os: Centros alê Resuhâdo: Todos

Folha: 1 d€ 1

Fones Contábil

Conta DescÍiçào
221O2t2023

a
2atO212023

(+) 010
010.01

010.01.03
(=) 030
(-) 060
f) 070

070.0r
(-) 110
(=) 150
(-) 200

32.500,@
32.500.m
32.500,00
32.500,O0

32.500,00
15.030,43

15.030,43

17.469,57
't7.469,57

17.469,57

Recslta Bruta Opeíacional
FeluÍâmênlo Prod. Mêrc. e Serviços

Vendas dê Sêrviços
Recêlta Líquida
Lucro Brulo
Despesas Operacionais

D€spêsas Administrativas
Res. Ântês das Parlicipaçóes ê Contrib.
Rês. Antês lrnp.Rênda e Contrib. Sociat
Rêsultado Líqúido do Exêrcicio

Canindé-CE,28 de Fovereto de ZO23

Leonardo Paulo de OliveÍâ JunioÍ
Socio Adminisrador

CPF: 053.708.623-06

Jose Valcion Deodato Lima
ContadoÍ

cRc 023899

)Áã
Juntâ Comerciel do Estado do Ceará
cêrtifico registro sob o n' 6072371 em 1710312023 cle Emprese oALCULo cERTo sERvtcos LTDA. cNpJ 49671963000106 ô protocoto
230416021 - 16/03/2023. Autênticaçãor 3416345D7A18E A95e74B7F7BgAA342C1gO7g1't2F _ CAROLTNA pRtCE EVANGELTSTA MONTETRO _
Prêsidenle- Para validar e§te doct mênlo. acêssê hltp://www.jucec.cê.gov.br e infoÍme no do prolocoto 23/04i.602-1 ê o código dê seguíençâ uatdEsta cópiâ foi autenticâdâ disitalmente e assinàda em 17to312o23 wí cÀRoLrNA pRtcE Ever.rcErrsTA úór.riÉino Éã"iCeo,".

a., -/--oo,-_. pág. í.tO



^Ô\L/ l/

m'
DLP^O2t2023
Empíese: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06
NIRE: 23202497533 - Oata: 2ZO2/2O23
Pet lodo: 01 lO2/2023 a 2AlO2t2O23
EndereÇoi Rue Mânoel dos Sanlos

Folha: 1 clê 1

Foíles Contábil

Lêssa, Complemenlo: . N.o:161O, Bairro: Cenlro, Cidade: Canindé, Eslado: CE, CEP: 62700000. Teleíone

Demonstração dos Lucros ou Preiuízos Acumulados - OLPA

Saldo êm 22 de Íeverc,ro de 2023

Lucro/PreiuÍzo Líquido do Exercício

Proposta da Administração de Destinação do Lucro

Transferência para Reservas

Lêgal

Dividêndos DistribuÍdos

Saldo em 28 de fevereiro de 2O2g

0,00

17.469,57

(11.000,00)

( 1.000,00)

(1.000,00)

(10.000,00)

6.469,57

Canindé-CE. 28 de Fevêreiro de 2023

Leonardo Paulo de Olivêiía Junior
Socio Âdministrador

CPF: 053.708.623,06

Jose Valcion Deodeto Lima
Contâdor

cRc 023899

i;=\i
Ç

Junta Comercial cto Estado do Cêará
certiíico registío sob o no 6072371 êrn 171o3t2o23 da Emprese cALcuLo cERTo sERvtcos LTDA, cNpJ 49ô71963000106 e protocoto2304.16021 '-16t03t2o23. Aut€nticâção: alt og+sozet eeesàez+szrzasAAànãcr sD791 12F. cARoLTNA ÉnrcÊ eüNàEr_rsrA MoNTETRo -Presidente Pâra velidar €ste documenlo, âcêssê http://wwwiuc€c.ce.gov.br e infoÍmê no do píotocoto 2 3to4i.602 1e o código d€ s6gurança uitdEsta cópia Íoi aut€núcac,e disitalmente € assinada êm 17to3t2o23 po. cinorrr.ra ÊÀiõÊ eüÃíà-ÊiÊ;^ 
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1- |NOÍCE5 0E LTOU|DEZ

1.1- UqU|OEZ CORRET{TE

tC = Âtlvo circulantê

Pâssivo Cnculànte

1.2 - UqU|OEZsECA

LC = Atuo Circulànte - tíoques - D.sp. Antecip

Pâsslvo Cncubnte

1.1- uQutoE GERA!

LG = Ativo Circ!lante + Realiu-a lonro Prâro

Pâssivo Cúculant e + Eris.à Lonto Prâ.o

1r- uQUtDtz tirEDhra

LG = Disooõibilldades

Pãsstvo Ciículânte

2. INOÍCCS DE ENDIVIDAMEÍ{TO

2.1- quàrtldâd.

Quânt = Pàssivo Ci.culantÊ + Exi..à LoÍr.o p.azo
Pâssivo Cüculante + ExiS. â Lo.ao prâzo +

2.2 - G.au dê DMd.

GD = Pâtrimonio Liouido

Passivo Cir.ulantê + Exig. a LonSo pralo

2.3 - 6ràu dê Endlvld.m.nto

6E = Passivo Circulantê + E)(ir.a Lonpo pra2o

Pãtri.nonio tiquido

2.4 - Composlção do Endlvldâm.nto

CE = Pàssivo Ci.culantê

Pàssivo Circulãnte + Exta á tongo prâzo

3. INOÍCES DE SOLVÊNCIA GERÂL

3.1- Quãrídad.

Quãnt = Ativo Total

Passivo Circulante+ Exit. a Loneo ptá.o

Leonardo Paulo de Oliveira lunior
Socio Administrador
cPF 053.708.623-06

90_320_77

2.851.20

90.320.77

2.851,20

90.320.71

2.851,20

.320_77

2.451,20

2.a51.20

31o.320,77

307.469.57

2.451,2.O

2,851_20

307 _469,57

2.851.20

2.451,20

3LO.320-77

2.457,20

31,68

31,6a

31,6a

31,64

o,o1

10,,84

0,01

r08,84

Jose Valcion Deodato Lima
Contador
cRc 023899/O-2

\té Junta Comercial do Estado c,o Ceará
c€rtifico rêgistro sob o no 6072371 en 17to3t2o23 de Empresa cALcuLo cERTo sERvtcos LTDA, cNpJ 49671963000106 ê protocoto
230416021 - 16/03/2023. AutênticâÉo: 3416345D7A18EA95E7487F789AA3 42C1g}7g112É . CAROLTNA pRtCE EVANGELTSTA MONTETRO -Prêsidente, Parâ validar ostê documênto, âcoss6 http://www.jucêc.c€.gov.br e informe no do protocolo 2ato4j.€,02-1e o códago dê sêgurançá uildEsta cópiâ foi autenücâdâ disitatmente ê assinada em 17tO3t2O23 poí CÀROL|NA pRtCE EvaNCeuSrn ltótiÉiÀO ÉãJç.r*.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Rêgistro Digital

fp,
Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23tO41.602-1 cEE.230007 4447 15t03t2023

Iií

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinatura

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 15t03t2023

Assinado utilizando o(s) segujnte(s) selo(s) do g vl, !I!

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo prata - Biometria Fãcial

053.708.62346 Leonardo Paulo de Oliveiía Junior 16t03t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do g vb tIJ...

Selo Ouro - Cêrtificado Digital

tã
Vl
Ç

Junte Comêrcial do Estado do Cêârá
Certifico registro sob o no 6072371 em 1710312023 de Empresa c^LcuLo cERTo SERVtcos LTDA, cNpJ 49671963000106 ô protocoto
230416021 - 16/03/2023. Autênticaçáo: 3416345D7A1BEA95E74B7F7B9AA3 42c1gD79112F - cARoLtNA pRtCE EVANGELTsIA MONTEIRO -
Prosidente. Para validaí €ste documênto, acesso http://www,JUcêc.cê.gov,br s inÍoíme no do protocolo 23tO41-602J16 o código d€ sêgurança uitd
Êsta cópia toi eutênticada cligitelmentê e assineda eín 17to3t2o23 çr,r cARoLtNA PRtcE EVANGELTSTA MoNTEtRo presgorlê_

(._-. -.--z*,/. pág_ B/10
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ffi-Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secíetaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceaíá
,unta Comercral do Estado do Ceara

TERMo DE AUTENUcaçÃo - REGISTRo DIGITAL
Cenifico que o ato, assinado digitalmene, da empÍesa CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, de CNPJ
49.671.961/000I-06 e pÍotocolado sob o íúmero 23/041.602-l em 16103/2023, encontm-se Íegistrado na Junta
Comercial sob o número 60'1237l, eÍn 17103/2023. O ato foi deferido eleronicamente pelo examinador Jose AiÍton
Gonçalves Alves.
CeÍifica o Íegistro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / ValidaÍ Documentos (https://portalseÍvicosjucec.ce.gov.brlPonal/
pages/imageÍnProcesso/viaunicajsO e infoÍmar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 3ó. Lei 8.934/1994): l2/03t2023

Documenlo assinado eletronicamente por Jose Ainon Gonçah,es Alves. Servidor(a) Público(a), em
I'7 /03 /2023 , às 09:23 .

A autencidade desse docwnento pode ser conferida no Eadal de se.vicos dajucec informando o
número do pÍotoco lo 23 /O4l .602-l -

Junla Comeíciel do Estado do Cêerá
Certifico Íêgisko sob o no 6072371 em 1710312023 da Empresa CALCULO CERTO SERVTCOS LTDA, CNPJ 49671963000106 € protocoio
230416021 - '16/03/2023. Aut6nticação: 34í 6345D74í BEA95E74B7F7B9AA342c1go79112?. cAROLtNA pRICE EVANGELTSTA MoNTEtRO -
Prosidentê. Para validar 6§tê documento, âcêssê httpr//www.jucêc.ce.gov.br € iníorme no do pÍotocolo 231041.602-'t 6 o código de sêguíança uitct
Esta cópia íoi autantlcada digitalmênto ê assinada em 171O3t2O23 por CAROLINA PRTCE EVANGELISTA MONTETRO prê5ide;t6.

(' ."'+'+/a Pág sl10

CPF Data AssinaturaNome

650.556.403-91 JOSE VALCION DEODATO LIMA 15/03/2023

Assinadouti|izandoo(s)seguinte(s)selo(s)dogvl,

Selo Ouro - Biometria TSE. Selo Ouro - CertiÍicado Digital. Selo Prata - Biometria Facial

CPF Nome Data Assinafura
JOSE VAICION DEODATO LIMA t5/03t2027650.556.403-9 |

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl, .!! 
-

Selo Ouro - Biomctria TSE, Selo OuIo - Certificâdo Digital, Selo prata - Biometria Facial
053.70E.623-46 Leonardo Paulo de Oliveira Junior t6/03/2023
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ,rlr q!.-

Selo Ouro - Cenificado Digital

trY'
ç

Assinante(s)

Assinante(s)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital 

- ?-r ú'> br

ú
O ato foi assinado digitalmente por:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza. sexta-feira, 17 de maÍço d,e 2023

Juntâ Comerciâl do Estado do Ceará
Certifico registro sob o no 6072371 em 1710312023 de Empresâ CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ 49671963000106 e protocolo
230416021 - 1610312023. Autênticação: 341ô345D7A1BEA95E74B7F7B9AA342C19D791 12F. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONÍEtRO -
Prêsidênte. Para vãlidar este documento. aces-se http://www iucec.ce.gov-br ê iníormê nô do pÍotocolo 23/041.602-1 e o código dê segurança uitd
Esta cópia foi autenticada digitalmente ê assinada eín 1710312023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prêsid€$e.
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cfLta

N.
Página: 1

Termo de Abertura

Nome Empresarial

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

NIRE 23202497 53-3 CNPJ: 49.671 .963/0001-06 NIRE Anterior

Nome Anterior

Município: CANÍNOE UF CÊARA

lnscriÉo lnscrição Municipal:

Dala do âto constitutivo em Junta Comercial: 22tO2t2023

Finalidade DIARIO

Número de ordem: 1 Quantidâde de páginas: 24

17t03t2023Data

CPF Nome Função CRC

o53.708 623-46 Lêonardo Paulo dê Oliveira Junior

650.556.403-91 jose velciôn deodato lima Contadoí 02389902

Junta ComeÍcial do Estado do Cêerá
Este Livro foi protocolado sob o no 231041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados d6 autenticâção êstaio contidos no Têímo cle AutênticâÉo qus doveé
§êr validedo conÍormê infoamaçôos constantos do mesmo.

ty)
Ç

pá9. Junta Comeícael 1/24

Dados da empresa

Dados do Livro

Assinante(s)
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Livro DiáÍio Ne. í
Empíêsa: CALCULO CÉRTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.ô71 .963/0001-06
PetÍodo'- 2ZO2/2O23 a 28102/2023

Folha:2 de 24

Fortes Contábrl

E Rua Manoeldos Senlos Lessa
Conta Hastórlco

N.q: 1610 Bâirro: Cênl Cidâde:Canindé Estado:CE CEP:62700000
Estab Cêntío Chave Débitooata Crédilo

2?,O2t2023

22tO212023

22J02J2023

22JO2nO23

2210?/2023

2210?,2023

23t022023

23tO2nO23

23n?J2023

23/O2nO23

24/022023

24/02,2023

25/O212023

25/O212023

26t0212023

26t022023

27t02t2023

27tO212023

27tO2,2023

27t$2!m23

2A/O?,2023

2A/OZ20n

28t02/2023

28/02t2023

1 .01 .01 .01 .01 .0001 - Câixa
Pela Constiluição de Capital Social 0001 00t 1553538784

1 .01 .01 -02.01 .0O0, - Bânco do Bíasil
Pêla Constitulção de Capital Social 0001 001 1553538784

1 .07.04.01 .01 .0004 - Veiculos
Pick-lJp 2022/2022 pe,a as atúidâdês da 0001 001 '1553538784

EmpÍesâ
1 .07.04.01 .01 .0005 - Móvois, Ut6nsílios ê lnstelaçõês Comêrcieis

P6la Conslituiçáo dê Capilalsocial 0001 001 15$$4784
1.07.04.01 .01-0006 - Equipamentos dê Píocessamenlo de Dâdos

Pêla Conslituiçáo de Capilal Social 0001 001 1553538784

2.07.01 .01.01.0O01 - Capital Subscrilo dê Domiciliados o Reskêntes no Pâís

Pola Conslituiçáo de Capital Sociâl 0001 001 1553538784

Totals do d|.22:
1.01 .01 .02.01 .0001 - ganco do Bresil

Pela PÍêslaçáo de S€íviços no mes 0001 001 1553538785

3.01 .01 .0Í .O1 .0006 - Rgcêita da Prôstação dê Serviços - M€rcado lnlêrno
Pêle Prostação de Serviços no mes 0001 001 1553538785

3.01 .0í .07.01 .0009 - Servi;os Píeslados Pessoa Juídíca
S€rviços dê Engenharia 0001 001 1553538786

1.01 .01 .02-01 .0001 - Banco do Brasil

S€rviços c,e Engenharia 0001 001 1553538786
Totâls do dl. 23:

3.01 .01 .07.01 .0066 - Malêrlais de Expediênt
P9 Mal€rialde Exoediêôto o2Í2o23 00o't 001 1553538795

l .0l .01 .01-01 .0001 - Caixa
Pg Mal€rial de Expêdi€nb OA2O23 0001 001 1553538795

Totâis do dla 24l
3.01-01 .07.01.0068 - A6sêssoíia Contábil

Pg Contúilidede 022023 0001 001 1553538794

1 .01 .0t .02.0'l -0001 - Bânco do Bíâsil
Pg Contabilidade 02/2023 0001 001 1553$4794

Tot i3 do db 25:
3.01 .01 .07.01 .0024 - Aluguéis

Pg Aluguêl 02023 0001 O0l 1553538791

1 .01 .01 .02.01 .0001 - Bânco.lo Bíasil
Pg Aluguel 02./2023 0001 001 1553538791

Tottl3 do dl. 26:
3.01 .01 .07.01 .0048 - Energia Elétíicâ

Pg En€r9i02,2023 0001 001 1553538792

L01 .01 .02.01 .0001 - Banco do Bíasll
PgEneqioztzl23 0001 001 1553538792

3.01 .01 .07.01 .0072 - lnternel
Pg lnleínêt 02,2023 0001 001 155:l$4793

1.01 .01 .02.01 .0OO1 - Banco do Brasil

Pg lnlêrnê102023 0001 001 1553538793

Íotâl! do dl. 27:
3.01 .01 .07.01 .0003 - Ordênados, Sâlários, GÍatií e Outras Remuner a Emprêgados

Prov. Sâlarios 022023 0001 001 1553538787
2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar

Prov. Salarios 02023 oo01 o01 1553538787

3.O1.01-O7.O1.0013 - FGTS
Prov. FGIS 022023 00ol 001 1553538788

2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Rêcolhôr

Prov. FGTS 022023 0001 001 1553538788

15.000,00

65.000,00

181.000,00

25.000,o0

14.000,00

300.000.00

300.000,00

32.500,00

s.000,00

300.o00,o0

32.500,00

s.000,00
37.50O,U)

2.974,OO

37.500.O0

2.974,OO

2.974,OO

1.320,00

2-974,OO

1.320,00
't.320,0(}

500,00

1.320,OO

500,00

5(x),oo

185,23

200.00

500.00

185,23

200,00

345,23

2.640.00

385,23

211,20

211.20

Junta Comorciel do Estado clo Ceará
Este LivÍo foi protocolado sob o n.231041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados do autenticação eslão contidos no Termo de Autenticâção que devêíá
sêr valadado conforme informaçôes constant6s do mêsmo.

pá9. Jlnla comeÍcial 2124

2.640,00
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Livro Diário Ne. í Forha:3 de 24

Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .S63/0001-06 Fortês Contábil
PetÍodot 2ZO2/2O23 a 28/02/2023
Endêrêço: Ruâ Manoeldos SqnJo9 Lêssa, Complemento: , N.qi 1610, Bakroi Centro, CidadêrCanindá, Estâdo: CE, CEP:62700000, Telefone:
Oatâ Conta HistóÍlco Estab CenlÍo Chave Débito Crédito

28/0212023

24n212023

24tO2t2023

2AtOZ2023

2üO2.t2023

28/02,2023

2A/0?J2023

28tO?,2023

28/02/2023

24n2t2023

28t02,2023

2A/02]2023

2üO?,2023

2A/0212023

28t02,2023

24t02t2023

2A/02/2023

2A/Oi,2023

24n2,2023

2A/02]2023

2A/02/2023

2A/02,2023

2A/O212023

2A/02]2023

24tO2t2023

2At02/2023

28t02/2023

2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pâgar
Prov. |NSS0Z2023 0001 001

2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Rêcolhêr
Píov. INSS 022023 0001 001

2.07.07.0'l .01 .0001 - Lucros Acumulados €/ou Saldo à Disposição da Assgmblóia
Rêtirade dê Lucíos para ajustês no Íinel 0001 001
do €xercicio

1.0'l .01 .02.01 .0001 - Banco do Brasil

Retireda dê Lucros pera ajustês no ,inal 0001 001
do exercicio

3.01.01 .07.01 .0074 - Vigilância e Seguransa EletÍônica
Pg lnstalação de cameras O0O1 001

1.01.01 .02.01.00O1 - Banco do Brasil

Pg lnstelação dê cemêras 0001 001

2.07.07.01 .01 .0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçáo da Assembléia
Pela dêstineção dê Rosêrva Lêgal 0001 001

2.07.04.0í .03.0001 - Rêseíva Lêgal
Pela destinaçáo de Reserva Legal 0001 001

3.01.01 .01.0Í.0006 - Recêita da Prsstaçáo dê Seíviços - Mercado lnterno
Vr-encerramento do exêrcício 02/2023 0001 001

6.01 - Apuraçâo do Exercício
Vr.encerram6nto do exeÍclcio O2l2O23 0001 001

6.01 - Apuragáo do ExercÍcio
Vr.oncêrramênto do exercicio O2/2O23 0001 00'1

6.01 - ApuraÇâo do Exercício
Vr.encêíramento do exeícicio 02/2023 0001 00'1

6.01 - Apuraeão do Exeícício
Vr.encerramento do exercicio O2/2O23 0001 001

6.01 - Apuração do Exorcício
Vr.encêíramento do exeíclcio O2J2O23 0001 001

6.01 - ApuraÇão do ExoícÍcio
Vr.encêrramento do exercicio O2/2O23 0001 001

6.01 - Apuraçáo do Exercício
Vr.êncêÍramento do êxeícício 0212023 0001 001

6.01 - Apuraçáo do Exercício
Vr.êncoíamênto do êxercÍcio O2l2O23 0001 001

6.01 - Apuração do Exêrcício
Vr.êncêíramênto do sxaícÍcio 02/2023 0001 001

6.01 - Apuraçáo do ExêrcÍcio
Vr.êncêííemênto do êxeíciclo 0212023 0001 0O1

2.07.07.01 .01 .0001 - Lucíos Acumulados 6/ou Saldo à Disposição da Assembléia
Vr-êncerramênto do exeícÍcio O2/2O23 0001 001

3.01.01 .07.01 .0003 - Oídenados, Salários, Gíetif ê Oulras Remuner a Empregados
Vr.encôrramênto do exercicio O2l2O23 0001 001

3.o1.01 .07.01.0009 - Serviços Píêstados Pessoa Jurídica
Ví.onceíramento do exercicio O2/2O23 0001 001

3.01 .0Í .07.01 .o013 - FGTS
vr.enceííamento do exeÍclcio o2/2o23 0001 001

3.01.01 .07.01 .0024 - Âluguéis
Vr.êncêíramênto do êxêíclcio O2/2O23 0001 001

3.01 .01 .07.01 .0048 " Enêrgia Élélíica
Vr.êncêrramônto do exercÍcio o2l2o23 OO01 001

3.01 .01 .07.01 .0066 - Meteriais de Expediente
VÍ.encerramento do exeícício O2/2O23 0001 001

3.01 .01 .07.01 .0068 - Assessoria Contábil

1553538789

1553538789

1553538790

1553538790

1553538796

1553538796

1553538797

1553538797

1553538798

1553534794

1553538794

1553534794

155353a798

1553538798

1553538798

1553538798

155353879A

1553538798

1553534794

1553534794

1553534794

1553538798

1553538798

1553538798

1553538738

1553538798

32.500,00

185,23

200,00

211,20

500,00

1.320,00

2.000,00

2.640,00

2.974,00

5.000,00

17.469.57

211,20

10.000,00

2.000,00

1 .000,00

211,24

10.000,00

2.000.o0

1.000,00

17 _469,57

2.640,O0

5.000,00

211,20

500,00

145,23

2.974,OO

Junta Comercial do Estado do Cêerá
Estê LivÍo foi protocolado sob o n'23l041.6oa-0 no die 15/03/2023. Os dados de autenticaçâo esláo contidos no Têrmo dê Autenticaçáo que deverá
se. vâlidâdo conforme informaçóes constantês do mêsmo.

!*.
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,LTCI

Livro Diário Ne. í
Empresa: CALCIJLO CEBTO SERVICOS LTDA CNPJ: 49.671 .963/0001-06
Petiodo: 2?,0212023 a 2a/o212o23

olha: 4 de 24

Fortes Contábil

Bua Mânoêl dos Santos
Conla Histórico

N.q:1610 Bairro: Centro, Cidâdê: Cânindá, Estadoi CE, CEP:62700000
Estâb Cêntro Chave DóbÍto

TeleÍone
oatâ

2ü02J2023

2A/02t2023

28/O2t2023

Ví.ênceíramênto do exercício O2/2O23

3.01 .01 .07.01 .0072 - lnternet
Ví.êncêíramonto do exercício O2l2O23

3.01 .01 .07.01 .0074 - Vigilância e Segurança Eletrônica
Vr.encerram€nto do êxercÍcio O2/2O23

6.01 - ApuraÇão do Exercicio
Ví-êncerramenlo do exêÍcício o2l2o23

0001 001 1553538798

0001 001 1553538798

0001 001 1553538798

0001 001 1ss3538798
Totãis do dia 28:

Totals do môs de FeveÍelrc:

r.320.00

200,00

2.000,o0

32.500,00

81.062,40 41.062.40
423-741,63 423.741,63

Junla Comerciâl do Eslado do Ceará
Este Livro íoi protocotado sob o n" 23104'1.608-0 no dia 15/03/2023. Os dêdos de autenticação estão contidos no Íêrmo dê AutenticâÉo que dêverá

sêr validado conÍorme iníormações conslanles do mesmo,

itãw
Ç

pá9. Junta Comercial 4/24
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Baranço Patrimoniâr N"*,uo.r.
Emgêsa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.969/0001-06 Foítês Contábit
Endoroço: Rua Manoêi dos Senlos Lessa, Complêmento: , N.ci 16í 0, Bairro: Centro, Cidader Canindé, Estado: CE, CEPi 62700000, TeloÍon€l
NIBE: 23202497533 - Dala: 22JO2aO23

Conta Oescrição 31112t2023

I
1.01

1.01.01
1.01.01.01

1.01.01.O1.O1

1 .01 .01 .01 .01 .0001

1.01.01.02

1.01.O1.02.0't

1.01.01 .02.01 .000't
1.O7

1_O7.O4

1.07.04.01

1.07.04.0t.01
1 .07.04.01 .01 .0004
1.07.04.01 .01 .0005
1.07_04.01.0í .0006
Íotâl Alivo

310.320,77D

90320,770
90.320,77D
12.026,00D

12.026,00D

12.026,00D
78.294,77D
74.294,77D
78.294,770

220.000,00D
220.000,00D
220.000,00D
220.000,00D
181.000.o0D
25.000,00D
14.000,00D

310.320,77 0

Ativo Circulantê
Disponibilidadês

NumeráÉos em Espécie

Caixa Goral
Caixa

Bâncos

Coôtas Correntês
Bânco do Brasil

Ativo náo Circulanto
lmobilizado

B€ns em Operaçáo
Bons Utilizaclos na Produçáo e/ou Pr€stação dê Sêrviços

VeÍculos
Móvêis, Utensílios ê Instalaçõês Comerciais
Equipamêntos de Píocessamênto de Dados

Dâta de Enceríarnento t1 2t2023

Ganindé-CE, 28 d6 Feveteito de 2023

Leonardo Paúlo de Olivêira Junior
Socio AdministÍadoÍ

CPF: 053.708.623-06

Jose Valcion Dêodâto Lima
Contâdor

cBC 023899

Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Livro foi protocolêdo sob o nô 231041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados de eutênticâ€o êst io contidos no Íermo dê Autênticâção que devêrá
ser validado coníormê informações constantes do mesmo-

:Ê
v*'t,;

pá9. Junla Comercial 5/24

Valor dê Ativo e Passivo: R$ 310.320.77 (Trezenlos e Dez Mil Trozêntos ê Vinte Rêais e Setonla o Sete Centavos) .
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ffi,'
Balanço Patrimonial Folha: 6 dê 24

Empíesa: CALCIJLO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06 Fortes Contábil
Endereço: Rua Manoêl dos Santos Lessa, Complemehto: , N.q: 1610, Bâirroi Cenlro, Cidade: Canindé, Estado: CE, CEP: 62700000, Telêíonê:
NIRE: 23202497533 - Date: 22JO2t2023

Conta Descriçáo 31/1212023

2
2.O1

2.01.01
2.01.01 .O3

2.01.01 .03.01

2.01 .01 .03.01 .0001

2.01.01 .03.01 .0002

2.01.01 .03.01.0010

2.O7

2.O7.O1

2.O7.O1.01

2.07.01.01.01

2.07.01 .01 .01 .0001

2.O7.O4

2.O7.O4.01

2.07.04.01.03
2.07.04.01 .03.0001
2_O7.O7

2.O7.O7.01

2.O7 .O7 .01 .O1

2.07.07.O'1 .01 .0001

Total Pâssivo

Passivo Circulantê
Obrigaçóes de Curto Prâzo

Obrioaçôês Trabalhblas, Prêvic,enciárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas 6 Previdenciárias

INSS a Rêcolher
FGTS a RecolhêÍ
Salários a PagaÍ

Paüimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social
Capital Social dê Domiciliados e Residentes no País

Capitâl Subscrito dê Domiciliedos ê Rêsid€nt€s no Pais
ResêÍvas

Rêsêrvas

Resêívâs dê Lucros

Rêseíva Logal
Oulrâs Conlas

outras contâs
Lucíos Acumulâdos

Lucíos Acumulados €/ou Saldo à Oisposição da Ass€mbláia

310.320,77C

2.A51,20C
2.851,20C
2.851,20C

2.A51,20C
211,20C
21t.20C

2.42A,AOC

307.469.57C
300.000,00c
300.000,00c
300.000,00c
300.000,o0c

1.000,00c
1.000,00c
1.000,00c
1.000,00c
6.469,57C

6.469,57C
6.469.s7C
6.469,57C

310.320,77 C

Data de Encerramento: 31/122023
Valor de Ativo e Passivo: B$ 310.320,77 (Írezenlos e Dez Mil Trezentos e Vinte Reais e Sêtenlâ ê Sête Cênlavos)

Canindé-CE. 28 de Fevereiro de 2023

Leonardo Paulo de Oliveira Junior
Socio Administrador
CPFi 053.708.623-06

Jose Valcion Deodato Lima
Conlador

cRc 023899

Junta Comercial do Estado do Cêará
Este Livro foi protocolado sob o n" 23104í.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados de autênticâção estão conlidos no Termo dê AutênticeÉo que deverá
ser validâdo conforme iníormações conslantes do mesmo.

,ã\*
Ç
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empíesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001'06
NtRE: 23202497533 - oeta: 221o2t2o23

Folha: 7 d€ 24

Fortes Conlátil

Estab€lecimentos: Todos Cênlros de Rêsultado Todos

Conlã Oêscriçáo
2ZO2EO23

d
nt02Í2023

(+) 010
0r0.01
010.0 t.03

(=) 030
(-) 060
(-) 070

070.01
(=) 110

(=) 1s0
(-) 200

32.500,00
32.500,00
32.500,00
32.500,00
32.500,00
15.030,43

15-030,43
17 .46e,57
17 _469,57

17.469.57

Beceita Bruta Operacional
Fatuíâmento Prod. Merc. ê S€rviços

Vêndas de Sgíviços
Rocêila Líquide

Lucro Bíulo
Despêsas Opêracionais

Desp€sas Adminislrativas
Res. Antes das Pârticipações e Conlrib.
Res. Antes lmp.Renda ê Contíib. Sociel

Resultado Liquido do Exêrcicio

Canindé-CE, 28 de Feveíeio de 2023

Lêonardo Paulo de Oliveira Junioí
Socio Administrador

CPFi 053.708.623-06

Jose Valcion Deodato Lima
Contadoí

cRc 023899

ffi, Êr"f."-:fffl1i.t.ot""::t"ii ""i3!'roo 
, .uoa-o no dia 1 5/03/2023. os crados de âut€nticaçáo êstão contidos no TeÍmo dê AutênticâÇão que devêrá

tíJ ser vatidaoo coníorme iníormâçôes c'nstantes do mesmo'

pág. Junte Comercial 7/24
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Fortês Conlábil

DLPA 28.02 0212023
Empresa: CALCULO CERTO SÉRVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001,06
NIRE: 23202497533 - D atat 2A02/2023
Pet íodo : 0 1 lO2l2O23 a 2A/A2l 2023
Endereço: Rua Manoel dos Sanlos Lessa, Complemento: , N.r. 161 0, Baíro: Cêntro, Cidade: Canindé, Esradoi CE, CEP:62700000, TêlêÍone

Demonstraçâo dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA

Saldo em 3'1 de janeiro de 2023

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

Propostâ da Administraçáo de DeslinaÇão do Lucro

TransÍêrência para Reservas

Legal

Dividendos Distribuídos

Saldo em 28 de ,evereiro de 2023

0,00

17.469,57

(1 1.000,00)

(1.000,00)

(1.000,00)

(10.000,00)

6.469,57

Canindé-CE. 28 de Fevereiro de 2023

Leonardo Paulo de Oliveira JunioÍ
Socio AdminislÍadoÍ

CPF: 053.708.623-06

Jose Velcion Deodato Lima
Conlador

cRC 023899

Junta Come.cial do Estado do Ceará
Estê Livío íoi protocolado sob o no 23lO4'1.60A-0 no die 1510312023. Os dâdos dê âutênticâçào estáo contidos no Termo de AutenticaÉo qu6 dêverá
sêÍ validado conÍorme informaÇões constantes do mesmo.

yé

pág- Junla Comercial 8/24
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empresâ: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06

Folha: I de 24

Fortes Contábil

Código DescÍição Reduz. Analítica Patrlm. Rêsumir Naturezâ

Í
101
1.01.01

1.01.01.01
1.01.01.01.01
1.01.01.01.01.OOO1-5

1.01.01.02

1.01.01.02.01
1.01.0 r.02.01.0001-8
1.01.01.03

1.01.01.07
1.01.01.07.01

1.01.01.07.02

1.01.01.11

1.01.03
1.01.03.0r
1.01.03.01.01
L01 .03.01 .0r .0001-1

\i,1.01.03.02
1.01.03.02.01
1.01 .03.02.01 .0001-4
1.O1.05

1.01.05.01
1.01.05.O1.01

1 .01 .05.01 .01 .0001-8
1.01.05.01.03

1 .01 .05.01 .03.OOO1-7

1 .01 .05.01 .03.0002-s
1.01 .05.01 .O3.0003-3

1.O1 .05.01.03.OO(}4,1

1.01 .05.01.03.0005-o
1.01.05.01.05

1 .01 .05.01.05.0001-6
1 .01 .05.0í .05.0002-4

1.01 .O5.0í.O5.OOO3-2

1.01 .05.01.05.0004-0
1.01 .05.01.05.0005-9
1.01 .05.01.05.0006-7
1.01 .05.01 .05.0007-5

1.01.05.01 .05.0008-3

Ativo Circulante
Disponibilidadss

Numêrários em Espécie

Caixa Geral
Caixa

Bancos

Contâs Corroni€s
Bânco do Brasil

Rêcursos no Exlorior Decorrentes de Exportação
ValoÍes Mobiliários

Valores Mobiliárbs - Mercado de Capitais lntêrno
Valores Mobiliários - Mercado de Capilais Exlêrno

OrJtíâs
Ctiontes

Cliênlês Nâcionaís

Duplicatas a Receber
Cliêntes Divê.sos

Cliantos lntêrnâciônâis
Duplicatas a Receber

Clientês Divêrsos

Cíéditos
Créditos com Torcêhos

Adiâniâmentos a Fornecodores
FornecedoÍes DiveÍsos

Cróditos de Funcionários

Acliantamento de Salários

Adiantamento de FéÍias
Adiantamento de 13c Satário
Empréstimos a Funcioná os
Valê Íransportê

lmpostos e Coniribuiçóos a Rêcupêrar
ICMS a Recupeíar
lPl a Rêcupêrar
IRRF â Becr.rpêíar

IRPJ - Estimativa

CSLL - Estimativa

IRPJ a Becuperar
CSLL a Rêcuporer
PIS a Rêcupêrar
COFINS a Recuperar
ISS e Rêcup€rar
CSLL - Diferenças Temporárias e Bâse de Cálculo Negativ
IBPJ - Dlísrençâs Íêmpoíáriâs ê ProjuÍzos Fiscais
Outros lmposlos e Conlribuiçóes a RecupeÍar

Antecipaçôês a Recuperar
Salário Familia
Saláíio lvhleínidade

Outras
Esloques

Estoques êm Estabelecimentos PÍóprios
Estoque de Mercadorias

Mêrcadoíias Paía Revênda
Estoques dê Materiais

MatéÍias Primâs

x
X
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

X

X

x

X

x

x
x
x
X

x

x
x
X
X
X
x
x
X
x
x
x
X
x

x
x

X

x

3

4

5

6
7

8

358

2

10

11

12
13

14

15
16

17

18

19

20

21

25

Dêvedora

Devedora
Devedora

Devedora
Devedora

Dev6dorâ
Devedora
Dêvêdora
Devedora
DevedoÍa
Devedora

Devedorâ

Dev6dora
Dêvedora

Devedoía
Devedora

Devêdore
Devedora

Devedora

Oevedora
Devedora
Oevedora
Dêvêdo.a
Devedora
DevedoÍâ
Devedora

Oevedora
Oevec,oía

Devêdora

Devedora
Devedora

Dêvêdora
Devedora

Dêvedora
Dêvedora
Devedora

Dêvedora

Devedore
Devedora
Dsvêdora
Dêvêdora
Devedora
Devedora
Devedora
Devedora

Devêdora
Devedora

Devedora
Devedora
D€vêdorâ
Devedora
Dêvêdorâ
Devedora
Devêdorâ

Deveclora

1

.01 .05.01 .0s.0009- 1

.01 .05.01 .05_001 0-5

1.01

1.01

t.o1
1.01

1.01

1.01

1.01

1.01

1.01

1.O1

1.01

1.01

1.01

.05

.05

.05

.05

.05

.05

.05

.15

.15

.15

.15

.15

.15

01.05.0011-3
01.05.0012-1
0'1.05.oo19-9

01.07
01.07.o001-5
01.07.0002-3
01.09

01

01.01
01.ot.ooo1-5
01.02
01.02.0001-0

23

24

26

Junta Comercial do Estado do Ceara
Este Livro Íoi protocolado sob o no 231041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados dê autênticâçáo êstão conlidos no Termo dê Aulenticação que deverá
ser validado conÍorme informêçôes constentes do mesmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA ' CNPJ: 49.671 .963/0001-06

Folha: 10 de 24

Fortes Contábil

Código Descriçâo Reduz. Anãlítica Patrlm. Rêsumir NatuÍezâ

1.O1 .15.01 .02.0002-8

1.01.15.0't.02.0003-6
1.01.15.0'r.02.0004-4
1.O1.15.0í.03
1.01.15.01.03.0001-4
1.01.15.01.04

1.01.15.01.04.0001-S
1.01.15.01.05

1.O1.15.01.05.0001-3
1.01.15.01.19

1.01.15.O1.19.0001-5
1.01_15.02

1.01.15.02.00

1.01.15.02.01
1.01.15.05

1.01.15.09

1.O1.17

1.01 .17.01

1.01_17_01.01

1.01.17.01.01.0001-1

1.01.17.0 t.01.0002-0
1.01.17.01.02
1.O1.21

1 01 21 0'l

1.01.21.0t.01
1.01 .21 .01 .0'1 .00O1-0
't.01 .21 .01 .01 .0003-6

1.01 .21 .01 .01 .0005-2
't.01 .21 .0't .01 .oo07-9

1.01 .2r .01 .01.0009-5
1.O7

10700
1.07.00.01
,.07.00.01.01
1.07 00 01.01 0001-5
1.07.00.03

1.07.00.05
1.O7.OO.O7

1.07.00.09

1.07.00.09.01

1.07.00.09.02
1.07.00.17

1.07_00.17.01

1.07.00.17.01.0001-3
1.O7.00.'17.01.0002-1

1.07.O0.'t9
1.O7 _00_21

1.O7.O0.21.01

1.07.00.2'1.01.0001-9
1.07.O0.21 .01.0002-7

1.O7.O0.21.01.0003-5
1.O7.O0.21.0't.0004,3
't.07.o1

1.07.01.0í
1.O7.O1.O2

Mâteriais Secundários
Matêriais dê Embdagem
CombustÍvêis

Estoques de Produtos em Elaboraçâo
Píodutos gm Elaboíaçáo

E6loques dê Produtos Acabados
Produtos Acabados

Serviços em Andamonto
Sêrviços em Aírdamênlo

Mat6íiais DivoÍsos AlmoxaíiÍado
Matêíiais DiveÍsos

lmóveis Dêslinados a Vên.ia
lmóveis Deslinados a Venda
Conslíuçóês êm Andamênto de lmóvêis Dêstinados à Venda

Estoques em Poder de Têíceiíos
Outras

Dêspesas do Exêrclcio Seguinte
Despesas do Exercício Seguinle

Despesas Aítêcipadas
Prêmios c,e Seguros e Apíopriaí
AssinatJras e Anurdades a Apropnar

OutÍas Contas
Contas Retiíicadoías

C) Contas RetiÍicadorâs

C) Contas Rêliíicadoras

C) Dupllcâtas Descontadas

C) Provisáo paÍa Cráditos d€ Liquidaçáo Duvidose

C) Provisão para Aiuste do Estoque ao Vaior dê Mercado

C) Provisão paía Ajuste ao Valor PÍovávêl de Rêalização

C) Outras Contas Reliíicadoras
Atrvo não Ckculante

Realizável a Longo Píazo

Clientes

Cliêntês Nacionâis
Cliêntes Diveísos

Cr&ilos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas
Valoíes Mobiliáíios
Depósitos Judicíais
lmposlos e Contribuiç6es a Rêcup€rar

CSLL' DiÍêrênças Temporárias ê Bas6 de Cálculo Negativa
IRPJ - Oiferênças TempoÍárias e Prejuízos Fiscais

Dêspêsas do Exêrcício Seguinte
Despesas Antecipadas

Prêmios de Sêguros â Apropriar
AssinatuÍas € Anuidadês a ApropriaÍ

Outras Contas

G) Conlas Rêliíicâdoíes
(-) Contas B€lif icadoÍas

(-) Duplicatas Descontadas

C) Provisão pare Créclilos de Laquidaçáo Duvidosâ

G) Provisâo para Ajuste ao Valor Provável de Realização
(-) Outras Contâs RêtiÍicadoras

Participaçôês Poímanontes êm Coligadas ou Conlroladas
lnvestimenlos Oecorrentes de lncentivos Fiscais

27

2A

29

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
X
x
X

x
x
x
X
x
x
X
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

X

x
x

x

x

X

x

x
X

x
x
x
x
X

X

x
x

x
x
X
X

Devêdoía
Devedora

D6vodora

Oevedoía
DevedoÍâ
Devedora

Devedora
Devêdora
Devedora

Devedora

Oevêdora
Devedora

Oovêdora
Devedorâ

Devedoíe
Devedora

Devêdoía
D6vedora

Devêdora

Devedora
Devedora

Devedora

Credora
Cíedorâ
Credore
Credora
Cr6dora
Credora
Crêdora
Crêdora
Dêvedora

Devsdora
Devedora

D€vêdora
Devedora
Dêvedora

Devedora
Devedora
Dêvedora
Devedora
Devedora
Devedoíâ
Devedora
Devedora

Devêdora
Devedora

Crêdoía
CredoÍa
Credora
Crêdora
Credora
Crêdora
Devêdora
Devedorâ
Deveclora

30

31

34
35

36

38

39
40

4-l

42
43

44

45
46
47

Junta ComeÍcial do Estâdo do Cêará
Este LivÍo foi protocolado sob o n" 231041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados dê autenticaçáo estiio conliclos no Íermo dê Autênticaçáo quê dêvêÍá
seÍ validâdo conÍorme informações constantes do mesmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA - CNpJ: 49.671 .963/0001-06

Folha: 1l de 24

Fortes Contábil

Código Desc.ição Reduz. Analítica PatÍim, Rêsumir Naturêzâ

Í.07.01.03
1.07.01.04
1.07.01.05

1.07.01.06
1.07.01.19

1.O7.O1.20

1.O7.O1.21

1_O7.O4

1.O7.O4.01
'1.07.04.01.01

1.07.04.01 .01 .0001-8
1.07.04.01 .01 .0002-6
1 .07.04.0r .01 .0003-4
1 .07.04.01.01 .OOO4-2

1.07.04.01.01 .0005-0
1.07.04.01.0r.0006-9
1 .O7 .O4.O.l .O2

1 .07 .04.01 .O2.OOO1 -2

. 1 .07.04.01 .02.0002-0
1.07.04.03
1.07.04.0s
1.O7.O4.O7

1.07.04.10
1.07.04.11
1.07.04.13

1.07.04.15

1.O7.O4.'19

1 .O7 .M.21
Í.o7.04.21.01
1 .07.04.21 .O1 .0001-1
1.07.04.21 .01 .0004-6
1.07.04.21.01.0005-4
1.07.04.21.01.0006-2
'l .o7 _04.21 .O2

1 .O7 .O4.21 .O2.OOO1-6

1.O7.04.22

1.07.05
1.07.05.01

1.07.05.03

1.07.05.05
'.07.05.07

\4.oz.os.os
1.07.05.11
1.07.05.13

1.07.05.15
1.07.05.20
'1.O7.O5.2'l

1.O7.07

1.07.07.0'l
1.O7.O7 02

1.07.07.03
1070701
1.07.07 05

1.07.07.06
2

Outros lnvêstimentos
Ágios em lnvestimentos
CoÍreçáo Monetáriâ - DiÍêronça tPC/BTNF (Lei no 8200/.t991)
Correçáo Monêtária Especial (Lei no 8200/1991)
Outras Contas
(, Dêságlos e Provisáo p/ PêÍdâs Provávêis em tnvostim€ntos
(-) Outre§ Contas RetÍicadoíâs

lmobili2ado

B€ns em Operação
Bens Utilizados na Produção e/ou Prêslaçáo de Serviços

Terrenos
Ediíícios e Construções
Equipamentos, Máquinas e Instalaçóes tndustriais
Veículos
Móveis, Utensílios ê tnstalaÉes C,omerciais
Equipamêntos dê Procossam€nto dê Dados

Bens Náo Ulilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Embaícaçóos
Aeronavês

Recursos Minerais
Floreslamonto ê ReÍloíêstamento
Diíêitos Contratuais dê ExploraÉo de Florostas
Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Leino 8200/1991)
Correçáo Monotária Especial {Lei no 8200/1991)
lmobilízedo êm Andamento
Bêns ArÍendados
Outras lmobilizações

C) Depreciaçõês, Amortizaçóês ê Quotas de Exaustão
(, Bens Ulilizados ne Produção e/ou Píestâçáo cte Serviços

(-) Bens lJtilizados na Produçáo e/ou Prestaçâo dê Serviço
(-) Deprêciação Anualde Voicutos

C) Deprêciaçâo Anuelde Moveis e Ut€nsilios

C) Dêprêciaçáo Anual de Equip. Processamento de Dados

G) Bens Náo lJtilizados na Produção e/ou Prêstaçáo S€rviços
C) Bens Não Utilizados nâ Produçáo e/ou Prestação Serviç

G) Outras Conlas RotiÍicadoras
lntangível

Concessóes
À,larcas ê Patênles
Dirêitos Autorais
Fúndo ds ComéÍcio
Sottware ou Programas dê Computador
Franquias
Desenvofu imenlo de Prodúos
Outíâs

t) Amortização do lntangível

G) Outras Contas Redutoías do lntangívBl
Diferido

Dospêsas Pré'Operacionais ou Pró-lndustriais
Despesas com Pesquisas CientíÍicas ou TBcnológicas
Demais AplicaÇôes em Despesas Amortizáveis
Corrêçâo Monotáriâ - Diíê.ença IPC/BTNF (Lêi no 4200/1991)
CoÍreção Monêtária Éspecial (Lei no 8200/1991)

C) Amortização do Difêrido

x
X
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
X

x
x
x
x
x
X

x
x
X

x
x
x
x
X

x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x

x
x
x
x
X
x

X
x

x
x
x
x

x

4A

49

50
51

52
53

54

55

359

364

363

360

Devêdora
Devedora
Devêdora
Devedora
Devecloaa

Crodora
Crêdora
Devêdora
Devedora
D6vedora
Devedora

Devedora

Dovedora
Dêvedora
Devêdoíâ
Devedora
Devêdo€
Devedora
DevedoÍa
Devedora
Devodora
Oevedore
O6vedora
Devedora
Devedora
Dêvedora

Dev6dora

Credoía
Crêdoíe
Credora
Cíêdora
Credora
Credora
Credora
Crêdora
Credora
Devedora
Oevedoía
Devêdora

Devedora
Devedorâ
Devedorâ
Devedorâ
Devedora
O6vêdoía

Credora
Crêdora
Devedora
Devedora
Dêv€doía
Oevedora

Dêvêdora
Oêv€doía
Crêdora
Crêdora

Junta Comercaal do Eslado do Ceará
Este Livro íoi protocolado sob o no 231041.60a-0 no dia '15/03/2023. Os dados de autenticação esEio contidos no Termo dê Autenti6aÉo qu€ dêvêrá
s€r validado conforme informaçóês constantes do mesmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LÍOA - CNPJr 49.671 .963/0001-06

^ 1..-1--L-./ \

M*,"*,,
FoÍtes Conlábil

Código Descrição

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.01

2.O1

2.01
2_O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O l

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

2.01
2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.01

2.01

2.01

2.01

2.O1

2.O1

2.O1

2.O1

Passivo Cirôulante
Obágeçôês de Cuíto Prâ2o

Fomsc6dor€s
Fornecedoíês Nacionais

Fornocodoros Diversos

Obíigaçôes Írabalhistas. Píevldenclárias e Fiscâis
Obrigaçôss Trâbalhistes ê Previdênciárias

INSS a Rêcolher
FGTS â R€colhêr
Contribuição Sindical a Recolher
Mênsalidede Sindlcal â R€colh€í
Taxa Assistêncial a Recolheí
Contrlbulçáo Conlod€rattua a Rscolhor
Salários a Pageí
Comissóes a PagâÍ
Ponsão Ailm€ntlcla a Pagaí
Décimo Terceiro Selário a Pagar
Férias a Pagar
Rosdsó€s e Pegar

Obrigaçôês Fiscais
ICMS a Recolhsr
lPl a R€colhêí
ISS a Recolhgr
PIS a R€colh6r
COFINS a R€colher
IRPJ a Rocolh€r
CSLL â Rêcolher
IRRF a RecolheÍ
CSRF e Rêcolhêr
Simpl€s â Rêcolhêr
Débitos Fiscaiô CSLL - DllerênÇas Tsmporáíias
Oébitos Fiscais IRPJ - Diíerênças Tomporáriâs
Outros lmpostos e Taxas a Becolhoí

Emprástimos o Flnanciemêntos
Financiamentos a Curlo Prazo - Sistema Flnancoiro Nacional

Angnd. M€rc. (Financ.) Curto Píâzo - Sist. Financ. Nacional

Financiamentos a Curlo Prâzo - Outros
Financiamentos a Cuílo Prazo - ExtoÍior
Aírgndamgnto lú€rcentil (FinancoiÍo) à Curto Prazo - Ettêrior

Adiantamento d6 Cliênlês
Adiantamênto do Cllonles Nacionais

Clientos Diversos
D6béntures
ot/lras Conlas

Outrâs Obíigaçõ€s
Seguíos a Pagaí
Telelone a Pagâr
EnergiB a Pagar
consumo Agua a Pagar
Aluouóis a Pagar
Condomínio a Paoaí
Pró-lâboros a Pagar

Doaçõ€s e Suwençóes paÍa lnvêstimêntos
Provisôos

PÍovisóes cle Naluíê2a Fiscal

.01

.01.0t

.o1.01.01

.01 .0 t .01 .0001-0

.01.03

.01.03.01

.01 .03.0't .0001-5

.01 .03.01 .0002-3

.01 .03.01 .0003- 1

.01 .03.01.0004-0

.01 .03.01 .0005-8

.0r.03.01.@06-6

.01 .03.0'r .00'r o-4

.01 .03.01 .001 1,2

.ot.03.0 t.0012-0

.0r.03.0r.0013-9

.01 .03.01 .0014-7
01 03 0'! oo15-5
.01.03.03

.01 .03.03.0001-4

.0r .03.0s.0002-2

.01 .03.03.0003,0

.01 .03.03.0004-s

.01 .03.03.0005-7

.01 .03.03.0006-5

.01 .03.03.0007-3

.01 .03.03.0008- 1

.01 .03.03.oo09-0

.01 .03.03.0010-3

.01 .03.03.001 1- r

.01 .03.03.0012-o

.0Í .03.03.0020-0

.o1.07

.0r.07.0r

.o1.o7.o2

.0't.07.03

.0r.07.04

.0Í.07.05
ot 09
.01.09.01
01 09 01 0001-1

.01.11

.01.17

.01.17-01

.01.17.01.0001-8

.o't .17.01 .0002-6

.01 .17.01 .0003-4

.01 .17.0't .0004-2

.01 .'t 7.01 .0005-0

.01.r 7.01.0006-9

.01 .17.01 .0007-7

.o1.19

.o1.21

.o1.21.o1

56

57
58

59
60

61

62
63

64
65
66

67
6a

69

70
7l

74

76

77

7A

79

80

81

X

x
x
x
x
X
x
x
x
x
X
x
x

X
x
X

x
x
x
x
X

x
X
X
x
x

a2 X

83
a4

85

86
B7

88
89

x
x
x
X

X
x
x

Junta comeroâl do Estado clo cêará
Este LivÍo íoi protocolado sob o nô 23lO41.608-0 no dia 1510312023. Os dados de âutênticação esulo contidos no Íermo de AutenticaÉo que deverá
ssr vâlidedo coníorme informaçóes constantos do mesmo.
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Crêdoía
Credora
Cíêdora
Credora
Crgdora
C.edora
Cíêdora
Crsdora
Crêdora
Credora
Crêdora
Crodora
Crêdoía
Credora
CÍedoía
Cr6dorâ
Credorã
Cíedorâ
CÍêdora
Cíedore
CrêdoÍa
Credoía
Credoía
Cíêdora
Crêdora
CrêdoÍa
Cr6doía
Credora
Crêdore
Cíedora
Crêdora
Credora
Crêdora
Crêdoía
Crêdora
Cíodora
Crêdora
Credorâ
Crêdora
Crêdora
CredoÍa
CredoÍe
Crêdorâ
CrêdoÍa
Crâdoíâ
Cí€dora
Cr6dora
Credora
CredoÍa
Credora
CÍedora
CrêdoÍa
Cr€dora
Cr6doía
Credora

Reduz. Analitlca Palrim. Rêsumir Nalureza

x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
X
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empresa: CALCULO CERTO SEFIVICOS LÍDA - CNPJ: 49.671 963/0001-06

Folha: 13 de 24

Foíês Contábil

Código DescÍlção R6duz. Analitica Patrim. Rêsumir Nâiurêza

2.O1.O1.21.O2

2.01 .0 r .21.02.0001-8
2.01 .01 .21.02.0002-6
2.01 .0r .21.02.0003-4
2.01 .0 r .2r.02.000,r-2
2.01 .01 .21 .02.0005-0

2.01 .01 .21 .02.0006-9

2.01.01.21.03
2.O1.O1-24

2-O 1.O1.27

2.O1 .O1 .27 .O1

2.O3

2.03.01
2.03.01.01

2.03.01.01.01

2.03.0Í .0r .01.0001-2
2.03.01.03
2.03.0r.03.01
2.03.01.03.03
2.03.01 .03.03.0001-7
2.03.01 .03.03.0002-5
2.03.01 .03.03.OO03-3

2.03.01.07
2.03.O1.07.01

2.03.01.07.02
2.03.01.07.03
2.03.01.07.04
2.03.01.07.05
2.03.01.09
2.03.01.09.01

2.03.01 .09.01.0001-4

2.03.01.11

2.03.01.13
2.03.01.15
2.O3.O1.17

2.03.01.19
2.03.0r.2r
2 03 01.21.01

2.03.01.21 .02

2.03.01.21.03
2.03.01.24
2.O7

2.O7.O1

2.07.01.01

2.07.01.O1.01
2 07 01.O1.01.mO1-8

2.07.01 .01 .01_0002-6

2.O7.O1.O1.O2

2.07.01 .01.02.(»01-2
2.07.01 .01.02.0002-0
2.O7.O4

2.O7.O4.O1

2.O7 .O4.O1 .O',l

2.07.04.01 .01.0001-2
2.07.04.01 .01.0002-0

Provisóos de Natuíoza Tíebalhbla
Décimo Terceiío Salário
Férias
INSS sobre Dêcimo Têrcoiío SâláÍio
FGTS sobro Décimo TeÍceiro SâláÍio
INSS sobrê Férias
FGTS sobr€ FéÍias

Píovlsô€s d€ Nature2a Cív€l
(-) Contas Rstiricadoras
Divid€ndos Proposlos ou Lucros CÍeclitados

Divil€ndos a Pager
Passivo não CirculârÍte

Obrlgaçóes dê Longo Prazo

FomêcodoÍ6s
Foínecedorcs Nacionâis

Fornocedorês Div€aÉos

Obíigaça€s Trabalhistas, Prevrdenciáíias ê Fiscais
Obrigaçógs Trabalhastas e Previdonciáriâs
ObrigaçÕos Fisceis

Débhos Fiscais CSLL - Dil€rençes ÍempoÍárias
Débito6 Fl6cais IRPJ - Diíorênças TêmporáÍiâs
lmposto dê Ronda sobrê Lucros Díeíidos

Emprástimos e Financiamêntos
Financiamontos a Lonoo Pía2o - SistÊma Financoiro Nacional

Arrend. Mêrc. (Financ.) Lonoo Píazo - Sist. Finânc. Nacjonal

Financiamênios a Longo Prazo - Brasil - OutÍos
Financiamênlos a Longo Prazo - Éxtoíioí
Ârrsndamênto Morcanlil (Financêiro) à Longo Prazo - Exteíior

Adientamênlo dê Cliênlês
Clientês Nacionals

Clientos Divêrso§

Oebânlur€s
Empréstimos dê Sócios/Acionistâs Náo Adminislradores
Créditos dê P€ssoas Ligâdâs Físbas/Juídbas
ÔulÍãs Conlâs
Doaçóês 6 §rbvonçõ€s para lnvêstamentos

Provisõ€s

Provisões de Naturêza Fiscâl

Provisóês de Natureza Írâbalhisla
Provisôês do Naturgza Cívêl

G) Contas Rôtilicado.as
PatÍimônio Líquido

Capilal Reâlizado

Capital Sociâl
Capital Socialde Domiciliados ê Residênlos no PaÍs

Capital Subscrito de Domiciliados ê Bêsidentos no Pais

(-) Capitalâ lnlegralizar d6 Domciliados ê Resid no País

Câpilâl Sociel de Domiciliados e Rêsil€nles no Extêrior

CapíatSubscrito dê Domiciliados o Residont66 no Exteíior

C) Capitale lnr€gralde Domiciliados ê Resid no Extsíior
Reseívas

Rgsêrvas
R€servas dê Capitâl

Ágio na Subscíição de A96es

AlienaÉo de Pârtes Bên€íiciárias e Bônus d€ Sub§críção

90

91

92
93
94

95

100 X

Crêdoíe
Credora
Credora
Credoía
CredoÍa
Crêdora
CÍedora
Credora
Devêdora

Crêdora
Credora
Cíedora
Cr6dora
Credora
Credora
Cíedora
Credora
Credorâ
Cíedora
CredoÍa
Crodora
CÍedora
Crêclora
Crêdora
Crêdore
Credora
Crêdora
Cr€dora
Cíêdoía
Credora
CredoÍa
Credora
Crêdora
CrêdoÍa
Credora
Cí6doía
Cr€dora
Cíêdore
CredoÍa
Cíêdora
Devedora

Cíedora
Credora
Credora
Credora
Credora
Dêvêclora

Credora
Credora
O€vedora

Cíodora
Credorâ
Credoía
CíedoÍa
Credorâ

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

X
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x

x
x
x
x
x
x

X

x
x
x

x
x

x
x

x
X

96

97

98

9S

101

102

103

104

105

106

Junta Comercral do Estado do CeaÉ
Esto Livío íoi protocolado sob o no 231041.60A-0 no dia 15t0312O23- Os daclos dq autenticâçáo estão conlidos no Têrmo de AulenticáÉo quê dêvêrá

seÍ validado coníorme iníoímaçÕês constantes do mosmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA ' CNPJ: 49.671 .963/0001-06

Foihar 14 de 24

Fortes Contábll

Códlgo Dêscrição Rêduz. Analítica Patrim. Resumir NaluÍeza

2.O7.O4.O1.O2

2.07.04.01.o3
2.07.04.01 .03.000r - l
2.07.04.0Í .03.0002-0

2.07.04.01 .03.0003-8

2.07.04.01 .03.0004-6

2.07.04.01 .03.0005-4

2.07.04.01 .03.0006-2

2.O7.O4.O1.O4

2.07.04.01.05
2.07.05
2.O7.O5.O1

2.07.05.01.00
2.07.O5.01.01
2.O7.O7

2.O7.O7.O1

2.O7.O7.01.O1

2.07.07.01 .01 .0001-7

2.07.07.01 .01 .OO02-5

2.07 .O7 .0 1 .O2

2.07.07.01 .02.0001-1

2.07.07.01.03
2.O7.O7.O1 .O4

3

3.01

3.01.01

3.01.01 .01

3.01.01.01.01
3.01 .01 .0'1 .01 .0001-4

3.O1 .01 .01 .01 -0002-2

3.01 .0r .01 .01 .0003-0

3.01 .01 .01.01 .0004-9

3 01.01.01.01.oo05-7
3.01 .01 .01 .O1 .0006-5

3.01 .01.0i .01 .0007-3

3.01 .01 .01 .01 .0008-1

3.01 .01 .01 .01.0018-9
3.01.01.01.0r.0019-7
3.01.01.01.03
3.01 .01 .01 .03.0001-3

3.01 .01 .01 .03.0002-1

3.01 .01.O1 .03.0003-0

3.01 .0't .o1 .03.0004-8

3.01 .01 .01 .03.0005-6

3.01 .01 .0'1 .03.0006-4

3.01 .01 .01 .03.0007,2
3.01.01.03
3.01.01 .03.01

3.01 .01 .03.01 .0001-o

3.01 .01.O3.02

3.O1 .01 .03.02.0001-4

3.O1 .01 .03.02.OO02-2

3.01 .01 .03.O2.0003-0

3.01 _01 .03.02.0004-9
3.01.01.03.02.OO05-7

Rês€rves dê R€avaliação
Reservas cle Lucro§

Rosgrva Legal

Reserva Estatutária
Resêíva para Contngóncias
Resorva de lncenl. Fiscais - Doaçé€s â Subv. paía lnvestln

Resgrva de Lucíos a Rêalizâr

Prêmio na Emissâo de O€Snturês
Ros€rvâ paÍa Aumento de Câpilal(L€i n 9249/1995)
OutÍas Resêruas

Ajustês de AvaliaÉo PatÍimonial
Ajustes de Avaliaçáo Patrimonial

Ajustes às Normas lntêrnacionais de Contabilidade
(-) Ausles às Noímas lntemacionab dê Conlabilidacle

OulÍas Contas

Oulrâs Contâs

LucÍos Acumuledos
Lucíos Acumulâdos e/ou Saldo à Disposiaáo da A§somblói

C) Dislribuição dg Lucros
(, PreluÍzos Acumulados

(-) ProiuÍzos Acumulado6

G) Açôes em Têsourerie
OutÍâs

Rêsultado LÍquido do PeÍíodo
Resuh Líq do PeÍíodo Anlês do IRPJ e da CSLL

Rêsultado Op€racional
R€cêita Llquida

Rec€iia Bíuta
Recoile do Exponaçáo Direta dê Meícadorias ê Prodúos
Bec. do vendâs dê Merc o Prod com Export c/ Fim Espec

Recoia de Expoílação de S€rviços
Receila da Vendâ no Merc lmsíno dê Píod cl€ Fabric Própí

Rêceita da Rêvênde d6 MeÍcadorias no Mercado lnleÍno

Recoha de Prostaçáo de SêívhoÊ - M€rcado lntgíno

Beceila das unrdades lmobilaárias Vendidas
Receíta dê LoceÉo de Bens Móv€is ê lmóveis
(-) rPl

Oulíes
Oeóuçó€s da Recajta Bruta

Vendas Cancêladas, Dovoluçóes e Dêscontos lncondiciona

rcMs
COFINS
PIS/PASEP
ISS
Dêmais lmposlos e ContÍib lnciJenlg§ §/ Vondas e Serviçol

Simplês
Cuslo dos Bêns e Seíviços Venclidos

Custo dos Píodutos de Fabdcaçáo Píópria Vendidos

Custo dos Píodutos de Fabricação Própria vendijos
Custo dos Produtos dê Fabracâçáo Píóprie PÍoduzrdos

Consumo dê lnsumos
Rêmunêreção a Dirigênles d6 Lrgado§ à Produção

Planos de Poupançe € lnvesüm. de EmpÍêgados Lig. à Pío

Fundo Aposent. Progr. lndivil. de Emprogedos U9. à Prod'

Plano de Prêvicl. Privada d€ Emprêgados Ligados à Produ(

107

108

109
110

111

112

x
x
X

X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
X

X

X
x
X

x
x

x
x

X

Cíedora
Credora
Crêdora
Credora
Cíêdora
Cr€dora
Cíêdorâ
Crêdora
Crêdora
Credoía
Cíêdorâ
Credora
Credora
Oevedora

Credora
Credora
Dovêdoíe
Devedoía
D6vêdore
Devedora

113

361

114

115

116

117
118

119

120
121

122

123
124

125
126

124
129
130

131

132

x
x
x
x
x
x
X
x
x
x

x
x
x
x
x
x
x

Credora
Crêdorâ
CÍedora
Credora
Credora
Cr6doía
CredoÍa
Cíêdora
Credora
Crêdoía
Dêvêdora
Credoía
Oevedora

Devêdora
Dovêdora
Dêvêdore
Devedoía
Devedora
D€vodora
Devêdora

Dêvêclora

Oevedora
Dêvedora

Dêv€dora

DevedoÍâ
DêvedoÍâ
Devêdoía
Oêvêdoíâ
DevedoÍa

133

134

136
137

x

x
X
x
x
x

Juntâ Comercial do Estado do Cêârá
Este Livro foi protocolado sob o no 231041.608-0 no dia í5103/2023. Os dados d€ autênticaçáo esEio conlidos no Íêrmo de Autenticação que dev6rá

sor validado conÍormê inÍormaçô€§ constantes do m6smo.
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Plano dê Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empíesa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDÂ ' CNPJ: 49.671 .963/0001-06

Folha: 15 de 24

Fôrlês Contábil

Côdigo Oescrição Rêduz. Ànalitlca Patrim. Besumlr NetuÍezâ

3.01 .01 .03.02.0006-5

3.01 .0 r .03.02.0007-3
3.Or .Or .03_02_O004-1

3.01 .01 .03.02.0009-0
3.01 .01 .03.02.0010-3
3.01 .01 .03.02.001 1-',|

3.01 .01 .03.02.0012-0
3.01 .01 .03.02.0013-8

3.01 .01 .03.02.0014-6

3.01 .01 .03.02.001t4
3.01 .01 .03.02.0016-2

3.01 .01 .03.02.0017-0

3.01 .01 .03.02.00 r8-9
3.01 .01 .03.02.0021-9
3.01 .01.03.02.0022-7
3.01 .0Í.03.02.0023-5
3.01 .01 .03.02.0040-5

3.01 .01 .03.02.0041-3

;a 3.01 .o1 .o3.02.0042-1

3.01 .01 .03.02.0043-0
3.01 .01 .03.02.004+8
3.01 .01.03.02.0045-6
3.01 .01.03.02.0046-4

3.01 .01 .03.02.0047-2
3.01 .01 .03.02.0048-0
3.01 .01 .03.02.0049-9
3.01 .01.Os.02.0050-2

3.01 .01 .03.02.0051-0

3.01 .01 .03.02.00s2-9
3.0r .01 .03.02.0053-7

3.01 .01 .03.02.0054-5
3.01 .01.03.02.Oo56-1

3.0i .01 .03.02.0057-0

3.01 .O1 .03.02.0060-0
3.01.01.03.O3
3.01 .01.03.03.0001-9
3.01 .01.03.05

3.01 .01 .03.05.0001-8
3.01.01.03.06
3.01 -01 -03.06.0001-2
3.O1 .01 .03.06.0002-0

vg.o,.or.og.os.ooog-"

3.01 .01 .03.06.0004-7
3.01 .01.03.06.000s5
3.01 .O1 .03.06.0006-3
3.01 .01 .03.06.0007-1

3.01 .01 .03.06.0008-0

3.01 .01 .03.06.0009-8

3.01 .01 .03.06.0010-1

3.01 .O1 .03.06.001 1-0

3.01 .01 .03.06.0012-8
3 01 .0',t .03.06.001$6
3.O1 .O1 .03.06.0014-4
3.01 .01 .03.06.0015-2
3.0r.0 t.o3.06.0016-0

Outros Gaslos com Pêssoal Lagado à PíoduÇão

Serviços Pr€stados Pessoâ FÍsica sem VÍnculo Empíegâtíc

Serviços Prestados Pêssoa Juídica
ServiÇos Prestados por Coop€ratjva de Trâtlalho
Locaçáo dê Máo-de-ObÍa
INSS - Prêvid6nciâ Soclal

FGTS
Encargos Sociais - Outros

Alimêntaçâo do Trabalhador
Manutonçáo e Reparo d0 Bêns Aplicados na Produção

Arrendam€nlo Mêrcanlil
Encargos de Depíeciaçào, Amonizaçáo e €xaustão

Constiluiçáo de PÍovisõos
Royâhies e Assbiência Técnicâ - PAIS

Royahies e Âssistênciâ Íécnica - EXTERIOR

Outros Custos
Ord€nâdos, Saláíios e GíaüÍicaçóes
Férias
Décimo Têrcêiro Selário

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Proclução

Assistência Médica. Odontológlca s Farmacêutica a Empre

Vah Trânsporte
Estagiários
Aolra d€ Estudo
Fardemento
Pró-hbores
Dêsp€sas com Írêinamênto de P€ssoal

lndenizaçôes Trabalhasias

Alugu6is
Eôergaa EÉrbâ
Seguros Divsrsos
CondomÍnbs
Aluguél de Equipemento§

Fr€tês

Custo das Mercadorias Revêndidas

Cuslo das MoÍcâdorias Rêvendidâs

Custo dos Seíviços Vêndidos
Custo dos Seíviços Vêndrdos

Cuslo dos S€rviços Produzidos

Malê âl Aplicado na Píoduçêo dê SêrviÇos

Bemunêraçáo a Diíigentês ligados à Produçáo dê SÔrviços

Planos do Poup. ê lnvesl. Empíeqados Lig. PÍod. de Seíviç

Fúndo Aposênt. Prog. lndivid. Emprêgados Lig Prod. Servi

Plano de PÍêvil. Prwada Empregado§ Lig. Prod. de S€ÍviE

Outros Gastos com Pêssoal Ligado à Produçáo de Sêrv.ço

Serviços Píêstados Pessoa Física sem VÍnculo Empr€gatíc

Se aços Prôslados P€ssoa Juíídrca

Servaços PÍêstados por Coopêíatrva de Tíabâlho

Locação dê Mão-de-Obía
INSS - Píêvid6ncia Social

FGÍS
Encargos Sociais - Oulíos
Aiimontaçâo do Tíebelhador
Manutençáo ê RepaÍo Bens Aplicados na Produgão de SeÍ

Arrondemênto Meícânlil

138

139

140

141

142
143

144
145
146

147

148

149

150
151

152

154
155

156
157

158

r59
160

r61
162

163

164

165

166
167

168
169

170
171

172

173

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

x

x

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X

Oovêdoía
Devedora
Dêv€dora
Oevedora
Devedora

Devêdora

DevêdoÍa
D€v€dora
Devêdora
Devoc,ora
Devedorâ
Devedora
Devêdora

Dêvedora
Devêdoíâ
Oevedora
Devedoía
Devedora
Dêvedore

Oevedora
Devedora
D6vedorâ
Devêdora

Oêvêdora
Devedora
Devedorâ

D6vedora
Devedoía
D€vedora

Oevedore
Devêdora

D€vedorâ
Dêvedora

Devêdoíe
Devedora
Devêdora

Devêdoíe
Devedorâ
Devedora
Dêvêdora
Oêvedora
Devêdoía
Devedora
Oevedora
D€vedora
D€vedorâ
DevGclora

Devedora

Devêdoía
Dêvedorâ
Devedore
Dêv6dora
DêvedoÍa
Dêvedora

Dêvedoíe

174

175
1?6

177

178
179
180

181

142
183

184

185

186
r87
r88
189

Juntâ Comerciel do Estado do Ceârá
Éste t-ivio toi potocotado sob o nô 231041-608-0 no óia 15/03/2023. os dedos de autenticâ€o estiio contidos no T6ímo de ÀutenticaÇáo que deveíá\4

Ç ser validedo conforme iníormaçóês constantes do mesmo
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. í )
Émprêse: CALCULO CERTO SERVICOS LÍDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06

L\\
ffin., ,. o" ro

Fortes Contábil

Códiso DêscÍição Reduz, Analítica Pálrlm. Resúmir Naturoza

3.01 .01 .03.06.0017-9
3.01 .01 .03.06.0018-7

3.01 .01 .03.06.0021-7

3.01 .01 .03.06.0022-5

3.01 .01 .03.06.0023-3
3.O't.01.03.06.0040-3

3.01 .01 .03.06.0041,1

3.01 .01 .03.06.0042-0
3.01 .0r .03.06.0043-8
3.01 .01 .03.06.0044-6
3.01 .01 .03.06.0045-4

3.O1 .01 .03.06.0046-2
3.01 .01 .03.06.0047-0
3.01.01.03.07
3.01 .01 .03.07.0001-7
3.01.01 .05

3 01_01_O5 01

3.01 .0r .05.01 .0001-5
3.01.01 05 01 0002-3
3.01_01 .05.01.0003-t
3.01 .01 .05.01 .0004-0

3.01.01 .05.01.0005-8

3.O1.01 .05.01.0006-6

3.01_01 .05.01.0007-4

3.01.01 .05.02

3.01 .01 .05.02.OO01-0

3.01 .01 .05.02.0002-8

3.01 .01 .05.02.0003-6

3.01 .01 .05.02.0004-4

3.01.01 .05.02.OOO5-2

3.01.01 .05.02.0006-0

3.01 .01 .05.02.0007-9

3.01 .01 .05.02.0008-7

3.01 .01 .05.02.0009-5

3.01 .01 .05.02.OO10-9

3.01 .01 .05.02.001 1-7

3.01 .01.07

3.01.01.07.01

3.01 .01 .07.01 .0001-0

3.01 .01 .07.01.0003-7
t.01 _01 .07.01 .0004-5

Y.or.or.oz.or.ooos-g
3.01 .01 .07.01 .0006- 1

3.01 .01 .07.01 .OO07-0

3.01 .0r .07.01.0004-8

3.O1 .01 .07_01.0009-6

3.01 .0r .07.01.0010-0

3.01 .01 .07.01_001 1-8

3.01 .01 .07.01.0012-6

3.01 .01 .07.01 .0013-4

3.01 .01 .07.01.0014-2

3.O1 .01 .07.01.0015-0
3.O1 .O1 .07.01.0016.9
3.01.01.07.01.0017-7
3.01 .01 .07.01.00 r 8-5

Encargos de Dêpreciação, Amonizeçâo 6 Exâustào

Conslitução dê Píovisões
RoyallEs e Asslstêncra Técnica . PAIS

Royahies e À§sisténcia Técnica - EXTERIoR
Outros Custos
oídênaclos. Sâlários 6 GÍatilicaçô€s
Fáíias
Oéciho Tercsiro Salário
Outros Gastos com Pessoal Ligaclo à Prodrrçáo dê Serviço
Plano de Saúd€
Veb Tíensponê
Estagiários

lôd6nizaçóês Tíabalhislas
Custo des Unidades lmobilíárias Vandidâs

Custo das Unidades lmotiliárias vênclbâs
Oulras Rocerles Op€recionâas

Receilas Financeiras
Variaçôês Cambiais Alivas
Ganhos Auíêridos no MeÍcdo Ronda Variáv61, exceto Day--

Ganhos em Opêrações Dey-Írade
Rocetas de Juros sobre o Capilal Próprio

Oulras Recêitas Finâncêiías
Juros ê Desc Recebidos ê/ou Auleridos
Rendrmentos Âplrcaçóês FinanceiÍas

OulÍas Recêitas

Ganhos na Aliênação de Parlic náo lhtegr do At Permanen

Bêsultados Posilivos em Parlicipaçõês Sociêlárias
Amoít D6 Deságb &uisiçóes lnvesl Avaliaclos pelo PatÍim

Rêsultados Posilivos em SCP
Rêndimênlos e Ganhos de Capilal Auleridos no Eíerior
RovoÍsào dos Saldos das ProvlsÕes Op€racionais
Prámios Rêcêbilos ne Emissáo dê DêbánluÍ€s
Doaçõos e Subvençôes para lnveslimentos
Contrapâítidâ dos Alu§tê§ eo Valor Prêsonl€
Conkapartrda Outros Ajustes às Nomâs lnlernac. Contâbil
Outras Beceitas Opsracionâis

Despesas Op€raoonais
Desp€ses Opêíacioneis das Ativuades em Geral

Remuneração a Dirigentês ê a Consêlho de Aclminiskâçáo
Oídonêdos, Saláíios, Gratif € Outras Remuner a Emprêgac
Planos dê Poupânça e Invêstimentos dê Empregados
Fundo de Aposenladorae Píogramada lndavidualdê Empr€(
Plano de Prêvidância Privada de Empregados

Oulros Gastos com Pessoâl

S6íviços Proslaclos P€ssoa Física sem VÍncúlo Empregatí(

Serviços Prestados P€ssoa Juídica
Seruiços Prêsteclos poí CoopoÍativa de TÍabalho
Locação de lú:io-de-ObÍa
INSS - Previdência Sociâl
FGÍS
Encârgos Sociâis ' Outros
Doaçóes e Pâtroclnios dê Carálêr CuhuÍal ê AnisÍco
Ooaçó€s a Instituiçõês dà Ensino 6 Pêsquasa (Lein 9249/9
Doaçó€s a Enlidades Cjvis
oulrâs contrabuiçôos ê Doaçôês

190

191

192
193

194

195

196
197

198
199

200
201

202

203
204
205
206
207

208
209

210
211

212
2-t3

214
215
216
217
214

220

221

222

224
225
226
227

228
229
230

231

233
234

236

X
x
x
X
x
x
x
X

x
x
x
x
x

X

x
x
x
x
X
x
X

x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
X

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x

Dsvêdoía
DevedoÍa
Dsvôdora
Devedora
Dêvodora
Devodora

Devedora

D6v6dora

Dêv6dora
Devêdora

Dêvedore

Devedoía
D€vêdora
Dêvêdora
D6vêdcía
Cí6dora
CÍedora
Crodoía
Crodora
Credora
Crodora
Credora
Cíedoía
Crêdora
CÍedora
Crêdoía
Crgclora

Cr6c,ora

Credorâ
Credora
Cr6dora
Cíedora
Credora
Cr6clola
Credota
Crêdora
Dovêdoíe
Dêvedora

Devêdora

D6vedora
Dêv€dora

Dev€dora

Devedora
D€v6doía
Devedora

Devedora

Dêvêdora
DevedoÍa
Dev€dora
Dêv€dora

Devedora
Dêvêdo.a
Dêvedoía
DevedoÍa
Dêv6doíe

Junlâ Comercial do Estado do Ceará
Estê Livro foi protocoledo sob o no 23/041.608-0 no dia í5103/2023. Os clados de autenticação esulo conlidos no Termo de Aulênticâçáo que clevêrá
sêr validado coníorme informaçáês constantes do m€smo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Ernprêsa: CALCULO CERTO SERVICOS LTOA - CNPJ: 49.671 .963/0001,06

L\}
M^,,,*"o

Fortes Conlábil

Código Descrição Reduz. Analilicâ P6lÍim- Resumlr NâtuÍeza

3.01 .01 .07.01 .0019-3
3.01 .0 r .07.01 .0020-7
3.01 .01 .O7.01 .0021-s
3.01 .01 .07.01 .0022-3
3.01.01 .07.O1.0023-r
3.O1 .O1 -07.01 .O024-O

3.01 .O1 .07.01 .0025-8

3.O1 _01 _O7 _O1_@27-4

3.0'l .01 .07.01 .0028-2

3.01 .01 .07.01 .0029-0
3.O1 .01 .07.01 .0030-4
3.O1.O1.07.01 0031-2
3.01 .01 .07.01.0032-o
3.01 .01 .07.01 .0033-9
3.01.0 r .07.01.003+7
3.01 .01.07.O1 .0035-5
3.01 .01 .07.01 .0036-3

3.01 .0r .07.01 .0037-1

3.O1 .01 .07.01 .0038-0
3.01 .01 .07.01 .0039-8
3.01 .01 .07.01 .0041-0
3.O1 .O1 .07.01 .0042-a
3.01 .01 .07.01 .0043-6
3.01.01.07.01.00.t4"4
3.01 .01 .07.01 .0045,2
3.01 .01 .07.01 .0046-0

3.01.0r.07.01 0047-9
3.01 .01 .07.01 .0O,t8-7

3.O1 .O1 .07.01 .0049-5
3.0r .0t .07.01.0050-9

3.01 .01 .07.01 .0051-7
3.01 .01 .07.O1 .OOs2-5

3.01 .01 .07.01 .0053-3
3.O1 .01 .07.01 .OO55-0

3.0 Í .01 .07.01_0056-a
3.0í.0 t .07.01 .0057-6

3.01 .01 _O7.O1 .OO58-4

3.01 .01 .07.01 .00s9-2
3.01 .01.07.01 .0060-6

3.01 .01 .07.01 .0061-4

3.0r .01 .07.0 r.0062-2
3.01 .01 .07.01.0063-0
3.O1 .01_07.01 .0064-9
3.01 .01 .07.01 .0065-7

3.01 .01 .07.01.0066-5
3.01 .01 .07.01.0067-3
3.01 .01 .07.01 .0068-í
3.01.01 .07.01.006$0
3.01 .01 .07.01.0070-3
3.0r .01 .07.01.0071-1

3.0r.0r .07.01.0072-0
3.01 .01 .07.01 .OO73-8

3.01 .01.07.01 .0074-6
3.01.01.07.02
3.01 .01 .07.02.o001-5

D6vêdore

Devedora
Devedora
Devedora
Devedora

Dêvêdora

DevedoÍa
Devedorâ

Devedora

Deveclora

Devêdora
Devedora

Devedora

Devêdora

Devedoía
D€vêdoía
Devedoía
Devedora

Dev€dora
Devedora
Dev€dora

Devedora
Devêdora

Dêvedora
Devedorâ
Devêdora

Dêvedora

Devêdora
Devêdora

Devedora

D€vêdora
Dovodora

Dâvêdora

Devêdoíâ
Dêvedora
Devêdora
Dêvodora
Devedora
Devêdora

Dêvêdora
Devedora
Oevêdora
Devedora
Devadora

D6vêdora
Dêv6dora

Devêdora

Devedorâ
Dêvedora

Dêvêdora
Devedora

Dev6doÍâ
Devêdoía
Devêdora
Dêvêdora

Alimêntaçáo do Írabâlhador
PI9PASEP
coFlNs
Oemeis lmpostos, Taxas e Contribub,óes. êxceto lR e CSL
Arrêndamento i/bícantil
AIuguéis

Dospesas com Volculos e d€ Cons€rvaçâo de Bens e lnsla
Propag, Publlc e Palroc (Assoc Dssp Mantonham Ful€b Pr
Píopaganda, Publicidade ê PatrocÍnio
Muttas

Encâígos de Dêpreciação o AmortizaÇáo
Perdâs em Opêra@ês de Cíédito
Provisão parâ Pêrda dê E§toque
Demais Provisões
Graliíi:âçôês a Adm inistradores
Royahles 6 Âsslstáncaa Técntca - pAiS
Royelties e Assistência Íécnice - EXTERTOR
Assistiância M&ica, Odontotógica e Farmacêutica a EmpÍê
Pesquisas CientíÍicâs e Tocnológicâs
Eens de Nâlureza Permanenlê Dêcluzidos como Despesa
Desp€sa com Vlagens, Diártas e Ajuda dê Custos
OutÍas Desp€sas Operacbnais
Férias
Dóclmo T6ícêlío Salário
Oukos Gastos com Pêssoal
lndonizaçõos Trâbâlhistas
Estagiários

Energia EIólí ica
Água
Telelones
Val€ Transport€
Fardamênto

Desp€sas com Trcinamento dê Pessoâl
Pró-lâboíê6
Seguros Divêrsos

Condomínb
Eolsa dê Estu(,o
Despesas C/Festes ê Comemoreçôes
Corrêios ê Malotes
Assêssoria JuíÍdi.:â
Sofh/vâres
Mâtôriáis dê Consumo
MaÍrut Conservaçáo e Limpêza
Cópia6 e Encadornações
Malêriais dê Expedionts
Taxas e Emolumentos
Assossoíia Contábil
Assinaturas de Joínâis ê Rêvisiâs
Dsspesas Lêgai§ € Juridicas
Desp€sas C/CartóÍio
lnlêrnet
Fret6s
Vbilância ê Sêgurânça Elêtíônica

O6spêsa6 de Vendas
Comigsôês sobre Vêndas

234
239

240
241
242

243
244
245
246
247
244
249
250
251

252
253
254
255
256

257
258
259
260

261

262
263
2U
265
266
267
268
269

270

272

274

275
276

277

280
281
282
2A3
284
2a5
286
247

284
289

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
X
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
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Juntâ Comercial do Estado do Ceará
Estê LivÍo íoi protocolado sob o nô 23104'1.608-0 no diê 15/03/2023. Os dados do autenticação €stáo conlidos no Têrmo de Autenticêção quê dêvêÍá
ser validado confoíme iníormaçÉ€s constânles do mesmo,
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. 1)
Empíesa: CÀLCULO CERTo SERVICoS LIDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06

Folha: 18 dê 24

Fortes Conlábil

Código Doscrição Rêdu2. Analítlca Palrim. ResumiÍ NatuÍeza

3.01 .0í .07.02.0002-3

3.01 .0r .07.02.0003- 1

3.01 .01 .07.02.0004-0

3.01 .0 t .07.02.0005-a
3.01 .01 .07.02.0006-6

3.01 .0r .07.02.0007-4

3.01 .01 .07.02.0008-2

3.01 .01 .07.02.0009-0

3.01 .01 .07.02.0010-4

3.01 .01 .07.02.001 1-2

3.01 .O1 .07.O2.OO12-0

3.O1 .01 .07.02.0013-9
3.01.0'1.07.02.0014,7
3.01 .O1 .07.02.0015-5
3.01 .01 .07.02.O016-3
3.01 .01 .07.02.00r 7-1

3.Ol .01 .07-02.OO1a-O

3.01 .01 .07.02.0019-8
3.0r .01 .07.02.0020-1

3.01 .0r.07.02.0021-0
3.01.01 .07.02.0022-8

3-01 .01 -07.02.0023-6
3.01 .01 .07.02.0025-2
3.O1.O1_07.O2 0026-0
3.01.01.07.03
3.01 .01 .07.03.0001-0
s.01 .01 .07.03.0002-8
3.01 .01 .07.03.0003-6

3.01 .01 .07.03.0004,4
3.01 .01 .07.03.0005-2
3.01 .01 .07.03.0006-0
3_O1 .O1 .07.0s_OO07-9

3.01 .O1 .07.03.000a,7
3.O1 .O1 .07.03.0009,5
3.01 .01 .07.03.00r 0-9
3.01 .01 .07.03.00 Í 1-7

3.01.01.09
3.01.01.09.01
3.01 .01 .09.01 .0001-6

3.01 .01 .09.01 .OO02-4

3.01 .01 .09.01 .0003"2

3.01 .01 .09.01.0004-0
3.01 .01 .09.0 r.0005,9
3.01 .01 .09.01.0006-7

3.01 .01 .09.01.0007,5
3.01 .01 .09.01.0008-3
3.01 .01 .09.01.0009-1
3.01.01.09.02
3.01 .01 .09.02.0001-0

3.01.01 .09.02.0002-9

3.01 .01 .09.02.0003-7

3-01 .01 -09.02.OOO4-5

3.01 .01 .09.02.0005-3
3.01 .01 .09.02.0006- r

3.01.O'1.09.02.0007-0

Dosp€se de Vaag€ns

Publicídades e Propâgandas
Dêvodores Duvidosos
Fretes sobÍê Vendas
Manulonção de VêÍculos
Oulras Dosp€sas com Vêndas
Brindes

Ordonados 6 Saláíios
INSS - PÍevidência Sociâl
FGTS

Décimo Teícêho Salário
Féíiâs
Pró-hbores
Vâlê Transporte
Outros GaÊto6 com Pessoel
Beôorícios Conc€didos a Emprêgados
Bolsa de Esludo
Assistência lüédica, Odontológica e Farmacêutica ã Empí€
EstâOiários

lnd6nizaçpês Trâbalhistes
FaÍdamênto
Dêspesas com Treinamento de Pessoal
Soguíos Divêrsos
Alimsntaçáo do TrabalhecÍor

Despesâs Tributáriâs
IRPJ - Lucro Prcsumldo
CSL - Lucro Presumido

ICMS - Substituição Tribuláíia
ICMS - Dlferoncial dê Aliquota
PIS Si/Outras Recêiles
COFINS S/Outas R€c€ilas
PIS S/Folhe d€ Pagamênto
IPTU

Contribuiçáo Sindical Patronâl
lmpostos ê Taxas Div€rsa§

Outras Dêspesâ6 Opêracionais
Despesas Finencêirss

Vanaçõês Cambiajs Passivas

P6Ídas lncorrides M6íc de Rênda Vâíiáv€|. €xcêlo Oay-Tra
Pordas em OpêÍaçóos Day-Trsdo
Juros sobí6 o Ce{itel Píôprio
OutÍas Despêsâs Finan@ires
Juros Pagos ê/ou lncorridos
Descontos Concêdidos
Juíos, Comlss € Oulras Desps Bancáíbs
loF

OutÍes Despesas
Proj na Alisnação dê Partic náo lntegí do At Pêímanentê
Rosultâdos Nêgatúo6 êm Participaçôês Sociêláíias
Amort de Ágio nas Aquis De lnvsst Avaliados p€lo Pal Líqu
Rêsultados N€galúos êm SCP
Peídas Em Opêíaçõ6s Realizedas no Extêíioí
Contrapartida dos Ajustos ao Veloí Pí6sênte
Contreperticle Outros Ajustes às Normas lnternac. Contabil

Dêvêdorã

Devedorâ
D6vêdora

Devedoía
Dêvedoíâ
Devedora

Dêvedora
Devêdora

Dêv6dore

D€vedora
Devedora

Devedora

DgvÊdoía
Devedora

Dêvedoía
DovedoÍa
Devedora

Dêvedoíe
Devedora
D€v€dorâ
Dêvedora
Devêdora

D€vêdorâ
Oevedora
Devedora
Dêvâdôrâ

Devedora

Devedora

Dovedo.a
D€vedoía
Devedoía
D6vêdorâ

Devedoía
Devedoíe
Dêvêdora

Oevedora
Devedora
Dêvêdorâ
Devedora
Oêvêdora

Devedora
Devêdora
Dovêdora

Devêdora

Oevedora
Devedora

O6vodora
D6vêdorâ

Devedora
D€vedôía
Oêvedo.a
D€vedoíe

291

292
293
294
29s
296
297

298
295
300
301

302

303
304
305
306
307
308
309

310
311

312
313

314

315

317
318

319

320
321

324
325

326

327
324

330

332

334

336

334
339
340

341

x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
x
X
x
x
x
x
X
x
x

x
x
x

X

x
x
x
x
X
x

x
X
x
x
x
x
x
x
x

x
x
X
x
x
X

x

Junla Comêrciel do Estâdo clo Coará
Este Livro foi pÍotocolado sob o no 23104'1.608-0 no die '15/03/2023. Os dados de autenticação estZio conlidos no Termo de AutênticaÉo que d€verá
sêr velidâdo coníoímê rníormeçôês constantes do mesmo.
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Plano de Contas (Livro Diário Ne. í )
Empresa: CALCULO CERTO SERVICOS LTDÂ - CNPJ: 49.671.963/0001 -06

Folha: 19 de 24

Fortês Contábil

Código Oescrlção Redu:. Anelítica Patrim. Rêsumlr Natuieza

3_01 .01 _09.02.O008-8

3.01.03
3.01.03.01

3.01.03.0r.01
3.01 .03.01 .01 .0001-0

3.01 .03.01 .O1 .0002-9

3.01 .03.01.02

3.01 .03.01 .02.0001-5

3.01 .03.01 .02.OOO2-3

3.01 .03.01.02.0003-1

3.O1.05

3.01.05.01

3.01.05.01.01

3.01 .05.01 .01.0001-7

3.01 .05.01 .0't .0002-5

3.01 .05.0í.o1 .0003-3
3.O1.05.01.O3

3.01 .05.01 .03.0001-6

\/3.01.os.o1.o3.0002-4
3.01 .05.01 .03.0003'2
3.02
3.02.01
3.02.01.01
3 02.01.O1.01

3.02.01 .01 .01.0001-0

3.02.01 .01 .01 .0002-9

6
6.01-7
6.02-s

Contrapartua dos Ajusle§ ale Valor do lmobilaz. 6 lntangivêl
Outras Recaites ê OutÍas Despesas

Recoilas e Despesas Náo Op€Íacbnas
Rêceitas Náo Oporacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Paític Soc Avaliade pelo Pa

Oulías Rec€itas Náo Opêrâcionais
Desp€sas Não opeíacionâis

VabÍ Contábil dos Bsns ê Dirêilos Ali€nados

Pêrdas Cap por Var. Pêrc em Parlic Soc Avaliada pelo Pal

Oulras D€spesas Não Operacionab
PaÍlicipaçôes

PârticipaÇõês nos Lucros
Paítrcrpaçõ€§ d6 Empregados

ParticiDâcóes de Emprêgados
ConlÍibuiçóês paíâ Assi6tênciâ ou PÍêvk ência dê EmpÍ€g€

Outras PaÍticipâçóês de Emp.€gados
OutÍas Parlrcipeçõos

Participações d€ Administíadores e Partes Bênsíiciárias
Parlicipaçóes de Debântuíês
Oulres

Provisáo peÍa CSLL e IRPJ

Píovisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL ê IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucío Líquido

Provisáo para lmposlo de Renda - P€6soa JurÍdíca

Sislema Auxiliâr de Contas
Apuração do Exsíclcio
Bâlanço do Abeíura

342 X Oevec,ora

343
344

345
346
347

351

353

354
355

356
357

X

x

x
x
x

x
x
x

x
x
x

x
x

x
x

Junlâ Comêrciel do Estado clc Cêará
Estê Livro íoi protocotado sob o nô 231041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados dê âutenticação eslão contidos no Termo dê AutenticáÉo quê dov6rá

ssí validado conforme inÍormâçô€s constântâs do mesmo.
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348
349
350

Credora
Credora
Crêdora
Oevedora
Devedora
D€vedora

Devedoía
Dev€dora
Dêvedorâ

Devedora

Oevedora
D6vêdoíâ
Devedorâ

Dêvedora
Dêvedora

Dêvedoíe
Devedora
Devedora

Devedorâ
Devedora

Devêc,ora
Devedoíe
D6vedora
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Históricos (Livro Diário Ne. 1)
Empíêsâ: CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, CNPJ: 49.671 .963/000 t -06

Folhat 20 de 24

Fones Conlábil

Código Descrição

1 Rec.receilâ de sorviços nl
2 Rec,cheque n.

3 Roc.juros 16í

4 Rêc.devolução de cornDÍâs nf
5 Bec.funcionárb íef-
6 Ví.desconto rel-

7 Rec.rê|.
I Rêc.dêvolu9ão d6 chequq no.
I Rêc.vendâ à visie nl

10 R6c.duplicala no.
'11 Rec.lRRF íeÍ.
12 Rêc.íêceita rêt.
1 3 Vr.deÉsilo n/dala
14 Pg.duplicâta no.

15 Pg.lRPJ roí.
16 Pg.CSL rêf.
17 Pg.COFINS r€Í.
18 Pg-PlS rer.

19 Pg.lSS rêí.

20 Pg.|RRF rel.
21 Pg-funcionários roí.
22 Pg.|NSS r6f.
23 Pg.FGTS rêí-

24 Pg.Contrib.SindicalrêÍ.
25 Pg.13o.Salário roí.
26 Pg.íéíias íeÍ.
27 Pg.vâle lransporte ret.
28 Pg.íescisâo rê1.

29 Pg.bolsa dê estudo
30 Po.plâno d€ saudê r€í
3'l Pg.estagiáriosÍ6í.
32 Pg.âllmentaçáo ní
33 Pg.desp.feslas e comemoraçõês reÍ
34 Pg.íaídamênto ní
35 Pg.consumo têlorone roÍ.
36 Pg.coííebs cf. comp.ovânte
37 Pg.assessoria juíidaca rer.

38 Pg.desp.com sottwares nÍ
39 Pg.desp.com leasino rsl.
40 Pg.publicâçôes ê assinatuías nf
4l Pg.manutençâo rêí.

42 Pg.consóíclo reÍ.
4{} Pg.cursos ê treinamenio rcÍ.
44 Pg.desp-coln veículos ror.

45 Pg.aluguêis íeí.

46 Pg.consurno de enêígia rel.
47 Pg.monsalidadssindical
48 Pg.cópias e êncâdornações
49 Vr.d€volução 16l.

50 Pg-materialdêêxp€diênle
51 Pg-tara rel.
52 Pg-assêssoria contabil reÍ.
53 Pg.dosp€sas Íêí.
54 Pg.desp.cobrançaref.
55 Pg.juíos rêí.

Junta Comerciel do Estâdo do Cêará
Este Livro foi protocolsdo sob o n'23l(x1-608-0 no dia 15/03/2023. OÊ dados de autenticáção estão contidos no TêrÍno de Aut€nticâçáo quê deverá
sor validâdo conformê inÍormaq6es constantes do mêsmo.
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Históricos (Livro Diário Ne. 1)
Empíêsai CALCULO CERÍO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/000r '06

Folha:21 de 24

Fortes Conlábil

Códlgo Doscrição

56

57
58
59

60
6l
62

63
&
65
66

67
68
69
70

71

72

73
74

75
76

77
78
79
80

81

a2

83

a4
85

86
87

8a

89
90

91

92

93
94

95

96
97
98
99

100

101

102

103

104
105

106
107
108
í09
110

Po.salário familia rêí.
Pg.desp.cartório reí.
Pg.pró-laborê Íêí.
Pg.soguÍo aêí.

P9.muha reÍ.
Pg.dêsp.publlcidade e propaganda rêÍ
Pg.desp.viagens rêÍ.

Pg.salario mateÍnidade íôÍ,
Pg.lPTU reí.
Pg.lPlreÍ.
Pg.CAGECE consumo mss
Pg.comissões s./v€ndas rêí.

Po.írele í6t.
Pg.ICMS íêÍ,
Pg.equiskÉo de melqriais
PO.adiantamgnlo a íornecedor Í6r.
Pg.adianlâmento salário í€í.
Pg.adiantamênto Íéries íeÍ.
Pg.simplôs rêí.
PO.taxa assistencht
P0.condom ínio ísí.
Vr.aquisigáo dê matoíiais
Vr.consumo de maleíiais
Ví-d€aconlo concodilo r€Í.
Vr-despase bancária rêÍ.
Vr.faturamento
Vr.lCMS Ycompíâs
Ví.lCMS rvêndâs
Vr.apuraçâo d6 ICMS Í€f.
Vr.lPls/compías

Ví-dêbltac,o íêí.
Vr.íê69âtê d€ duplicata reÍ.
Vr.aplicâção n/datâ
Ví.comissào s/vendas r€í.
vr.débato oPMF
Ví.débito IOF
Vr,devoluÇáo de mêrcâdorias
Ví.duplicata dêbilada no.
Vr.lCMS roí.d6voluçáo
Vr.compía de morcedoÍiâs
Vr.dspreclaçáo rêl-
Vr.apropíiâçáo rel.
Vr.píó-laborê reí-

Vr.vâriâçáo camblal roí.
Vr.vaíiaçáo monêtaria Íel.
Vr.baixa imobilizado nÍ
Vr.rêndimento aplic.linancêira
Vr.aquisiçáo d6 morcadorias
Vr.lSS rel.
Ví.salário reÍ-

Vr.prov.lNSS reÍ.

Vr.píov.FGTS íeÍ.
Ví.píov. 1 3 saláíio reÍ.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Esle Livro Ioi protocolado sob o no 231041.608-0 no dia 15/03/2023. os dedos de âutênticâçáo êslito contidos no Teímo de Aulonticação qus dêverás€r velidado conformê iníormegões constantos do mesmo.

;i
\é

pá9. Junta Comeícial 21l24



Históricos (Livro Diário Ne. 1)
Empíesa: CALCULO CEFÍO SERVICOS LTDA - CNPJ: 49.671 .963/0001-06

1Ut

Folha'- 22 da 24

Fortês Conlábil

Códlgo Dêscriçâo

111

112
113

114
115

116
117

114
1r9
120
121

123
124
125
126

124
129

130
131

132

134

t35
136
137

138
r39
140

141

't 42
143
144
145

146
147
-148

149

150
151

152

153
154

155

156

157
158

159

Vr.lBPJ reí.
VT.CSL r€Í.
Vr.simples reí.
VÍ.consumo lêlêíon€ íêí.
Vr,consumo enêrgia reí.
Ví.@nsumo ágúa Ísl.
Pg-adiantamento 1 3o.selerlo
Vr.dêsconto de adiantam€nto rel.
Vr.apuracao lPl reí.
Pg-loasing vr. íesidual r€í.
Vr.roscisáo rêf.
Ví.salário íamílla
Vr.saldo d€ implântacao
Vr.saldo traní.p/res.€r€rcíclo
Vr.íêsuft ado transí.p/LPA
Ví.íesgale de aplicaçâo financeirâ
Vr.lRFlF íaplb.tinencêiÍa
Bec.aluguolíê1.
Vr.lRRF reí.

Pg.lPVA r€1.

Ví.manutênçáo reí.
Pg.s€rviço3 teÍcohos rsí.
Vr,seívicos tercêiros reÍ.
Vr.condomínio íef-
Vr.lCMS cliÍêrêncaal d€ alÍquola
Vr.lCMS substituiçâo fibutária reÍ.

Pg.publicidade ê propâgenda reÍ.

Vr.dssp€sa publicidadê 6 píopagânda rêÍ.
Pg.dÉsposas judlclais í0f .

Rêc-divid€nclos Íêí.
Rec.empÍóslimo reÍ.
Vr.lPl s,híodutos dêvolvidos
Pg.empréstimo rsí.
Vr.apíopriação da provisão r€í.

Pg.hlêrnel ref.
Vr.dêspesa int6rnêl 16l,

Vr-lransÍ.sâldo p/apuíacao do custo dê produtos acabados
Rec.vênda â píazo nf.

Pg.aquisiçáo d€ mercadoíias
Vr.subscriçào de capilâl
Vr.Sequê íVdata

Ví-Custo clos Produtos Vêndidos rôÍ.
Vr.Custo das Mercado.ias Vendadas 16Í.

Vr.integralizâção ds capital
Vr.êncgríamento do gxgÍcício

Junta Comercial do Estado do Cêará
Estê Livro foi p.otocolado sob o n6 23l04'l.608-0 no dia 15/03/2023. Os dados dê âutenticsçáo êsElo contidos no Termo ct6 Autênücaçáo que devêíá
ser velidedo @nformê iníoÍmsçôes constantes do mesmo.
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ffi23 dé 24Balancete Contábil
EmpÍesa: CALCULO CERTO SEFVICOS LTDA - CNPJ: 49.671.963/0001-06 Fonês Conlábil
Pe úot 23102/2023 a 28/0212023; Estabelêcimonto(s): Todosi Centío(s) de Resultados: Íodos
Endeíeço: Ruâ Mânoelclos Sentos Lesse, Complêm€nto: . N.r: 1610, Bairro: Centro, Cidade: Canindé, Éstado: CE, CEP:62700000, T€lefon€:
Conla Oescriçào Seldo Aniêrior Oébilos Crálilos Saldo Aiual

2.07 Palrimônb LÍquado

2.O7.O1 Câpitâl Roallzado
2.O7.O1 .O1 Capital Social
2.07.01.01.01 Capital Sociald€ Oomiclliados o Rosilontos no P,

2.07.01 .01 .01 .0001 Câpitel Subscrito de Domiciliados ê Rêsidonler
2.O7.O4 Re§€Ívas
2.O7-O4.O1 Ros€rvas
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros
2.07.04.01.03.0001 R€sêíva Legal
2.O7.O7 Oulíâs Contâs
2.07.07.01 OtÍías Contas
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulâdos €y'ou Ssldo à Oisposi{Éo d

300.000,00c
300.000,00c
300.000,00c
300.000,00c
300.000,00c
300.0()0,00c

0,00

0,00
0.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1r.000,00
11.000,oo

0,00
0,00
0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00
11.000,00
11.000.00

11.000,00

11.0()0.00

r8.469,57
18.469,57

0,00
0,00
0,00
0,00

r.000,00
1.OOO.O0

1.000.00

1.000,00
17.469,57
r7.469,57
17.469,57
17.469,57

307.469,57C
307.469,57C
300.000,00c
300.000,00c
300.000,o0c
300.000,00c

1.000.00c
r.000,00c
r.000.00c
1.000,00c
6.469.57C
6.459.57C
6.469,57C
6.469,57C

300.000.00c 11.000,00 18.46S,57 307.469,57C

Canrndé-CE, 28 de FeverclÍo óe 2023

Lêonârdo Paulo dê Olivoira Junior
Socio Administrador

CPF:O53.704 62-06

Joso Valcion D€odato Lima
Conlador

cRc 023899

Junta Comercial do Estado do Ceará
Este Liv.o foi protocolado sob o hô 231041.608-0 no dia '15/03/2023. Os dedos dê âutonticação êstáo conlidos no T6ímo de Autenticação que devorá
ser validado conformê informa@€s constantês do mesmo.

w
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Pàgina. 24

Termo de Encerramento

Nome Empresarial:

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

CNPJ 49.671 .963/0001-06 NIRE Anterior:NIRE: 23202497 53-3

Nome Anterior:

UF CEARACANINDEMunicípio:

lnscriÇáo Municipallnscrição

221O2t2023Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

uantidade de páginas

Finâlidâdê DIARIO

1 Data assinatura 17 t13t2023

24

Período de escriluraÇáo

lnício 221O2t2023 Fim 2AtO212023

Período de retiflcação:

ln ício: Fim

Nome Função cRcCPF

053.708.623,46 Leonardo Paulo de Oliveara Junior

650 556 403-91 Contador 02389902

Junta Comôrcial do Estâdo do Cêârá
Este Livío íoi protocolado sob o no 23/041.608-0 no dia 15/03/2023. Os dsdos de autenticação 6sulo conlidos no Têrmo de Aulenticação que deverá

s€r vâlidado conforme iníoÍmeçõ€s constantês do mesmo.

v4

pá9. Junta Comorcial 24124

Dados da empresa

Dados do Livro

Número de ordem:

Assinante(s)

liose valcion deodaro I'ma



Sistema Na(ional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
.,unta Comerciàl do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DlGlrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caractêrísticas
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 20031436 em 1710312023. Assinado digitalmente
por Marcos Antonio De Abreu Silva. Para validação da Autenticaçáo dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.
ce. gov. br/Portal/pages/imagem Processo/via Unica..isÍ) e inÍormar o número de protocolo e a chave
de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave dê SeguranÇa

231041.608-0 6Lao

ldentificaÇâo da Empresa

Nome Empresarial CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

Nire

CNPJ 49.671 .963/0001-06

Município CANINDE

ldentificação do Livro Digital

Espécie DIARIO

1

Período de Escrituração 22t02 I 2023 - 28 t 02 I 2023

Número da Procuração

Itt

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rrr

Selo Ouro - Biomêtria TSE, Selo Ouro - CertiÍcado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio De Abreu Silva,
Servido(a) Público(a), em 1710312023, às '14:15.

É

CPF Nome CRC

053.708.623-46 Leonârdo Paulo de Oliveira Junior 17 tO3t2023

lr
ose valcion deodato lima650.556.403-91 02389902 17 t03t2023

,úo

ffi,-

Número de Ordem:

Assinante(s)

Data Assinatura

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - CertiÍicado Digital



)6)
Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Fortaloza. sexta-feira, 17 de marp de 2023

A autencidade desse documento pode ser conÍerida no oortal de servigos da iucec
inÍormando o número do protocolo 23104í.608-0.

ú
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CANINDÉ

cERTTDÃO OE FALÊNClA, REGUPERAçÃO JUOICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEl 14.133/2021)

(PESSOA JURÍOICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessâda, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRÂMITE, verificou NADA CoNSTAR, em nome de CALCULO CERTo SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n'
49.671 .963/0001-06.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fe

CANINDÉ

Sexta-Íeira, '12 de Abril de 2024 às 16:05:46

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatárioi

b) a autenticidade deste documento poderá ser conÍirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃo JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão e expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

táffiE 
codioo dê aurenrrcâcão: g3E26o9l5.

ffi 
Para"consultar a aLrtenticidade do documento, acesse: https r/autdoc.tjcêius.br/?code-document=8382609í 5/

6
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Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
iunta Comercial do Estado do Ceará

CeÉidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art.29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso lll e 8í do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da lnstrução
Normativa IN/DREI no 8í , de 10 de julho de 2O2O, a requerimento, conforme
protocolo de número 241115.5754, que consta no Cadastro Estadual de Empresas
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada
no art. 7o, Vlll, do Decreto 1800/1996, registro de CALCULO CERTO SERVICOS
LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320249753-3, CNPJ
49.671.963/0001-06, ATIVA, com sede na RUA ANTONIO NECO, 489, BAIRRO
ALTO GUARAMIRANGA, CANINDE/CE, com dados que em resumo a seguir se

especificam:

Ato/Evento Data
Aprovação

No
Aprovação

Data Assinatura

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta
Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza,08 de Julho de 2024.

ffií

!

SECRETARÁ-GERAL

Página 1de 1

CONTRATO
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

22t022023 23202497533 16t02t2023

BALANCO 171O3t2023 6072371 '12t03t2023

ALTERACAO
- ALTERACAO DE OADOS (EXCEÍO NOME EMPRESARIAL)
. ÂLÍERACAO OE OBJETO SOCIAL
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ÊCONOMICAS (PRINCIPAL E
SEcUNDARTAS)
. CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

27 /11/2023 6419227 26t10t2023

ALTERACAO
. ALÍERACAO DE ENDERECÔ DENTRO DO MESMO MUNICIPIO
- ALTERACAO OE DADOS (EXCEÍO NOME ÊMPRÊSARIAL)
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRÂDOR
. CONSOLIDACAO DE CONIRATO/ESTATUTO

14tO1t2024 6739006 11to'l t2024

BALANCO 22t0412024 6810946 16t04t2024

eq

confirmar a autenticidade dêsta certidâo, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov. br) e informe o no de
protocolo C245OO1296424 e o código de segurança zkdw. Esta cópia foi âutênticada e assinada digitalmênte
em O8lO7l2O24 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Sêcretária-Geral.

pág. 111
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Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estâdo da Fazenda do Estâdo do Ceará
.,unta Comercial do Estado do Ceaíá

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são

vigentes na data de sua expedição

Nome Empresarial

Natureza Ju.idica:

CALCULO CERTO SERVICOS LÍDA

SocIEDADE EMPRESARA LIMITADA

Número do ldentiÍicação do
Registro de ErÍ!presas - NIRE

23202497 53-3

CNPJ

49.671.963/000146

Dâta de Arquivamsnto do Ato
Constitutivo

22102t2023

Oata de lnício de Atividado

16t0,,2023

Endereço Completol

RUA ANTONIO NECO 489 - BAIRRO ALTO GUARAMIRÂNGA CEP 62700.000 - CANINDEiCE

Obieto Social:

CONSTRUCAO DE EDIFICIOSCOLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOSCONSTRUCAO DE RODOVIAS EFERROVIAS

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS ECALCADAS MANUTÉNCAO DE

ÀÉoÉs oe DtsrRtBUtcAo DE ENERGTA ELETRtcAcoNsÍRUcAo DE REDES DEABASTECIMÉNTo DE AGUA. coLETA DE

É§córo e coNSTRUcoES CoRRELATAS, ExcETo oBRAS DETRR|GACAooBRAS DE IRRIGAoAoMoNTAGÊM DE

ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE ÍERRAPLENAGEMSERVICOS OE PREPARACAO DO TERRENO INSTALACAO E

MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE ACABAMENTOEM GESSO E ESTUOUE SERVICOS DE PTNTURA DE EDIFICIOS OUTRAS

ôeús oE ACABAMENTo DAcoNsÍRUcAoMoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE ANDAIMES E ourRAS ESTRUTURAS

iÉnaponentes oeRAS DEALVÊNAR|A PERFURACAo É coNSTRUcAo DE Pocos DE AGUA SERVlco oE TAxl sERVIco DE

TNEruSPONTEOC PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR

rún§pOnrenOOOVtARtO coLEÍtVO oE PASSAGEIROS SOS REGIME DE FRETAMENÍO MUNICIPAL AGENcIAS

oeÉuáltctonoE MARKETTNG DtRETo LocAcAo DE AUToMoVEIS sEM coNDUToR LocAcAo DE EMBARcAcÔÉsSEM

iaipúiÀCeO ExcEÍo pARA FINS REcREATIvOs LoCACAo DE OUTROS MEIOS DÉ TRANSPORTE SEMcoNDUÍoR

ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERAOOR ALUGUEL OE MAOUINAS ÉEOUIPAMENTOS PARA

cónSrnucaO SEt\.,t OpERADoR, EXcETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS EEOUIPAMENToS PARA ESCRIToRIoS

Àiueuel oe pALCoS COBERTURAS E OUÍRAS ESÍRUTURAS DE USOÍEMPORÂRIO, EXCETO ANDAIMES oPERADoRES

iúÀrsrtcos ssnvrcos coMBtNADos PARA Apoto AEDtFlctos ÉxcETo coNDoMlNlos PREDIAIS LIMPEZA ÉM PREDlos E

eú oôutcrr-ros rTlvtoADES DE LtMpEzAFoÍocoprAs pREpARAcAo oE DocuMENTos E sERVlcos ESPECIALIZADoS DE

ÃÉoró nor,,llNrsrulvosERVtcos DE oRGANtzAcAo DE FEIRAS, CoNGREsSos, ExPoSlcoES E FESTAS SERVICoS DE

ieúócno oepncrrNTEs. ExcETo os sERvtcos MovEts oE ATENoTMENTo A URGENcIASAÍlvloADEs DE soNoRlzAcAo
ÉóC ILúMINACAO MANUTENCAO E REPARACAO DE GERAOORES, TRANSFORMADORES E MOIORES

ÉLErntCOStr.lntUreNCAO E REPARÂCAO DE ÉOUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMAÍICOS EXCETO

únLvuLesunuuteltcAo E REPARACAO oE MAOUINAS E APARELHoS DE REFRIGERACAO E VENTILACAo PARA

USOINDUSTRIAL E COMERCIAL INSÍALACAO OE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PRODUCAO E PROIVOCAO DÉ

ÉúÉNTOSESPONTIVOS REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTAOORES E DE ÉOUIPAI\'IENTOS

ÉentrentcosnepenacAo oE ARTtcoS DO MoBILIARIOAGENCIAS DE PUBLICIDAo E SERVICOS DE MANUTENcAo

enepÀnecno urcnNtcA DE VEtcULoS AUToMoToRES lMUNlzAcAo E coNTRoLE oE PRAGAS URBANAS TRANSPoRTE

Áóóovrnnro coLETtVo DE PASSAGETRoS SoB REGIME DE FRETAMENTo INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES

CapitalSocial: RS300.000,00

TREZ ENTOS MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 300.000,00

TREZENTOS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrado(es)

CPF/NIRE Nomê

053.708.623.46 LEONAROO PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR

Térm. Msndato ParticiPêçào

xxxxxxx R$ 300.000,00

Funçáo

sócro /
ADMINISTRADOR

Prazo dê Duração

INDEÍERI\4INADO

Micrcemprêsâ ou
Empí€sa dê Pequêno

Porte

MICRO EMPRESA
(Lsl Compleín€nlâr

n'123í06)

Status xxxxxxx Satuaçào:ATIVA

Últiff o Arquiv amenlo: 221 04 I 2024 Número: 6810946

Certidão Simptifcada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO CEARÁ e certificada digitalmente. Ss dessjar

confirm.r a autentictad; desta certiàâo, acesse o site da JUCÉC (http://wwwjucec.ce.gov.br) e êliquê em validar certidão. A certidão

pod€ sêí validada de duas Íormas:
1) Va|dacáo ooÍ ênvio d€ aíauivo (upload)

2tVâlidaçáo vrsual (digitê o n'C240001296392 e visuâlize a cêrtidão)

illlllllífrffifiil Pâsinal dez
241115 .579-7

W.



2-6'
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
Cêrtificamos que as informaçÕes abaixo constam dos documêntos arquivados nesta Juntâ Comercial e sáo
vigentes na data de sua expedição.

CALCULO CERTO SERVICOS LIDA
soctEDADÊ EMPRESÁRtA LtMtTADA

@"

Nome Empresarial:

Natuíeza Juaídicâ:

223 BALANCO

Filial{ais) nesta LJnidade da Federaçáo ou fora dela

CNPJ EndereÇoNiÍe
NADA MAIS#

Fortaleza, 08 de Julho de 2024 09:45

&-4

Cênidão Simplilicada Digital emitida pêla JUNTA COMERCIAL OO ESÍADO DO CEARÁ ê cêrtifcada digitalmênte. Se desejar

confirmar a autênticidadã desta cêrtidão, acesse o site da JUCEC (httpj/www.jucec.cê.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas Íormas:
1) Validação poí envio de arquivo (upload)
2) Validaçáo visr./al (digite o n'C240O01296392 e visualize a cêrtidão)

lllllllllÍilfllllfiillll eàsina2de,
24t115.579-7
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Sistema Nacional de Registro de Empresàs Meícantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado dâ Fazenda do Estado do Ceará
.,unta Comerciãl do Estado do Ceará

Certidão SimpliÍicada
Certiflcamos que âs informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comêrcial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Nâturezâ JuÍidicâ:

CALCULO CERIO SERVICOS LÍOA
soctEDADE EMPRESÁRrA LtM|ÍADA

Ér

Número de ldenüfrcaçáo do
Registro de Empresas - NIRE

2320249753-3

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

22t02,2023

Data de lnicio do Atividado

16t02t2023

Endereço Completo:

RUAANTONIO NECO 489 . BAIRRO ALTO GUARÂMIRANGA CEP62700{00. CANINDE/CE

Capital Social: R$ 300.000,00

TREZENTOS MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 300.000,00

ÍREZENTOS MIL REÂIS

Prazo dê DuraÉo

INOETERMINAOO

Sócio(sYAdminiskado(es)

CPF/NIRE Nome

053.708.62346 LEONAROO PAULO OE OLIVEIRA JUNIOR

Térm. Mandato ParticipaÉo

xrodxxx R$ 300.000,00

Funçáo

SÔCIo /
ADMINISTRAOOR

Microêmpresâ ou
Empíesa dê Pêqueno

Podê

MICRO EMPRESA
(Lei Complem€nlar

no123/06

Státus: xi«xxxx Situação:ATIVA

Último Arquivamento:'l 8l 01 I 2024 Número:6739006

Csrtidão Simplilicada Oigital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e c€rtific5da digitalmente. Se deseiar
confirmar a autentacidade desta cêílidão, acêsse o sitê da JTJCEC (http://www.jucec.ce.gov-br) e cliquê em vâlidar ceÍtidáo- A cêÍtidão
pode ser validada dê dues tormas:
1) ValidaÉo por gnvio d€ arquivo (uploâd)
2) ValidaÉo visual (digite o n" C240001102630 € visualize a ceÍtidão)

lllllllllilffillll$ Pásinai dez
24t061.7U-3

Objeto Social:

CONSTRUCAO OE EOIFICIOSCOLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOSCONSTRUCAO DE ROOOVIAS EFERROVIAS
CONSTRUCAO DE OERAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS ECALCAOAS MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICACONSTRUCAO DE REDES DEABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRÂS DEIRRIGACAOOBRAS DE IRRIGACAOMONTAGEM DE
ESTRUTURAS I\,{ETALICAS OBRAS DE TERRAPLENAGEMSERVICOS DE PREPARACÀO DO TERRENO INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA OBRAS DE ACABAMENTOEM GESSO E ESTUOUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS OUTRAS
OBRAS OE ACABAMENTO OACONSTRUCAOMONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORARIAS OBRAS DEALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS DE AGUA SERVICO DE TAXI SERVICO DE
TRANSPORTEDE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR
TRANSPORTERODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME OE FRETAMENTO MUNICIPAL AGENCIAS
DEPUBLICIDADE MARKETING DIRETO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONOUTOR LOCACAO DE EMBARCACOESSEM
TRIPULACAO EXCETO PARA FINS RECREATIVOS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRÂNSPORTE SEMCONDUTOR
ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLÀS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAOUINAS EEOUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITORIOS
ALUGÚEL DE PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USOTEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES OPÉRADORES
ÍURISÍICOS SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO AEDIFICIOS EXCETO COIIDOMINIOS PREDIAIS LIMPÉZÂ EM PRÊDIOS E
EI\.I DOMICILIOS AÍIVIDADES DE LIMPEZAFOTOCOPIAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZAOOS DE
APOIO ADMINISTRATIVOSERVICOS OE ORGANIZACAO OE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS SERVICOS DE
REMOCAO DEPACIENÍES. EXCETO OS SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIASATIVIDAOES DE SONORIZÂCAO
EDE ILUMINACAO I\4ANUTÊNCAO E REPARÂCAO OE GERAOORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELETRICOSMANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS EXCETO
VALVULASMANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARÂ
USOINDUSTRIAL E COMERCIAL INSTALACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PRODUCAO E PROMOCAO DE
EVENTOSESPORTIVOS REPARACAO Ê MANUÍENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOSREPARACAO DE ARTIGOS OO MOBILIARIOAGENCIAS DE PUBLICIDAD E SERVICOS DE MANUTENCAO
EREPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES IMUNIZACAO E CONTROLE OE PRAGAS URBANAS TRANSPORTE
ROOOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES

CNPJ

49.671.963/000146



Sistema Na(ional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretariâ de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

úk
W

Certidão Simplificada
Certificâmos que as informaçÕes abaixo constâm dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresariali

Natureza Jurídica:

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

SoCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIÍADA

Ato

Evento(s)

OO2 - ALTERACAO

021 - ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME ÉMPRESARIAL)

2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

2OO3 . ALÍERÂCAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

051 . CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da FêderaÉo oú Íora delâ
Nire CNPJ Ende.eço
NADA MAIS#

Fortaleza, 12 de Abril de 2024 16:39

u-,4

Cêdidâo Simplifcada Oigital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DO CEARÁ e cêdificada digitâlmênte. Se dossjar
coofirmar a autenticidade desta cêdidão, acêssê o site da JUCEC (http:/ ríwwjuc€c.ce.gov.br) e cli/que em validar ceítidáo. A ceítidão
pode ser validada dê duas Íormasl
1)Validação poí envio dê arquivo (upload)
2) Validaçáo visual (digite o n' C24000't'102630 e visualize a cêrtidão)

lilllil1ilI11flilililIlil
24t061.784-3
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c-rtrlh: cntrrnrnrtrssoscc/n;ltolmlll.cont cf,nrÍrrfllrtIr.cc.gtlre/r,otrlkrok.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos, ainda, que a empresa cumpre fielmente com suâs obrigaçôes, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a pÍêsente data.

Este documento é válido por tempo indeterminado, a partir da data de sua assinatura.

Russas/CE, 20 de Fevereiro de 2024.

&

/-z //.1. ,1 ./,*-.
/JORGE CLAUDIO DE OLIVEIRA

Presidente

I

SERVI OS PRESTAOOS

Descrição: LOCAÇÃO DE VEICULO TtPO UTILITÁR|O PICK-UP
CAMINHONETE CARROCERIA ABERTA, NO MíNIMO 04 PORTAS, CÂMBIO
AUTOMÁT|CO, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM POTÊNC|A MíN|MA OE 2.000
CILINDRADAS, A OIESEL, EQUIPADO COM AR CONOICIONADO, DIREÇÃO
H|DRAULTCA, VTDROS ELÉTRTCOS, COM MOOELO DE FABRTCAÇÃO NÃO
TNFERTOR 2019, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. OUTLOMETRAGEM
LrvRE - DTSPOSTÇÃO EM TEMPO TNTEGRAL - COM COMBUSTíVEL E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, SEGURO, POR CONTA DA CONTRATADA.

PRE ELETR Ntco No 00í.03.í 0.2023-cRM

Scanned with CamScanner

Atestamos, a pedido do(a) interessado(a) e para fins de prova, gue a empÍesa CÁLCULO
CERTO SERVIçOS LTDA, pessoa jurÍdica de dlrelto prlvado, inscÍita no CNPJ sob o
no49.671.963/000146, com sêde na Rua Manoel dos Santos Lessa, no 16í0, Centro,
Canindé/CE, forneceu satisfatoriamente à Câmara Municipal de Russas - CE, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ No. 35223585/0001-93 com sede na Av. Dom
Lino, no. 831, Centro, Russas, Ceará, neste ato representado pelo seu Presidenle o Sr.
JORGE CLAUDIO DE OLIVEIRA, os serviços constantes da descrição abaixo. denlro dos
prazos contratados conÍorme Termo de Contrato firmado entre as partes, decorrente do
processo de licitaçáo PREGÃO ELETRÔN|CO No 001.03.10.2023-cRM, em conformidade
com o preceitua a Lei Federal no 8.ô66/93 e suas alterações posteriores:



L5q

CoNSELHO REGTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE

CERTIDÃO DE RCA N" 0064/2025

VALI DADE AT É. 17 I 07 I 2025

Certilicamos, para os devidos Ílns e em atenção às Leis ns. 8.666/93 e '14.133121, que a empresa abaixo
identiÍcada en@ntra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. CertiÍicamos, ainda, que a empresa citada tem
executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei no 4.769/65 e o Decíeto n0 61.934/67,
conforme consta na CeÍtidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, fomecido pela Contratante, afirmando que os
serviços Íoram realizados a contento.

Esta Certidão valê como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a Íalsidade do aludido ATESTADO.

Francisco Mikael Lopes Rocha

14527

CALCULO CERTO SERVICOS LTOA

Rua ANTONIO NECO, 489 - ALTO GUARAMIRANGA
CANINOE/CE
47',t8

49.671 .963/0001-06

NO RCA:

Contratantê:
Data lniciel:
Data Flnal:

Valor Global:
No do Contrato:

Serviços avêrbadoa,
nesta Certidão, por este
CRA.CE

REGISTRO DE COÍttPROVAçÂO DE APTTDÂO

202500020 Data da Emissão: 08/01/2025

MUNICIPIO DE RUSSAS.CAMARA MUNICIPAL
01t12t2023
01t1112024
R$ 59.988,00

20231101.001

LOCAÇÃO OE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO PICK-UP - CAMINHONETE CARROCERIA
ABERTA, NO MÍNIMO 04 PORTAS, CÂMBIO AUTOMATICO, TRAÇÃO 4X4, MOTOR COM
POTÊNCIA I4INIMA DE 2.OOO CILINDRADAS, À DIESEL, EOUIPADO COM AR
coNDlcroNADo, DrREÇÃo H|DRÁUL|CA, VTDROS ELÉTRTCOS, COM MODELO OE
FABRICAÇÃO NÂO INFERIOR 2019, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO.
QUILOMETRAGEM LIVRE - DISPOSIÇÂO EM TEMPO INTEGRAL _ COM COMBUSTIVEL
E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRÊTIVA, SÉGURO, POR CONTA DA CONTRATADA,

Código de verificação: 0bca2658
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço âutoatendimentocrace.com.br/seNicos-publicos
Data da Emissâo: Fortaleza/CE 1710112025

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br

Razâo Social:
Endêroço:
Cidade:
Rêg CRA-CE :

CNPJ:

Resp. Técnico :

CRÂ4E:



Câmara iíunlclpal0e

BIBTNIB]
Rua Antônio Mario Ribêiro, s/n I Loteamento
Plânalto I Bebêíibe/G
CEP.: 62.8110-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail : contatofôcnúebêribe.ce-qov.bí

www.cmbeberibe.ce gov.br

MAPA DE LANCES

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N. 00001 2025031 70001 04

DTSpENSA ELETRôNlcA N. ol04.01.2025-DE

CALCULO CEBTO SEBVICOS LTDA

cNPJ N. 49.671.963/0001-06

Seq. De8cdçào Marca

LocAÇÂo DE oÍ(uM) vEÍcuLo lpo
POPULAB. FIAT

ard. Und.

.12,o
À,íés 4.546,52 4.400,00 3,22 52.800.00

V. Flnal
(Rt)

V, Total
(B$)

ValoÍ total B§ 52.8{D,00 (cinquenta e dois mit, oitocentos ,eais)

www.cmbeberibe.ce gor.br

-t
tloO

M

V. ReÍ.
(B$)



[âmara lttunÍ0ipal fle Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenalto I Beberibê/G
CEP.: 62.84G000
CNPJ n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: le0lalelPlElsleflbg.çÊ.rey,E

www.cmbeberibe.ce.gov.br

ATA DE REALTZAÇAO DA D|SPENSA Na 0104.01.2025-DE

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniram-se o
Agente de Contratação do(a) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBERTBE e respectivos
membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nq 0L.02.09/2025, a fim de
realizar os procedimentos da sessão de Dispensa Eletrônica de Licitação acima
mencionada, de acordo com o Aviso de Dispensa Eletrônica e seus respectivos
anexos, publicados aos dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em
atendimento às disposições contidas na Lei ns 14. 133 de L de abril de 2021, referente
ao Processo Administrativo na 00001.2 02 50317/0001-04, para realizar os
procedimentos relativos Dispensa Eletrônica ne 0104.01.2025-DE.
ObJEtO: LOCAçÃO DE OI(UM) VEíCULO TIPO POPULAR PARA SUPRTR AS
NECESS!DADES E GARANTIR A MOBTTIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.
o Agente de contrataÇão abriu a sessão pública em atendimento às disposições
contidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação, passando a análise das
propostas recebidas, via sistema de dispensa eletrônica.

?(o 5B]B]RIB]

C\PJ/(.PF

49.671.9631/0001-06

FORNECEDoR

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

I\I E/E PP

SIM

T)AI'A/HOR]\

oa04Do2s
ll:lO:44

irem 1- LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO TrpO pOpuLAR.
Pro sta: Partici aram deste item as em sas abaixo relacionad com suas res CtIVaS stas.

CNP''CPI PoRI E

III[l,'EPI
Dt(

Q I 
'

V,LNIl'(R§) t.t ()tÂt.(R§)

49.61 1.963/0{01-06 slv 120 4.400,(» 03,04/2025

ll:10:44

D.!.rtção Ddethad. do Objêro oíGnado: LocAÇÀo DE orGrM) vEÍcULo Tlpo popLAR. poTÊNCh MIMMA 1.0,
COMBUSTIVEL GÂSOLINA,/AICOOL, ÂNO NÀO INFERIOR 2019, ÂR COI\'DICIONADO, 04 ÍORTAS, CÂPACIDÂDE IVÍÍNIMA
DE 04 pAssÀGElRos. MÁNUTENÇÂo poR cotr'rA DA CoNTRÁTADA. coMBUstivEL E MoropJSTA poR comÂ DA
CONIRATÂNTÊ, PARÂ FICÂR A DISPOSIÇÂO DA CÂMÂRA , LIVRN DE QUILOMENTRACEM. O Vêi@IO 

' SSr IdAdO dEV€Íá
atetrder às !ê8uintês cáracleríqicàs: Tipo: Popular Âro & Fàb.icação: 2ol9 ou superioÍ Poíis:4 Áícúndicionado Diftção htdáutica vidros
eléúicos Travas elerlc.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

PROPOSTAS RECEBIDAS

M

vALOR (Rg)

52.800,00

Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente
aos lances ofertados.

CÂICULO CERTO SERVTCOS

LTDA SIM i2_800,m

LANCES



Câmara üuniolDal de

B]B]RIBE
RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I B€beribe/CE
CEP.: 62.840-00O
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Maili §e$ite.@.§!0!s!e[l!e.çs"sqlLE

?(e?-

www.cmbeberibe.ce gov.br

()ESr-R\',.\ÇOIiS C\PJ,( PI \.\l_oR t)ÀT.-rlloR.\

En(eÍÍad. a Ías. de laü($ o7fi12025
09:00:14

Aà.nâ n Aoda(ào con pàrrj.ipaor. CA|-CULO CERTO SERVICOS LmA ill§ffito no CruJ/MF N.
49.671.963/0001 06

07/u/2025
09:08:51

N.aociaçâo êóc.í.àdi FiEli, .lo nêao.hçào.om pânkip.nt. CALCULO CERTO SERVTCOS LTDÂ irsnito tu CNpJÂ4r
N" r§.671.963/000106, s.m r.gisro d. Lnc.3.

o7re4/2025

09:16:21

Prop6râ a..ili parâ â pânidp.n!. CALCULO CERTO SERVICOS LTDA in§criro no CNPJ,,MF N.
49.671.963/0001-06, no viloÍ d. RS a.400,00 (quâtro mil, qualrocenrB !!ai§)

0?tvt2025
09:3r:02

HabilitàdÀ à pàni.ipâÍte CALCULO CERTO SERVICoS LmA ins.rirô no CNPJ/MF N"
19.67r.963,000r 06

oTrc,4DOzS

l0:13:26

or d paíidpàtrre (:ÁLCtiLO (tERTo sÊRVtaOS L t DÂ iNrito no CNptMF N
:19.671.96:i/0001-0{i\ no !àlor d. Ri 4.400,00 (qoàrro nrit. qü.rro..nto. r.air)

07to42025
10:l7r5i

DO(S) LICITANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

r a panicipare CAICULO CERTO SERVICOS LTDA inscrÍo no CNPJÀ{F N.
49 671.963 m0l-06 07/04,2025 l0: l7:55

DEMAIS MENSAGENS . CHAT

07042025 09:00:13
PRIZADOS PARTICIPANTES, eíamos iniciando nosso cenâme rcferentê â Dbpensn Eleúônica n.
0104.01.202$DE. Costâria dê .gr.d€(!r a mdos p€I. pâíicipação

07I):[ 2025 09:01:47 vamos iniciar mis ceíam€, 8oí.ria de agradêcer a ple.ça dc rodos r

07/04'2025 09:08:51 Fõe de nêgociasão do( s) com a panicipafle CALCULo CERTO SERV]COS LmA foi iniciâd..

071042025 09:09:49 A p.nicipanre cÂLculo cERTo SERVIÇO LTDÂ tem um valo. Benor que o oíenldo ?

07/O42O25 tB:l!29

07/04'2025 m:13:41 Nâo, essâ é n6s meihor ofeda

07l04,r2025 09:16:03

07rc42025 09:16:21 Fas€ de nesodação d(s) com a parÍicipame cALcuLocERTo SERytcoS LmA foi Ítnafi2rda.

07104t2025 0917:ll O(A) Ageíte dê conrràtação sliciia a pani cipanre CALCULO CERTO SERVICOS LTDA inscrirâ no
CNPJ,,I|{F N" 49.671 .963/0001 46, a proposla Eadequãda a té à datÀ OZn4t2O2S iE tt:lg

0710412025 Og 22:39
A panicipanre CALCULO CERTO SERVICOS LTDA inscrita no CNPI/MF N" 49.67r.963/000l-06,
enüou a propost rcãdequadâ

07lür'2025 l0rl7:01
apô ânalis.r a do<uenração da litÍanre â comisào dÊ coft-açeo d(idiu por habitjtãr à emprÊsa
CALCULO CERTo SERVIÇOS LTDA

07/0.4/202510:17:55
Panicipa e CAICULo CERTo sEnvtcõa I-TóA inÍÍitâ ío CNPJIMI ll. 49.671.963/0001-06 Ío,

www.cmbeberibe.ce.gor.br

à

M

declaradâ vencedora do(s) irem I - LocAÇÁo DE ol(UM) VEICULo Ttpo pOpULAR_.



0âmara llunlolpal0e

BIBDRIB] y61,

www. cmbeberibe.ce.gov.br

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram
declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão
Pública e foi concedido o prazo recursal nos termos da legislação vigente. Nada mais
havendo a declarar, foi encerrada a sessão aos sete dias do mês de abril de dois mil e
vinte e cinco, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Agente de Contratação e Equipe de
Apoio.

el ntosp
TA o

Aurivan Junior P o De França
MEMBRO DE APOIO

RaimundoN Rodrigues Da Costa

TEDEC

www.cmbeberlbe.ce. gw.br

5
Rua Antônio Mario Ribêiro, s/n I Lotêamênto
Planaho I Beberibe/CE
CEP.: 62.840-0O0
CNPJ n. 73.52s.198/0001-09
E-Mail: ss4lille@§!0b$e4bets.Eey.u

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

N



Câmara ilunÍoipal de

BIBIRIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteam€nto
Plâneho I BebeÍibe/CE
CEP.:62.840-000
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PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne OOOO1.20250317/OOO1-O4

DÍSPENSA ELETRÔN|CA DE L|C|TAçÃO Ne O1O4.O1.2O25-DE

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Beberibe, consoante autorização
do(a) llustríssímo(a) senhor(a) FRANCtsco REBoUÇAS LtMA, ordenador de Despesas
da Câmara Municipal de Beberibe, vem apresentar justificativas concernente à
dispensa eletrônica de licitação, para atendimento do objeto demandado no processo

Administrativo su p racitado.

r - DA NECESSTDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a LOCAÇÃO DE
OI(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A
MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.,
junto à CALCULO CERTO SERVTCOS LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) câmara Municipal de
Beberibe, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto, caracterizada
a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.

il - DA DTSPENSA DE L|CITAçÃO

O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e
autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de
contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;

b) Documentos comprovando a habilitação jurÍdica, regularidade fiscal e
tra ba lh ista do futuro contratado;

c) Estimava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

www.cmbeberibe.ce. or.br
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g) Razão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de
licitaçáo seja formalizada nos termos da Lei.

NOçÕES GERATS

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação,,.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso xxl da
constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçoes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso xxr do Artigo 37 da
cF/1988:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de Iicitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

lrlnbB]BIRIBI
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. o novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
artigo 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação

O art. 75, inciso il, da Lei nq L4.L33t2O2t permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Essa atualização, prevista no art. 1g2 da Lei np l4.L33l2O2L, é obrigatoria mente
divulgada no Portal Nacional de Contrataçôes públicas (pNCp), garantindo que os
órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores corrigidos em suas
contratações diretas.

Dessa forma, quarquer contratação de outros serviços e compras dentro desse rimite
poderá ser realizada por dispensa de licitação, desde que observados os princípios da
impessoalidade, moralidade e
administração pública.

eficiência, bem como a vantajosidade para a

REALIZAçÃO DE LICITAçÃO NAS
CONTRATAçÂO D!RETA

HIPÓTESES EM QUC É PENMFIOI A

configurada a permissão regisrativa de se contratar diretamente, cabe ao gestor
a livre escolha de se realizar ou não o certame licitatório. Ainda que se justifique que a
licitação seria o meio mais adequado a resguardar a isonomia e impessoalidade na
contratação, cumpre ressarvar que, apesar de viáver, o processo ricitatório possui um
alto custo administrativo (até por ser conhecidamente mais demorado), sendo

B]BTRIB]
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improvável que a economia a ser obtida seja suficiente para cobri-lo, além de ser um
procedimento mais demorado.

Por fim, aprofundando-se a análise, náo constitui a licitação um fim em si

mesmo, de forma que o dever de licitar precisa ser aplicado em consonância com os

demais princípios aplicáveis à Administração. A Lei n' 14.133 de 1 de abril de 20L úaz
grande quantidade de novos princípios para reger as licitaçôes e os contratos
ad m in istrativos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do artigo 5a do
seu texto:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da
proporciona lidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposiçôes do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de

setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do
Direito Brasileiro).

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Os objetivos da licitação, que na Lei n" 8.666/93 são chamados de finalidades
da licitação, atualmente, pela Lei n" 14.133/2021, são os que seguem: , .

a) Garantir a observância do princípio constitucional da isonomia;

b) Seleção da proposta mais vantajosa para a administração;

c) Promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitaçôes mantém a mesma ideia e traz dois novos
objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso;

f) Assegurar tratamento isonômico;

g) lncentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável;

h) Justa competiçâo;
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i) Evitar contratações com sobrepreço, com preços manifestamênte
inexequíveis e su perÍatu ra mento,

Portanto, para que não afronte outros princípios aplicáveis à gestâo pública,

deve o administrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a melhor
proposta, utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a

impessoalidade da contratação.

Deve o administrador observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo,

não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias
contrataçôes no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." -

Manual TCU.

Cumpre destacar que esses limites não devem ser considerados isoladamente
para cada contratação. Ao contrário, devem ser somadas parcelas de um mesmo
objeto e objetos de mesma natureza, sendo que no caso de obras e serviços, aqueles
executados no mesmo local. A nova Lei tenta conferir maior segurança jurídica ao
gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado e ao conceito de objetos
de mesma natureza, consoante previsáo do art. 75, § la.

Esta orientação abaixo foi consagrada também em publicação oficial do TCU

intitulada Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília, Vejamos:

"E vedado o fracionamento de despesa para adoção de
dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos
rigorosa que a determinada para a totalidade do valor
do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento
refere-se à despesa. "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite
legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais
contratações para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame
licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de
despesa. " Acórdão 73l2OO3 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio
planejamento para todo o exercício, licitando em
conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos
potenciais fornecedores sejam os mesmo, de forma a

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade Iicitatória
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prevista no regulamento próprio por fragmentação de
despesas" Acórdão 40712OO8 - Primeira Câmara.

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAT 14.133/2021 de
o,-lo4lzo2l, PARA COMPRAS E SERVrçOS

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a

dispensa de licitaçâo O art. 75, inciso ll, da Lei ns L4.1331202L permite a contratação
direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja
inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto ne

L2.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei dê Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e
dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., cabendo
registrar que os referidos valores serão duplicados para compras, obras e serviços
contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como
agências executivas na forma da lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do
administrador público, sendo um importante instrumento de gestão, pois permite
atender às demandas de caráter e eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterizaÇão da dispensa em razão do valor pressupóe uma rica e
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os
preços se aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras,
evitando que o procedimento, por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem
ganhos maiores em um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a
inflar suas propostas, induzindo a administração a uma contratação antiêconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)L,

www.cmbeberibe.ce.gor. br
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"A pequena relevância econômica da contratação não
justifica gastos com uma licitação comum. A distinção
legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia náo só à dimensão econômica do
contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do
interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais
simples serão as formalidades e mais rápido o
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M
procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser
despendido pela Ad ministração Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação
Direta sem licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a situação possa implicar dispensa de
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não

é permitido qualquer exercício de criatividade ao

administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação
dispensável previstas expressamente na lei, numerus
dausus, no jargão jurídico, querendo significar que são
aquelas hipóteses que o legislador expressamente
indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena
relêvância econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim presente
contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso ll da Lei Federal L4.13312021.

REQUTSITOS MíNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE L]CITAçÃO

| - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNC|A E/OU PROJETO BÁS|CO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o

processo administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e
econômica.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se

assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificaçôes técnicas
do objeto e das condições da contratação ou fornecimento constitui elemento
essencial na condução de qualquer processo administrativo para contratação,

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitaçôes, capitulo

ll - Fase Preparatória, artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descrevemos
alguns, senão vejamos:
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lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém as
principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro tanto para
o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a
formalização e execução do contrato ou fornecimento.

JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTçAO E/OU CONTRATAçÂO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou
as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da contratação que se

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Lei nq 14.133/2021

CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATORIA

Seção I - Da lnstrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(... )

ll - a definição do objeto para o atendimento da

necessidade, por meio de termo de
referência, ^anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condiçôes de execução e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das

condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

(... )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;
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pretende contratar, apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela

contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa
de licitação seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades
do(a) Câmara Municipal de Beberibe.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação
também servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou

inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada
no Art. 75, inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2O2L.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A proponente CALCULO CERTO SERVICOS LTDA foi selecionada através de

dispensa eletrônica de licitação, apresentando sua proposta compatível com a

realidade dos preços praticados no mercado em se tratando de produto ou serviço
similar,, tendo inclusive a proponente comprovado de que preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, Portanto, poderá a Administração
adquirí-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

,usTrFrcATrvA Do PREçO

Procedeu-se a dispensa de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da
sessão pública que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo(a) proponente
CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF N0 49.671.963/0001-06, com o

valor de R$ R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais).

DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Comissão de Contratação do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo,
vem emitir a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75,
inciso ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 202L, para a contratação pretendida
através da proponente CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Nq

49.671.963/0001-06.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a

devida ratificôção e publicidade da Dispensa de Licitação.

www.cmbeberlbe.ce.gor. br
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Este é o entendimento da Comissão de Contratação, pelas razôes expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Beberibe/CE, 07 de abril de 2025

Santos
DE

Aurivan Junior o De França
MEMBRO DE APOIO

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Encerramento da licitação

Em observância ao estabelecido no art.71 da Lei Federal ns 14.133 de 1o de abril de
2021, encaminho à Vossa Senhoria o processo licitatório para que adote as
providências cabíveis.

Para auxiliar na análise e nas decisôes subsequentes, anexei a nota técnica detalhada
referente ao certame. Este documento contém informações cruciais sobre a condução
do processo, a metodologia aplicada, e os resultados alcançados, garantindo uma
compreensão abrangente e precisa de todo o procedimento licitatório.

BEBERIBE/CE,07 de abril de 2025

li Santos
DE CONTRATAÇÀO

Lk\\
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Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de julgamento e habilitação, e
exauridos os recursos ad m in istrativos, alusivos ao processo licitatório na
0L04.01.2025-DE na modalidade Dispensa, constante do processo administrativo ns
0000 1.20250317/0001-04.
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NOTA TECNICA
PROCESSO ADMrN TSTRATTVO Ne OOOO1.202sO317/OOO1-O4

1. lntrodução
A implementação deste procedimento de contratação direta foi cuidadosamente
alinhada às práticas avançadas de contratação pública global, com foco especial em
atender os objetivos estratégicos de eficiência, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposiçôes do Art. 75, § 3e da Lei n0 14.L3312021, este processo destacou a
importância crítica de transparência e competitividade em contrataçôes diretas.
Através da publicação do aviso de contratação direta no portal eletrônico oficial, não
somente cumprimos com as exigências legais, mas também criamos um canal eficaz
para atrair um número diversificado de propostas competitivas, fortalecendo assim a
integridade e a transparência do processo.

A adoçâo de tais práticas não apenas responde às necessidades imediatas da
administração mas também estabelece um precedente para a realização de práticas
de contratação que são fiscalmente prudentes e estrateg icamente eficazes. Além
disso, reflete o compromisso do órgão com a inovação contínua e a adaptação das
práticas de contrataÇão para melhor atender às demandas dinâmicas do mercado e às
crescentes expectativas sociais, garantindo que as decisões tomadas maxímizem os
benefícios para o público e a eficiência no uso dos recursos públicos.

2. Contexto f urídico e Decisões Normativas
A Lei ne 14.L3312O27 estabelece um quadro jurídico detalhado que redefine as normas
para a dispensa de licitação, enfatizando a necessidade crucial de transparência
através da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais das entidades
governamentais. Esta exigência, particularmente relevante em casos motivados por
questôes de valor, visa não somente aumentar a transparência mas também estimular
a competitividade no mercado, atraindo um maior volume de propostas vantajosas. A
publicação desses avisos, mantida por um período mínimo de três dias úteis como
especificado no Art. 75, § 3q, serve como um mecanismo preventivo contra práticas de
favorecimento e corrupção, garantindo uma seleção de ofertas justa e equitativa.

Embora a divulgação do aviso não seja mandatória em todas as situaçôes, ela é
altamente recomendada como uma prática de governança responsável que fortalece
a integridade do processo de contratação direta. Este método não só alinha-se à
legislação vigente, mas também promove um ambiente de concorrência saudável,
crucial para a obtenção de termos contratuais favoráveis.

0âmara üunicipal de
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Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatório à Autoridade Competente para
Adjudicação e Homologação
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lmportante também é o entendimento de gue a participação de um único interessado
após a publicação do aviso não invalida o processo de contratação.

Segundo o Art. 75, § 3q, o principal objetivo dos avisos é promover transparência e
incentivar a competitividade; contudo, a lei reconhece que em certos casos, pode
haver apenas um fornecedor capaz ou interessado em atender às necessidades
específicas do órgão ou entidade. A existência de um único proponente, portanto, não
é um impedimento para a continuação do processo, contanto que este seja realizado
de forma transparente e que a proposta atenda a todos os critérios de admissibilidade
e seja economicamente justificada.

A administração deve proceder com a adjudicação e homologação se o preço proposto
estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo, respeitando os
princípios fundamentais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. Esta prática assegura que as aquisições públicas sejam efetuadas de
maneira eficiente, mesmo diante de uma competição limitada, sem comprometer os
princípios de governança e responsabilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluído sem disputa competitiva após
a publicação devida do aviso não é um fenômeno raro ê não obstrui a conclusão da
contratação direta, desde que os procedimentos estipulados por lei sejam
rigorosamente seguidos. Essa ocorrência subiinha a necessidade de uma análise
detalhada e uma justificação robusta para a escolha efetuada, garantindo que a
proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade, eficiência
e adequação às necessidades do órgão. O processo deve ser meticulosamente
documentado, incluindo a justificativa para a ausência de disputa e a demonstração
de que os preços e condições propostos estão alinhados com o mercado e os
interesses públicos.

Finalmente, a legislação apoia a validade da contratação direta mesmo em situações
sem competição, desde que todos os requisitos de transparência e justificação
econômica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter a integridade
do processo de contratação pública e garantir que mesmo em casos de oferta única, o
processo seja conduzido de maneira ética e eficiente, com resultados que atendam ou
superem as expectativas de valor e qualidade necessárias.

3. Justificaçâo para Adiudlcaçâo e Homotogação
O processo de adjudicação foi apoiado por uma análise meticulosa e objetiva da
compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado, baseando-se em
uma metodologia de pesquisa de preços abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta análise assegurou a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração pública, respeitando os princípios de imparcialidade e justiça.
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A estrutura do processo foi intenciona lmente desenvolvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociação direta após a fase de
julgamento, permitindo que a administração negocie condiçôes mais benéficas. A
decisão de adjudicação, baseada não só em preço mas também considerando
qualidade e sustentabilidade, reflete um compromisso com uma gestão fiscal
responsável e com padrões elevados de governança pública.

4. Encaminhamênto para Decisáo
Este procedimento é encaminhado com a recomendação firme de adjudicação ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologação do resultado. Essa etapa é vital
para concluir o processo licitatório, permitindo a execução contratual eficiênte e
garantindo a continuidade das operaçóes desta unidade.

A seleção foi alinhada com as diretrizes modernas de contratação pública, enfatizando
transparência, eficiência e economicidade. A metodologia de pesquisa de preços
confirmou que os preços propostos estão alinhados com as condiçôes de mercado,
assegurando que a oferta escolhida seja não apenas vantajosa mas também justa e
competitiva.

5. Conclusão e Recomendaçôes Finais
Este processo de contratação direta, realizado sob o amparo da Leí nq l4.L33l2O2L,
exemplifica a eficácia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontidão da administração pública em responder às necessidades emergentes. A
condução do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos legais e
normativos ilustra o compromisso com a transparência, a eficiência e a integridade.

Através da implementação deste processo, foi possível observar uma melhoria
significativa na transparência e eficiência das contrataçóes públicas, com aderência
aos melhores padrões de práticas internacionais. A publicação do aviso de contrataçáo
direta, conforme requerido pelo Art. 75, § 34, e a subsequente recepção de propostas,
mesmo que limltadas a um único proponente, reforçam a legitimidade e a adequação
do processo, mesmo em contextos de competição restrita.

Este caso ressalta a necessidade crítica de uma análise detalhada e justificação
econômica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiência e atenda de forma
adequada às necessidades do órgão, A documentação meticulosa do processo,
incluindo justificações para a ausência de competição e alinhamento com o mercado,
assegura a transparência e o cumprimento dos princípios fundamentais da legislação.

Deste modo, recomenda-se a adjudicação do contrato ao fornecedor selecionado e a
homologação do resultado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificamente o inciso Vlll, que exige a autorização da autoridade competente para
a conclusão do processo. Esta recomendação culmina com a autorização formal da
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autoridade competente, assegurando que todas as etapas do processo sejam
validadas conforme exigido pela legislação vigente.

Portanto, êst€ processo não apenas valida a eficácia da Lei na 14.133/2021 em
promover reformas necessárias nas práticas de contratação pública, mas também
sublinha a importância de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender às necessidades dinâmicas da governança pública.

Assim, conclui-se que o processo de contratação direta foi realizado de maneira ética
e eficiente, com resultados quê atendem ou superam as expectativas de valor e
qualidade necessárias, fortalecendo a confiança pública na integridade dos processos
licitatórios.

BEBERIBE/CE, 07 DE ABRIL DÉ2025

F Santos
DE coNTRATAÇÃo

w
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TERMO DE ADJUDICAçÂO
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo Ne oooo1.20250317/ooo1-o4

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica ne0104.01.2025-DE, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratação, o(a) Sr(a).
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O) CÀMARA
MUNICIPAL DE BEBERIBE, procede à adjudicação. Este processo foi meticulosamente
conduzido em conformidade com o Art. 75, § 3e da Lei n0 14.L33/2021, que estabelece
a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação de
avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art. 72 da Lei np 14.13312021,
que requer que o processo de contratação direta seja instruído com os documentos
necessários para a formalização da demanda, a justificativa da escolha do fornecedor,
e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado. Com base nesses critérios
ADTUDICO ao(s)fornecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAçÃO

49.671.963/0001-06 - CALCULO CERTO SERVTCOS LTDA

DESCRTeÂO

1:gB]B]RIBD
W

LocaÇÀo DE 01(uM) vElculo ÍtPo
POPULAR.

'IARCA
QTD.

12 00

UND.

Mês

v. REF. V. U]{ÍÍ.

4.346,52 4.400,00

VALOR TOTAL

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

à

www.cmbeberibe.ce gov.br

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de eficiência,
economicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que o procedimênto foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o melhor
interesse público em termos de valor e adequação às necessidades operacionais e

estratégicas.

tTEl'r

1

V, TOTAL

52.800,00

52.4O{r,OO

Adjudicado para CALCULO cERTo SERVICOS LÍDA inscrita no CNP,/MF: 49.671.963/0001-06,
pelo melhor valor de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais), em 07/O412o25.
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www.cmbeberlbe.ce.gor.br



0âmara ltunloipal de

B]B]RIB] trv\

N

ITEM

1

www.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAçÂO
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne oooo1.20250317/ooo1-o4

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, após a revisão detalhada e
constatação da regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos, FRANCISCO
REBOUÇAS LIMA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS do(a) Câmara Municipal de Beberibe,
HOMOLOGA a Dispensa Eletrônica ne 0104.01.2025-DE, para que produza seus efeitos
legais e jurÍdicos.

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei na L4.73312021,
observando rigorosamente as disposições do Art. 75, § 34, que exige a transparência
por meio da publicação de avisos em sítios eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos
as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma documentação completa e
adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas dê contratação pública.

RESULTADO DA HOMOLOGAçÃO

49.677.96310001-06 - CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

DEscRrçÃo

LocAçÃo DE O1(UM) VEICULo TIPO
POPULÂR,

'íARCA
QTD.

12.00

u D.

Més

V. TOTAL

52.800,00

52.800,OO

Homologado para CALCULO CERTO SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF: 49.671.963/0001-06,
pêlo melhor valor de R$ 52,80O,o0 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais), em 07lo4/2o25.

Franci bouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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4.546,52 4.400,00

VALOR ?OTAL
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auronlzlçÃo DE DlspENsA Ne o1o4.o1.2o25-DE
PROCESSO ADM I NTSTRATTVO Ns OOOO1.20250317/OOOl-O4

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no inciso V do
artigo 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de Contratação
que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso ll
da Lei Federal 14.133 de l de abril de 2021, O art. 75, inciso ll, da Lei n0 L4.L331202L
permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e
compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei
de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos).,

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita
conformidade com o Art. 75, § 3a da Lei ns L4.L3312021, o qual enfatiza a importância
de transparência e competitividade através da publicação de avisos em sítio
eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mesmo em cenários
de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificações robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o processo
não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando que todas as
etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava alinhada com os preços
de mercado e os interesses públicos;
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CONSIDERANDO gue a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo
com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ne 14.L3312O21,
que exige a autorização da autoridade competente para a conclusão do processo de
contratação;

2r)
B]B]RIB]

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇÃO DE OI(UM) VEÍCULO TIPO POPULAR PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS DO PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE.

PROPONENTE:CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses,
VALOR TOTAL: R$ R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 75, inciso ll da Lei no l4.l33l2}2]-, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento
aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágraÍo único da Lei 14.1,33 de 1 de abril
de 2021..

Beberibe/CE, 07 de abril de 2025

Franclsco Rebouças Lima

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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AUTORIZO a Dispensa de Licitação ne O1O4,O1.2O25-DE, nos termos
dêscritos abaixo:

ORDENADOR(A) DE OESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

w
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coNVocAçAo

Beberibe/CE,08 de abril de 2025

Ao
Representante legal da CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

Prezado(a) senhor(a),

Fica convocado o representante legal da CALCULO CERTO SERVICOS LTDA
inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 49,671.963/0001-06, para comparecer à sede do(a) Câmara
Municipal de Beberibe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento dessa comunicaçâo, para assinatura do contrato decorrente da licitação
na modalidade Dispensa, na forma Eletrônico ne 0104.01,2025-DE, parte integrante do
Processo Administrativo ne 00001.20250317/0001-04, o que podêrá ser realizada da
seguinte forma:

a. Por meio da plataforma eletrônica que aconteceu o certamente, onde já
consta o contrato para assinatura, devendo o mesmo ser assinado nos termos do § 2a
do art. 12 da Lei ns 14.133 de 2021, mediante certificado digital emitido em âmbito da
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou

b. Comparecendo à sede do(a) Câmara Municipal de Beberibe, no prazo
estipulado.

Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por por meio do(s)
endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização
da contratação, nos termos do aÉ. 246 da Lei ne 13.105 de 16 de Março de
2015 - (CPC), e que sua desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

FRAN co REBOUçAS LrMA
RESPONSÁVEL

ANTONIO a5rinado de rormô
diôrtàloor ANTONIO

YAGO SOUSA yico iousr
RIBEIRO:070504 RlBElRo:0705M743r 2

Dados: 2025.04. I 4
74312 oe:33:og-03'oo
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GoNTRATO Ne 202504080001
DlspENsA elernôrulcn DE LrcrrAçÃo Ne o104.o1.2o2s-DE
PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne O0001.20250317/OOO1-O4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE E CALCULo CERTo
SERVICOS LTDA.

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198i0001-09,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) CALCULO CERTO SERVICOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF Ne 49.671.963/0001-06, sediado(a) no(a) R GoNCALo SoARES,210, CENTRo,
Paramoti / CE - CEP: 62,736-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ANTONIO YAGO SOUSA RIBEIRO, inscrito no CPF ns CPF/MF
Ne 070.504.743-12, tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250317/0001-04 e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1de
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação na 0104.01.2025-DE, mediante as cláusulas e
condições a seg u ir enunciadas.

DESCRIÇAO MARCÁ UND QTD V. UNIT V. TOTAL

locaçÀg DE 01(uM) vEícuLo riPo Ftar Mês 12.0 4.4oo,oo 52.ooo,oo
POPULAR.
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tu condicionado Diresào hi&áulica vidDs elátrios TrÀvÀ eláÍiG
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2. CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA

Yalor roral 52.800,00

www.cmbeberlbe.ce.gov.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é LOCAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO

TIPO POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS
MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBEiCE., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso
de Contratação Direta.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, in d ependentemente de
tra nscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

1
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 08 de abril de 2025 e encerramento em 08 de abril
de2026, prorrogável na Íorma do art. 107 da Lei ns L4.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois

mil, oitocentos rea is).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçá o.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Beberibe, na
classificação abaixo: 0101.01.031.0001.2.001 - Manutenção das Atividades
Legislativas, R$ 52.800,00 no elemento de despesa 33903303: Passagens e Despesas
com Locomoção, LOCAÇAO DE MEIOS DE TRANSPORTE;

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ne
0r.04.0r..2025-DE.
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e in depen dentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria m ente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.



=

Câmara üunioipal0e

www.cmbeberibe.ce.g,ov.br

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉT|MA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contrata ção.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Proleto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica nq
0104.01.2025-DE.

9. CLAÚSULA NONA - FISCAUZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Com issão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referênc ialProjeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nq 0104.01.2025-DE.

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referên c ia/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta ne
0104.01.2025-DE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÔES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sançóes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Refe rência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta nq
0104.01.2025-DE.

12. CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 14.133/2021.
12.2. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES
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13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nq 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no 14,1.33, de 2027.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art, 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Ofrcial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei ns 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

{l/
CÂMARA ICIPAL DE BEBERIBE
cNPJ/MF Ne 73.525.198/OOO1-O9

FRANCISCO REBOUçAS LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE

B]BIRIB]
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Beberibe para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei nq U.13312027.

BEBERIBE/CE,08 de abril de 2025.
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RIBEIRO:07050474312 Dados:202s'04'08 10:03':0s

CALCULO CERTO SERVICOS LTDA

cNPJ/MF Ne 49.671.963/0001-06
ANTONIO YAGO SOUSA RIBEIRO

Responsável legal da CONTRATAOA

1 X»ctY.I,a3O n4\^'8so o53 b1

TESTEMUNHAS:
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Câmara llunicipal de RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
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CEP,:62.840-000
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EXTRATO DE CONTRATAçAO DIRETA

Processo ns 00001.20250317/0001-04 - Objeto: LOCAÇÃO DE 01(UM) VEiCULO TIPO

POPULAR PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E GARANTIR A MOBILIDADE DOS MEMBROS

DO PODER LEGISLATIVO [4UNICIPAL DE BEBERIBE/CE., Fundamento Legal: Art. 75,
inciso ll da Lei na 14.L33 de 0L10412021. Declaração de Dispensa em 07 de abril de
2025. FRANCISCO REBOUÇAS LIMA. ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente:
CALCULO CERTO SERVICOS LTDA. CNPJ/MF Ns 49.671.963/0001-06. Valor Global: R$

52.800,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos reais).
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